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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raa ltoalegre@gma il.com
Rua São [.ucas - Bairro Santo Antonio- S/N

cNPJ - 02.232.044 t000 I -7 2

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 202507 22-03t2025

DATA DA ABERTURA: 22 DE JULHO D82025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio * Alto Alegre do Maranhão/lvlA, CEP

65 413-000

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
digitalização de documentos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale gmail.com
Ilua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,4.,1

cNP.r - 02.232.044t0001 -77

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DE DEMANDA NO 015/2025

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.'14 13312021, encaminhe-se à Presidente da
Cámara Municipal o Documento de Formalização da Demanda -(DFD) para análise e adoçáo das providências
necessárias.

Unidadês Rêquisitantes:

Gabinete da Câmara Munici pal de Alto Alegre do Maranhâo/MA

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

Cargo: Diretora de Gabinete da Càmara l\4unicipal

Rêsponsável pela dêmanda:

INFOR}TAÇÔES GERAIS

1-1 Descrição sucinta do objeto: Contratação de emprêsa especializada para a prestação de
serviços de digitalizaçáo de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo/MA.

1.2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Náo houve elaboraçáo do Plano de
Contrataçáo Anual (PCA) pa? a CàmaG Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA, em 2025, entáo a
referida demanda decorreu da estratégia de sêguir um planejamento de serviços alinhado à Lei
Orçamentáraa Anual (LOA) e nêcessidades corriqueiÍas, visando otimizar os recursos e a eficiência das
contrataçÕes públicas. Essa decisáo foi fundamentada na avaliaçâo das necessidades imediatas e na
ptiorizaçâo de açÕes que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. Importante
salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os procedimentos
e prâzos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de planejamento e

estão das contrata çÕes da Câmara l\4unicipal
1.3 Justificativa da necessidade da contrãtação:
A contrataçâo de empresa especializada para a prestâção de serviços de digitalização de

documentos físicos da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA lustiÍica-se pela
necessidade de organizar, preservar, facilitar o acesso e garantir maioÍ segurança à
documêntação institucional acumulada ao longo dos anos, atendendo às exigências legais e
administrativas vigentes.

A digitalização permitirá a conversão de documentos físicos em arquivos digitais organizados,
classiÍacados e indexados. otimizando o tempo de busca, consulta e recuperaçáo de informaçóes por
parte dos servidores, vereadores, cidadáos e órgãos de controle êxterno. Tal iniciativa está alinhada
aos princípios da eficiência, transparência e economicidade, asseguíando um melhor
gêrenciamento do acervo documental e contribuindo para a modernização da gêstão pública
legislativa.

Além disso, a digitalizaçáo reduz o r,sco de perdas físicas por açâo do tempo, manuseio
inadêquado ou acidentes (como umidade, incêndio ou deteÍioraçáo), garantindo a preservação da
mêmória institucional e do patrimônio histórico e administrativo da CâmaÍa

A contrataçáo se mostra ainda mais relevante diante do processo crescente de inÍormatizaçáo da
administra púb lca. da necêssidade de cum ltr razos le ais dê uardaeacessoàrnform o Lei
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Câmara IVlunicipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raaltoalegreía'gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. SiN

cNP.r 02.232.04410001-72

transparência ativa.
Dessa ÍoÍma. a medida busca náo apenas atender uma demanda operacional e estrutural da

Câmara Municipal, mas também avançar na construçáo de uma gestáo públaca moderna, acessível,
SE ura ê eficiente

ITEM DESCRTÇAO QUANT UN ID

01
prestaÇáo de serviços de drgitalizaçáo de documentos para atendeÍ as
nêcessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\4aranhão/MA

15000 Páginas

2. Considerando que para o funcionamento da Câmara Municipal é de grande importància a referida
contrataÇão para que todos setores possam funcionar adequadamente, pois a prestaçáo de serviços de
digatalizaçáo de documentos, á o minrmo necessário para organizar, presêrvar, Íacilitar o acesso e garantir
maior sêgurança à documentação institucional acumulada ao longo dos anos, atêndendo às êxigências
legais e administrativas vigentes.

1.4 Grau de Prioridade da Contratação:

Baixa() Média() Alta (X )

ENCAMINHAMENTO

Encaminhê-sê à autoridade competente, que deverá:
| - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD,

ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuaçáo.

Alto Alegre do Maranháo /lVlA. 22 de julho de 2025

}(.a^Àq.rr* ürr^,i, {lqrú"''"'e46
Katia Relina Alüés do NasciírlFnto

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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CÂMARA MT1NICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
Alto Alegre do l\laranhão - MA

E-mail: camaraalÍoalegremaía smail.com
Rua São [-ucas. s/n Bairro Santo Antônio

cNPJ 02.2i2.04 4t000t -72

DiSPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO. DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COMISSiONÁDO DA CATIARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO TIARANHAO-/'TA., E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO Í\,IARANHÃO,

ESTADO DO IVARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica lVunicipal,

RESOLVE

Art. 1". NOIVEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES D0 NASCIMENTO, brasileira, identificada

pelo RG no 057497692015, SSP/lt/A e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara l\,4unicipal de Alto Alegre do lvaranhão - MA.

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\ilaranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA: : :;. ". l

03610089377 'r.r;i

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PORTARTA N0 07/2025.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.



cÂMARA [íUNICIPAL DE ALTo GRE DO MARANHÃO. PORTARIA - NOMEAÇÃO: PORTARIA N'07/2025

IA NO 7
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ü POE SABRE A NOMEAÇÁO DE OCU?ANTE DE ÇARRGO COMISS/ONADO DA
RA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO.MA-, E DA OUIRAS
IDÊNCIAS-Í,RocÉSSO

-Rr)

ESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁo, ESTADo Do MARANHÃo
nou suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileiÍa, identificada pelo RG n" 057 497692015,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o caÍgo comissionado dê Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - l\ilA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegrê do lilaranhão-lilA., 02 dê janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidênte

cÂi,ARA I!,IUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo . PoRTARIA . NoMEAçÃo: PoRTARI,A No 08/2025

PORTARTA N" 08i2025.

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÀO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA,, E DA OUIRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAMARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO. ESTADO DO I\,IARANHÁO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOIVIEAR a Sênhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada pelo RG no 1382740,
SSP/IMA e CPF: 645.235.513-9'1, para ocupar o cargo comrssionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do tvlaranháo - ÍVlA.

Art.2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Juliana dos Santos Viêirâ
Presidente

cPF: "',.100.893j' - Data: 06/01/2025 - lP com n't 192.168.1.20
Autenticação em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍcial.php?id=226

cÂ[raRA uttlctPAL DE aLTo aLEGRE Do tuÁRANHÀo/Í*a I LEGtsLATrvo I rssN 2764-79gtÁRto oFtctAL - Nú ERo: .t699/202s - o6,oí/202s

'rt. 30. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-M4., 02 de janeiro de 2025.

www.cmaltoâlêgredomaranhao.ma.gov.br:]àDlOItr m
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraalloalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44/OO07-72

AUTORIZAÇÃO PARA ABÊRTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E SOLICITAçÃO
PARA ELABORAçÃO DE PESQUISA DE PREçOS

Analisada a FormalizaÇáo de Demanda qual visa a contrataÇão de empresa

especializada para a prestaÇão de serviços de digitalizaçâo de documentos para atender

as necessidades da Câmara lVlunicipal de Alto Alegre do t\/laranhão/MA, Venho, por meio

deste, AUTORIZAR a abertura de Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal N'

14 133t21

Nestes termos, êncaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara [\Iunicipâl de

Alto Alegre do l\Íaranhão - I\/A para que se proceda a AutuaÇão do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preÇos, com vistas à contrataçáo de empresa especializada na prestaçáo dos

serviços.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23, §1o,

da Lei Federal no 14.133, de 1o de abrll de 2021 , bem como no art. 12 da Lei l\/unicipal no

352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e atualizadas,

citadas na legislaçáo supracrtada, tais como contratações similares realizadas por entes

públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em sistemas oficiais de consulta

de preÇos, dentre outras fontes idôneas previstas nas referidas normas.

;'.ldrtrqrú- Jn. 1^*
r rl,uLrANADos 

sANros vlElRA

PRES I DENTE DA CAÍ\iIARA IVI U N ICI PAL

{.arv§
,i:' §

1t1

a)tw].u

Após concluÍda, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação.

AIto Alegre do lvlaranhão-lt/A, 23 de julho de 2025
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Altti Álrgre tlo lltr:rnhào -- §,llr
Íl-nrail: çantat:ral toaicg t'calli!.(]Ê mtil-eom
Rua São Lucas 5N -- Bairrc santo Ântonio

a\Pl - 11, .:,l.l.ilri.l,rr0u1 ,:

ÂTA DE POS§E

À

Aia da sessão solene de posse dos Vereadores,
ê,eiÇãü da Mesa Drretora, posse da preíeila Munici-
riii e r./ice-prefetta eleitos em seis de outubro cle
LJois nril e v,nte para o ntandato de 2025 a 2AZB

Ao pnmeiro dia do nrês rre janeiÍo do ano de dois mir e vinle e cinÕo. às j7:00
hcíâs, resta üdade de Alto Alegre do Mar.anhào - h,iA, no Ginásro [sportivo ,,'reresa 

Murad", locali-
taCo nâ Ruâ Sác Lucas, s1n - Bairío SanÍri Antônio, corn a presença dos Vereadores: Antônia Ka_
iiane dos §antos de Souza, Cleusinei §antana Stlva, Davids Lopes Lima, E|ane Silva de Oliverra,
.t:'liana dos santos Vieira, Leocy cukrm dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pereirâ, Miriamj.';,neiro_costa. 

Patrícia Albuquerque parva, Ruidougias de Almeida Rodriguei e Tarcisio Aufu:.o
ll.;erra Paiva. sob a presidência do vereador Leocy sutrim dos santoisobrinho, na Íorria doa{ 40, § 10, do Reginrenio lnterno, que convidou a vereadorâ paÍicia Albuquerque paiva para se-
cietariar crs iiabãihos. reunitam-se em Sessão Solene cie instalação da oitava Legislatura da Câma-
ra fulunicipal de Alto Alegre do l\,,laranhão - llA, pârâ a posse dos vêreâdores do mandalo de 1o de
;aneiro de 2ü?5 a 31 de dezembro de 2029, eieiçâo da Mesa Diretora pâra o biênio de zlzs a2úzô,
posse da Prefeita e da Vice-P.efe,ta eleilos no pleilo tie seis de outubro de 2024. Dando continuida-
de o $enhor Presidente declarou aberta a sessão e convidou 0s presentes parâ ficarem de pé para
oüvrrêm o hino nacional. o hrno do Maranhâo ê 0 hin0 d0 Município de Alio Aiegre oo ivtaianirao
Conlinuando. 0 §enhoÍ presidente convidou ca Ssnhores uereaàores eleitos pãra apreseniârem
seus dtplomas e respectivas declaraçoes ce i:ens, que após veriíicada a autenticicladi dos docu-
m.nto$, Convidou-üs a pres{areil D süguinte comt,rrn ss{): ,,promeio 

manler e cjeÍender a Consti-
irrl,So iio Brasii, a CorrstituiÇâc do [sia.,u r]o ii4ararhác. a Lei Orgânica dc lVunicípio de Rttc Àiegre
Co. ivlaranhâo e as lers. desentpeithar ,oirt leáldirdê d JedicaÇão o mandato que me foi confiado
pêio povo altoalegren§e". Ern seguida 0 §crrioi Presirjents dbclarou empossados os vereadores
pata o mandato de primeito de laneiro cie dois rnii e viirie e cinco a lrinta e um de dezembro de dois
mli e vinte e Clto. Conyldando-os pai'â assrn.lieÍ,:,)5 ieSiJicttvOs TermoS de pCSSe, rjeClarandO enr
seguida tnstalada ã Oitava Legtslatura da Cámara fvlunicipai de Alto Aregre Oo ttlaranhà0. õoriinu-
ando, o Senhor Presidente àrlunOisu que, co;riorrite cêriidàil entitidâ peltsecretaria da Casa, foram
r:'eseniados os pedioos de Íegistre de ruas chapas * rma candidatura individuai purr.onràu.-
;,,,, à eleiçâo paia os carg.s da llesa Diretora. Em §rúirida o senhrrr presidentu uurp.nJàr r,
trabalhos por quinze minaios para que íossem ioiic: r,; piepararivos para a ereiçãc da r,,,ràra ôiret.-
ra da Câmara t',{unicipai para o brànro ,ie dois nril e vtnte e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo
llr1g,Tdo apre§entação. em tempo h.rbil. dôs segi.ri;ric; chapas e candidatura individual: cHApA
11: 

PLE^Sl?lIIE_:_Tarcisio Augusro Bezerra paivl. t,, yiCE-pRESIDENTE: patr;ia;lb;;;;;;ue
Paiva, 20 vlcE-pREstDÊNTE: cleusinei sar;tana siiya, 1'§scRETÁRo: Leocy cutrirn oàsên., ,.

i

I

§tu
úI
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Rua São Lucas SN - Sairro Sânto Antonio
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tos Sobrinho. 20 SECRETÁRIO: Antônia Katiane dos Santos de Souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:

Errane Siiva de Olveira, 1" VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almerda Rodrigues, 20 VICE-

PRESI0ENTE: It/anoel Rodrigues Pererra, 1" SECRETÁRIO: Miriam Carnerro Costa, ? SECRE-

TARIO: Davids Lopes Lrma e CHAPÂ 03: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vietra. Em segurda o

Senhor Presidente lniciou o pÍocesso de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores

Patricia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores.

Ao fim. for apurado o seguinte resultado. 0ô votos para a chapa 3, 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum voto paía a chapa 2. Em seguida o Senhor Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a

seguinte composiçãor PRESIDENÍÊ - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

iniciou os preparativos para a eleição dos cargos remanescentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nicipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois nrii e vinte e seis, sendo anunciando apresen-

tação de chapa única com a segurnte composrçâo CHAPA ÚNICA - í0 VICE'PRESIDENTE: Rur-

douglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima. 1o SECRETÁn|O: Eli-

ane Srlva de Oliveira 2" SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida 0 Senhor Presidente

inrciou o processo de votação secÍeto, ao fim do qual convidou os vereadores Pakicia Albuguerque

t'rrva, e Davids Lopes Lrma para funcionaÍem como escrutrnadores. Ao fim da apuração foi apurado

3 §eguinte resultado 06 votos a Íavor e 05 votos de abstenção. Em seguida o Senhor Presideiite

rleclarou vencedora a Chapa única. com a seguinle composição: ío VICE-PRESIDENTE: Ruidou-

qlas de Almerda Rodrrgues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Ltma. 1" SECRETÁRIO: Eliane

Srlva de Oliveira 20 SECRETARIO: Miriam Carneiro Costa, Em seguida, o Senhor Presidenle de-

ciarou eleita a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com os seguintes

membros: PRESIDENTE: iuliana dos Santos Vieira. 10 VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almei-

cla Rodngues. 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lrma. '1" SECRETÂRIO: Eliane Silva de Olrvei-

ra 2o SECRETÁR|O: Miriam Carneiro Costa. Enr seguida. o Senhor Presidente convidou a PreÍeita

eteila e a Vice-Prefeila a tomarem assenlo na lVesa Direlora dos Trabalhos. Continuando o Senhor

Presidente convidou â Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almerda e a Senhora Terezinha Jansen

Srlva a apíesêntarem seus diplomas, declaraçoes de bens, que apôs verificada a sua autenticidade,

convidou-as a prestarem o seguinte compromisso: "Prometo cumprir a Constituição Federal, a

Constituição Estadual, a Lei Orgànica do Municipio e as demais leis. desempenhar fiel e lealmente

o mandato de prefeita e vice-preÍeita, que o povo me outorgou. oromovendo o bern geral cio munici-

pio " Em segurda. o Senhor Presidenle declarcu empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de Prefeita e Vrce-Prefeita Municipal. res-

peclivamente, para o mandato de primeiro de laneiro de dois mil e vtnte e cinco a trinta e um de

dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Termos de Pos-

se. Continuando, o Senhor Presidente Íez pronunciamento no qu'al prestou conlas de sua gestão à
ír.:nte da Càmara l\Iunicipal, agradeceu a seus eleitores e correligionários e deu posse aos novos

,r',leqrantes da luesa Diretora para o biênio de 2025 a 2028. Continuando a Senhora Presiderrre

franqueou a pâlavra á Vice-Preíeita Terezinha Jansen Silva e à Prefeita Nilsilene Santana Ribeiro

Àlmeida, que Íizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua reeleiÇão e para falar de
proletos Íuturos para desenvolver mâis ainda o municipio e píoporcionar melhores condsoes dÇ 

"
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vlda e trâbalho à populaÇã0, principalmen'ie daquelas pessoas mais carentes. Em seguida, a Se-
ithúra Presidenle usou â palavra onde agrade0eu à0s crdadãos altoalegíenses em lhe confiar seus
!ctos. Agradeceu âos colegas vereâdores poÍ lhe haverem conduzido à presidência da Câmara
Uunicipal e prometeu dedicar seu mandato a0 povú Ce Alto Alegre do Maranhão. A Senhora Presi-
dênte franqueou â paiâvra ao Ex-Prêfeito e iider politicc Liorne Branco de Almeida Junior que fez
um relato dê suâ trajetória politica êm Alto Alegre do Maranhão e fez um balanço de sua âdmints-
tração à Írente da Prefeitura Municipal, em seus dois mandatos, no período de 2005 a 2012, desta-
cou a excelênte administração da Preíeita em seu primeiÍo mandalo e desejandolhe sorte nos píó-
i.!rrros qualro anos à írente da Prefeilura Municipal. Ilada mais havendo a tÍatar. a §enhora Pr:.:-
ijente declarou encerrada a sessão e autorizou que se lâvrasse a presente ata que depois de lida e

Di'eiora lâvrei esta e assino juntamenle com â Prefeitâ, a Vice-PreÍeita, a Presidente. lodos os ve-
readores e demais presentes.
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Prcfcitura Municipal dc Alto Alcgrc do Maranhão
CNP.I: 0t.6 I 2.-12610001 -.12

l-lrl N'l5l ':ll I)lrzlrlvlBO Dfi lí)ll

Rll(;tll Al\4lrN'l Â A l.l:l N' l4.l.l:i. I)lt 0l Í)lr AIlRll.
l)l l0ll. (.)l I l)lsl,()1. S0llltl. l.l('ll.\(a)F.S L

('C)NI'I{,,\T0S A DMIN ISI-IIÂ'f IVoS. NO PODF-I{

t.11( itst..\l'tvo IX) l\1t rNI('it,to t)tl ALI'o ALEGRI-. I)O

M ARA N I I,,i ()/NíA.

A PRI:lrl:l L-\ \'JI.'\l( lP.\l- S.\N( l()\,\ .\ SIj( i(rl\ II: LI:l

CAPITTILO I

DISPoSI('ÔtiS Gt:R,\lS

Ârt. I'Esta Lei regulamenta a Lei n' l4.lj-1. de 0l de abLil dc l()11. quc dispõe sobre

I-icitaçôes e Contr?tos Administraliros. no âmhito do Podcr l-egislatir,o N,Íunicipal de

Alto .,\legrc do iVlaranhàoi i\.1A.

r\r't. l" O clisposto nesta Lei alranqe crcltrsiramente as cotnprils e contralações do Poder

Legislatiro. niio se estentlendo aos derlais riluãos da adnrinistlaçâo direta do Poder

l:xecutivr Municipal de Alto Alegre do lr'ÍalanhãolN,lÂ. autarquiirs. lirntlações. lundos

cspeciais. que cxistarn ou vcnhanr â scr instituídos. c as dcnrais cntidâdes coulrolâdas

direta ou intliretanrcnte pcla Itrcl'eitura.

Art. .l'' Na aplicaçzio dcsta Lei. scrib ohserrados os princípios da lcgalidade- da

inipessoalidadc_ da nroralidade. da publicidadc. da cliciôncia. do intcressc público. da

prohidade administrativa" tla igualdadc. clo planc'iamento. da transparência. da cÍicácia.

da segregação de lirnções. da uiotivação. da vinculaçiio ao cdital. do.julganieuto olr.jetivo.

tla scgurança jurítlica. rJa razoahilidade. da cornpetitividatle. da prt4rorcionalitlade. da

celcridade. da ccononricidade e do descnv()l\ irncnttr nacional sustcntá\'cl- trssirn conro as

tlisposiçr)es do l)ecreto-l,ci n" 4.(r57. de'(]4 dc setelnhro de l94l (t.ei cle lntrotluçâo iis

Normas tlo Dife ito Brasileiro).

cAPl't'uL()

FIS

§

Ç
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Prcfcitura Municipal dc Alto Alcgre do Maranhão
CNP,I: 01.612.326/0001--12

DOS AGENI'ES QUE ATTJAM NO PROC]ESSO DE CONTRA-I'AÇAO Aí.
4" 4 Comissão de Licitação. incumbe a condução da fase externa do processo licitatório.

incluindo o recebimento e o.julgamento das propostas. a negociação de condições mais

vantajosas com o primciro colocado. o exarnc de docurnentos. cabendolhes ainda:

I - Conduzir a sessão pÍrblica:

II - receber. examinar e decidir as in.rpugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos. aléur de poder requisitar subsídios iàmlais aos responsár eis pela elaboração desses

documentos:

lll - r,erificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessâo pública c o envio de lances. qtnndo t'or o caso:

V - r'erificar cjulgar as condiçõcs dc habilitação:

VI - sanear enos ou Íàlhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber- examinar e decidir os recuÍsos e encamiúálos à autoridade competente quândo

rrrantiver sua decisão:

VIll - indicar o vencedor do certanrc:

IX - adiudicar o obieto. quando não houver recuÉo;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

XI - encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade conpetente e propor a sua

homologaçào.

§ 1" A Conrissão de Licitação conduzirá o Diálogo Competitivo. cabendoJhe. no que couber.

as atribuiçÕes listadas acinia. sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá à Conrissão de Licitação. além dos procedilrentos auxiliares a que se refcre

o

L/tl
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Prcfcitura Municipal de Alto Ale gre do Maranhão
CNP.I: 0I.6 12.-32610001-32

Art. 5' Na designaçào de agente púhiico para atuar cotl1o lriscal ou Ceslrtr de contratos

de que lrata a I-ei n' 14.13.1. de 01 de abril de 2021. a autoridade observará o seguinte:

I - a designaçâo de agentes púhltcos tleve consitlerar a sua Íbnnaçào acadêlnica ou técnica.

lrr.r scn conhecirlento cm relação ao oblcto contralado:

II - a segrcgação entre âs Íunçôcs. vcdacla a dcsignaçào do mesmo agcnte pirblico para

atuaçâo sin-rultânea naquelas mais strscetiveis a riscos durante ô processo de contratação:

e

I i I - previarlcnte à designacão" veriÍlcar-se-á o comprometimento concornitante do

agente conl oulros ser\.iços. alenr do quantitativo de contratos sob sna responsabilidade.

corn vistas a unra adecpada ÍiscalizaÇào contratual.

(',\PI tUl_0 rU

DO PLANO DF. CONI'RATAÇa)ES AN!At.

Art. 6'O Poder [.egislativo N,lunicipal poderá elahorar l,lantt de (]ontratações Anual. com

o ob.jetivo de racionalizar as c{}ntratações dos órgãos e enÍidâdes soh sua competênciâ.

garântir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboraçâo das

respectir as leis orçanrentárias.

a I-ei n' 14.1 33. de 01 dc abril de 202 1. a instrucãô dos proccssos de contraraçào direta
rlos lcmros tlos a: tigos 72- 74 e 75 da cit:rda [_ei.

§ 3" Os ntcntbros da Courissâo dc Licitaçio serão designados de acordo com os requisitos

disposto na lcgislaçâo de quc tratâ do assullto.

§;l'A Coniissão dc [-icitação contará. scrnpre quc considcrarcrn ncccssário. con.] o

supi»'tc dos órgãos dc asscssot'anlcnlo.iurídico c de conlrolc interno para o tlesenrpcnho

das I'unçÕcs listadas acima.

§ 5" Â Conrissão de Licitação contará côln. no mínilno. 0j (três) rrembros, dentre
scn itlores el-etivos ou ocupantes dc cargos ern corlissào da Câmara Municipal.

§ (ro Em licitacão na n.lodalidade Pregào. o nrenrbro da L-onrissão de Licitação r.esponsár,el

pela contlução do ccfiame será desiÍrnado Pregociro.
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Parágrafo único. Na elaboração do Plano de contrataçôes Anual do poder Legislativo
Municipal. observar-se-á como paránretrô nornralivo. no que couber. o disposto na

Instrução Nonnativa n" l. de 10 de janeiro de 2019. da Secretaria de Gestâo do Minisrério
da Economia.

C,APiTTJLO IV

DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 7" No âmbito do Poder Legislativo Municipal. a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras.

inclusive locação e contratações de soluçôes de Tecnologia da Informação e

Comunicação TIC. ressalvado o disposto no art. 8'.

Art. 8'Ern âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Prelitninar será rrpcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras. serviços. compras e locações. cujos valores se enquadrem nos

lirnites dos incisos I e II do art.75 da Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021-

independcntenlente da lbmia de contralação; II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII. VIll. do art. 75. da I-ei n" 14.133. de 1' de abril de 2021:

ll - dispensas de licitação previstas nos incisos Vil, VIII. do art. 75. da t-ei no 14.133. de

1" de abril de 2021:.

III - contratação de remanescente nos terntos dos §§ 2'a 7'do art. 90 da Lei n' 14.133,

de l' de abril de 2021:

IV - qr.raisquer alterações contraluais realizadas por meio de l'enno Aditivo ou

Apostilamento. inclusive acréscimos quautitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPÍTTILO V

Do CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÀO DE COMPRAS

Art. 9" O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras. serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de

Prcfeitura Municipal dc Alto Alegrc do Maranhão
CNPJ: 0 1.612.326/0001-32
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Prcfeitura Municipal dc Alto Alcgre do Maranhão
CNPJ: 0 l.ól 2.326/0001 -32

.iulgarnento seja o tle menor preçô ou o de maior desconto e conterá toda a documentaçâo

e os procediurentos próprios da fase intema de licitaçôes. assim como as especificações

dos respectivos obietos.

ParágraÍ'o único, Enquanto nào Íbr elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput.

será adotado. nos ternlos do art, 19. II, da Lei n' 14.13.1. de 0l de abril de 2021. os

Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistema Intcgrâdo de Administraçào de Serviços

Gerais - SIASG. do Govemo Federal, ou o que vier a substituÊlos.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as den'tandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum. nào superior à necessária para cumprir as

Íinalidades às quais se destinam. vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ l" Na especiÍicação de itens de consumo. a Câtrrara Mtrnicipal buscará a escolha do

produto que. atendendo de fornra satistàtória à detnanda a que se propõe. apresente o

nrcllror preço-

§ 2" Considera-se bem de consumo rle luxo o que se revelar- sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do obieto e satisfaçào das necessidades

da Câmara ntunic ipal.

CAPITI.JLO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

municipal. os pârâmetros previstos no § l" do aÍ. 13 da Lei n" l'1.133. de 0t de abril de

2021 . são autoaplicáveis. no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á. para a obtenção do preço estimado. cálculo que incida sobre utli

coniunto de três ou mais preços. oriundos de uur ou uais dos parâuretros de que trata o §

l'do art. 23 da t.ei n' 14.133. de 0l de abril de 2021. desconsiderados os valores

inexequíveis. inconsistentes e os excessivamente elevados.

rs I " A partir dos preços oblidos por trreio dos parâmetros de que trata o r\ I o do art. 23 da

Lei n" 1,1.133. de 01 de abril de 2021. o valor estitnado poderá scr. a critério do Poder

Legislativo Municipal. a média. a mcdiana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços- podendo ainda ser utilizados outros critéritls ou métodos. desde que
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Prcfeitura Municipal de Alto Alcgrc do Maranhão
CNPJ: 01.61 2.326/0001 -32

deT,idarnente .iustiÍicados nos autos pelo gestor resporrsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2'Os preços coletados deverr ser analisados de fornra crítica. ern especial- quando

houvcr grandc variação entrc os valorcs apresentâdos.

§3" A desconsideração dos valores incxequiveis. inconsistentes ou excessi\ amente

elevados. será acompanhada da devida rnotivação.

§4" Excepcionalmenle. será adrnitida a determinaçào de preço estirnado com base em

rnenos de três preços. desde que devidamente justiÍicada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação dc rlão de obra exclusiva. observar-se-á como parâtuetro normativo- no que

couber. o disposto na Instrução Nonlativa n" 5. de 26 de maio de 2017. da Secretaria de

Gestào do Ministerio da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçantento de reÍêrência de obras e serviços de engeúaria a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal. quando se tratar de recuÍsos

próprios. observar-se-á como pârâlnetro normalivo. no que couber. o disposto no Decreto

Federal no 7.983. de 08 de abril de 20llj. e na Portaria Interm inisterial 13.395. de 05 de

-junho de 2030.

CAPÍTULO VII

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente mensurár'eis. latores vinculados ao ciclo de vida do

obieto licitado. poderão ser considerados para a deÍinição do menor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ l'A modclageln dc contrataçâo mais vanta.iosa para o Podcr Lcgislativo Municipal.

i()r'lslrlerir(l() to!l{) o !:j(lr) ,lc rrd.t iio rrlrictrr. tlcrc :cl c r r 115 i (l e rii (iil iti:lda tla lllse tlc

pllrrr..jaltritto {l:l c()nlfiú.1!.io. lr paÍir rl.r r"'l:ilrot'açào tlo lrtLttlo le,,:ttico i't.elitlrin.lt c th

I clnro ric I{c lircrrc i^.r.

-s l" Na cslinrrlira dc tlcspesas ,,lc ttrantttençitil. Lrtilizaçào. reposiçào. dcpreciação e

i:lpaclo lnrbitntal. potlcri'ur scr tttilizatlos parâtttcttos tliversos. tais cotno históricos de

ÍLs
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clllrlrill(1s it|rlcri()rcs. scrics tslntislicirs ilrsp(]nirtis. inlirrnruçri,.'s conslirltles da

pttblic.tcr-.tes c:pccializarlrt:. nlatoi-lo5 (lc ciilerrlo 11\ulllrlclrlc i.lccitos ou c\cntualr'ncn1c

Jrrc\ isto: crt lctislir,...io. lralrulltos lricrritor r: rcarlúr]lir()s. llcrrtrc outros.

( 
^PIl 

t,t-() \'nl

lX).llll.(i,\Nllrl\ io pi)l1 tt:t:lltt ,r l, PI(l:Ço

,,\rt 16. I'lrra o irrlgamcnt,, por lccrlica c preço. o dcscnrpcnlx, llrcla'rilo nir crccuçrio de

coírlnltr)s c{)nr o I)r)dt:l Ltgislltiro \lrrniciplrl ilcrcni sct cortsitlct.ti.lo nJ ll{)ntuaa!io

1r:ict'tiçlt.

I)iuaglaiir trnic,r. l.rrr linrbilo clr l'orlei l.cgisl.rtiro rnuni;il,,rl. consideta-se iruto:t pl ic lir cl .r

clisPosto nr,: §\ I c-l"dorrlt. llll .ia l-ci rr 1-{ lll. ilc 1 tle abril eie l0ll. ciibclt,.kr ao c.lital

tla licirrciri.l tlctalhal a lirnra dc ciilculo.ia lx)tlluação tóttricJ.

( 
^Pl't't 

t.( ) lx

lX)S ('li i I Irl( l( )S 1)lr I)lrSL\ll),\ llr

1t1. 17. ( onto ctilcrii>.lc dcsctttpatc pre\isto tlo alt. (r(r. IiJ. .1lr l-ci lr" ll.lll- dc 0l eie

abril Lir ll)-ll. pa|a elcito de con'rplorlçli,r dc tlesenYolVirtcrtr)- ircl(r licjlârll.- dc ações

tlc c.prirlade cnlre ltrrrreits c nrrrllrcres rro ln'rbiorlc dc trahallro. l-.oLlcrib ser crtnsitler:tdits

no ctiital Llc licitaeào" riesdc clrtc cotttpn» ailantcntc inlplcnlcntrr-ias' Politicas intcrnls lais

.()l1l() plo!1ilr])ar:, Llc lidcrrnçl plta nrulhcrc-s. prolctos pat'a.lilttinttiL n dcsiSudldadc §ntrc

honrcns c rnLrlllcle. c 1) p[ea{rncsilo rlcrrtr',i ,.1;rs erllple5:rs. itte]usiic ltçircs cduclttirns.

riistliburçàr, cqr.rirninrt,.ic glitrcri,s por trit ris hicrlirtlLticos. (lclrlre t)u1r.ls.

CAPiTULO X

DA NEG(X]AÇÀ() »t; l'nnços NlAIS \."\N |.,\JOSOS

Art. 18. Na negociação de preços trztis vantajosos pat'a o Potler l,egislalivo. a

Cornissào tle Licitaçào ;roderá ol'crccet' colllraproposta.

Prefeitura Municipal de Alto Alegrc do Maranhão
CNPJ: 0 1.612.326/0001 -32
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clpÍ.ltl.o xr
».r It rnlt,t t.tq,\o

Âr't. 19. l'arr cÍc'ito tlc velilicuçio tlt,s tlocurrcrrros tl.' habilitaçào. scr/r

perrnitirla. rlcsdc qLrc plc\ i5tâ cln ctli1lrl. .i srra lellizur;lio por llroccsso elclr'ônieo tle

conrunic.rçirr ri clistincia. uintla ,.prc rc lritÍc dc lrcitaçlio rc:rlizada prcsenciallttentc rtos

tctlrros,.lo \ ,i'drr ur1. 17 da lci rr" l.l.ll.l. tlc 0l dc ahril tic 2021. asscgttrado aos

derlais licitlrntcs o tlilcilo tlc lccsso aos Llados constantcs d()s.\i5tell'lil>.

ParágtaÍb iuricu. Se o envio da documentaçào ocolrer i:l pa(ir de sistema inlirrmatizado

prcvcndo accsso por meio tle chavc de itlentil.icaçào c scriha do intercssado. presunlr'-

se a rler itla seguranr.-a quantô à auter.rticidade c autoriit. sentlo desnecessát'io o enr io

dt' docutrentos assiuados tligitirlmt-'r.rlc cotn paclrão ICt'-tlrasil.

Art. 20. I'ara etei«r de velilicaçi-ro da qualilicaçâo 1ócnica. quanclo não se tratar de

contr.rtaçào r.lc obras e serviços dL'r'ngenharia. os âtcstados de capacidade

lécnicoprol-rssional c técnico- t'rperacional potlerão ser strbstilrrídos por outra provtr de

quc o proÍissional ou a etnprcsa posstti conhecinlcnto tÉcnico c cxpcriência prática

na r'xccuçâo de serr iço de caractc'rísticas scnrelhanles. tais como. pol' cxelnplo. tenno

cle corltl'ato ou notas Íiscais abrangendo a execttçiur dc obicltl cotlpatír'cl cotn o

licitado. dcstlc qr.rc. etn qualquer caso. a Ct»nissão tlc l-icitaçâo realize diligência para

conlimrar tais inlormaçõcs.

Art. 21. Nrio serão admitidos atcsl.tdos dc rcsponsabilidade tócnica dc profissionais que'

conrprovadarnetttc. tenhant dado causa à aplicação das sançt)es previstas nos incisos

III e lV clo câput do aÍt. I 56 da t-ei n' | 4.131. dc' 0 I tlc abril cle202 l. enr clecot'rência

dc orientaçiio propdsla. tle prescriçào 1ócnica ou dc qualtluer ato prolissional de

suc rL'sponsâhilida(lc.

CAPITULO XII

DO SISTEMA DI] REGISTRO DE PREÇOS

Art. 22. Em âmbito do Poder Legislativo r,tmicipal. e pemritida a adoção do sisterna de

registro de preços para contratação de bens e ser',iços comuns. inclusil'e de engeúaria.
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sendo r,edada a adoção do sistenra de registro de preços para contrataçào de obras de

engenharia. belr.r como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade cle licitaçào.

Art. 23. As licitaçôes do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas rnodalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ l' Em âmbito do Poder Legislativo rmrnicipal. na licitação para registro de preços. não será

admitida a cotação dc quantitativo infcrior ao lnáxillio prcvisto no edital. sob pcna de

desclassificaçào.

§ 2' O edilal delerá inÍbnnar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços. com vistas a reduzir o grau de incerteza do licilante na elaboração

da sua proposta. sem que isso represente ou assegure ao Íbmecedor díreito subjetivo à

contratação.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços. o Poder Legislativo deverá. na fase de

planejiunento da contralação. divulgar aviso de intenção de registro de preços - lRP. concedendo

o prazo minimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

interesse em pa(icipar do processo licitatório.

§ lo O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado lrediante justificativa.

§ 2' Cabe ao Poder l,egislativo Municipal analisar o pedido de participação e decidir.

lurotivadamente. se aceitará ou recusará o pedido de participaçào.

§ 3. Na hipótesc dc inclusão. na licitação. dos quantitativos indicados pclôs participantes na

fàse da IRP. o erlital deverá ser âiustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 25. A ata de registro de preços terá pÍazo de valitlade dc até 0l (um) ano- podendo ser

prorrogado por igual periodo clcsdc clue cotnprovada a vantaiosidade dos preços regislrados.

4r1.26. A ata de regislro de preços não será obieto de reajuste. repactuação. revisão, ott

supÍessào ou acréscimo quantitativo ou quâlitativo. sem preiuizo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorrente. nos 1emlos da Lei n' 14.133. de 0l de abril de

2021.
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AÍt. 27 . O registro do Íbmecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condiÇões da ala de registro de preços:

II - não retirar a nota de ellipenho ou instnunento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal. sem justiticativa aceitável:

III - não aceitar reduzir o preço de contrato deconente da ata. na hiúese deste se tomar

superior àqueles praticados no nrercado: on

lV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. I 56 da t.ei n" 14.133. de

0l de abril de 2021 .

ParágraÍ'o único. O cancelamenlo de registros nas hipóteses previstas nos incisos I. II e

IV do caput será lormalizado por despacho fundamentado.

Art. 28. O cancelarDento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

supeneniente. decorrente de caso lbrtuito ou lorça maior. que pre-ludique o culnprimento da

ata. devidanicntc comprovados c.iustilicados: I - por razão de interessc público: ou II - a

pedido do lbmecedor.

CAPÍTT]LO XIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

formar uura rede de prestadores de sen'iços. pessoas lisicas ou iurídicas. e houver

inviabilidade de conrpetição enr virtude da possibilidade da contrataçâo de qualquer uma das

emprcsas crcdcnciadas.

§ l" O crcdenciaurcnlo scrá divrúgado por meio de cdital de chamamcnto pitblico. que

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integar

a lisla de credenciados- desde que preenchidos os requisitos definidos no reibrido docurnento-

§ 2' O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado. bem como as

respectivas condições de reajustaurento.

§ 3" A escolha do credenciado poderá ser I'eita por terceiros sempre que esle for o

bencÍiciário dircto do ser'" iço.
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§ 4" Quando a escolha do prestador tbr Í'eita pelo Poder Legislativo Municipal. o

instnür'lento convocatório deverá tixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos

sen'iços. desde que tais critérios selam aplicados de li:nrla ob.jetiva e impessoal.

§ 5' O prazo míninro para rccebimento de docurentação clos interessados nào podení ser

intêrior a :i0 (lrinta) dias.

§ O prazo para credencialnento de'verá ser reabefio. no mínimo. uma vez a cada 12 (doze)

meses. pata ingresso de nor os intercssados.

CAPITULO XIV

DO PROCEDIMENTO Dts N,{-ANIFESTAÇÃo DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á. em âmbito do Poder Legislativo Municipal. o Procedimento de

Manilêstaçào dc Interesse obsen ândo-se. como parâmetro normativo. no que couber- o

disposto no Decreto Federal n" 8.428. de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XV

DO REGISTRO (]ADASTRAI-

Art. 31. Finquanto não for efetivalnente inrplementado o Portal Nacional de Contratações

Públicas(PNCP)previstonoart.87daLein."l4.133.de0l de abril de 2021 . o sisteura de

registro cadastral de tbmecedores do Poder Legislativo Municipal será regido. no que couber.

pelo disposto na lnslrução Normativa n' 3. de ]6 de abril de 1018. da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

ParágraÍ'o único. Enr nenhuma hipótese as licitaçÔes realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na Íbrma do disposto no

caput deste artigo. exceto se o cadastramento f'or condição indispensável para

autenticaçâô na platalonra utilizada para realização do certarne ou procedimento de

contrahçAo direla.

CAPÍTULO XVI

DO CONTRATO NA F-ORMA ELETROTT-ICA

Art. 32. Os côntrâtos c tcmros adilivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

paniculares poderão adotâr a lomra eletrônica. Parágrafo Írnico. Para assegurar a

!(rA AL?O ÀL§GR§
DO MARANHÃOÇ
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conliabilidade dos dados e inttrmrações. as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão

ser classificadas como qualificadas. por neio do uso de certificado digital pelas partes

subscritoras. nos tennos do art. 4". inc. III. da I-ei n' 14.0ó3. de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTUI,O XVII

I)A STII]CON'I R-Al AÇÃC)

Art. 33. A possibilidadc dc subcontrataçào. se fbr o caso. devc scr e'xpressalncnte pre\ ista no

edital ou no instrunrento de contratação direta- ou ahemativatlente no contrato ôu instrumento

equivalente. o qual deve- ainda. inlàmtar o percentual nráximo permitido para

subcontratação.

§ l" E r,edada a subcontratação de pessoa lísica ou jurídica- se aquela ou os dirigentes

desta manliYerem vinculo de natureza técnica. comercial. econôtrrica. llnanceira.

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contlatante ou conr agente pÍrblico que

desempenhe lirnçâo na licitação ou atr.re na Íiscalização ou na gestâo do contrato. ou se deles

foren.r cônjuge- companheiro ou parente em linha reta- colateral. ou por atinidade. até o

terceiro grau. clevendo essa proibiçào constar expressamente do edital de liciraçào. § 2" E

Ycdada cláusula quc pcrmita a subcontratação da parccla principal do objeto. entendida csta

coruo o conlunto de itens para os quais. como requisito de habilitação técnico-operacional.

tbi exigida apresentaçãc) de atestados corn o objetivo de cotlrprovar a execução de sen'iço.

pela licitante ou contrâtada. com características setnelhantes.

§ 3o No caso de Íbrnecimento de bens. a indicação de produtos que não sejatn de

fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPITULO XVIII

DO RECEBIMENTO PROVISORTO E DEFINITIVO

Art. :i.1. O objeto do contralo será recebido:

I - Flnr se tratando dc obras e sen lços:

a) Pror.isoriamentc- enl até 15 (quinze) dias da comunicaçâo escrita do contratado de

ténlrino da execução:
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h) Deliniti'r'amente. após prazo de observaçâo ou vistoria- que nâo podcrá ser superior a 90

(noventa) dias. salvo eln casos excepcionais. devidamente .justificados e previstos no ato

con\,ocatono ou no contrato

II - Enr sc tratando de compras:

a) Provisoriamcnte. cnl ató l5 (quinzc) dias da comunicação cscrita do contratado:

h) Definitivanrente. para efeito de verilicaçâo da qualidade e quantidade do n.uterial e

consequente aceitação. em até 30 (trinla) dias da comunicação escrita do contratado. § l'

O edital ou o instrumento de contratação direta. ou altemativanente o côntrato ou instrumento

equivalente. podeni prever apenas o recebimento definitivo. podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros pereciveis e alirnentação preparada. obietos de

pequenô r'alor. ou denrais contratações que não apresenlen't riscos considerár'eis ao

Poder Lcgislativo Municipal.

§ 2'Para os Íins do paúgrafo anterior. considerani-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos 1 e II do art. 73 da Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021.

CAPÍTULO XIX

DAS SANÇÔES

Art. 35. Obsen'ados o contraditório e a ampla defesa. todas as sanções previstas no art. 156

da Lei no 14.133. de 0l de abril de 2021. serão aplicadas pela autoridade márirna do

Poder I-egislativo Municipal.

CAPÍTULO XX

DAS DISPOSIÇÔPS NINAIS

Art. i6. Enr âmbito do Poder Legislativo Municipal. enquanto não for efetivamente

implemeffado o Portal Naciorral de Contratações PÍrblicas (PNCP) a que se refere o art.

174.daLein'14.133.de0l de abril de 2021 :
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada t-ei no PNCP se refêrir a

aviso. autorização ou extrato. a publicidade dar-se-á através de sua publicaçâo no

Boletim Oficial do Município:

[I - Quando a divulgação obrigat(rria dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento. edital. contralô ou processo. a publicidade dar-seá atrar'és de

sua disponibilização integral e tempestiva no Po al da Transparência da Cârnara

Municipal:

I[[ - não haverá pre.juízo à realização de licitações ou procedimentos de contrakção direta

ante a ausência das infbntrações previstas nos §§ 2" e 3" do art. I 74 da Lei n' l4.l 33. de I "

de abril de 2021. eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidades

atuah)ente disponibilizadas pelo (iovemo Federal. no que couber. nos temros desta Lei:

PanigraÍb único. O disposto nos incisos Ie II acirna ocorreú sent prejuízo da respectiva

divulgação ern sitio eletrônico oÍlcial. sempre que previsto na l,ei n" 14.133. de 01 de

abril de 2021 .

Art. 37. A Secrctaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar inlormações adicionais

em meio elelrônico. inclusive modelos de aflefatos necessários à c(nltratação.

Art. 38. Nas reÍ'erências à utilização de atos normalivos federais como parâmetro

nonnativo do Poder Legislativo municipal. considerar-se-á a redação eni rigor na data de

publicação desta Lei.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor tra data de sua publicação. revogadas as disposições etn

conlrário.

Alto Alegre do Maranhão/Ir4A. 28 de dezembro de 2023

Assinado de formã digital Por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NTLstLENE sANTANA RrBErRo

ALMEIDA:79728746368 AL|úEIDA:78728746368

NILSILENTl SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
PreÍtita Municipal
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E-ma il: canla ril alto rcaí cnrâil.com
Rua São [.ucas - Bairro Santo Antonio. S,N

cNPJ - 01.232.0,14/000t-72

CERTIDÃO AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 20250722-03D025

DATA DA AUTUAÇÃO: 24 de julho de 2025

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitaÇão dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

tia R tna

clr,1
Nascido ento

Diretora de Gabinete da Câmara lvlunicipal

f*---ry

ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
digitalização de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão/ÍvlA.
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Alto Alegre do Maranhão/MA

f -mail: c44araaltoalegreía) gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP.t - 02.232.041t0001-72

Assunto. ContrataÇão de empresa especializada para a prestação de serviços de

digitalizaçâo dê documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/tvlA.

Prczado (a) Senhor (a)

A Câmara Municipal de Alto legre do Maranháo, Íealizará processo para a

contrataçâo de empresa especializada para a preslação de serviÇos de digitalizaÇão de

documentos para atender as necessidades da Câmara tvlunicipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA. Desta forma, solicitamos a cotação de preÇos dos itens conforme
quantidade e especificaÇóes abaixo, a fim de embasar o valor estimado da futura

contrataÇáo:

Unid

01

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriÇão do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos:
a) Os produtos oriundos da madeira, como papel, devem ser fabricados com matéria-prima

de fontes de manejo sustentável
b) Utilazar produtos biodegradáveis e à base de água para limpeza das impressoras.

c) Evitar à utilização e o fornecimento de produtos fabricados, distribuídos ou descartados
que contenham materiais ou substâncias nocivas ao ser humano, ou ao meio ambiente.

d) Seguir a política nacional de resíduos sólidos, obedecendo a seguinte hierarquia de

ações: Evitar, reduzir, reutilizar, reciclar. incinerar com recuperaÇão energética e ÍealizaÍ a

disposiÇão final adequada dos rejeitos.

Por fim, esclareço que a proposta deverá ser envlada no prazo impreterível de

até 03 (três) dias corridos para o e-maal'

e/ou protocolo da Câmara t\/unicipal de Alto Alegre do tÚaranhão/t\/4.

Diante o exposto, aguardo Vossa Proposta de Preços

Atenciosamente,
1-

h(í* À*.n^ A{.,,,rn rlurl*r,,iT ffr,' r{ATrA RErNA AWES DO NASOIMENTO
DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

Item Descrição Quant
prestaÇão de serviços de digitalização de documentos para
atender as necessidades da Câmara lvlunicipal de Alto
Alegre do Ívlaranhão/ltilA

15000 Páginas

f--ti-

OfÍcio no 02212025

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de julho de 2025.



)
Comissão d€ contratação

Fls

Rubric a

FLS
t,Ro

^ÉSSO

l:s1 
^lx) 

tx) M^R_ÂNHÂ()
Prcfcilura Municipal de Sio.loáo llâlistr

( r-l'.1: 15.l(l I l{,(r0001'75

Írbflgando as partes em todos os seus termos as condtÇÕês êxp
LICITACÃO No 001/2025. e nâ Proposta da Contratada

IIEM

coNTRATO DE PRESTACÃO DE §ERVICOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 65'2024
DtSPENSA DE L|C|TAÇÂO No 001t2025

CoNTRATO DE SERV|ÇO, QUE ENTRE Sr FAZEM O
MUNIC|PIO DE SÃO JoÃo BATISTA.MA e A EMPRESA EcR
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

por este rnstrumênto pa(icular, o MUNICIPIO DE SÁO JOÀO BATTSTA - Mtu por rntermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO GESTÀO E PLANEJAMÊNTO, SIIUAdA NE PTAçA

da \lalriz. N":9. ('§nrro. Siio João llatisr!./l!1À- MARANHÃO. CEP 65225-000, inscritâ no CNpJ sob
o No 35 101.37910001-75. atrevés da CHEFIA DE GAB|NETE. neste ato repÍêsentada peto(a) Sr
Ânonaldo Mârtins Dominlct segurr dênominâda CONTRATANTE, e â êmprese ECR ASSESSORIA
E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, inscritâ sob o CNPJ 33.923.2í í000í -33. pessoa jurÍdrca de
drrerlo pnvado, com sede nâ R. RUA DA LIBERDADE, N" 102- CEP: 63.360-000-AÀ|RRQ:CENTRO-
MUNICIPIOTMONCAOTMA. neste ato representada peto(a) Sr. EDIVAN CUNHA RODRIGUES,
portador do CPF n" 002.948.143-02, a seguir denominada CONTRATAOA, acordam e justâm firmar
o píesentê Termo. nos termos da f.ei 14.13312021, assim como pelas cláusulas a sêguir expressas.

CLÁU§ULA pRIMEIRA * oaJ§To

11 O presente Termo de Contratação de êmpresâ pâÍa CONTRATAÇÃO OE EMPRESA
§SPÊCIALIZADA EM SÊRVIçO DE DIGITALIZAçÂO DOS DOCUNiENTOS COiIPROBATORIOS
DAS DESPE§AS PARA ENVIO DA PRESTAÇÃO DE CONTA ANUAL DE 2024 PARA ATENDER
AS NECESSIDADES OO MUNICiPIO DE SAO JOÀO BATISTA - MA, MUNIC|PIO OE SÃO JOÃO
AATISTA - !,lA
12 - lnlegram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito.
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CLA USULA SEGUNDA .. DO RECEBIMENÍO DO OBJETO

2 1 ?ata recebimento do objeto sêrão obedecidâs as regra§ dos ârligos 140 da lei 14.133121.

2 2 Os serviÇo§, a sêrem âdquiridos, dêveÍão ser entrêgues em endereços que §êÍáo indicados pela

SECRETARTA MUN|C|PAL DE AOMINISTRAÇÁO, GESTÂO E PLANEJAMENTO, na respectiva

Ordem de sêrviÇo a criténo da CONTRATAT'ITE.

2.3 A exeeuÇão será feita no endereço que será informado pela §ecretâria R€qui§llante na Íe§pectiva

Ordem de serviÇo. tudo por conta do CONTRATADO.

2 4 O ob,eto do contrato poderá ser rejeitado. no todo ou em parte, quando estiver êm desacÔrdo

com o côntrato

2 5 Os ServiçOs sêrão prestados provisoriamente, de Íorma §umária, pelo rêSponsável por seu

acômpânhamento e ÍscelizeÇáo, e, dêíinitivamente. após a veriíicaÇão da quâlidade e do quantitativo

dos serviços executâdos.

2 6 Os serviços reprovâdos no recebimento provisório deverão ser substituídos, devendo a

Conlratada substitui-los, ârcando com todos os custos deconentes. A substituiçáo não exime a

Contratada dâ âplicâÇáo de p€nalidades por atrâ§o na prestâÇáo de serviço.

2.7 A Secretana Rêqutsttante desrgnará uma comrssâo ou um servidor para efetuaÍ o Íeceblmento

dos serviÇos, na forma prevista neste Termo de reÍerência, obedecidas as disposiçôes constantes na

alinea b, do rnciso ll, do Art. '140 da Ler 14.1331?421

2 I Os prazos de execução de prestação dê servrço poderão ser prorÍogados, a critério cla Secretaria

Reqrlisitante, desde que â Contratede formalize o pedido por escrilo e fundementâdo êm motivos de

caso fortuito. suieiÇôes imprevistas e/ou de íorÇâ mâioÍ, obsêrvado o art. '107. da Lei Federal n'
14 133t2ü21.

2 g A aceitação dos serviços será nos moldes do inciso ll. do Art. 140 da Lêi 14 13312ü21

CLÁU§ULA TERCEIRA - VALOR E FORI/IA DE PAGAíI,|ENTO

31. Pela aquisiÇão do obJêto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagarà à

CONTRATADA. o valoÍ mensal de R$ 56.070,00 (cinquenta ê seis mil e soten!â teai3l.

3 2 O pagamento serà realrzado no prazo màximo de alé 30 (trinta) dias, conlados a partir do

recebrmento dâ Nols Fiscâl ou Faturâ, âtrâvés de ordem banúria, parâ crédito em banco, agência e

conta correnle rndicados pêlo contratado.

3.3 O setor comp€tente pârâ procedeÍ o pagâmento deve verificar se ã Notâ Fiscâl ou Fatura

apresentadâ expressâ os elemenlos necessárros e Gssôncteis do documênto, tais como.

611 o prazo de valtdade,

612 â datâ dã €massão.

6.'1.3. os dâdos do contralo e dÕ órgão contratante,

l'r*ça rh Matr iz. N" 19. { cn1ro. Sào Joiur llatista/tvlA



u) í í*iCl-,
. :rr,_ 

.

ESTÂDo D0 MÀRAt\,isÀ()

Comigsão de cofitrâtâção

Fls

R ubrrca

eeocÉSSO

L)

CA

),
,u

Fus

F.LJ
Preíeitura Municiprl de Slo Joilo Brtista

CNP.I: 15. I 0 l.lír9l(X)(l1 -75

6.1.4. o período de pÍestação dos serviços:

6.1.5. ovalora pâgar, ê êventuâl deslâque do valor de reiençôes tributárias cabívêi§

3.4. CônsrdeÍa-se oeorrido o rêcebtmênto da notâ fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratânte atestar ã execuçáo do objeto do côntrato.

3 5. A Notâ Êiscal ou Fafure dêvorá s€r obrigatoriâmsntê âcompanhadâ da coÍnprovâÉo da

regularidade Íiscal ê tÍabalhista, mêdiante consulta aos sítros elêtrÔnicos oficiais ou à documênteção

nrencionada no art. 68 da Lei no 14.1 33, de zAY .

3 6. Havendo erro na âprê$entação da Nota Fi§câlou dos documenlo§ peítinêntês à mntÍalâçáo, ou,

ainda, circunstància que impeça a liquidaÇão da dêspesa, como, por cxemplo, obrigaÉo financeira

pênd6nt?. decorenle de penalidsdo tmposta ou inadimplência, o pâgâínento Íicâá sobrê§lado alé
que a Contrâtâda providenciê as medidas saneadoras. Nesta hipóte§e, o pÍazo para pagamênto

inierar-se-á após a comprovâção da regularizaÇão da situâÇão, nào acar.êtando qualquer Ônus para

il Contratânlê.

3.7. Será considêrada datâ do pâsâmGnto o dia em que constar como êmitida a ordern bancária para

pagamento.

3 L Antês de cada pãgamento á contrâtada, será realízadâ consulla aos sítios elet Ônicos oficiais,
para cornprovaÇão da regulâridade Íiscal e trãbâlhista para veriÍicar a manutenÉo dâs condiçÕes de
habilitâÇáo exigidas na requisigão

3.9. Havêndo â eÍetiva execuÇão do sêrviÇo, os pagamêntôs sêrão realizados normalmenle, até que

se decida pela rescisão do contralo, caso a contratada não rêgularize sua situaçáo quanto a
rogularidad6 Íiscal o trabalhista.

3 10. Sêíá rescrndido o contralo êm execução com a conlrakda que nãô estEa em siluaÇáo rêgular,
sâlvo por molivo dê economicidâde, sêgurança nâcional ou outro dê interêsse públicÕ de alta
relêvânciâ, devrdamente lustiÍicado, em qualquer caso, pela máxima auloridade da côntratânte.

3 11. Quando do pagamento, sêrá €fetuada ã Íetenção lributária prevista na legislâção âplicável.

3.11. A ContÍatada regularmento optantê p6lo Simples Nacional, nos termos da Lei Complomentar
n' 123, de 2006, náo soÍrerá a rêtençáo tributária quânto âos imposlos e contribuiçõês abrangidos
por aquele regimê. No êntantô, o pagamento Íicará condicionado à apíesentâção dê comprovaçãô,
por meio dê documenlo oÍieial, dê que Íaz ius ao tratamonto tributário favorecido provisto na rêferida
L ei Complemêntâr

3.12. Nos casos dê evêntuâis atrasos de pâgamôntô, dêsdê que a Contrâtâdã não tênha ôonconido,
de alguma íorma, para tanto, fica convencionado quê a taxa de compensaÇão financeire dêvida pêla

Côntratante, entre a data do vêncimênlo ê o efêlivo âdimplemêntô da parcelâ, é câlculada mediânte
a aplicaçao da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo

EM = Encarg0s morâtónos:

I\'aça rla Matriz, N" 29. ('cntro. Sio Joào Batista/MÂ
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N = Número de diãs entre a data prevista pâra o
pagamento e a do efetivo pagamento. vP = valor da
pârcele a ser paga

I = lndice de compensação Íinanceiía = 0,00016438, asstm epurado

1 = 1TX) l={ô/100)/365 1 = 0 0001&38
ÍX = Percentu a

6
lda taxa anual

4.13. O

cÍedrtado drÍetamente nâ conta bancária da contratade, abaixo

apíesentaçáo das cerlidÕe§ enumeradas n§sta cláusula.

3 13 1. Banco: ITAU

3.13.2. Agência:2854

3.13.3. Conta corrente: 98998-í

CLÁUSULA QUINTA. RECURSOS FINÂNCEIROS

5.1 , As despesas decorÍentes dâ prestação de seíviço ocorrerão por contâ dos rêcur§os específicos

consrgnados no orÇamento da Prefeitura Municipal de São João Eatista - MA, classificada conforme

abãrxo especrflcâdô.

DOTAÇAO

02 Podêí Erôcutivo

08 §êcretâria dê Municipâl de Fazenda ê Finanças

04.123.0337.2019. ilânutenção e Funcionâmênto dâ Secretâriâ dê Fazênde ê Finançes;

3.3.§0.04.00 Conlrataçâo Por Tempo Dst6rminâdo

5.2 - Em caso de prorrogação contratual ou alteraçâolinclusáo dos respectivos créditos
orçamonlário§ ê/ôu Ílnancêiros, â§ despesâs decorrentê§ dâ êxecuçâo do objeto correráo por contâ
dos recursos especiíicos cônsignados no orçamenlo vrgente, devidamente classificadas em termo de
aditamenlo de contÍato

CLAUSULA SEXTA - REAJUSÍE

6,1 - Os preços são fixos e irrealustáveis no prazo de um ano contado da date limite para â
apresentaçáo das propostas

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA

7 't O presente contrato iniciar-sêá nd data de sua assinatura e tetá viaência até 31 de
dezembro de 2025.

CLÂUSULA OITAVA * DIREITOS E RESPONSAB'LIDADES DÂS PARTES

I'raça da Matrrz. N" 2(/. ( cntr(), S;-ro Joixr llatista/MÂ
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8.1. Cabêrá âo ONÍRATANTE:

a) Exêrcêr a Íiscâlização do§ seíviços êntrêgues por servidores especialmente designados;

b) pagar o valor dos ilêns, ôbjeto dê§te fermo de conlrato;

(r) Relâcionar-sê com â CONTFTAÍADA êxclusivamentâ através de pes§oa poÍ Êla c,edenciâda:

.l) proporcionar todas as facilidados indispensáveis à boa êxecução das obÍigaçÕê-s_ contretuâis,
inclusive pêrmitindo o acêsso de emprêgados, prepostos ou rêpresêntantês da CONTRATADA,

dêvidamente idontificâdos, guando nêôossáno, às dependências de prêfeitura do São João Betista -

MÂ:

e) Fiscâlizar e âcompânhar a exêcução do obiêlo, anotando e rogístrândo as oconânciasi

f) Náo consentir qu€ outrêm exêcutê o objêto §ob responsabilidade da CONTRÂTADA;

g) Comunicar à CONTRATADA, poÍ escÍiio, queisquer instruçó8s ou procâdimêntos sobrê âssurúos
relacionados côm o Contrato:

h) comunicar à CoNTRATADA, por e§crito, a ab§rtura de p.ôcedimento administralivo para a
apuraçáo de condutas inegulaÍes, concedendo-lhe prazo para defesa;

i) Comunicar à CONTRATADA, pÕr ê$erito, a aplicação dê êventuâl pênalidâde, nos têrmo§ do
Contrato:

1) EÍetuar a análise da nota fiscâl ênviada p€la contratada, atestar êm tempo hábil, o encáminher
psra â realizaçáo do pagamento;

k) O contÍato será aclmpanhado e fiscalizâdo por um rêpresentante da Secretaria municipal
requisitente, especialmentê designado, conÍorme o ãí.117 da Lei 14.133121;

l) ReJêitaÍ. nÕ todo ou em parte, os serviços êm desaco.do corn as especificaçõe§ e okigaçÔes
assumidas p6lo Íornecedôr. além daqueles que não apresêntarem condiçôes de serem ulilizados.

m)Exigir da emprêsa, a quâlquer lempô, e comprovação das condiÇôês requeridas no ContÍato
8"2. Cabgrá à GONTRATADA:

a) Apresêntar toda documentaçáo exigida pelos órgãos de ÍiscalizaÉo, necessáÍia pera a plena

reâlizaçâo da apíêsêntaçáo;

b) Mantsr prêpôsto, açêito pela Preíeitura de §ão João Bãtista/MÂ, duÍânte todo paríodo de vigência
do contrâto, para rêpresentá-lo sempre que íor necessário, conforme já disposto acima:

c) lnformãr ao Fiscal de Contratos de §ão João Baísta/MÀ, ou ao seu substitulo eventuâl, quando
loí o Gaso, qualqueí anoímalidade de caráteÍ urgônlê c prestar os osclâíocimentos iulgados
necêssários:

d) EÍetuâr o serviÇo nas condiçÕes ê prâzos êstipulados;

Praça rla Matriz, N" 29. Cenlro. São João llatistetMA
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e) Atendsr às solieitaçóês dôs seÍvigos enviâdas, reâlizando todos os procedimentos necassários á
súa pêrfeita execuÉo:

í) Prestâr todos os esclarêcimentôs que lhe forem solicilados, at€ndendo, pronliamentê, â quâlquer

íeclamaÇão do municÍpio de São Joáo Batista - MA;

g) Mânter, durante toda â êxêcuçáo do contrato, om compatibilidade cÕm es obrigaÇõ8s assumidas,
lodas as condiÇões de habilitaÉo e queliÍicaÇão exigidas na contrataÇão;

li) Respon$abtlizâr-sê pêlôs dãnos câusâdos direlamsnle à adminaslraÇãô ôu a têrcêiros, dêcôÍrontes
de sua culpa. ou dolo na êxêôuçáo do contrato, não excluindo ou Íeduzindo essa rêsponsebilidade a
íiscalizaçáo ou o acompanhamento do contíatanle;

i) Psrmitir ê íacilitar a fiÊcalização êfêtuãdâ pêlo municÍpio dê São João Balista, atendendo,
pÍontamente, suas observâçÕes e exigênciâs;

i) Não rânsÍerir ã terceiro§, qu€r tôtâl ou pârcielmênts, o obisto â sêr contrâtâdo, sêm a devidâ
anuência de São Joâo Bâtistâ/MA,

k) Aceiiâr nas mesmas condiçõês coRlrâtuais os acréscimos e supressÕes até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial âtuãlizario do contrato;

l) Assinâr o Conlrato, quando houvêr, e rêtirár â resp€ctivâ nota dê empenho, no prazo máximo dê
5 (cinco) dias útêis, contâdô dâ convocação;

m)Subslituir os sarviços r6provados na acêitação, denlro do prazo estabêlêctdo, sem ônus para a
CONTRÀTANÍF

cúusulA NoNA * DAs r{FRAçôEs E sANçôEs ADmriusrRATrvÂs

9 1 Comête rnírãÇãô ãdminislrativa nôs termôs dâ art. 155 Lei no 14.í33121, e CONTFIATAOA que:

I - daÍ causa à inexêcuÇão parcral do contralo;

ll - dar cãusa à inexecução parciâl do contrato que cause grave dâno à Administrâção, ao

Iuncronamento dos serviços públicos ou ao inleressê csletivo;

lll - dar causa à inexecugáo total do contrato:

lV - dêixar de ênlregar a documentação exigída para o csrtamêi

V - náo manter s pÍopostâ, sslvo em deconôncia de fâto superveniente dêvidamente justltic€do;

Vl - não celebÍar o contralo ou não entregar ã documêntâção êxigidâ pârâ â contretâÇão, quando

cr:nvocado dêntro {ro prazo de validâdê dê sua proposta;

Vll - ensêiâr o retardamento da execuÇão ou dâ entrêga do objeto da licitaÇáo sem motivo iustificado;

É 1il(;

I'raça da Matriz. N" 29, ( cntro, Sâo João llâtista,/M^
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9l

Vlll - eprosentar declaraçâo ou dôcumenteÇão falsâ €xigida para o certame ou prestaÍ dêclaraÇão

lâlsa dursnte a licitaçáo ou a exêcuÇâo do conlrato;

lX - írâudâr a licilaÇâo ôu prâticar âto frâudulento na exscuçáo do contíato;

X - comportar-se de modo inidônêo ou co,rêt6r fràudê de qualquêr nalurezâ;

Xl - praticãÍ atos ilícitôs com vistas a írustrar os obletivos da licitãçâo;

Xll - praticar alü lesivo previslo no art. 5" da Lêi no 12.846, dê '1o de ago§1o de 2013.

12 Peta inexscuÇãô total ou oarcial dô objêto dêste coniÍato, a Administração podê aplicâr à

CONTRATADA as saguintes sançÔes:

I - advortôncia:

ll - multâ;

lll - impodimento de licilar e contratar:

lV - d€clãraÇão de inidonêidade pârâ licitar ou contrataÍ

a) A sançáo prevista no inciso lserá ãplicadã êxclusivamente pela infiaÇão âdministrativâ prêvisla
no inciso I do oapul do art. 155 desta Lêi, quando não sê iustiÍicar a imposição de penalidade mais
qrave.

bi A sanÇão píevistâ no inciso ll do caput desle artigo, câlculada na forma do êdital ou do contrâlo,
náo poderá seÍ inferior a 0,50lo (cinco décimos por cenlo) nem superior a 30% (tÍinta poÍ cento) do
vâlor do contrato licitado ou celebrado com contrataÇão dirêta e seÍá aplicâda ao responsável por
rlualquer das inirações administrativas previstas no ârt. 155

c) A sanção prevista no inciso lll do caput dêsle aíigo será aplicada ao responsável pelas infraçôes
adminrstratrvas previslas nos rncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capul do ârt. 155 dêsta Lei, quando não
se lustificar a rrnposição de penalidade mais grave, e impediíá o responsávêl de licitar ôu contralar
no âmbito da AdminrstraÇâo Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver âplicâdo â senÇão,
pelo prazo máximo dê 3 (três) anos.

d) A sânçáo prevista no insiso lV do câput dêsto aniso sêíá âplicãda ao rêsponsável pêlâs inÍraçÕês
adminislrativas previstas nos incisos Vl,l, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 desta Lei, bem como
pelas infraÇõês admin'slÍativas prêvistas nos íncisos ll, lll, lV, V, Vl ê Vll do caput do referido artigo
que lustiÍiquern a imposiÇãs dê pênalidâdo mâis grave que a sançáo rêÍerida no § 40 d6stê artigo, 6
rmpedirá o responsável dê licitar ôu contralar no âmbito da Administração Públicâ direta ê indirêta dê
l.dos ôs entes fedefalivos, pelo Flrâzo.nÍnimo de 3 (três) anos e rnáximo de 6 (seis) ânos.

e) Caso a Contratanle detêrmine, a mulla deverá ser recolhida no pÍezô máximo de 15 (quinze) dias,
a côntâr da dâtâ do rÊcebimento da comunicaçáo enviada pela âutoridade c,ompetente.

Praça tla Matriz, N" 29. ( cnro. Sào Joào llatistuMA
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í) Caso o vâlor da multa náo seja suÍiciente paÍa cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licilantê, o munrôipio dê São Joáo Bâtista podêrá mbrar o valor rêmsnesc6nt6 iudicialmento,
r.r.lnÍorme artigo 419 clo Código Civil.

q) A autoridâde cornpelente, na aplicâção das sanfoes, levará em ôônsidsrâção a gravidade da
conduta do infretor, ô ceráler êducativo da pena, bem como o dano câusâdo à AdministÍa@,
observado o princlpio da proporcionalidade.

cúusuLA oÉcrnÀ - DA FlscALlzAÇÃo

10.1. A €xêcução do contrâto deverá ser acompanhâda ê Íi§câlizeda por 1 (um) ou mai§ íi§câis do

conlrato, represêntantes da AdministraÉo especialmente designados para esse Íim.

1i).2. A Íiscâlizaçáo sêrá exercida no intelêssê dâ Admini§úação s não exclui nem reduz a
rcsponsabilidade da CONÍRATADA, inclusive pêrante teÍceiros. por quaisquêr irregularidadês,

lmperfeiçóes técnicas, yícios radtbitóriô§, e, na ôconência desta, não implica em conesponsabilidade

cja Administrâção ou de seus agentes ê prêpôstos.

10 2 O contratado será responsável pêlos danos causados dírêtamente à Admini§traçãÔ ou a

tercêiros êm razão dâ êxecução do côntratô, e não êxcluirá nÊm reduzirá e§§a rêsponsábilidáde â

fiscâlizaÇáo ou o acompanhamento pêlo contratântê, confoÍme Art. 120 da Lei n" 14-13312021

'10.3 A cômissáo ou servidoÍ dêsignâdo compête acompânhar, fiscalizar, conÍerir e avaliar a oxecução

do obieto, bem como dirimir e des€mbaraÇâr quâisquêr dúvidas e pêndências que suçirem no curso

de sua execução, delêrminando o que Íor nec6ssátio à ÍegularizâÇão da§ íaltâs, ou problemas

observados, confoÍmê pÍovê o arl. 117. óa Lei n" 14.133/2021.

10 3 1 O Íiscal do contrâto anotará em registÍo próprio lodas âs ocorrências relacionadas à exêcuçáo

i]o conlrato, determinândo o que for nocessário pârã a rêgularização das Íeltâs ou dos defeitos
observados

10 4. As decisóes ê píôvidênciâs quê ultrâpassârêm â compêténciâ do servidor designado para o
acompanhamento e â fiscalização do obieto deverão ser solicitadas à autoridade superioÍ deste
lr/unicÍpio, em têmpo hábil para a adoÇáo das medidas conveniênles.

CLÁUSULA DÊCIUA PRIMEI/A - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

1 1.1, A extinçâo do prê6entê inslrumonto dê oontrato dâr-se-á dô âcôrdo com os ârtigôs 137, 138 ê
139 da Lei Federal n". 14.13312021

cLÁu§uLA oÉcrMA sEcuNDA - L§GrsLâ.çÁo APLrcÁvEL

12.1. O presentê lnstrumento é regido pelas disposições expressas na Lei no 14.'133, dê 1' dê Abril

de 2021 , rsgulâmêntada peb Decrçto Municipal n".005, d6 03 do Abril dâ 2A2ô, a pelos preceitos

de direito público, lhe âplicando supletivamente os píncípios da teoria geral dos contralos ê as

drsposiçÕes de direilo privado.

cúu§uLA oêcti,tA TERCÊ|RA - cAsos oMls§os

13.1 - Os casos omissos serào resolvidos à luz da Lei 
^' 

14.13312021, e dos princípios gerais de
drreito.

Praça rla Matriz, N" 29. ('entro. São João Batista/MA
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cúUsuLA DÉCIMA QUÀRTA - DA PUBLICAçÃo RESUI,IDA DESTE INSTRUMENTO

14.1. A publicação r6sumida deste instrumento de contrato e sêus aditam6ntos (sê houvê4, sêÍá
em conformidade com o art, 94 dâ Lei no 14.13312021.

CúUSULA DÊCIMA QUINTA - FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Joâo Batl§la - MA, parâ dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretagáo deste contrato com exclusão de qualqu€r outÍo, poí mais pnvilêgledo qu€

sêlâ.

F. por estarem de acordo com as dispÕsiçÕês contidãs na prestê ata, as pârtês assinâm o prêsêntê

instrumento, que Íoi impresso em 03 (três) viâs dê igual teor, na presença d€ duas têstemunhas para

que surlam seus lêgais e luridicos eÍeitos.

SÃO JOÃO BATISTA - MA, 28 de Íeverêiro de 2025.

/1r,, í '/ /
pfeíaituraMuícipar dd sÃo Jíío K;í 

^/ Aiionaldo Martins Oominici

' cheÍ6 de Gabinêtê
Contratânte

FI)IVAN(1JNl1Á
qo»,n.nr.,«,;*asr r ro ffi 1ii§*,.,,,
I :ql

ECR ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA
CNFJ: 33.923.2í 5/0001 -33

R. RUA OA LIBÊRDADE, N'Í02- CEP: 65,360-000-BAIRRO:CENTRO-
MU N lGlPro/MOr.lCAO/MA

EDIVAN CUNHA RODRIGUES
Contrâtâdâ

,/
Nome: o&riát- ,CPFno ,-i! t ; .,.,, ?,)

4 F^" Cl'X i,l"t tt 1-llsNome
-'),

§P

I'raça da Matriz. N" 29. ('cntro. Sào Joào Ílatista;MÀ
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TJSTADO DO MARANHÁO
PRLFFITIIRA MI I\I('IPAL DT,, JOSELÀNDIA

CNP.I : 06.376.9741000 I -50
Rua Dr..lose Falcão. N" 150. Centro. CEP 65.755-000. .loselândia - MA

Processo Administrativo no 010803/ 2024
PREGÃO ELETRôNICO: NO 035/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL
DAÍ^t 26lOAl2024
ABERTURÂ: 14:OO HOR^S

coNTRATO ADM|NtSTRATtVO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS No PE035.OO4/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Aos 10 (dez) dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA. CNPJ N," 06 376.97410001-50, IOCAIIZAdA NA RUA
Dr Jose Falcão, No 150, Centro, CEP: 65.755-000, Joselândia - Í\/A, através da Sêcretária de
Assistência Social, neste ato representada pela Sra. Jahnnaellen Rêgo Macêdo Secretária
l\ilunicipal, doravante denominada . simplesmênte de CONTRATANTE, e do outro lado da
empresa. VR SERVIçOS & COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 39.232.093/000í -15, com
Sede na Avenida Getulio Vargas Sala 04 Altos N" 207 Apeadouro, São LuÍs-MA através de sua
representante legal o Senhor: Vinicius Silva Linhares, portador do CPF. 025.U4.133-02 e RG:
015079122000-7, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têndo êm vista o
que consta no Processo Administrativo n" 010803/2024. e proposta apresentada, que passam a
integrar este instrumento, independente de transcriÇão, na parte em que com este náo conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato administrativo de Fornecimento, No

PE035.004/2025. regido pela Lei n' 14.133/202'1, de 01 de abril de 2021, Decreto lvlunicipal no

OO1l2O24 e demais legislações aplicáveis. mediante as cláusulas e condiÇóes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de digitalizaÇão de documentos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com a
planilha vencedora êm conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRONICO: No 035/2024 e
Ata de Registro de Preços no 03712024, que, com seus anexos integram este instrumento,
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

1.2 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da
Lei no 14.1331202'1, de 01 de abtil de 2021, Decreto Municipal no 00112024 e demais legislaçóes
aplicáveis

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

1.'1 O valor do presente contrato é de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) a ser
pago, em ate 30 dias, após a entrega dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota
Fiscal e aprovaÇão do Setor compêtente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita.
extraída da proposta de preÇos vencedora do certame:

ITEM ESPECIFICAçÕES UND OUANT, VALOR UNT. VAL. TOTAL

1
CONTRATAÇAO DE ET'PRESA PARÁ A PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÀO DE DOCUI/ENTOS

FLS 36 000 RS 0.80 RS 28 800 00

Praça do Mercado. s/n. Centm. ClEP 65.755-000, .lose lând ia - MA
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ESTADO DO MARANIIÀO
PREFEITURA MI NI('IPAI. DE.IOSEI-ANDIA

CN P.l : 06.i76.974l000 I -50
Rua Dr. Jose l'alcão, N" 150. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA

PARA ATENDER AS
SECRETARIAS I\,1U N ICIPAIS

NECESSIDADES DAS

TOTAL R$ 28.800,00

PARAGRAFO PR|iúEIRO: O preço aqui contratado não soÍrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAOA

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e êm seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita êxêcução do objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostas:

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Deíesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),

3.3. Comunicar ao contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. '137, ll, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados:

3.5. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à AdministraÇão ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuÇão contratual pêlo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÇões trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não
transíere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente quê se verifique no local da execução do obJeto contratual.

3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou
bens de lerceiros.

3.10. l/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitaÇão;

Praça do Mercado. s/n. Centro. CIEP 65.755 -000. .loselând ia MA
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CNPJ : 06.376.9741000 l-50
Rua Dr..lose Falcão, N" 150. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA

3.11. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabalitado da Previdência Social ou para aprendiz, bêm
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o14.133, de 2021);

3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

3.14. Arçar com o ônus decorrente de evenlual equÍvoco no dimensionamento dos quantitâtivos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de íatores futuros e incertos,
devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contrataÇáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

3.15. Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguranÇa do contratante:

CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGACÕES oA coNTRATANTE

4.2. Exigi o cumprimento de todas as obrigaçóês assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos,

4.3. Receber o objêto no prazo e condiÇões estabelecidas no Termo de Referência,

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por elê substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

4.7. Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

4.8. Cientificar o órgão de representaÇão judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado,

4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execuÇáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste.

Praça do Mercado. s/n. Centro. CEP 65.755-000. Joselând ia - MA

3.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reíeridas vagas (art.
'1í6, parágrafo único, da Lei n." 14.133, de2021),

4.1. São obrigações do Contratante:
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4. 10. A AdministraÇão terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.1 1 . Rêsponder eventuaas pedidos de rêestabelecimento do equilíbrio econômicofinancêiro
feitos pelo contratado no ptazo máximo de 01 (um) mês.

4.12. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordêm dê serviços até o necessário atendimento totâl dos
serviÇos cotados limitando-se a prestaÇão de serviÇos até o dia 31 dê dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÔES DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trintâ) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através dê Ordem Bancária após a
apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os númêros das
respectivas requasiÇóes.

CúUSULA SETIMA - DA CLASSIFI CACAO ORCAMENTARIA E EMPENHO

7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município
da seguinte dotaÇáo orÇamentária.

08 122 OO55 2026 OOOO MANUT FUNC SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3 3 90 39 00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PJ

7.2 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotaçáo orÇamentária, que
somente será exigida para a formalazaçáo do contralo ou outro instrumento hábil.

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕes r saruÇOeS ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, dê 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que causê gÍave dano à Administração ou ao
f uncionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo,

Praça do Mercado. s/n. Centro. CEP 65.755-000. .loselând ia - MA

6.2 Os pagamentos seráo efetuados pela Secretaria Municipal de Assistência Social através de
dotaçôes de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.
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CNPJ : 06.376.9741000 I -50
Rua f)r..lose Falcão. N' 150. Centro, CUP 65.755-000. Joselândia - MA

c) der causa à inexecuÇáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentaÇáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratol f)
praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr natureza,

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇõesr

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiÇáo de
penalidade mais grave (art. 156, § 4', da Lei n" 14.133, de 2021),

lll. Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima dêste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei no

14.133, de 2021).

lV. M ulta:

8.4. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaÇão de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei n''14.133,
de 2021\

8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7", da Lei no 14.133, de 2021).

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aft. 157 , da Lei no 14.133, de 2021)

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciãlmente (art. 156, §8o, da Lei n'
14.133, de 2021).

Praça do Mercado. s/n. Centro. CUP 65.755-000, Joselândia - MA

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133de 20211,

8.3. Moratória de 20o/o ( vinte por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sêr recolhida
adm inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competentê.

8.5. A aplicaÇão das sanções realizar-sê-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licatar ou contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, dê
2021).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou âtenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratânte,

e) â implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientaÇõês dos órgãos de controle.

8.7. Os atos prêvistos como infrações administrativas na Lei no '14.133' de 2021' ou em outras

leis de licitações e contratos da AdministrâÇão PÚblica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente' nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lel (art.

1s9)

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facllitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa.iuridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
ielação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados' em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei no 14.133, de 2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaÇão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbrto do Podêr
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" í4.133, de 2021).

8.10. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de tnidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lêi n' 14.133121 .

I)raça clo Mercado. s/n. Ccntro. ('EP 65.755 -000. .lose lândia - MA
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8.11. Os débitos do contratado para com a AdminisÍação contratante, rêsultantes de multa
administrativa e/ou indenizaÇões, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da lnstruÇão Normativa SEGES/ME n'26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA NqNA - GARANTIA DE ExEcUÇÃo

9.1 ..Não haverá exigência de garantr.a contrâtual da execução _
CLAUSULA DECIMA - DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSOES

10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de alé 25o/o (vinte ê cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.
cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA -DOS SERVIÇOS

1 1 .1 Os^ serviços deverão ser prestados nas dependências da sede da Prêfeitura Municipal de
JOSEúNDIA/ÍMA, nas dependências da Secretaria Municipal, localizada a PraÇa João Afonso
Cardoso, 404. Centro, considerando que o trâmite de todos os documentos físicos pertencentes
ao Município deverão ser digitalizados internamente, e não poderão sair da sede da Prefeitura,
exceto com êxpressa autorizaçâo pelo órgão responsável de cada documento.

11.2 A digitalizaÇáo das peças iniciais, atuais e futuras serão de responsabilidade da empresa
vencedora enquanto houver acervo processual físico para ser digitalazado e também quando for
demandado pelo Município. que analasará sempre a oportunidade e a conveniência dos demais
documentos de exercicios anteriores.

11.3 A empresa vencedora deverá prestar os serviÇos basicamente no horário compreendido
entre as 08h00min às 12h00min e das 'l4hsoomin às 17hs00min de segunda a sexta-feira ou
atendendo aos horários êstabelecidos pelos setores competentes, principalmente os de
Finanças, Contabilidade e LicitaÇôes, pois em hipótese nenhuma poderá deixar de rêalizar a
digitalização de quaisquer documentos por alegaçáo de horário. mesmo quê sejam necessárlos
quando houver demanda nos finais de semana e/ou feriados, com vistas tão somente ao
cumprimento dos prazos exarados pelo t\/UNlCiPlO DE JOSELANDIA.

11.4 A empresa vencedora ficará obrigada a Íealizar a substituiÇáo de qualquer dos
equipamentos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para que os trabalhos internos do
Município de JOSELANDIfuMA não sejam prejudicados e nem ocorram atrasos.

11.5 A aceitação é condiÇão essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposiçáo, data e assinatura do
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

11.6 Em caso de algum tipo de irregularidade vêrificada nos sêrviços, a Contratante não
recêberá os serviços, ficando a Contratada obrigada a executar os serviÇos novamentê de forma
satisfatória, sem preju2o da aplicação das penalidades cabÍveis.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

Praça do Mercado. s/n. Centro. CEP 65.755-000. Joselândia - MA
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í2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137,

138 e 139 da Lei no 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,

sem prejuízo das sanÇões aplicáveis.

12.2. E admissível a fusáo, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurÍ\Cica todos os requisatos de habilitação
exigidos na licitaÇão original; sejam mantidas as demaas cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administraçáo à
continuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rêscisão
administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei no 14.133, de 2021. 11.5. O termo de
rescisão será precedado de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

'12.5.'1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.5.2. Relação dos pagamêntos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lnden
CLÁUSULA

rzações e multas
DÉcIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocôrra antes do prazo estapulâdo para tanto.

13.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso êm que deverá a AdministraÇão providenciar a readequação do
cronograma fixado paÍa o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contÍatado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes adm inistrativas;

b) poderá a AdministraÇáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumprrdas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditórao e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteraÇão social ou â modificaÇão da finalidade ou da estrutura da empresa não

enselará a extinÇão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Praça do Mercado. s/n. ('entro. CI:P 65.755-000. .loselândia - MA
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í3.3.2.1. Se a operação implicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada, deverá ser foÍmalizado
termo aditivo para alteraÇão subjetiva.

13.4. O termo de extinÇão, sempre que possÍvel, será precedido:

13.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 3.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

13.4.3. lndenizaçôes e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbace para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-f inanceiro, hipótesê em que será concedida indênizaÇão por meio de termo
indênizatório (art. 131, caput. da Lei n." 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratantê ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o têrceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o

14.1.33, de 2021.).
CLAUSULA DECIMA QU

14.1 Eventuais alteraÇôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133, de 2021.

14.2. As alteraÇôes contratuais dêverão ser promovidas mediante celebraÇão de termo aditivo,

submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

lustiÍicada necessidade de antecipaÇão de seus eíeitos, hipótese em que a formalizaÇão do
ãditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lêi no 14.133, de
2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DA SUBCONTRA Ão CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇ ES CONTRATUAIS

ARTA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL

15.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e
aplicaçáo das sanÇões administrativas cabíveis.
CLAUSULA DECiMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

16.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execuÇão do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas na
licitação.
CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA FORMA DE EXECU CAO DOS SERVICOS

Praça do Mercado. s/n. C'entro. Cl-,P 65.755-000. .loselând ia - MA
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'17.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se dos materlais, equipamentos,
ferramentas e utensílios nêcessários à perfeita execuÇão do objeto deste Pregão.

17.2 A execuÇáo dos serviços será efetuada na quantidade e especiÍicaÇões descritas nestê

Têrmo, com prazo de atendimento náo superior a 24h (vinte e quatro horas) corridas, contâdas a
partir do recebimento da solicitaÇáo da prestaçáo dos serviços.

17.3 Os serviços deverão ser realizados nos locais especificados nestê Termo de Referência,

conforme dêmanda dos órgãos solicitantes.

compete à empresa vencedora a execuÇão dos processos de digitalização dos documentos

objeto deste Pregão, que deverá sêr realizada com a digitalizaÇão de pêças iniciais e
intêrcorrentes, ou preparação, digitalização e conclusão de acervo processual físico, conforme
serviÇos básicos óriehtatiúos qué podem ser alterados, mas que deverão ter o fim único de

atendimento das exigências do MUNICíPlO, conforme dispostos abaixo:

Prepâração: consiste na higienização e organizaçáo do material a ser digitalizado, bem como
aefiniçao das técnicas pára recuperar os documentos a serem digitalizados seguindo

basicamente os seguintês Passos:

a) Remoção do pó e demais sujidades a seco, uttlizando-se de trinchas, escovas macias,
pincel e f lanelas de algodão.

b) RêmoÇáo dos corpos estranhos aos documentos, tais como: prendedores metálicos ou

grampos, clips, insetÕs, e outros agentes que provocam a deterioraçáo dos documentos'

c) Em sendo constatada a existência de fita adesiva em uma das Íolhas, deve-se observar a Sua

finalidade e somente digitalizar a página após a reprodução do original por fotocópia

d) Preparação dos documentos para o processo de digitalização, com a realização dâs

tarefas tais-como desencadernaçáo, retirada de grampos. verificaçáo de partes dobradas,

amassâdas, rasgadas ou agrupamento destes.

e) RecepÇão dos documentos que Íorem selecionados para digitalização e armazenamento em

localizaçãô f ísica adequada e coordenada, previamente prêpaada para tal f inalidade.

Digitalização: deverá ocorrer na ÍoÍma "capa a capa" (sem separação por "peças processuais")

observando rigorosamente as fases abaixo:

a) DigitalizaÇão dos documentos, que consiste na configuração do processo dê

digitalizãção (âefinição de parâmetros de cor (bitonal ou escala de cinza ou colorido, conforme

ori-sinais), contraste. resolução, supressáo de fundos (utilizando soÍtware apropriado) êntre

ouiios) e inserção dos lotes de documentos para leitura pelo scanner, gerando os arquivos de

imagem no computador.

b) Tratamento de imagens com correÇão (ajuste vertical, eliminação de sujeiras) e aplicação de

fiitros (contraste e clareamento) de forma a manter na imagem digitalizada plena fidelidade com

Praça rJo Mercado. s/rr. Ce ntro. C'EP 65 755-000. .losclând ia - MA
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o original, devendo a empresa vencedora digitalizar os documentos tantas vezes quantas
bastem para atingir a fidelidade dos documentos originais apresentados pela Administração,
além de devolvê-los em seu f iel estado f Ísico, tudo isso sem acréscimo no quantitativo diário
produzido. No caso dê folhas recicladas deverá ser utilizado software com capacidade para
eliminar/descartar/suprim ir o Íundo.

c) lnserÇão de um índice de busca e localização da sêguinte forma: numeração integral de cada
processo, individualizados em pastas próprias nomeadas, seguindo os moldes dispostas e as
exigências do MunicÍpio, sendo tudo a ser definido até o momento da assinatura do contrato.

d) ExportaÇão dos documentos digitalizados e convertidos para arquivos de formato PDF
pesquisável. aptos a serem importados para sistema gerencial através de upload.

Conclusão: deverá ocorrer na forma "capa a capa" (sem separação por "peÇas
processuais") observando rigorosamente as fases abaixo:

a) Restabelecimento da encadernação original do processo e grampear novamente.

b) Conferência das páginas para confirmaÇão se todas as páginas do documento original foram
de fato digitalizadas.

c) Conferência dos processos recebidos para digitalização.

d) Preparação, organização e conferência dos documentos para devolução ao setor
responsável.

17.4 A empresa vencedora disponibilizará os recursos que poderão ser utilizados pela

Administração durante o horário de prestaÇão dos serviços, considerando que o acesso será
restrito a funcionários da empresa autorizados expressamente pelo t\Iunicípio, tais como: sala
reservada; infraestrutura da rede elétrica (energia elétrica, cabos de rede elétrica); serviço de
internet, energia para iluminação do espaÇo f ísico; água e bebedouro; banheiros (masculino e
feminino).

17.5 Pertinente à infraestrutura que permita fazer a migração/upload dos dados digitalizados
para o sistema processual e gerenciamento que deverá ser disponibilizado ou organizado pela

empresa, com um segmento de rêde necessário à execução dos serviços, conectado a rede
corporativa do Município, para disponibilização dos documentos disponibilizados aos usuários.

17.6 A empresa vencêdora deste certame deverá disponibilizar no mínimo 01 (um)
colaboradores para a realizaçáo de todos os serviços na sede do Município, considerando a
quantidade de documentos a serem digitalizados, nomeados, organizados e reorganizados, o
que certamente visando dar celeridade ao processo.

17.7 A empresa vencedora deverá emitir no último dia de cada mês de prestação dos serviços
relatório com o número de folhas digitalizadas, entregando-o ao gestor do contrato para

conhecimento e acompanhamento das respectivas execuções dos serviços.

'17.8 A empresa vencedora somente irá incluir nos relatórios mensais, para fins de pagamento,

Praça do Mercado. s/n, Centro. CEP 65.755 -000. Joselând ia - MA
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onde será considerado como "folha digitalizada" somente aquela que foi passível de indexação
ao sistema operacional. a ser conferido pelo gêstoÍ do contrato a cada lote de digitalização
entregue ou sempre que este entendêr nêcess'ário.

17.9 Em caso de atraso ou descumprimento das melas de produtividade ou dos prazos, ou,

ainda, má qualidade na execução dos serviços e atendimento inadequado aos usuários internos
a empresa ficará sujeita às penalidadês cabíveis, ressalvada a hipótese de ter a AdministraÇão
dado causa ao descumprimento, hipótese em que deverá ser lavrado pela empresa documento
relatando o ocorrido, com data, hora e setores envolvidos, enviando, no prazo máximo de 24
(vinte ê quatro horas), ao gestor do contrato

17.10 A empresa vencedora deverá prestar os serviÇos da melhor forma possível com vistas ao
sucesso na digitalizaçáo dos serviços e, consequentemente, do envio/up-load ou para Sistema,
tendo como obrigaÇáo acessória buscar .iunto aos órgãos municipais Íazer previsóes e
planejamentos coú vistas a evitar atrasos ou imprevistos calculáveis. Ao Município de cabe
neste processo de digitalizaÇão apenas a conferência dos documentos já carregados no sistema
ê a posterior validaçáo com a assinatura digital.

17.11 A Administração somente aceitará os equipamentos que serão de responsabilidade da

empresa, tais como: scanner, computadores, equipamentos para backup diário, servidores

eacessórios pertinentes, aos quais serão imprescindíveis à realizaÇão dos serviços se os

mesmos estiverem êm perfeitas condiÇóes de utilização e forem capazes de atender as

exigências e demandas dos serviços.

17.12 Os documentos deverão ser digitalizados e armazenados atendendo ao padrão no formato
PDF/A-18(lSO 19005-1), com compressão de imagens TIFF tipo G4 ou superior com rêcurso

PDF Pesquisável (que permita o reconhecimento de textos através de identificação dê

caracteres ,'ocR"), podendo ser definido outro Íormato em função da conveniência do Município.

17.13 A empresa vencedora realizará a digitalização de documentos em papel A0, Aí' 42, 43,
A4 e Oficio dê diferentes gramaturas entre 509 à 3309/m' para o formato PDF pesquisável,

sendo maioria dos documentos no formato A4, incluso entre outros: organização e separação
documêntos físicos, digitalizaçáo, nomeaçáo dos arquivos digatais, organizaÇão dos arquivos
digitais, conferêncaa entre os documentos físicos e digitais e envio para o tribunai.

17.14 Os arquivos digitalizados devem guardar plena fidelidade com a imagem do original em
papel de forma que náo fra;a nenhuma mudanÇa em seu formato, no tocante a layout, íontes,

tamanhos, formataÇões, gráficos, fotos/imagens ou qualquer coisa que torne questionável

aidentidade entre o documento digitalizado e o original.

17.15 A qualidade da resolução padrão de digitalização das páginas deverá ser definida pelo

Municipio, tendo como base inicial as resoluçôes 100 a 250dpi (para as peÇas coloridas) e
2sodpi (para as peças monocromáticas), devendo a empresa vencedora adotar todas as
providéncras necessárias para atendêr a digitalização nesta resolução.

17.16 Os nomes dos arquivos PDFS gerados a partir da digitalizaÇão deverão seguir as

exigências ou orientaçôes do Ívlunicípio com Índices de busca e localizaÇão em função da data e
numeraçáo do documento e organizaçáo em pastas, quais sejam para facilitar o reconhecimento
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do processo administrativo e de toda a documentação a ele relacionado, e será exigido que a
denominação dos arquivos no e-TCM espelhe o seu conteúdo, e que seja exatamente igual à
denominaÇão cadastrada no sistema SIGA, como por exemplo: Processo Licitatório: PL0055-
2016.pdf, e todos os outros documentos relacionados a ele devem ser identificados - PL0055-
2016-Edital. pdf . PL0055-2016-Propostas. pdf. ou PL005-20'16- Processo Completo ou outra
padronazação que melhor adaptar-se as exigências_do Municipio de JOSELANDItuMA.
CLAUSULA DEqIMA OITAIIA - DA PUBLICAÇAO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Poíal Nacaonal de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como
no respectivo sÍtio oficial na lnternet, em atenÇáo ao art. 91, caput, da Lei n.o 

.14.133, de 2021
CLAUSULA DECIMA NOVA . DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021, Decreto lvlunicipal no OO1l2O24 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e pnncrpros ger
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULA c

20.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRONICO No 035/2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, abêrto através do Processo Administrativo no

01O8O3l2O24e à proposta vencedora.
CLÁUSU LA VIGÉSMA PRIMEIRA - DAS COMUNICACÔES

ais dos contratos.
Ão Do coNTRATo

2'1.'l Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicaçôes verbais.
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - FISCAL DE CONTRATO

22.1. A Íiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

23.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou

terceiros, razâo de aÇão ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA . DO FORO

24.1 Fica eleito o foro da Cidade de JOSELANDIA - [/A, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seJa, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos'

losEúNDIA(MA), 10 de janeiro de2025.

Praça do Mcrcado. s/n. Centro. CEP 65.755-000. Josclândia - MÂ
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vR SERVrçOS & COMERCIO LTDA
CNPJ: 39.232.093/0001-15

Vinicius Silva Linhares
CPF: 025.844.133-02
RG: 015079122000-7

CONTRATADA

Testemunhas

CPF NO

CPF NO

Praça do Mcrcado. s/n. Centro. CEP 65.755-000. Joselândia - MA
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didáticos escolares para atender ao programa QSE para atender as
necessidade5 da Secretarià N.runicipal de Educaçáo, DAÍA DA
ASSINAÍURAr l0l0UZA25 CONTRATADOT RECICLE INFOR É PAPELARIA
LTDA - EPP, portadora do CNPI N' 17.293.339/0001-26, estabetecida nâ
Avenidã Rio Brênco N.394, Centro, Pedreiras/MA, através de sua
representante legal o Senhor Gustâvo Lopes da Silva, portadora do CPF

N'671.404.913-72
. VALOR DO CONTRAÍO] R$ 278.511,20 (duzento5 e setenta e oito mile
qu.nhentos e orze Íeô s e vfrle (er!avos). VIGENCIA: 31/12i2025.8ASE
LECALT Lei Federal na 14.133/2021, de 01 de abrll de 2021. Eder
Amador Rodrigues - Secretária Munjcipal de Educaçã0.

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSAN DE )ESUS ÁlyEs
Código identificador: 7 6a59 3947 1d1d2 3b6dfbb4e2 ec7 c7 8c9

EXTRATO DE €ONTRÀTO ADMÍNISTRATIVO DE PRESTÀçÁO DE

s€RvtcoS Í{e PEo35oo1/2025 PREGAO ELEÍRONTCO No O35i 2024
SRP

EXÍRATO DE CONÍRATO ADMINISTRATIVO DE PRESÍAÇÃO DE

5FRV|çOS No pEO35.O01/2025. PRLGÃO ELETRÔN|CO No Ol5/2024 -

5RP. CoNTRATANTE: PreÍeitura Municipal de loselândia - lt4A, alravés da

Secretário de Educaçáo. OBIETOi prestaçào de serviços de digitalizôção
de documentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educôçà0. DATA DA ASSINATURAT 1010712025, CONTRATADO: VR

SERVtCOS & COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPI: 39.232.093/000r-15,
com Sêde na Avenida Getulio Vargas Sàlô 04 Altos N0 207 apeadouro,

5ào Luis-[.,l4 através de sua representante legalo Senhoí Vinicius Silvâ

Linha.es. portãdor do CPF: 025.844.133-02 e RG:015079122000-7.
VALOR DO C0NTRATO: R$ 60.160,00 (sessenta mil e cento e sessenta
reais), vtGÊNctA: 3117212A25. BASE LEGAL: Lei Federal n0 ',),4.13312021

e alteraçôes. Eder Amador Rodrigues - Secretário de Edu(açáo.

Publicado pot: fRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES

Códiga idenüfícador: 4457 dÍ644d7 147 16c7 94 c4ff 1 de07 e1 5

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTÂÇAO DE

sÊAvtços Ns PEo35o02l2025 PREGÀO ELETRÔNICO Ne 035i2024
SRP

EXTRATO DE CONTRATO ADI\4INISTRATIVO DE PRESTAçAO DÉ

sERV|ÇOS N? PE03s.OO2/2025, PREGÀO ELÉTRÔNICO Ne 035/2024 -

5RP. CONTRATANTE: Prêfeiturô Munlcipal dê loselândla - MA, atràvés da

secretariã de Sôúde. OBIETO: p'estaçào de servrços de d gitàli7àçào de

- oocumentos para atende'as necessrdôdes dà SecÍelôria MLn cipal de

5aúde. DATÂ DA ASSINAÍURAr 10/01/2025. CONTRATADO: VR

SERVIÇOS & COMERCIO LTDA, inscrita no CNPI: 39.232.093/0001-15,
com Sede nô Avenida Getulio Vargas Sala 04 Altos Nq 207 Apeadouro,

Sào Luis-i4A àtravés de suà representante legãlo Senhor: Vinicius Silva

Linhares, portador do CPF: 025.844.133-02 e RG: 015079122000-7.
VALOR DO CONTRATOT R$ 73.600,00 (setenta e três mil e seiscentos
reais), VIGENCIAi 3111212025. BASE LEGAL: Lei Federal na 14,133/2021

e alterações. Rosane da Silva Santos - Secretária de Saúde.

Públicada par: FRANCISCO HERNAMILSON DE )ESUS ALVES

Códiga identifi cador 0 ac9cec17 2 85e64aa60 a1e351 17 480bc

EXTRATO DE CONTRATO AOMITIISTRÁTIVO DE PRESÍAçAO DE

SERV|COS Ns PE03sOO3/2025 PREGÁO ELEÍRONICO Ne 035/2024
SRP

EXTRATO DE CONTRATO ADI,,IINISTRATIVO OE PRÊSÍAçÁO DE

sEqvtÇos N, PF035.O0l/2025. PREGAO F-FTROr,rlCO No 035/2024
5RP. CONÍRATANTE: Prêfe tura i4unicipal de loselândiô - N4A, através da

Secretário de Administraçào, OBIETOT prestação de serviços de

diq tal zacào de documentos pâra atender as necessidades dà

)-)

Secretaria 14unicipal de Administraçáo, DATA DA ASSINAIURA:
10r01/2025. CON-RATADO: VR SERVIçOS & COMERCTO LTDA, inscÍrta
no CNPJ: 39.232.093/0001-15, corn Sede na Avenida Getulio Vargas
Sala 04 Altos Ne 207 Apêâdouro,5áo Luís-[44 através de sua
representante legal o Senhor: Vinjclus Silva Linhares, portador do CPF:

025.844.133'02 e RG: 015079122000-7. VALOR DO CONTRATOT R$

93.440,00 (noventa e três mil e quatíocentos e quarenta reais),
vlcÊNclA: 31/12/2025. BASE LEGAL: Lei Federal ne 14.133/2021 e
alteraçôes. Rodriqo da Silva Santos - Secretário de Administraçào.

Publicado poí) FRANCISCO HERNAMILSON DE IESUS ALVES

Códi9o identifi cador: fe877dddd1602b5d63aí620327 301029

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

TERMO DE COOPÉRAçÁO TECNICA NS OO1I2O25.PM.,/CMJ -

PREFEITURA E CÀMARÂ MUNICIPAL DE LAGOÂ DO MATO

EMENTA: Termo de Cooperàçáo Técn câ que entre si celebram o

Município de LAGOA DO MATO e Câmarà l4unicipal de Vereadorês de

LAGoA DO f4AT0 para os fins que se especificôm. A PREFETTURA

l,4UNlClPAL DE LAGOA DO MATo - Estado do Í',laranhão, inscrita no

CNP,/1,1F sob o n' 01.613.315/0001-77, pessoa jurídica de direito público

interno, neste ato representada pela Exmo.5r. Preteito, Nilton Nêdes
Ribêiro Guimôrães, brasileiro, casado, residentê e domiciliàda à

Rua do Sol s/ne, Centro - LAGOA DO MATO.MA, poÊador do RG

ne 000016277193-2 SSP/MA, CPF ne 466.796.263'15, no uso de

suâs atr buições legâis e a CÁMARA l.rluNlclPAL DE vEREADoRÊs,
inscrita no CNPI na 01.614,446/0001-79, neste ato representado por seu

Presidente, Sr, Antonio Vitorino de Brito, brasileiro, casado,
portador do CPF ne 179.167.7L1-87, rêsidentê e domiciliado nà
Rua Principal s/n - Cêntro - LAGOA DO MATO - MA, resolvem
celebrar o presente Termo desejando fortalêcer e aprofundar âs

relações entre o Poder Exêcuttvo e o Podeí Legislativo, consrderando os

principios da eficrência e economicidade, para o aproveitamento ê

utilização dos serviços da mesma Comissào de Licitaçáo e Pregoeiro

entíe os Poderes Éxecutlvo ê Legislativo no que concerne à

real zaçáo de pÍo(essos l'otàlóÍ os. CLAUSULA PRIMEIRA - DÂ

FINALIDADE DO OB.IETO: O presentê Termo tem como obleto a

realização de açõe5 .onjuntas entre o [4UNlclPlO DE LAGOA DO I4ATO -

MA E ô CÂMARA NIUNICIPAL DE VEREADORES DE LAGOA DO MAÍo. MA,

visando a utilrzaçáo dâ mesma Comissáo de Licitaçáo e de Prêgoeiro.

com sua Equipe de Apoio, em efêtivo exerclcio no l'4unl.ípio de LAGOA

DO N4ATO. a título náo oneroso, pôrô realização de processos licitatórios
realizados pelô Câmarê lr4unicipalde vêreadores de LAGOA DO lt4ATO '
l\rA. observado o Art. 3a. lV e § ts. dô Lei Federôl ne 10.520/02,

sáo LUís, SEGUNDA ' 20 DE.lÂl{Etno DE 2025 ,'.VOL. 19, r'te 3523/2025
lss 2763-860X

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçAO OE

sERVrçOS Ne PE035004,2025 PREGÀO ELETRoNTCO Ne 035.2024
SRP

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISÍRAÍIVO DE PRÊSIAÇAO DE

SERVIÇOS Ne PE035.004/202s. PRÉ6Ã0 ÉLÉrRÓNICO No 035i2024 -
SRP. CONTRAÍANTE: Prefeiturà N4unicipàl de Joselândià - MÀ, através da

Secretár a de Assistência Social. OBIEÍO: prestação de serviços de
digitàlizaçáo de documentos para ateôder as necessidades da
Secretaria l.4unicipal de Assisténcia Social. DAÍA DA ASSINATURA:

1O/01/2025. CONTRATAOO: VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA, inscrita
no CNPJ; 39.232.093/0001-15, com Sêde na Avenida Getulio Vargas
Sala 04 Altos Np 207 Apeâdouro, São Luís-I.44 através de sua
repíêsentantê legal o Se.hor: Vinicius Silva Linhàrês, portador do CPF:

025.844.133-02 e RG: 015079122000-7. VALOR DO CONTRATo: R$

28.800,00 rv nle e oito mil e oitocentos reâis), VIGENCIA: 31112t2025.
BASE LEGAL: Lei Éederal na 14.133/2021 e alterações. Jahnnaellen Rêgo

14acêdo - Secretário de Assistênciâ Sociâ1.

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE IESUS ALVES

C ód i g o i d e ntt fíc ada r: e84 3c c0 b ac3 8 2 5 49 dbs d 7 c 3 6 7 4 c0 1 b 8 4

www.famem.org,br 691149,:'g 
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CAMARA MUNICIPAL DE
PAULO RAMOS - MA

)/

;,*!rl-r
li (, ij ICAÍ.i

CÂMARA MU rclpaL DE pÀuloRÀMos

Poc. n001020rr2025

liuâ \'ila (;írmcs ll. §/n, Râirro ( rntro - ( l.ll'r 657líFllt)o - I'rnkr l{âmo§ _ \1.\
( \I).I n" {)r.{} ,--{.271í}(X} l -f0

coNTRATO dtlMtNts'IRAl'tv0 N' ('1 020t 01 /202S
DtSPENSA DE t,tCITAÇÃ0 N. 0112025
PRO(',ESS() _{D}trNIST'R.{1'IV() N. 010201/2025

CONTRA 11) DE S[]RVIÇO. QL][ EN f R[ SI
FAII]N4 A CANIAIiA I\,,Ii]NICIPAL DI-,
PAIJI,o RANIoS . ]\,JA I, A Í]\,íPRt]SÀ \U
DE SoL]SA SII-VA SERVICOS.

Por este instrumellt{) padicular. a (];\N,lAIiA N.lL.rNlCIpÀ1. l)lt pALI-O RAMOS - MA.
siluada na Rua Vila Gomes Il. s/n. cerlro. (iep (r,i.716-000. l'lulo Ramos - lvA. ilscrila ilo
CNP.I sob o n" 07.07-1.171i000i-10. neste ato repres!'ntadâ pelo Sr. r\Íiânio Bâr.roso Leal"
porlador da cúdula de idcltidadr, lt'00()t)i5lô58S:i-5 SSpi N.,ÍA c do CpF n. 776.2-.i7.-163-91" a
segLrir denonrinada CONTRATT|NTE. e ã err pr.c.sâ W DE SOI IS,.l SII_VA SERVICOS.
irscrila no CNP.I sob o n" 40..11t3.287,i000 I -72, cstabelecida Da Rua Onze. n,. 17. Conjun(r
llabitacional .I'LlIu^ 

Sào Luís/l\,IA. Iestc ato fepresc-rlrada pelo Sr. Wcbcrth tle Sousa Silva.
p()úadol da CNtl sob o n" 001ó8q 15912 DF, IRÀNIMA e do CPF l. 755.822.10-i-00. a seguir.
clcnominada CON'aRA'I',{DA. acorllar e.iustant finIar o pt.cscnlc Ier}}to. nos t!-r]rlos da Lei
l.l. I I1/:02 I . assilrr como pelas cláitsrrlas a seguir expressiis:

Cl-AIiSUt,.\ pRt l.t EIIiÀ - oti.tE-r{)

O pi cscnte 'fenno de Contralo terr col]]o obielo a ( outrataçâo dr' emprcsa parâ pteslação
dos serviços in loco ile organizaçâo. disitalizaçâL) de docutllentos cont utiliz.?ção de mâo
dc obra qualilicada. cquiprrnento c soÍiwrLc r:le intercsse.lii Cânara Nlunicipai de paulo
Ramos - l\14.

?. lnleglam e colnplelatr o pres!'ltc l LRl\.1O DI-l (ION'|RÂTO. para lodos os llns de
direito. obrigando âs patts clu tudos os scus telnlos. as condiçrics cxpressas na
DISPHNSÀ D[] LICIl AÇÀO N" 0li202.5. c ná l)roposra da Co[trarada.

CLÁLISULA SIi(;TjNDA * IX) RIiCEtsI\IENTO I)O oB.,E'rO

2.1. O rccebinlenlo ser "-iços scr'á Íiito p()r servidor da Câmara Municipal. atcstando o
cunrprinrento de todas as condições estabelccidas nesle ien'ito. corrtêrindo os serviços.
cmitindo c'rrr segLrida o'l'crrno de liecebinrcnto. obcdecidâs às ilisposiçtlcs cot)stanles nâ
alínea b. ineiso Ii do Ar1. i40. ila Lei n"i4.l.ll/2021.

2.2. A digitalizaçâo dos docurnentos rel'ere-se â unr selriço de modernizzrção do supor.te enr
artluivo rra rncdida cnr cluc possibiiita a úpicla visLralizacâo clo documcnto dcsejado no
anrbierle dI rede irll'iilrel ou ilrte[]e{.

2.-.1. NL's1c frocedintent(l dcvclão sljr obscrvadas as âtividâdes dc: prepar.acâo dos
doct.lnlentos: iudcxâçào c captura coltl a utiliz-açâo dc l'crÍallantas de O('R e Soltrvarc de
v isuaiizrção.

TERJ\IO DE CONTITÂTO



PROCêSSO

cÂuana MUNtctPAL DE
PAULO RAMOS - MA

rii,,i_i l.:,CA

cÀÀraRÁ íuuNtctpAL DE pauLo RÂMos

Proc. n!01020112025

l{rra \ ila (ionrer ll. s/n. lhirro ( (ntro - ( }.1': (tS7líts(}00 - l,nuk, Iiâml|s - \l.t( \I',Í n" l)?.07.1.27I /í)()í)l -J{l

2..l. lratlt-se rlesla Íbrura do scrviço dt, conversijo das inÍbrnraçôes !,ln slpolte papel para o
rtteio clelrônico. salvando no Íbrnralo PI)F. conr no míniuro .l()0 Dt'l de resoluçào enr
pleto c hlalco. nos llrnranhos Âi. Â-l t'À5. Salrar a inragem corr) o nonle rcstrmido do
lipo dc rlocunrento rclneado. Salvar u i[n gcur enl l-ormitlo.lPC orr JPUC.

l)ossuir rnecanisnro dc recortc autornático clc irnag"-ns. ria soÍitltte, pala inclividualizar
0s docunrenÍos e permitir o alrnazrnírmerlto inclexatLr pol docunrctlto ou rnultipaginado.

2.6. 0 pxrcesso de captLrla cle dados plcserva, ao nráximo. o sigilo tlas inlormações. sendo
rnininrizada a exposiçâo dos daclo: contid(ls nos docunrcnlos de Íbrnta a restringit tr
çorrhccirrrcnlo do-s conleútlos por panc dos llncionários enrolvidos na execttçâo dos

serviços-

2.7. Dispor de soluçâo de' OCR - Rccutrlrecintcrtto ()plico dc Caracleres - conl ll)últiplos
rnolorcs de r!'corhec irncnlo plm caila cantlltt a ser câplurado-

2.8. Os arqLrivos tle imagent clos clocuurenlos digitalizâdos e o banco t1e dados gerados set'âo

almazcnados no prript io servidor e gravados enl Pl-lN DRIVE ind!'pendcntes. etn I (trôs)

vias- cstruturados enr pastas indi!idutrlizadas por titgào txt setoÍ da Contrâlante.

1.,:) A Contlatada dererá se contprol]leler a gttardar tr nrais lhsolttto sigiLr ern relaçào aos

dados. inlornraçõcs ou docun].ntos dc qualqttcr nalurcza Q qur- venham 1or1ar

etnhccirrento. resportdenclo. adrninistrativa. civil e critninaltnente por sua intlevida

dir ulgaçâo .J()u incolreÍa ou inadc-clulda ulilizaçào.

A cnrp[csa c()nllatada sc ohtiga a l]tanlcr. durantc o prazo d.'vigência dtl cttntrato.

kxlas as condições dc lrabilitaçàct erigidas na licitaçào:

S!'rri de r!-iponsatr il idade do contrittilrlo. tl tittus r,.'sttltanlc de qLnisqLter açtic-s.

clem;url,rs. lrort tral»lhada. cuslos e despcslts elll d!'colltnçiil tle danos ocoffidos pol'

cr.rlpa de qualquer ile seus cntpregaclos e/'ou prep()stos. obrigancltr-se ainda por cluaisqtter

rcsponsa bilidadcs d(]colrerlle\ dc- açires.iudiciais qtte lhc !enhant a ser atribuídas por

Iilçl dc lei. relacionudos cortt o crtttrPritrtenlo do edillll c conl as obrigaçires rtsstttuidas

DO aOl]lrato:

()s pli1761 ile selviço do obi,-'lo podc't'iitl ser prot'rogados. n critér'io da Câmara

Nlunicipal. ilcsde cluc â Corlllatada !ornralizr: 0 pcclido prlr cscritt, c lirndantcntado ent

nloliv()s dc caso fortuito. sujeições intp|evistas e/ou dc lilrça ntaior, observado art l07.
da Lci l;ederal rÍ' l l. I 31,/?01L

2. l(1

:. lr

l

CLÁUSTTI,Â TERCEIRA. (;ÂRANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. lndefrcndenterrr cntc cla aceilitção, a ('olltraltrda gítlantil'á a qualidadc do serviço cntregttc.

CLÁT]STIt-Á QI]ARTA _ VÀLOR E FORMA DE PAGAIT'ENTO

,1.1. I'ela aqui!içâo/'conllataçào do obieto clo presente instrullento de contrato. it
( ON I ItAT^N It-.. pagarii ii CONTRA I ADA. o villot glohai dc R$ 40.600'00
(quarcllla mil e seiscentos reâis).

FLS
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MUNICIPAL DECÀMÁRi
Fls' r'

RÂMO§. MA
llun Vilâ (;r,nrcr ll. sln, l]âirro ( cntro - ( t;P: (,S7tíF{,1)í} lhulí, t{:,m{,\ _ \t r

( \ll., n" í)?.0 7.1.2 71,/í|0t) 1 -lí)

cÂuann
PAULO

MU{lclPArDE ÊÀul0aÀMc§

Pí.c. n"!-1!?040À,

st..R vt( ()s l)t: l)l( il I \l,llA{. 
^(,l,tti t,.1t{,\("\o Ix)s tx)( t \1t,\lL)s: i\
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CÁ*ARÂ M!flEIPAL oE PÁuIo RÂMos

Proc. n!010?01,2025

llua \ ila (ionrcr ll. s/n. llâirro(cnhr)-(1..1':(r571írll{)í}-I'xuk,Rârno\-\l\
( \l'.1 n' ll1.(l--1.271,'{}(}í}l-31)

O pltsalrlenlo será r'ralizado no pllzo rnáxinro de alc l0 (tl.intu) dias. conlados a paíir do
reccbirnertu da Nota l:iscal ou Faturr. atrâvcs de ordon bancária. para crcdilo ern banco.
agilcia !- c()r1trlconente indicados pclo conlralackr.

.1.l

.1.i. f\rnsiriera-sc ocorrirlo tr rccebinrenlo da llola ilscill ou
órgrii) aorlrlta!'rtL- atcstar it c\ccriçrio (lo ohiclo do conlrato

lírlura I0 rnonlento ern quc

.1.4. A Nota Iiiscal ou l:atura dcrcrá scr ohrigatr)riarD errtc acompanhatla da conlprovaçâo da

rt'gtrlaridade Íiscal c lrabalhista. nrediantc coustilla aos sítios eletlônicos oÍiciais ou à

docum.'lrtaçiio nrencionacla no art. (r8 cla Lei n" 1.1.1-lli. de l0lL

"1.5. lkvcndo crro na aprestnlâção dl Nota ['iscal ou dos (locutr:entos pcíinent!'s à

contrataçâe. orr. ainda- circunstáncia que itnpeçn a liqttitlaçào dr despesa. cotllo, por
excrnplo, obrigaçârr tlnanccira pr'ndente. decorrcnt,,' dc penalidade ittrposta ott

inadirnplência. o pagamelúo licafti sobreslâdo âtó quc lt C-ontratada providencie as

nrcrlidas saneadnrils. Nesll hiptilcse. t, prnzo nala pagaBrento irlieiar-se-a ap,is a

cotnpro',açiio da IcgLrlariz0çào tla situaçiio. nilo lcartctitndo qtn[.1ttcr tinus para a
('0nlrirlantc.

.1.ír. Serii cr)nsiclerada drtr do llagalllcnlo o dia ent que colrslâl cottro etnitida a tlrdelrl

bancária para pagarncnk).

4.7. Antes de cada pagatttento ii conlratada. será realizada crtnsulla aos sítios eletrônicos

oficiais^ para conrfrovaçâo da tr'gularidade Íiscal e trabalhisla para verificar a

rnanutcnçào das condiçôr-s dc hahilitaçào cxigidas rro I crmo de Reli'tência.

4.8. tlaventio a ('letivâ exccuçâo do obicto. os pagamenms setào leelizados flormalmellte. até

rlue se decida pel, rescisii() do contrâlo. cltso a cotltratacll Dâo regulârize sua situaçâo

(lLnnkr a rcliularidade llscal c tlabalhista.

-1.9. Sc[ii rescindiclo o contritto cnt e\ecllçào con] a colrtrâtada que nào esteia em situação

rcgular^ salvo por rlloti\o dr' econonlicidadc. segtllança ttacional 0u outlo dc int!'resse

público tlc alta tc-lcvâncilt. tlcr ir.lanenlt' itrstificarlo. enr clttalquel caso. pela nliixinta
autolitlade (la contrâlantc.

(.)uando rlo paganrento. será r'tctuada a retr'rrçào trihutárir prevista na legislação

apliciivel.

A Contiataila lcgulafllrente optante fclo Sintplc-s Nrcional. nos termos da Lei
(irnplenrr'ntar n' ll-1. de 20t16. llào sofrerii a retcnçâo lribtltária qtlanto í()s irllp()\I,)s !-

corrtribuiç<)es aburrrgidos por aquele tegintc. No etrlallto. o pagatneltto licará

cr)ndici()nado à ltlrcser)taçào dc contptovrçito. por ntcio dc docunl!'nlo oticial. cle que tàz

iu\ ilo tralall)cnÍo lrii)otário lavorccid() Prcvislo na rcÍcrida Lci C(n1rpl.'m!-nt.u.

r. t0

t.l1

Nos c sos de crcntuai: itlr'asrrs tlc pagxmctllo. d!'sdc qtte a Coltratada nàQ lenha

corrcot.lido. dc algruna l-oflno. plrn litl]to. Ilcl coll\ L)lc iollad(, quc 11 la\a dc colnpel)sação

llnur)ccirl clcvida pcla (lonlratantc. cntrc a data do vcncittrcttto c o clclivo aditlplenrcn«l
di pir[ccla. ú calcrrlada rne(linr)te a aplicaçiio da segtttitlle tilrtlltlla;

l. l:

I
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CÁMÀRA MI]NICIPÂL DE PA(.ILO RAMOS

',..Il-r

I (i'X) l=(6t100)/365

PÍoc. n'010201/2025

r conlr dos rccursos
Plulo Ramos - MA.

Jlur \ ila (;r,nrts ll. §/n. ltairro ( (ntro - ( l:l': ír5?líFl)()() -Pauh l{amor - \l \
( \l'.1 n" í,r.07.1.27l,{}{}l}l -lll

t.,l-l\NrVP.senrio:
tli\.í '. Iincargos rnot atórios:
N = Nú|rero de dias cntrc â dula previstil paÍa o pagarnento t' a d{) etetiYo pagarnento: VP =
Valor dr pulccla a ser plga.
I = lntliee de conrpensaçào llnanccila -- 0.()0016-118. assinr aputado:

cLÁ UStr 1,.\ Qtr rNT À- IIEC ti RSOS t-'l N.{N( U l ROS

;\s dcspcsas .lccorrcnlcr da exc-ctrçâo do obicto
espccíllcos consignados no orçanrenlo da (lâtnara

classi ilcada coníirrnte ahuixo especiticado:

correrao lo
\,l uniciprl <J.'

I \JÍ) \t)l ol{( \\11:N l,\lll.\

t'lir \ ilt \\l \
t,Blr.1l lr i \ I l\'ll)\l)l
r I \\\Jl Jr \( \1)l(()\r)\llí \

ír101 ( ir»nÍ.i rírnL.rlr,rl (lc l'arll) Itrlm!

l-ll \ll rLrLnl.r!_,1., (,(rrl
irrl)l (r(\r!,i \1,) l'jr\i.r I !!Nlxrr!,

:l lr{ll - \lxrLrl.nçào . I ürrcr,)irxrrr.rrlrr Jir\ :\1,\ r{h(1.\ \(]rnrirrsrrnlr!r\
I r olr 19 lr { )lt1Í,! .er\ J. l.ir tr.(*,x rrÍJrrx

5.2. lrnr clso de prouogação coIltralull ou allerlçãotitlclttsilo dos respcctivos crLldilos

(nçantr'[tiirios e,'ou Ílnattcciros. tts dcspesas dccolTclltcs tla cxt'cttção do objeto correrào

por colllll dos rccut5os especiÍicor consignados no (lrçall)cll1o !igetrte' devitlatttetttt'

cllssillcrdas eul tcnno de aclitatrle'ttto de colrtfítto-

( t,.\t st l- \ s[.xl'\ - RE,\.,I sl r:

í).1. ()s prcços siio llros e illeir iLrstiivcis rro praz0 dc lrrr] xno c()lllildo tllt .lata lintilc pall a

xIrcscrllçat{) dis prop()s1as.

(iLAISlil-.\ slil'llIA - D,\ vl(;Eli('l,t

7.1 A conlrxlnçào ter'á r,igêrcia colltado it paltir da data dc assinaturâ do colltrato. ate ll de

dezcnrblo de 2015

( 1,..(ttsl t..\ otT.\\'.-\, DII{EITOS }: ltESl',O\s\ílll.lD{DLS D.{S I'ARTES

8.l. Caherri ao CON I' ItAl'.,\N'l E itl('ut tlas rtbr i!,acires Drer islas no ,{VlS0 c nu 'I crmo

l(.1.t

8. l.l

(le Rcli'rência:

Norncar (icsl(n c frisritis Tdcricos. AdtnitlistraliYo e Il!-qllisitalllc clrl contlato para

aconrparlral e Ilscalizar r execuçiio do(s) Contra«Í\):

Vctllr () crnprclto dc rlualqttct serviçu rlttc consiclcrar inconrpativcl conr as

especilicaçircs apresenlrdas nat proÍtostli da ('()NI-RA'IADA- para scrviço dos

r = 0.0001ó4lrJ
'l X = P(-'rccnlual da taxà anual = 6?i,
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cÀitaRA MllNtctpaL D€ pÂuLo RÀtros

Prô.. n. 01020112025

Ruàn.er _

llua \ ila (lonrcr ll. Vn. Ílxirr(, ( cnÍÍo - ('l.ll': 65716-llll() - I'urr kr l{arrlor - \l,t( \l)., n' ll1.()7.1.2i I ll(l{)l-lll

sclriços. que possa ser itlttleqLtado. nt,,-^iro ou rlanillcnr scus bclts pirtlinr,rniais. tru ser
prc'iutlicial ri sairdc dos usrrili<x:

ll.l.i. 
^ 

('onlratâllte dc\erá tcr leser\ ado o direito dc nào
( onlrrtadl caso a nlcslr]a ni() cun'rpra o e\lahclecid()
inÍia«rl as penalidadcs prcvistas na l.ci n'l:l.li3/2011:

llt ats

n(l
rutilizar os serviços da

Contrato. aplicaudo ao

8.1.J. Irrtcrvir ou interromper o scn,iço tios selviços. nos casos !'condiçair-s prt'vistos na I-ei
n" 14.1 33/201i :

ll.l.-i. l.lituar o pagxnrcnlo.i ('onlr:rta(il clc lcordo conr as disposiçôes do Contrato:

8. 1.6

8.1.7. Modillcar ou rcscindir unilatclalnrcnlc o Conlrato Ilos caso:' prcvislos na [.ci n"

l{.l-jl/20: lr

I)!'lluncior as inlilrçÕes col]letidlts pcla Contralada c aplictr-lhe às penalitlades cabír'eis

nos telmos da Lei n" i.1.l lir202l:

19.1.8. lleenchel e errrilr a Orclcrn cle SeIviço de acordo com os critétios estahe]ecidos tlo

lcrrno dc Relbrência:

8.1.9. Recebl'r os serviçi'r exee utados pcl:r Cí)NTRA'l ÀDA. quc esleianr ettr conÍirnnitlade
coln al pr()posla nceila. conlonre inspcçirr"'s a scretrr rcitlizadas. r.levendo assinar ao

llnal o IllltMO l)l'l RII('lrll ll\'1LN'l O Dt:lflNl l'lVO:

8.1.10. Solicitar a suhstituiçào iurediata dc serviços qrre.iLrlgar instrÍ'icicntcs. inatlequados ou

prciudiciais:

8.l.ll. Re'cusar conr a dt'lida -iustificativa qualquer seÍ\'iço erltregue lirra clas especilicações

constantcs lla proPosta dâ CON'I ttA'íADA;

l{.1.11.,\ssuuil a rc sponsatr i I itlatlc Pr'lo\ prcitriztrs cr cnlLtlt lttr cllte cllusrtdos à

( ()\TIt/\ 1.,\l).\. tlecorr',.Itcs rir tnau ttstr ott opetlçlio itllprriptilt. a ]llíir do ilto da

lca!'1)clio rl(r \cr\ iç(J !'nilagtlc .le lirttlla itla.lcclttttr.irt:

8.1.1-i.liqrrldaror,ritpcrltoeclctttlit.oprtgiltnctrtodaitútrrltiacrrriiirlapcla(()NlRAIADA
,lcnttrr rlo. I)rit/()\ lllec\trthtldcitl()s eln ( rrrltralo:

li. L I-+. ('(n)luricar à ('ON'l liAI^Í)^ 1o{las c qrtai\qtlcl ocotrôncilts tclaciottadas cotlr 
'.r

rcrr iço clo' sr-rr icor.

8. l. i 5. llornover o aco nl panhante nto c a Ílscalizaçãtt clo obieto contlatildo. sob os aspectos

qulntitalivos e clttalilicat ivos. anolando cttr rcgistro prtiprio as làlhas dt'tectadas e

cornrrnicunclo poI cscrito à ( ON'I RATAI).A. as ocorrêucilts de impelleiçÔes' falhas ott

ir.rcgu laridades. lixarrd*the pl.itz() piua colrigil dclcilos ou irregulrridades collstirlldas
no scr\ iço dos scNiços.

11.2. (lbcr'á à (ONTI{
tlc l{cft'rôncia:

,\-l'Al)r\. lrli'In dàs (,bIi !r:lc Drr\ istxs 0 coDtrilt(, c nr) 
_l'crlno
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Rux \ ilr (;onrc\ ll. §/n. thirír { cntro-( 1.,1': í'i7l(F00{) - l'llukr Ramo\- \l \
( \P., n' t)7.0r{.27i r0{x}t-10

I'lestlrr o: serriços. ob.ic'to (lo corlttalo- ettt conlbunitlade cont o Te,rnlr'r tle Relirência.
c de acottlo corn a sua proposta de pr!'ço. irdepcltdentelttnle de suil tlanscriçlio. sob
as peras dit l-ei n" l.í.1-liir202 I :

,\ssurrir cnr erriitcr e:r.clusivo. torla c ilualquer rc'sponsabiliciadc tle naturt'za civil.
trabalhista prcv i(i!.nc iária. c(nrlL-rcial. liscal- e |r"'sPcctivos ônIs. táurlo cnr relaçào a si.
quallo ilo pessoal evertualmenÍe contratado para a cnlrega dos scrviços o§eto do
conlfat():

8.2.-1. lirrlitir a Nota Fiscal de Serviçr) dos Sen,iços lazendo tliscrintinal no seu coÍpo a

dedtrção ilos inrposÍos crigickrs pcla (irntratantc. !' o lole (' uúmcro de prcccsso dt'
c()rtraIaçiio.

8.:.1

8.1. i
s.2.6

l{11

8.1. s

ft.:. I I

l)restar os serviços conforrnc cspecitlcaçôes clelinidas no 'I'clmo tic ReÍ'erência. nâo
podcndo rrrrrrca scl inl.'rlor a,:sta:

Nlanter capacidacle urinima de execuçiro para alencler as rl!'llrandas cotlllrtadas:

Prestir todos trs csclarcc irttcttlos quc lhc lorent solicitados PClo contlatante.
lclacionados conr rs especilicaçõcs dos serviços:

Lixecutín. nos locais deternlirâdos pelo CON'fRAT^N'l'E rra(s) Ordenl(ns) de

Scrviço(s). os scrviços obicto da plcscntc corllrataçâo. às süas cxpensas. dcntro drr

plazo de r'xecuçào cslabr'lecido:

( ornunicar à CONl'tt^1^N1 U- por cscrilo. qttalqLtcr anorntalidade de caráter urgente

!'r'r r!'lilçiio ttos scrriços quc lorenl tll-rittos Llo ( ()l1lfato ( plc5títr os !'sc lal ec imentos

nccessários:

8.I.r) lndicar. lirlrnalutr'ntc. pr!'poslo âpto 0 !cprcscnlá-le.iunlo à CON'I'RA1 
^NI-E. 

qtre

.ler erá rcsponder pcla Íiel erccttçào d() ('ontralo:

8.2.10. Atender p[or']larrcr)tc quaisquer orienlaçties e exigôncias clos ['iscais dos Colttlttos e/ou

dos Gc'stores dos ('onÍralos incr!'nl!'s li cxc'cuçâ0 do tlbjcttl contratual:

8.2. I i . t{e paral qrritisqrtct dar]os (lirctlmenlc carrsatlos ii CON'l RAl ANl t: ott a lcrcciros. por

crrlpa orr dolo cle s.'r.rs reprcscntarltcs Ieg.ais. prcfostos ott ctn f,legarlos. cnr decolrêttcia

du prcs,.'r)lc t!'laçiio cônlrat ill. ttào crcluindo ott rcduzindo essa rcsponsatrilidade da

liscalizaçiio ou o lcontpaltltitttcltlrr da cr.ecuçllo do obielo Pela CONTRATANTE.

l.,Apurad() o dAno e caracterizrda sua atttoria por qualqucr !'nlpregado da

CON I RÂTADA. csta pagará à CON-IRAI 
^NTE 

o r alor corrcspondenl!'. n)ediantc
o pagrlnento dc l)ocutrcnto de Arlr'cadação Municipal - DAM. ll sel enritida pelo
(ir'stol cio Contrato n() valor corrcspondenl!' ao ilano. acrcscido das demais
penalidades constanle§ d() irlstrunrcnl0 cotrvocalirritr e dt) conlralo.

l)ropiciul lodos os nreios e lacilidatlcs nccessár'ius i\ liscalizaçào da cxecução tlo objefo
pr-la ('{)N1 RAlÂN'fE. crrio rcPrcscnlarte tcri podelcs Para stlslar o scrviço dos

8.t. tl

I



/:LS

o(--Esso
(

-'- ----fYwK
&*«

C Ã MA RA M U N t C I pA L D E 
cÂ+eu uu,,crpar oe pruÀi-rmos

PAULO RAMOS - MA Píoc. ô'qlq!]]U§

llua \ ila (iomtr ll. r/n. I!:rir'Í ( (ntÍo-( l.ll,: ír571(r{X){} I'aukrllarnos-\1.\
( \l'.I Í" l)?.{}?{.271,/ll0{) l -31)

scl\iços. lolill orr palcielnrcnle. a qrrlilrrer lentpo. sclrpre qtre considcr.ar I nreclida
nc!c\sáriit. r recLtsar os tnateriais L',IpregNdo_r que iulirar-inadecluatlos:

li.l.l1. N,lantcr. (lurilltte toda a !'\(,cilcào do ( otutal(). elr coilptrlibilidatle com as obr.igaçôt's
poi cle rsstrlnidas. lodils ils c{)lt(iiça)cs dc }tahilitaçlio e qualilicaclio crigidas na
lic itiç iur:

ll.l.l.tr. l.rttitil iilrrra no ralor Jrir1111;1i11; e nlrs crtrtdiçt)cs tlo Conllato. apr-esentarrdo à
( O\ l l{.\ I ;\ N I l:. lalr 1lirgunrç'llrr:

8.2.15. Snbslituir os sr'rviços reprovados na tceilâçâo, dcntro do frazo estabelecido no Ien)to
de Rel-erência. scm ônus plra a ('ONTRATAt"\1'[]:

8.2. 16. Substiluir os selviços que aprcselltârem Íalhas. senr i»rus para a CONTRATANTE. no
plazo dc dcurais condiçõcs plcvistas no'l'crmo dc llcl'eÍúnciâ.

E.l.l ll [rrtlcgar. no: Ir.xais delermirudt,s pe l{) ('ON l liA I AN I l: rra Orden] tle Seniço-
obieio tlir freseric contrrlnçito. às suir expeltsa\. ilc|1ro .lo ptazo tle erecuçào
tst ul'clcc irlr:

íi.2.1Íl.Os scrriçrrs dcr,crâo scr dc çrcclcrlc iliillitiatlc. \at1do apli!it(las iodas as noLnras c
er,igêneius do ( ixligo dc l)cJcsa rio ( onstrnrit1ot.

8.2.21. i\ conlixladl r.'s1ará oi-.r'igatla a atc»Jcr a todos os fr'r1ido-\ cletrrador cluranlc a r igénciu
ilo eot'tlralo. airiia rlrre i, sc[vi!:0 tios:eniçitr tlccirLrcruc L'sl.tl ntL\]\to I. ir {,(ott'et
Jl) i.,i l.rlrriir,, Ji 'lt.r r r, . t,.i:r.

8.2.2f.'lirnrar todas as proviclélrci:!s nr:cessárias pala o ticl cun'rprinrerto das disposições
crrnlir.jas no Telnro de RcÊrência e no(s) reslerlivo(s) c(r]ltrato(s). inelusive qrranto air
cortrplornisso de selvico dos scrviços dos quantitatir.os contratados:

ci,ÁIIStrl,.\ NoNA * t)As I\'}'RAC(-)Í.-s ír sANÇo[s .{t)Nt Ii\-Is'IIlATtv..\s

9.1. (.oolclc irliecão adrnir:i:trrliv;r 1r()s tenuos do alt. 155 cla l.ci r" 1.1-113. dc 2021. a
('ollil1r1l(I1 quc:

'1. l.l. l)cr cuusr à in.-r.ccuçà() tilrll oL! parcial dc rlrlrlqLrer (las obrisaça)es ussurridas em
rlccot linc ia tia conllalaçlirr;

8.2.i7. ,\prcstrti:rt rrs clrÍrelados dcridlrlr.nla rrnilornrizltlos c idcltillcaclos p(n n)aio dc
crachii. alerr 11c prrrê-los conr os iiiiu ipanren to-r d. l'fotccrio lncliliriual - i:Pi. rluanr.lo
lirr u caso:

8.2.19.Arcal corr lodas as despesas relacionadas a entregar os serviços. lais conro Íl'eÍe.
segulo. inrpostos. titxas e oltros. !nclusiVe em tâso de tfocit. se hoi.i!,ct.
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llur \ ih (:orrr\ ll. s,h. Ittlir'r'r, ( cntr.o (Í1,:(r571írl)í)()-1,:rulolt:rrnos-\l.t
( \ P.l r' l)i.():'1.271 ill0{ll--}ll

l.f. Nà0 nrantiver a proposta- salvo r'n) decorrôtrcia (le lllto sr4terveniente devidanleÍl1c
iustilicailo:

()

9. 1 .1. Nrio cclehr':rr o

pra./o:
conlÍalo ou deixar dc cntlcgiir a docLnltr'ntaçâo cxigir.la dentlo 11o

q.l.l

q.l l
q. t.5

I l.Ír

q.1.7

q. 1.8

q.1.9

9.2.

9.1.1

r) 2..1

9.t.I

e 1.5

9.2.6

Pela inl'xecuçào tolal ou palciâi rlo objcto ileste conlralo. â i\tln inis traç;io pode aplicar
:r { t)N'l lt \"1 \l)\ ir\ sljt:rirr(,\:irr'\,rc\:

\tircr'lcncil. pot lrrltir:1!'\c\, it5\ir)r entcrttliclis lrrlrrclr§ quc nrio acirIretcnr pr.'illiz,',
slr:rrillcatiro: prrir l ( onlrallnli:

\1ullu nrtrratólia dc 0.j'1,, lnrcio por rj.nl{)) |or dia dc ltlrlstt injttrtilicltdo sobre o r alol
ria prrrccla inarlinrplida. ul.i o lilritc dc lt$ 51).0íl (ciüquün1x Íciiis):

\lrrlll .(nrPcnsill(iri;l d.' 109í {\irrlc p()r ccnlo) sol.r'c o r'llor t{)tal do conlrato. no cr\o
.it in,:'.ct Ltçlio l()lll Jo ohiclo:

Irl crrstr Jt' incrtcrrçrir, percial. l nrulln r(nnircn\ill(iril- no nresnrrl pcrcenlrtal ilrr
srrhilcnr rtcirra, -.clir aIliL:a11a rlc lirrnrir lrroporcional u rrhligaçào irudirnplida:

l n\ci.lr () r!'lardür!'nl(r (io enlrcgl Lhs stnir-or sent Ir0tiro.lLrslitica,.lrr.

Aprcserttal rlecllrluçiio orr ckrcLulcntaçl-ril llilsa erigiillr llaril o ccrt nrc ílu prcslar
clcelalrrçlio llrlsa tlrrmnlc a iicitaçlio orr ir c\ccucà() (l().ontritt(r:

l rattrl,rr l licitacàLr ott llrrticill o1() i|lu(lulcnto na r'\c(!rçi\(r d(] c(lrtrat(\:

( onlporlal-sc r.lc rnocio iniclrlnei, ()u a()rTlclcr liauclr tlc qLnlrlucr nalurcza:

l)rilliç1lr iltos ilícilos conr r isllts u liurtlar os objetivo' dr licitaçâo:

l'r'alicrirutolcsirogrrcrisloroar].5 riil tci rr'll.8{6.clcl'ti.'lgoslrrrlc101-i.

Suspcnsào de licital r: irupeilirncnto dc contratar ç111 1r ril'gào. cntiilirtlc or.r unidadr'
aclrninistrrtila pcla cpral a Adnrinistluçào Pública opcra e irtua corrcr!'tarlrente. pelo
praz() (l!' ate dois orr()s:

Irrpctlinrcnto dc licit:rr c conhatrr conr rlgàos c cntitlad,"'s da Àdurinistração Pública
Mrrnicipal pelo prazo de nté cinco anos:

().2.ó.1 . Â Sançâo dc irrrpcdimentr) dc licital t' contratal [)re\ islâ neslc subitern tambinl
t' apliclirel eur qrraisqrrel das hip(ilr,sds p[e\ i51its c()nlo inll'açâo attninistratira no itenr
l() d() I cllro de Rclclciluilr

I)ccluraçiio de in idorre'iillcle parr licitlr'()u contlatar c{)rn a Adnrinistraçào Pública.
cr(jllart() perduraK'nr o\ lrlotivos dclcrrrinantes da puniç;io (lu até qüe s!'ia promo\idll
a r!.ohilitaçiio p{:Íilrlld a prripria uutoriclade qu!' allicou a pc,rralidadl-.. que scri
conccditlir serrprc quc a Contlatada lcssarcir a ('ontratarnte pelos plc-juízos causados:

r).1 7
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( \l).1 n" 111.0-1.2? l,rix,t)l -lt)

q.-r. .,\s:rnçôes prcristas r'to5 suhitcls 9.?.1.9.1.5.9.1.6 e 9.:.7 podeúo ler aplicndas ii
('ON lltA IADA iLrl)tamente collt ils de ll]ulta. tlcsconlarrdo- a d()s pagamentos A serent
efetlrados

9..1. lanrhcnr llcanr srricitas às penulirlades (iearl. 156-IIlc lY cia l.ei n" ll.l.l.l. tle 20ll-
a\ crrpr'!'\as orr prolissi<tnais qrrt:

9..1.1. lctthrrt;tsoltidocrrttdcnaçàr)d.lilili\apor l)ralicar. por lncio d(,losos. lrauclc llscal no
r ccolhirr enlo de (lulli\quaÍ l rihril(ri.

t).-1.1. lclhln) lliltica(lo aios ilicito: r i:undo a iiLlsltirr ()s ot-.jelir.os rlii licilaçtio:

9.,.i.1. I)er ortslt'cr) ]]ii() prr\\uir irkrntitlade parit rollliilül cont l Àrlttt inistritçiio cnt rirlrrilc
(lc llos ilíc itos plrticlidos.

9.5. ,\ aplicaçâo d!' quillquer das pcnalidatlcs pre\istas lcaliznr-se-á cr]r processo
âdrlinistrativo quc assegurârá o contrâdili)rio r'â ânlpla d!.1!,sa à ('ontrâtadâ. ohsenando-
se r'r proceclirneuto prc'visto na l-c'i rl' 14.13-1. tl,,'1021. e subsitliariamente a L(ri n'q.78-1.
dc lc.)r)()

0.(l. Às nrrrltas dr'r itlas r:llu prcjtrízos causados à ( ()rrlratalrle scràr) d!'duzidos dos ralores a

sercll pnslos. ou lecolhidos er]r tir\1)r da ('iiuralu Municipal. otr clc'duzidos da garantia. o
ain(lí1. quando Íor o caso. se[âo insÇrilos na I)i!ida Ativa do Municipal c cobrados

.iu(lic ialrnenÍe.

9.6.1. (a:o a Conrâtlnt!, dc,tenlirre. a nrulta dcvçr'h ser recillhida no prazo nldximo de l0
1(ler) dias. a conlirr dx data do lcc!'bimer)to da comunicxçiio enviada pela autofidade
r(»r]ireterrla.

9.1. (aso o yxlol cla nrulta nào seia suficiente para cobrit os pleiuízos causados pela

ton(lrrlu tlo px)pr)rlente. a Clirrrllir lrlLuricipll 0u Entidaclc prrdcrá cobrar o ralor
lenran('sceille judic ialnrente. corÍir|rtrq artigo 4 I 

() do C<idigo Cir il.

A atrtoliclatlc conlpetcnÍc. na aplicação clas sançôcs. lcrrtá cnt considtraçâo a

grar id.rJc da condríl Lio inhator. o cauiler educxti"() da pellil" b!'nr couro o tlano causado ii
Aclrrinistraçào. obsclvatltr tr prirrcÍpio cla proporcionalidade.

Póc. n" ql!?ql2q2l

9. ti

9.9. Sc. durarrÍc o procrsso dc :rplicaçio dr' pclalidadr'. se lrourtt indicios dc pÉtica dc
inÍiaçâo adnrinistftrriva lipillcadJ pe.la l-ci n' l].8-ló. de l" dc ogoslo de 201i. corlo ato
Iesivo â arhninistlaçiur pública nacional ou est[ârqcira. cópias do processo adrrinistrativo
nccc\sárias à apuraç:io da re5pon5âhilidade cil enrprcsa d!'!clr.io scr rerretidas à autoridad!'
conlpelcnt!'. corrr dcspacho lilndnnrentãd(). pala ciência e dscisào srrblc lt eventrtal
irrslarrraçào de invesligirçiio prclinrinar ou Proccsxr Adttrirrislrali\o tlc Rcslonsabilizaçâo -
PAR.

9.10. .1 apulaçâo !' o.iulgarllento clas deruais inlilções adüinislriltivlts rào considemdas
corr() alo lcsivo li Atlnrinistraçào I'írblica naciorrll ou estrângcira ros ternl('s da l-ci n"
Il.8{6- rle l'tie agosto cle l0l-1. scguirào seu ritrr rtorrnal na uniclade admini5traliva.

'?)) -
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( \IlJ n' ll7.{,7{.271(}(}{}i-3ll

9.11. O plocessarncrrlo dQ l'r\R niro int-'rlcrc nQ scgrriurcrrlo legular do: Ílloce5sos
adrninistrativos cspecílicos pari apurlçaro cla ocorrôncia tlc danos !' pleiuizos il
Àdurinistlação t'ública l'.'dcral resulllntes dc iito l!-sivo conretido por pessoa .juríd ica. conr
ou scrn a parlicig.xrçrio de agcntc pirblico.

('LÁtrst,t.,r t)E( tNtA - DA FIs( ALtzA('Ào

It).1. A L.\ccuçào do objcto s!'rá acompanhada e fiscalizada por serlidor ou cotrrissâo
dr'signaclit plra esse fim.

Â fiscllizaçâo scrá exr'rcitla no irrleressc tla ,{dministraçào c nâo exclui nent tedttz a

responsabilidadc da (lONtRAl'Al)4. inclttsirc pcrante tuceirr)\. por qulisqucr
in.'gularidades. itnperfeiçaics léçnicas. vicios redibitórios. c. na ocorrüttcia dcsta. nào
inrplica crr c olrcrponsab ilitlade tlrt r\dnrinisttaç§o 0u tle sctts lger]t!'s c p[eposÍos. ra
viqincir tlo arl. Art. I20 da l-ci n" l-l.l:ii12()ll.

10.-1. i\ corllissijo ou servidor.lesignad() compete acot'npanltar- ll\calizar. cottÍêrir e avtliar a

cxccuçiio do obieto. henr conro dirinrir e descnrbataçar quaistlucr dírvidas e pendências

r,;rre srrtgilem no cLt§o cle sLtit c'xccrtçâo. detcrtrt inir trdo il que lilr necessitrio à

regularizaçào das llltas. ou qrr'obletras ohscrrados. conlirtttte prcvê o an. I 17, da Lei n'
l.1.l3ll1202l.

10..1. As tlccistles "'plovidirtcias 
quL' ultrapitssirlctt a colrlpelência do servitirrr dcsignado

para o ueornpanharnent{) ('1r fiscalizaçào tir ohieto ii-'r.'rão sct'solicitadas à amoridacle

srrpcriol dcsla ('ânlirÍa. enr lcllrpo hiihii pata l itdoçio das ntcdirlas eottrçnicntt's.

cLÁUstiL^ l)ÉCINt..\ pRti\tIilRA - t)A Exl INÇÃo I)o coNTRATo

I i.I Â cxtinçào do prcsentt' insÚurrcnlo de contrato daI-s!--á dr' acordo conr os arligos l:17.

Il,!e I'19il:rl-ci Federal n" 14.Il.l,'l0lL

CLÁUsULA DÉC]IMA SECTINDÂ _ LEGISLAÇÃO APLICÁV T]L

() pr!'rcnl!- Inslrurn!'r)to { [egid(] pcliis disposiç(ies r'\Pressas na Lei n' I l. lil. r.lc- I' dt'
ablil dc 2021. r'cliularncnluda p(lo l)ccrelo Nluricipal n" 0.iír de l7 tle noventbro dc

1021. r'pclos plcceitos tlc direilo pútrlico. lhe aplica|do su p lcl ivitmerrtc os principios da

leoria !:cral d()s cr)ntÍati)s c rs disposiçócs ilc dircito Prir lttio.

('r..,\tis|L.{ I)E('INt.,\',IER( EIRÀ - ( ASO§ O}lISS()S

D.,\ Pt tlt,t( ACA0 l{istrNIll)Â l)ÍlsT li



FLS

PROCESSO

U)

Q\t
RUL:Í-llCA

I1.l

-c1

CÂUana MUNICIPAL DE
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( \1,., n' í1".07.1-271/ll(X)l -.,t1

CÁi,!ÂRA MUNCIPÀL OÊ !ÀULO RÀIIO§

linr conÍirlrnirhde coln a [,ei rl l].lllll0ll.Ipublicrçâolesunrida(lertein:trumento
dc conl[lt<r c sc'us aditanrcntos {sc h(}Lrvcr). (rrai eteluacia na intprcrrsl oficial.

(:r-Áustrt...r »Í:<'rlr.q elÍNTA - F()R()

15.1. liçlL cleilo o I:oto tla Cotnatclr d!'l)lulo llilnroi - lvlA- prla Llilirrril qtrais,,lLrcr.d[rriths
ruriLrnclas rll inlcrpr('llÇii() dcslç ç0ntlltto co t exciirsl'ro d!'qualqLtcr ()ul(). llot rnais
pt'ir ilcgirr.lo qrrc sr". j a.

I-. pl» tslutcnr tlc lcorrlrr cotr lr disP,rsicocs eontidas rlt pteslc ul.r. ,l\ l). I I I c \ .t \ \ i n u,r L
prcserlc ir'lrLrrrt'Dto. qtrc liri intirrcs'rr ütl 0l ((lltil\) r ias tic iqLtal tcor. lIl ft.\cnçlt dt- dnas
leslcrnunllir\ l\ulr qur \iu tllul .eLrs lc!.lri. .' irrldicrrr cleiti,'

l)aulo Rarnos - i\|,,\. l7 dc laneilo de :015

CO;r-TR.{TAN'IE:
AFRANTo ffi?,tT:::::::Hl;:;::

BARROSO LEAL: mliHd*'1".-§:ri3l;er*
776237 46391 i.*#::,#'l]:rf::;*-*
CÂMARA IlTIINI('IPAL DE PAtII,()

IIANIOS
('Nl'}.l n" 07.()71.27 I ,(l(i0 l-.10

.\liirrio Balroso Leal
It( I rl'00{)0l5l6i8t)l-5 SSP. \Í,\

( lllr n" 776.2.17..163-9I
l)rcsidcnlc tia Cânrara

C0NTRATADA:
WEBERTH DE iii 'l r..l', r "'
sousA "'.;.t r . i.1. ;I
SILVA:755822I0300

W DE SOIiSA SILVA §IiRVICOS
C,r-P.l n' ,10..í8i.l8 7{)00 I -7:

Webcíh d{r Sousu Silva
( N[ i n" (]0.i6tlq I i9 I 2 Dtrl RAN. NlA

CI'lr n" 7j5.811. l0.i-00
Propri('liirio
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAt DE ATTo ALEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.0 441 OOOL-7Z

MAPA DE APURAÇÃO DE COTAÇOES - PREçOS MÉDIOS

OBJETO: ContrataÇão de empresa especializada para a prestaÇáo de serviços de digitalizaçáo de documentos para atender as necessidades
da Câmara lVlunicipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.

PreÍeitura Municipal de São João
Batista/MA

Prefeitura tt/lunicipal de Joselândia/t\ilA
Câmara ÍVlunicipal de Paulo Ramos/MA

IVIEDIOSB

ITEM DESCRTÇAO OUANT U NID Valor Unit Valor Total Valor Unit Valor Total Valor Unit Valor Total Valor Unit Valor Total

1

pÍestâÇáo de serviÇos de digitalizaÇáo de
documentos para âtender as necessidades da
Câmara l\y'unicipal de Alto Alegre do
l\,4 â ra nhã o/i,4 A

15000 Páginas R$ 0,63 R$ 9.450,00 RS 0,80 R$ 12 000,00 R$ 0,58 R$ B 700,00 R$ 0,67 R$ 10 050,00

Valor médio tolal R$ 10.050,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.050,00 (Dez mil e cinquenta reais).

Alto Alegre do Maranhão - MA, 28 de lulho de 2025

Kati gr es do Nascim to
Diretora de Gabinete da Câmara ItIun rcrpa

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleerea4'gmail.com
Rua São l-ucas Bairro Santo Antonio. Sr'N

cNPJ 01.112.04.1'0001-72

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250722.0312025

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a prestação de servtços de

digitalização de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranháo/tVlA.

BASE LEGAL: Lei no 14.133/2021 e Lei lvlunicipal no 352 de 28 dezembro de 2023

ANÁLISE DE MERCADO

I _ DO OBJETIVO

Esta análise, rea|zada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto de Alto

Alegre do Maranhão/MA, tem como objetivo íazer um exame acerca dos preços

estimativos na contrataÇão de empresa especializada para a prestação de serviÇos de

digitalização de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Alto Alegre do fvlaranhão/Í\ilA.

II _ DA S|NTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contrataÇão tem para a produtividade

desta Câmara Legislativa, a preocupaÇão com os melhores preÇos levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos

princípios da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Adminlstração

Pública. Com base nos fatos nârrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenÇão dos preços praticados

no mercado foi realizado por meio de consulta junto a sistemas que contenham

contratos de órgãos públicos com capacidade técnica comprovada para o objeto

pretendido elaboraÇão do mapa de apuração.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de ApurâÇão no dia

28 de julho de 2025. A partir da pesquisa rcalizada foram obtidos os seguintes preços:

MEDIOS

DESCRTçAO UNID Valor UnitITEM Valor TotalOUANT
Rs 10.0s0,00í 5000pÍestaçáo de serviços de digitalizaçáo Pág inas Rs 0,67

MI
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raaltoalesreads mail.com
Rua São [,ucas Bairro Santo Antonio. SIN

cNPJ 02.232.04410001-72

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como
critério para tal, a MÉDlA ARITMETICA entre os valores obtidos, determinando-se
dessa forma, o valor estimado da contrataÇâo, sendo o valor global de R$ 10.050,00
(Dez mil e cinquenta reais).

IV - DA CONCLUSÃO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixa-se como
estimativa para esta contrataÇão o valor total de R$ 10.050,00 (Dez mil e cinquenta
reais), que será utilizado como critério de aceitabilidade de preÇos para o processo de
contratação e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto
no art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, que dispóe:

"Aft. 75. E dispensável a ticitaÇão: t l
ll - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 ísessenÍa e dois mil
seÍecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos)."
(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de
dezembro de 2024.)

Dessa íorma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara Municipal
de AIto Alegre do Maranhão/ÍtlA para sua consideraÇáo e adoÇão das providências
necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão/ltilA, 28 de julho de 2025

r»*l )-ú4\]
tia eg A e do Nascim nto

de documentos para atender as
necessidadês da Cámara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA

Dire ra de Gabinete da Câmâra tVlunicipal

l--_.!?l

I l, .)
ü
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São l,ucas Bairro Santo Ântonio. S,N

cNPJ 02.112.0.1,11000 I -72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAçÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BOMFIM GUIMARÂES
Contador da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orÇamentária e rubrica para
contratação de empresa especializada para a prestaÇão de serviÇos de digitalização de
documentos para etender as necessidades da Câmara À/unicipal de Alto Alegre do
lvlaranhão/l\IA.

Senhor Contador.

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificaÇão orçamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa refêrente ao PROCESSO ADMINISTRATIYO no 20250722-0312025, cujo objeto é a
contrataÇão de empresa especializada para a prestaÇão de serviÇos de digitalização de
documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Ivlaranháo/tvlA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 10.050,00 (Dez mil e
cinquenta reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrattvo aclma identificado

Alto Alegre do lvlaranhão/MA, 29 de julho de 2025

uliana dos S
ctO: Sc.n\o,

antos Vieira
mara Municipal

{*:i6zr
-/:i' jj

idente da Câ

1/,tl/^G

ií

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaÇão, aproveitamos o ense.jo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesrema @smail.com
Rua Sdo Lucas - BaÍrro Santo Antônio, SN

CNPJ - 02.232.014/0001 -72

A despesa para atendimentô do obieto. para contratâção de entpresa especializada para a prestação
de serviços de digitalização de documentos para atender as necessidades <Ia Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão/MA

DOTA Ão oR AMENTÁRIA:

Alto Alegre do Marânhão - MA,29 de julho de 2025

1t
[.eonardo dü Bo llm Cuimarãcs

cRC - PI 0l t20t/o-0
Contador

{§?§ir.r,. li

Orgão 01 - Poder islativo
Unidade 00 - Câmara Municr I de Alto A re do l\ilaranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - AÇão Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação lnicial R$ 189.000,00
Dotaçáo Atualizada R$ 680.450,00
Saldo da DotaÇão R$ 17.849,96

Rua São Lucas, S/N - Cêntro
Alto Alegre do l4aranhão - IvíA - CEP:65.413-000

"^ní rfi
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.04/,t0001 -7 2

DECTARACÃO SOBR E ESTIMATIVA DO IMPACÍO ORCAMENTÁRIO.FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.e 101 de 04 de

Maio de 2ooo, Lei de Responsabilidade Êiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendidâ sobre a previsão de dêspesas para o exercício de

2025 em que ocorrerá a despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n'
20250722-031202q cujo objêto é a contrataÇáo de empresa êspecializada para a

prestaçâo de serviços de digitalização de documentos para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, tem índice de

comprometimento orçamentário-financeiro de 56,31% no elemento de despesa:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica.

AIto Ale gre do Maranhão/MA, 29 de.,ulho de 2025

Leonardo I] r1Ílrn uIr]nlacs
cRC-PI 0|n0l/o-0

Contador

E-maal: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

EiI

I

l, j. Ir
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cÂu.qRa MUNICIpAL DE ALTo ALEGRE oo nrlnlNuÀo

Alto Alegre do Nlaranhão - MA
E-mail: camaraaltoalesr emaídsmail.com
Rua São Lucas- s/n Bairro Santo Antônio

cNPJ - 02.232.041t000 1 -72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTÊ DE
C/RRGO COA//SS/ONÁDO DA CAI,IARA IIIUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÀO-MA-. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE

Art. 10. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÂES, brasileiro, identiícado pelo

RG n" 17177 4820019, SSP/IVA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de
Contador da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do ll]aranhão - l\,4A.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-lVA., 02
de janeiro de 2025.

JULIANA Dos trlEn:iil:lÍ:"}"."l]:l:.::l*",.
sANros vlEl RA: ilF#i,;!fÉil1,.f;!Êd|;n:?r?r^^^

0361008e377 ;##ll;:::*',"
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

P0RTARtA N" 03/2025.

A PRESIDENTE DA CÂI/ARA I/UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃo.
ESTADO DO |\4ARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na
Lei Orgânica lVunicipal,
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CÂMARA MUNIcIPAL ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA - NOMEAÇÃO: PORTARIA NO 03'2025
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PROCÉSSO SOBRE A NOMEAÇÁ O DE OCUPANTE DE CARRGO COMISS/ONÁDO DÁ

CÀMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARAN
PROVIDÊNCIAS

HÃ)-MA E DÁ ?UTRAS

cÂi,ARA MUNICIPAL DE ALTo ALÊGRE Do MARANHÂO. PORTARIA . NOMEAçÃO: PORTARTA N. O2T2O25

PORTARIA N: !212025,

D/SPÓE SOERE Á NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNI)IPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO-MA,. E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO MARANHAO,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANORE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificâdo pelo RG no 0001'119536992, SSP/MA e

CPF: 039.'167.043-38. paÍa ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranháo - MA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

\/rt. 30. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janêiro de 2025.

A PRESIDENTE DA CAIiIARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno ê na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro. idêntiÍicado pelo RG no 17177 4820019.
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, pa'a ocupar o cargo comissronado de Contador dâ Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gâbinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maíanháo-MA., 02 dê jâneiro de 2025

Juliana dos Santos Vrêira
Presidentê

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do i,ARANHÃO . PORTARIA - NOTEAçÃO: PORTARIA T{" 06/2025

PORTARIA NO 06/2025,

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO.MA,, E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE oA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçóes legais. previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF'". 1 00.B93-" - D aá. A3101 12025 - lP com n'r 1 72.1 0-1.1 53
Autenlicaçáo em www.cmalloalegredomâranhao.ma.gov-br/diâriooÍciâl.php?id=225

eDOill www;cmaltoalogredomârânhao,ma.gov.br 3t4
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Câmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão
Alto Ale gre do Maranhão/MA

E-mail: canl :r ra:r lloa I rcra gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP.r 02.232.011t000t-72

DECLARAÇÃO DE ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuiÇôes legais e em
cumprimento às determinaÇôes do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto para a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de digitalizaÇão de
documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo/MA, possul adequaÇão orÇamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
OrÇamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o
exercício financeiro de 2025.

Declaramos ainda. que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo
suficiente para custear as desepesas que prentende-se contretar, sem prejuizo das outras
desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

Alto Alegre do Maranhão /[/A. 31 de julho de 2025

Ílcr dO 5cr-nteP fiuti,
uliana dos Santos Vieira

P sidente da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camara altoa e(asmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.O44 /OO0t-7 2

Considerando o andamento do Processo Administrativo n 20250722-

0312025, solicito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alêgre do

Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do

art. 18, §í', da Lei Federal n' 14.'13312021.

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contrataÇão pretendida, conforme disposto no

art. 6o, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências. retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberaçÕes.

Alto Alegre do Maranhão-lvlA, 3'1 de julho de 2025

a.I\ct dor Sante 1)-t't,.n'u
ULIANA DOS SANTOS VIEIRA

P IDENTE DA CÂMARA IVUNICIPAL

CA

solrclTAÇÃo PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCN|CO PRELIM|NAR E TERMO
DE REFERÊNCIA

1i1

>- I
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Câmara Municipal de AIto Alegrc do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

I..-mail: camaraaltoalc gmail.conr
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP.r - 02.232.0llt000I-72

JUSTIFICATIVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR - ETP

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO

PROBTEMA RESUMIDO

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lea Federal ns 1,4.L3312021, o presente
instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o
ob.jetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.

Trata-se da contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de digitalização
de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipâl de Alto Alegre do
Maranhão/MA, fundamentada no Art.75, inciso ll, da Lei ne 14.133/2021, que segue "in verbis":

'Art. /5. L dtspensovel o ltcttoçoo:
(..)
ll - pora controtoção que envolvo valores inferiores o R$

50.000,00 (cinquento mil reois), no coso de outros serviços e
compros".

Em virtude da íundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso [, da
Lei ns 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcionel em
atendimento ao Art.8e da Lei Municipal ng 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art.8e da Lei tvl unic toal ne 352 de 28 de dezembro de 2023
Art. 8e Em dmbito do Poder Legislotivo municipol, o
eloboraçõo do Estudo técníco Prelimínor serd opcionol nos

sequintes cosos:

202so722-0312O2s

UNIDADE REQUISITANTE CÂMARA MUNIcIPAL DE AtTo ALEGRE Do MARANHÂo

Katia Regina Alves Do Nascimento

Necessidade de contratação de empresa especializada para

a prestação de serviços de digitalização de documentos
para atender âs necessidades dâ Câmara Municipal de Alto
Alegre do MaÍanhão/MA.

m

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNIcIPAt l
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/1l1

CNPJ - 02.2-12.0 14/0001 -7 2

l- (-ontrotuçato de ohrus, .scn'içtts, tt»rytras e loctrqõe.s,
Ltrjos o.r t'ultrc.s.te entluudreu nos lintiÍes dot incisos I c ll tkt
urt. 15 du !.ai n' ll.lJl )1. irulepandante da firnru de
.onlrotuçào. ll- dispenu lc licitoçào prcri.\Ías nos irtciso,s
WL VlIl. tlo utt. 75 &t Lai n" 11. 133i21.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela lêgislação
municipal, justifica-se a não apresentação do Éstudo Técnico Preliminar (ETp) neste processo,
sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA,01 de agosto de 2025.

a" [.',u^r.d,
ASCIMENTOTIA REGI DON

DIRETO DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

1*-IT
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/t\/A

E-mail: camaraaltoaleqre@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP.J - 02.232.04 4/0001-72

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202507 22-0312025

DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de ReÍerência destina-se a estabelecer normas retâtivas à contrâtação de

empresa especiatizada para a prestaÇâo de serviços de digitatização de documentos para

atender as necessidades da Câmara f'.lunicipat de Atto Ategre do Maranhâo/MA.

1. DEFTNTÇAO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empíesa especiatizada para a prestaÇão de

serviÇos de digitatizaçâo de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipat
de Atto Ategre do Maranhão/MA.

1.'1.'l Em virtude de a Íundamentação tegat desta contrataÇão ser disciptinada peto Art.75,
inciso ll, da Lei no 14.133/2021, a aprêsentêção do Estudo Técnico PÍeliminar (ETP) torna-se
opcionat em atendimento ao Art.8o da Lei Municipat no 352 de 28 de dezembro de 2023, que

determina:

AÍt. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023

Art. 80 Em ambito do Poder Legislativo municipal, a elaboraÇao

do Estudo técnico Preliminar será opcional nos segulntes
casos.'

l- ContrataÇao de obras, serviÇos, compras e locaÇÕes,
cuios os valores se enquadrem nos Ílrnltes dos inclsos / e // do
art. 75 da Lei no 14.133/21 , independente da forma de
contrctaÇão: ll- dispensa de ticitação previstas nos incísos Vll,
Vlll, do art. 75 da Lei no 14.1 33/21 .

M EDIOS

ITEM DESCRTÇAO Valor Unit Valor Total
prestaçáo de serviços de digitalizaçáo
de documêntos para atendêÍ as
necessidades da Câmara Municipal dê
Alto Alegre do Maranháoi MA

15000 Pág inas Rs 0,67 Rs 10.050,00

1.2 Da cl.assificacão dos servicos

I t27

.m

I l

QUANT UNID



I v,
ÉLs
Í,RocÉ550 ic.A:--'

Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranháo
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPj - 02.232.04 4/0001-72

1.2.1 Os serviÇos a seÍem adquiridos enquadÍam-se na ctassificaçáo de bens ou serviÇos

comuns, nos termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei FederaL no 14.133/21.

1.3 Da Justificativa
1 ,3,1, JustiÍicativa da necessidade da contratação:

a) A contrataÇão de empresa especiatizada para a prestaÇão de serviÇos de digitatizaÇão

de documentos ÍÍsicos da Câmara Municipat de Alto Ategre do 14aranhão/MA justifica-se

peta necessidade de organizar, preservar, Íacilitar o acesso e garantir maior segurança à

documentaÇão institucionat acumutâda ao longo dos anos, atendendo às exigências

tegais e adm inistrativas vigentes.

b) A digitatização permitirá a conversão de documentos Íísicos em arquivos digitais

organizados, ctassiÍicados e indexados, otimizando o tempo de busca, consuttâ e

recuperaÇão de anÍormaÇÕes por parte dos servidores, vereâdores, cidadãos e órgãos de

controte externo. Tat iniciativa está atinhada aos princípios da eÍiciência, tÍansparência e

economicidâde, assegurando um methor gerenciamento do acervo documental e
contribuindo para a modernizaÇão da gestáo púbtica tegistativa.

c) Atém disso, a digitaLizaÇão reduz o risco de perdas Íísicas por aÇão do tempo, manuseio

inadequado ou acidentes (como umidade, incêndio ou deterioraÇão), garantindo a
preservaçâo da memóriâ institucional e do pâtrimônio histórico e administrativo da

Câma ra.

d) A contrataÇão se mostra ainda mais retevante diante do processo crescente de

inÍormatização da administraÇão púbtica, da necessidade de cumprir prazos tegaas de

guarda e acesso à inÍormaçâo (Lei no '12.527/201 1 - Lei de Acesso à lnformaÇão) e das

boas práticas de gestão documentat e transparência ativa.

e) Dessâ Íormê, â medida busca não apenâs âtender uma demânda operacionâ[ e estrutuÍâ[
da Câmara Municipat, mas também avanÇar na construÇão de uma gestão pública

moderna, acessívet, segura e eÍiciente.

1 .4. Da Vigência do Contrato
1 .4.1 . O pozo de vigência do presente contrato será âté 31 de dezembro do corrente ano de

acordo com o art. .105 da Lei 14.133/2021 .

1.4.2 A pÍotrcgaÇão de que trata este item é condicionâda ao ateste, peta autoridade
competente, de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Câmara

Municipat, permitida a negociaçâo com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento
dos seguintes req uisitos:
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1.4.3. Estar Íormatmente demonstrado no processo que a Íornecimento tem natureza

continuada;
1.4.4. Seja juntado retatório que discorra sobre a execução do contrato, com inÍormaçoes de

que os serviços tenham sido Íornecidos reguLãrmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipat mantém interesse no

serviço;

1 .4.5. Haja maniÍestação expressa do contratado inÍormando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condiÇões iniciais de habititãçâo.
'1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à pÍorrogação contratuat.

'1.4.7. A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇâo de termo aditivo

1.4.8. Nas eventuais proÍrogaÇoes contratuais, os custos não renovâveis já pagos ou

amortizados ao tongo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovação.

1.4.9. O contrato nâo poderá ser prorrogado quândo o contratado tiver sido penatizado nas

sançôes de dectaração de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de apticaÇão.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fizerem necessários, até o timite de 250lo (vinte e cinco por cento) do vator

inicia t atua tizado do contrato, nos termos do a rt. 125 da Lei 14.133/2021 .

1.6. Da Rescisâo Contratual

'1 .6.'1. O Contrato ou lnstrumento corretato oriundo deste Termo de Referência poderá ou nào

ser rescindado quando do descumprimento de norma tegaL, nos termos do afi. 124 e seguintes

da lei 14.133/21 .

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A empresa deverá estar regutar perante os órgãos púbticos e obÍigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Refêrência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser Íirmado.
Dando integrat cumprimento a sua proposta, a quaI passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habititaçáo jurídica, regutaridade Íiscat e trabathista, conÍorme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de quatificaçâo econômico-Íinanceira, estabetecido neste termo.

2.4. Atender cÍitérios de quatificaÇão Técnica estabelecida neste termo.
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2.5. Da avatiaÇâo da propostã

2.6. Será setecionado o fornecedor proponente da methor oferta, assim considerada a menor
proposta por vator unitário.

2.5.7. A empresa interessada em pârticipar do procedimento de Dispensa de LicitaÇão deverá

apresentar propostas de preÇos, de acordo com as condiÇÕes estabetecidas neste Termo de

ReÍerência e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçAO DO SERV|çO

3.1. o serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara Municipat de Atto Ategre do

Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.

3.2. A reatizaÇão será Íeita de Íorma parcetada, após o recebimento da Ordem de Serviço, no

endereço que será inÍormado peta contratante na respectiva ordem de serviço, tudo por

conta do prestado de servrço.

3.3. A prestação de serviço será acompanhada provisoraamente no ato da reatização, e,

definitivamente, após a veÍificaÇão da qual.idade e do quantitativo dos serviÇos.

3.4. Os documentos digitatizados reprovados no acompanhamento provisório serão

rejeitados, devendo a Contratada substituÊtos, arcando com todos os custos

decorrentes. A substituiçáo dos documentos digitatizados não exime a Contratada da

apticação de penatidâdes por atraso na prestaÇâo dos serviços.

3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para eÍetuar o acompanhamento

do serviço, na Íorma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições

constantes na aLínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14.133/21.

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: entrega dos documentos digitatazados e/ou outros

serviços a serem prestados/executados em até 05 (cinco) daas de modo provisório e

até 20 (vinte) dias de modo permanente, âpós o Íecebimento da ordem de serviços.

b) Locat e horário dos serviÇos: Câmara Municipal de 08:00h as 17:00h, agendado
previamente com o servidor designado peta autoridade competente.

4. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

4.'1 Do contrato
4.r.7 O contrato deverá ser executado Íietmente petas pãrtes, de acordo com as ctáusuLas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuçáo totatou parciat.

4.r.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas por

escrito sempre que o ato exigir tat Íormatidade, admitindo-sê o uso de mensagem etetrônica
para esse Íim.
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4.2.1. A execuçáo/Íornecimento do contrato deverá ser acompanhada e Íiscatizada peto Íiscat
do contrato, ou petos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021 , art. 1 17, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.4. Das ObrigaÇÕes Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaÇões constantes neste Termo de ReÍerência,

assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrjgaÇÕes a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especiÍicaÇÕes do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totaI ou em parte,

no prazo Íixado peto Íiscat do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou
incorreçoês resu [tantes do serviço.
c) Responsa biLizar-se petos vÍcios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, bem como por
todo e quatquer dano causado à Câmara Municipât ou terceiros, não reduzindo essã

m
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail : camaraaltoaleqre(Aqmarl.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP' - 02.232.04 4/OOO1-72

4.7.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoÇâo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.1.4 A Íormalização da contrataÇáo ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equ ivatente.

4.1.5 A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e ÍiscaLizada peto(s) Íiscal(is) do
contrato, ou petos respectivos substitutos (Lei no 14.1 33, de 2021 , art. 1 1 7, caput).
4.7.6 O Íiscat administrativo do contrato verificará a manutenÇão das condiÇÕes de
habititaÇào da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as gtosas e a
Íormatização de apostitamento e termos aditivos, soticitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto no 11-246, de 2022]|-
4.f.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaÇôes contratuais, o Íiscat administrativo do
contrato atuará tempestivamente na sotução do probLema, reportando ao gestor do contrato
pârâ que tome as providências cabíveis, quando uttrapassar a sua competência; (DecÍeto no

11.246, de 2022, art. 23, lV).

4.2. Fisca tização

4.3.1. O gestor do contrâto coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e

ÍiscaLizaÇão do contrato contendo todos os registros formais da execuÇão no histórico de
gerenciamento do contrato, a exempto da oÍdem de Íornecimento, do registro de ocorrências,
das atteraçóes e das prorrogaÇões contratuâis, etaborando rel.atórjo com vistas à veriÍicâÇâo da

necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da Íinatidade da

administração.
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responsabilid ade a fiscatização ou o acompanhamento da execuçâo contratuaL peto

contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigidâ no AVISO, o vator correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, cotateral ou por aÍinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscat ou Gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, paÍágÍaÍo único, da Lei no 14.133, de 2021;
e) A empresa contrâtada deverá entregâr ao setor responsávet peta Íiscatizaçáo do contÍato,
até junto com a notâ Íiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com a Fazenda
Federa[, do domicítio ou sede do ticitante, mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos
expedida peta Secretaria da Receita Federat do Brasil e pela Procu radoria-Gera L da Fazendâ

Nacionat; 2) Prova de regutaridade lunto à Fazenda Municipat, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidào Conjuntê, emitida peta Secretaria da
Fazenda Municipat onde a empresâ Íor sediada; 3) Prova de ReguLaridade com a Fâzenda
Estaduat do domicÍtio ou sede do Ucitante, mediante â Certidão Negativa quanto à Dívidâ Ativa
do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regutâridêde do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;

f) Responsabitizar-se peto cumprimento das obrigaÇóes previstas em Acordo, ConvenÇâo,
Dissídio Cotetivo de Trabatho ou equivatentes das categoÍias abrangidas peto contrato, por

todas as obrigaÇões trabathistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
tegistaÇão especíÍica, cuja inadimptência não transÍere a Íesponsabitidade ao Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou inÍormaÇão soticitada peto Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-thes o acesso, a quatqueÍ tempo, aos documentos retativos ao

Íornecimento.
h) Paratisar, por determinaÇão do Contratante, quatquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boâ técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
i) Conduzir os trabathos com estrita observância às normas da tegisLaÇâo pertinente,

cumprindo as determinaÇÕes dos Poderes Públicos.

l) Submeter previamente, poÍ escrito, ao Contratante, para anátise e aprovação, quaisquer

mudanÇas nos métodos executivos que Íulam às especificaÇóes do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

k) Não permitir a utitizaÇão de quatquer trabaLho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitiÍ a utitização do trabatho
do menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre.
t) l.'lanter durante toda a vigência do contrato, em compatabatidade com as obrigaÇÕes

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habititaÇão e quatiÍicação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventuaI equÍvoco no dimensionâmento dos quantitativos
de sua proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e
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incertos, devendo comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja
satisÍatório parâ o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer atgum dos
eventos arrotados no art. '124, ll, d, da Lei no 14.133, de2021ie
n) Cumprir, atém dos postutados tegais vigentes de âmbito Íederal, estaduat ou municipat, as
normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigaÇôes da contratante

1/77

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigâçôes assumidas peLo Contrãtâdo, de acordo com
o contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre quâtquer irregutaridade encontrada na execuÇão do objeto;
4.5.3. Apticar ao Contratado sanÇões motivadas peta inexecuÇão totat ou parciat do Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábit, as inÍormaÇÕes e os esctarecimentos
eventuatmente necessários ao fornecimento;
4.5.5. Acompanhâr e Íiscatizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e
da Comissão de Fiscatização;

4.5.6. Atestar os documentos Íiscais pertinentes, quando comprovada o Íornecimento.
4.5.7. NotiÍicar a CONTRATADA, parâ a substituiÇáo dos documentos digitatizados reprovados
no recebimento provisório, conÍorme Termo de Recusa;

4.5.8. NotiÍicar a CONTRATADA, para a correção do Íornecimento que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formatizar o recebimento deÍinitivo, conÍorme
Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contrataÇâo;
4.5.10. EÍetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabetecidos, observando as

normas administrativas e Íinancerras em vigor;

4.5.11. Comunicar toda e quatquer ocorrência retacionâda com a prestaçáo dos serviços ou o
fornecimento.
4.5.12. Prestar as inÍormaçôes e os esctarecimentos que venham a ser soticitados petos

empregados da contratada;
4.5.13. Propor a apticação das sanÇões administrativas e demais cominaçÕes tegais peto

descumprimento das obrigações assumidas peta contratadâ;
4.5.14. Fiscatazar para que, durante a vatidade do contrato, sejam mantidas todas as condições
de habititaÇão e quatificaçâo exigidas.

4.5.15. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto

Contratado com terceiros, ainda que vincutados à execução do contrato, bem como por
quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subord inados.
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4.6. Das lnÍrações e SançÕes Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecuÇão parcaat do contrato;
b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
Íuncionamento dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manteí a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Í) não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâçáo, quando

convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;
g) enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇáo sem motivo
justiÍicado;

h) âpresentar dectaraÇão ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar dectaraÇào
fatsa durante a dispensa etetrônica ou execução do contrato
i) Íraudar a contrataÇão ou praticar ato Íraudutento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometerÍraude de quatquer natureza;
k) praticar atos itÍcitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;
t) praticar ato Lesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2.846, de 1 o de agosto de 201 3.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsávet petas infraÇões administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuÇáo parciat do contrato, sempre que

não se justiÍicar a imposiÇão de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de [icitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas b,

c, d, e, Í e g do subitem acima deste Termo dê Referência, sempre que não se justiÍicar a

imposiÇáo de penatidade mais grave (art. 1 56, §4o, da Lea);

lll) Dectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas atÍneas h, i, j, k e t do subitem acima deste Termo de ReÍerência, bem como nas

aLÍneas b, c, d, e, Í e g, que justifiquem a imposiçao de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da

Le i).

lV) Mutta

1) moratória de 20lo (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o vâlor da parceta

inadimptida, até o timite de 15 (quinze) dias;
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2) compensatória de 5olo (cinco por cento) sobre o vator total do contrato, no caso de

inexecução total. do objeto;

3) O atraso superior â 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÇào a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusutas, conÍorme dispõe o

inciso I do art. 1 37 dâ Lei n. 14.1 33. de 2021 .

4-6.4. Todas âs sânçÕes previstas neste Termo poderão ser apticadas cumulativamente com â
muttâ (a rt. 156, §7o).

4.6.5. Antes da apticação da mutta será Íacuttadâ a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa apl.icada e as indenizaÇôes cabíveis forem superiorês ao vator do pagamento

eventuatmente devido pelo Contratante ao Contratado, atém da perda desse vator, a diÍerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o).

4.6.7. Previamente ao encâminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recolhida

adm in istrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada peta autoridade competente.

4.6.8. A apticaÇão das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que âssegure o

contraditório e a ampta deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de ticitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para ticitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicaÇão das sanções serão considerados (ârt. 156, §1o):

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deta provierem para o Contratante;

e) a imptantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientações dos órgãos de controte.

4.6.10. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no '14.133, de 202'1, ou em

9 t27
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4.6.3. A apticâção das sanÇões previstas neste Termo não exctui, em hipótese atguma, â

obrigação de reparação integrat do dano causado à Contrâtante (art. 156, §9o).
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outras leis de ticitaÇóes e contratos da Câmara t']unicipat que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental. e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art.

159).

4.6.11. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que util.izada

com abuso do direito para Íacititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos

neste Contrato ou para provocâr conÍusáo patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções apticadas à pessoa jurÍdica serão estendidos âos seus administradores e sócios com
poderes de administraçâo, à pessoa.,urídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

retação de cotigaÇão ou controte, de Íato ou de direito, com o Contratado, observâdos, em

todos os casos, o contraditório, a ampLa defesa e a obrigâtoriedade de anátise jurídica prévia

(art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaÇão da sanÇão, informaÍ e manter atualizados os dados rel.ativos às sançoes por ela

apticadas, para Íins de pubticidade no Cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacionat de EmpÍesas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federa t. (Art. 161).

4.6.13. As sançÕes de impedimento de ticitar e contratar e declarâção de inidoneidâde para

licitar ou contratar são passíveis de reâbititaÇão na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.'1. O pagamento será reatizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados peto contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a oÍdem bancária
para pagamento.

5.3. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fâtura.

5.4. ConsideÍa-se ocorrido o recebamento da nota fiscat ou fatura quando o órgão contratânte

atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os vaLores devidos ao contratado serão atuatizados

monetariamente entre o termo Íinat do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva reatizaÇão,

mediante apticaÇão do índice IPCA de correçao monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscat ou Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da

contratação, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Beferência.

{e. r§1,''.
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a) o prazo de validade;
b) a data da êmissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contÍato;
e) o valor a pagar; e

í) eventuat destaque do vator dê retenÇoes tributárias cabÍveis.

5.9. Hâvendo erro nâ âpresêntaçáo da Nota Fiscat ou Fatura, ou circunstância que impeça a

tiquidaçáo da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o pruzo paÍa pagamento inicraÊse-á após a comprovação
da regutarização da situaçáo, não acarretando quatquer ônus para o contratante;

5.10. A Nota Fiscat ou Fatura deverá ser obrigatoriamente âcompanhadâ da comprovaÇão da

reguLâridade fiscat, constâtada por meio de consutta on-line ao SICAF ou, nâ impossibitidade
de acesso ao reÍerido Sistema, mediante consutta aos sÍtios etetrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021 .

5.11. Previamente à emissão de nota dê empenho e a cada pagamento, a AdministraÇâo deverá

reatizar consu lta para:

b) identiÍicar possÍvel razão que impeÇa a participâÇão em ticitâÇão, no âmbito do órgão ou

entidade, proibiÇão de contratar com o Poder Púbtaco, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.12. Constatândo-se, a srtuâÇão de irregulâridade do contratado, será providenciada sua

notificaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situaÇão ou, no

mesmo prêzo, apresente sua deÍesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período,

a critério do contratante.

5.13. Não havendo regutarização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgâos responsáveis peta Íiscatizâção da regutaridade Íiscat quanto à

inadimptência do contratado, bem como quanto à existêncaa de pagamento a ser eÍetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créd itos.
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5.7. Quando houver gtosa parciaL do objeto, o contratânte deverá comunicar a empresa para

que emita a nota f iscat ou fatura com o vator exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscât ou Fatura

apresentada expressa os elêmentos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) veriÍicar a manutençao das condiçoes de habititaÇão exigidas no editat;
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5.14. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessáriâs à

rescisão contratua[ nos autos do processo administrativo correspondente, âssegurada ao
contratado â âmpta deÍesa.

5.1 5. Havendo a eÍetiva execuÇão do objeto, os pagamentos seÍãô reatizados normatmente, até
que se decidâ peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situaÇão.

5.16. Quando do pagâmento, será eÍetuada a retenção tributáÍia prevista na tegistaçáo
a p ticáve t.

5.17. lndepend entemente do percentual. de tributo inserido na ptanitha, no pagamento serâo
retidos na fonte os percentuais estabetecidos na tegistaÇão vigente.

5.18. O contÍatado regutârmente optante peto Simptes Nâcionat, nos termos da Let

Complementar no '123, de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado a

apresentação de comprovação, por meio de documento oÍiciaL, de que Íaz jus ao tratamento
tributário ÍavoÍecido previsto na reÍerida Lei Comptementar.

6. FORMA E CRrTÉnrOS Or SeleçÃO OO TORUeCeOOn

6.1. Oa Modatidade, do Tipo e do Critério De ,ulgamento.

6.1.1 O Íorneôedor será setecionado por meio da reatizaÇão de procedimento de Dispensa de

Licitaçáo, por critério de menor preço por item.

6.2. Exigências Oe Habititação
6.2.1 Para Íans de Habititação, deverá ser observado os seguintes Íequisitos:
a) No caso de empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas l.4ercantis, a

cargo da.iunta Comerciat da respectiva sede;

b) Em se tratando de microem preendedor individuat - MEI: CertiÍicado da CondiÇão de

M icroempree ndedor lndividuat - CCMEI, cuja aceitação Íicârá condicionada à veriÍicaÇão da

autenticidade no sítio www.portatdoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individuat de responsabitidade timitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sociat em vigor, devidamente registrado na Junta

ComerciaL da respectiva sede, acompanhado de documento comprobâtório de seus

ad m in istradores:

d) inscriÇão no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fiLiaL ou agência;

t2t21
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e) No caso de sociedade simples: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civit das Pessoâs
Jurídicas do tocaL de sua sede, acompanhada de prova da indicaÇão dos seus ad ministradores;

f) No caso de cooperativa: ata de ÍundaÇão e estatuto sociaL em vigor, com a ata da assembteia
que o aprovou, devidamente arquivado na junta Comercial ou inscrito no Registro Civit das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764,de1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrãngeira em Íuncionamento no PaÍs: decreto de
autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma tegistaÇão especÍÍica: ato de registro ou autorização para

Íuncionamento expedido peto órgão competente.

i) Os documentos acima deverâo estar acompanhâdos de todas as atteraÇões ou da

consotidaÇão respectiva;

6.3. Regutaridade Fiscal e Trabathista:

6.3.'1 . Para fins de Regularidade Trabathista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscriçâo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

b) lnscriÇão no cadastro de contribuintes estaduat e/ou municipat, se houver, retativo ao
domicítio ou sede do ticitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíve[ com o objeto
contratua l.;

c) Prova de regutâridade com a Fazenda Federal, do domicÍtio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida peta SecÍetaria da Receita Federat do Brasit

e pela Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regutaridade com a Fazenda Estadual do domicítio ou sede do ticitante, mediânte
a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos
Estad uais.

e) Prova de Regutaridade com a Fazenda Municipat, do domicítio ou sede do ticitante,
mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidáo Negâtiva de Dívida Ativa retativa aos Tributos
(lSS e TLVF);

Í) Prova de Regutaridâde retativâ à Seguridade Sociat e com o Fundo de Garantia porTempo de
Serviço - FGTS, demonstrando situaÇão regutar no cumprimento dos encargos sociais
instituÍdos por tei;

g) Prova de regutaridade peÍante a JustiÇâ do Trabatho, mediante a apresentaÇão da Certidão
Negativa de Débitos Trabal,histas;

13121
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g.'l ) As microempresâs ou empresas de pequeno porte, beneÍiciárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no '123106, deverão apresentar toda a
documentaÇão exigida para eÍeito de comprovaÇão dê regutaridade Íiscat, mesmo que esta

apresente atguma íestriÇâo, de acordo com o art. 43 da Lei ComptementaÍ no 123/2006.

g.2) Havendo atguma ÍestriÇão na comprovaÇão da regutaridade fiscat, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da dectaração de vencedôr do cename, prorrogávet por iguat

perÍodo, a critério da Administração, para regutarizaÇão da documentaçáo;

9.3) A não regutarização da documentaÇão, no prazo previsto no subitem acima, impticará na

decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanÇões previstas em Lei;

6.4. Quatificação EÇonôm ico-Fin a nceira

6.4.1. Batânço Patrimoniât e DemonstraçÕes Contábeis (DemonstraÇâo do Resuttado do

Exercício - DRE) dos úttimos 02 exercÍcios sociais, com o devido registro na.,unta Comerciat,,á
exigÍveis e apresentados na forma da tei, que comprovem a boa situaÇão Íinanceira da empresâ.

6.4.2. Certidão negativa de Íatência expedida peto distribuidor da sede do Íornecedor ou, se Íor
o caso, Certidão de RecuperaÇâo Judiciat, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da

abertura da sessão, ou que esteja dentÍo do prazo de vatidade expresso na própria certidão - Lei

no 14.'133, de 2021 , art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperaÇão judiciat ou extrajudiciat, o (a) ticitante deverá

apresentar a comprovaÇão de que o respectivo ptano de recuperaçao foi acothido
judiciatmente, na Íorma do art. 58, da Lei no 11.101, de 09 de Íevereiro de 2005, sob penâ de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habititação;

6.5 Da Quatificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigaÇóes técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer aos entes púb(icos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a quatidade de seus produtos/serviÇos esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, Íornecido por pessoa jurÍdica de direito púbtico ou
privado, comprovando que a Licitante executou ou está executando os fornecimentos
compatíveis com o objeto deste Termo de ReÍerência. O atestado deverá conter as seguintes
inÍormaçÕes:

lmpresso em papet timbrado
Dados da empresa ctiente: nome, razão sociat, CNP.J, endereço compteto e tetefone

a

b
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c. Descrição do objeto executado com dados que permitam ampto entendimento do

Íornecimento reatizado e que permitam identiÍicar a compatibitidade e semelhanÇa com

o objeto da ticitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome compteto, cargo, matrÍcuta e assinatura.

6.7 Documêntação Comptementar

a. Dectaração de inexistência de Íato impeditivo à habilitaÇào.

Dectaração de cumpÍimento dos requisitos de habititaÇão.

Dectaração de não utitizaÇão de mâo de obra inÍantit, e situaÇáo regutar perante o

Ministério do TrabaLho, no que se refeÍe à observância do disposto no inciso XXX|ll do

aÍligo 70 da Constituição Federat.

Dectaração de responsabitidade, em que a empresa se compromete a Íazer as entregas

no prazo soticitado.

Dectaraçáo de observância desse timite na ticitação, conforme § 20 do Art.40 da Lêi

14.133/2021.

Í. DectaraÇão de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

Dectaração de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência

DectaraÇão que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
proÍissionais não Íiguram empregados na gestáo do Câmara Municipat de Atto Ategre do

Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1 O custo estimado totaL da contrataÇáo e de R$ 10.050,00 (Dez mit e cinquenta reais),

conÍorme custos unitários apostos na tabeta em anexo (ANEXO I do TR - Ptanitha OrÇamentáriê).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de reÍeÍência Íoi

determinado com base em pesquisas de mercadotógicas reatizadas nos termos da Lei

14.133/21 .

8 ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execuÇão do objeto contratado
correrão à conta da seguinte dotaÇão orçamentária:

órgão 01 - Poder LegisLativo
Unidâde 00 - Câmârâ M unicipat de Atto Alegre do Maranháo
Função 01 - Legistativa

d

e

h

I5117
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SubÍu nÇão 031 - Ação Legistativa
Programa 0001 - Gestáo do Poder Legistativo
Projeto/ativid ade 2001 - Manut. e Funô. dâs Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica

R$ 189.000,00Dotaçâo ln icia t

Dotâ Ção Atua tlzad a R$ 680.450,00
Satdo da Dotaçâo R$ 17.849,96

9 FUNDAMENTAçAO LEGAL

9.1. A presente contrataÇão terá como ÍundamentaÇão tegat, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.'133/2021, e suas aLteraçoes, Lei l"lunicipat 35212023 que regutamenta a Lei 14.333/202'1, Lei

Comptementar n.o 123/2006 atterada peta Lei Comptementar no 147/2O14 e suas alteraÇões, e

sujeitando-se aos preceitos de direito púbtaco e apticando-se, suptetivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposiçÕes de direito privado.

10. DESCRTÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO E

EsPEctFrcAÇÃo Do PRoDUTo.

'10.1. Trâtâ-se de prestação de serviços comuns, cujos padrÓes de desempenho e quatidade podem

ser objetivamente definidos nos documentos de contrataçáo por meio de especiÍicaçÕes usuais no

f.4 e rcado.

10.2. A descriÇão da sotução apresenta-se técnica e economicamente viávet, pois o histórico
brasiteiro demonstra a existência de mercado sótido, tendo a Cámara l"lunicipat obtido êxito na

maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portat de Compras do

Governo Federat, ondê diversos órgãos Íazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para

atendimento de suas demandas.

10.3. Por se tratar de serviÇo comum e execução quase imediato, a contrâtação de serviços de

digitatizaçâo de documentos por si só, já é quase a sotução compteta, e o cicto de vida do ob.ieto é a

sua vatidade.

11. REeutstros DA coNTRATAÇÃo Nos rERMos DA LEr No 14.13s/2021:

1.1.1. Tendo em vista o vator, a aquisiÇão pretendida inctui-se na modatidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento ticitatório, conÍorme o que dispõe o artigo 75, inciso

ll, da Lei no 14.-133/2021.

AtÍ. 75. E dispensável a ticitaçào:

ll - para contratação que envoLva valores inferiores a R$ 62.725,59

ísessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
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centavos), vaLor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso de outros
seryiços e compras;

11.2. A contrataÇão é exctusiva pãra ME e EPP, pois o vator Íica abaixo de R$ 80.000,00 ("As

contrataÇÕes devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte -
EPB por ÍorÇa dalC 12312006").

11.3. O critério de jutgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os participantes se

aterem quanto às especiÍicaÇões do objeto que se encontra neste Termo de ReÍerênciâ, bem

como no Aviso de ContrataÇão Direta.

11.4. Nos preÇos deverão estar inctusos todos os custos diretos e indiretos, inctusive Írete para

â entrega do material.

12. DAS DISPOSIçOES FtNAtS

12.1 . Não serão admitidas dectarações posteraores de desconhecimento de Íatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificuttar o Íornecimento dos serviços.

12.2. As condiçÕes estabeLecidâs nêste documento Íarão pãrte do contrato e do aviso, visando

o Íornecimento dos seÍviços, independentemente de estarem nete transcÍitas.

Atto ALegre do Maranhão - MA, 04 de agosto de 2025.

{nk$e; S o Nas
âo
cim e o

Daretora de Gabinete da Câmara Municipat
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Câmara Municipâl de Alto Alegrc do Mârânhão
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cNPJ - 02 .2 3 2.0,14/0001-7 2

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAÇÃO DO TERMO DE
REFERENCIA

Encaminho à apreciação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 6o, inciso XXlll, da Lei Federal n' 14.13312021 . com vistas à

contrataÇão de empresa especializada para a prestação de serviços de digitalização de

documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Ma ra n hão/MA.

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Alto Alêgre do Maranhão/MA, 04 de agosto de 2025

Katia R na lves do Nascim nto
Di tora de Gabinete da Câmara Municipal
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.,APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA"

À vista das informaçôes contidas nestes autos e com observância às normas
vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para contratação de

empresa especializada para a prestaÇão de serviços de digitalização de documentos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do MaranhãoiMA.

Alto Alegre do Maranhão - fúA, 05 de agosto de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara IVlunicrpal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cam a râa ltoa leqre @gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.O44/OOO1.-7 2

Senhora Ànnabel Gonçalves Barros Costa
Assessora ,lurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

PltO(IESSO .4DMINISTRATIVO N": 202511722-03 12023

Referência: Solicitaçào de Parecer Jurídico quanto a contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de digitalização de documenlos para atender as necessidadcs da
('âmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhào/MA.

lim conÍirrnridade com o artigo 72. inciso III da t-ei 14.133/2021. venho através do presente
solicitar a Vossa Excelência. a emissâo de PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e
lcgalidade da contratação de empresa cspccializada para a prestação de seniços de
digitalização de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alt<l
Alcgre do Maranhão/MA.

Anexo. Minuta do Aviso de ContrataÇào l)ireta e minuta do termo de Contrato

Depois de emitido o parecer. o processo deve devolvido a Autoridade Competente para
deliberação.

Na certeza de ser atendido. antecipo agradecimentos

UI,IA
Presidentc cla Câmara Municipal

I

Âlto Alegre do Maranhão/MA. 05 de agosto de 2025.
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Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Maranhão
Atto Al.egre do Maranhão/MA

Ê-mai[: e!maraaltoategtc@gmai[.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44t 000't -7 2

AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA

DTSPENSA DE UCTTAçÃO 11e __112O25

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para Contratação de empresa especializada para a prêstãção de servlços

de digitalização de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, com critério de.lulgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll,

nostermosda Lei np 1,4.133/2021, e Lei 352/7023, que regulamenta a Lei L4.73312027.

As informações referentes às especificações do objeto, condições do forneciimento e demais obrigações

são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente

instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

lrttpl,://cnraltoa legredonraranlr aa.nla cv.br

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico

ra nr,r iadea ltoaleqrs..ontratacoes@ qm ail.conr, entre os dias XX de XXXXX de 2025 a xx de XXXXX de

2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP:65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimêntos e questionâmentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico
r-J Ít'. ra dcô ltoa,eÍarê.contratar:oes(, qr sil.aoü ou entregues presencia lmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal dê Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bâirro Santo Antônio

- Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 55.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de

d ispon ibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _ de 2025.

J uliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal
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Câmarâ Municipal de Atto Ategre do Marânháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-ma il.: ca maraal!oalegre@gmaL[.com
Ruâ Sâo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO1 -72

1 - OBTETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de digitalização de documentos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme condições,
quantidades e exigênciâs estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2 - DAS COND|çÕES, DAS VEDAçÕES DE PARTTCTPAçÃO NA DTSPENSA E DO ENVIO DA
PROPOSTA.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas iurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar ne

1.23/2006.

2.3 - O fornecedor interessado. em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços,

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu

recebimênto neste aviso.

2.4-l - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será:

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os

avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se

{&",§.ar
,,.' À

AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA

D|SPENSA DE LTCTTAçÃO Ne XXX/2025

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de
Licitação simpliÍicado e seus Anexos.

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo.
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Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Maranhão
Atto Ategre do Marânháo/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmait.çom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -72

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encar8os
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no serviço.

2.6-1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I dalei !4.133/2021:

a) disputa final, hipótese êm que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contín uo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso

l, da Lei Complemêntâr ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Qüê não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas sêguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro.jeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

{t{li.
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Balrro Santo Antonio, S/N

cNPI - 02.232.O44tOOO1 -72

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessá rios;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trãbalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitãção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404 de 15 de

dezembro de 1976 concorrendo entre si;

f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Eq uipara m-se aos

econômico;
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46/2OL4-fCU-Plenário); e

2.L0.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art.9e da Lei n.e

L4.7 3 de ZO21

2.10.7. o fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será âdmitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO r OO IUIGATUENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estlmado da contratação é no valor global de RS 10.050,00 (Dez mil e cinquenta
rea is).

m.ã
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Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraattoaLegÍe@gmail.qom
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t OO01 -7 2

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO POR

ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de

sua apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta
mais vantaiosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a

publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo

procedimento de contratação poderá:

a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua

situação no que se refere à habilitação; ou

c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

d. O disposto nas alíneas do coput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento

restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro Iugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Diretã e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1. Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

,t§,r§
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3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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CâmaÍa Municipat de Al.to Atêgre do Maranhão
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3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insa n ável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possul recursos suficientes para
executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.1.7. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globãis ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instãlações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

tota lidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexeq uibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da plahilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do
preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

su bstância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CRITÉRIOS DE HAEILITAçÃO
4.1. Como condição prévía ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das

condições de participação, conforme art. 14 da Lei ns L4.133/2021, legislação correlata e no item
02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
daUnião(,:r'. ' ,1 .,' . .._.._..,.-)j
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (,:.:. 1,.- : : .:. ..:; . Lri:rido.ph

{&
ii.

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;
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4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretâs, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n0 3/2018, art. 29, §1e).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 312018, art.29, §2e).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
cond ição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratãção Direta.

4.6,1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até à apuração de uma proposta que atenda às especificações do

objeto e as condições de habilitação.

4.7 HABTLTTAçÃO JURíDrCA:

4.'1.7 Parc fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anêxo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADÊ FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Pâra fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALtFtCAçAOECONOMTCO-FTNANCETRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

{ri i&à'
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4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos d ispon ibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAçÃO
5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e

107 da Lei nP 74.133121.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, por solicitação

.iustificada do adiudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à

estabelecida as disposições da Lei ne 1"4.133, de 202L;

relação de negócios ali

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidâs no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstâs nos artiSos 137

e 138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a

139 da mesma Lei.

6. Das lnfrações e 5anções Administrativas

ffiil
Câmâra Municipat de Atto Ategre do Maranhão

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mait: camaraa[toategre@gmait.com

Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N
cNP ) - 02.232.0441OO01 -72

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.
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6.1Cometê infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado
q ue:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrâtação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dã contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei np 12.846, de 1s de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

segu intes sa nções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se.lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2p, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll)Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contretâr, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima destê Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§§e, da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

E*l
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inexecução total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7a).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratarite ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§8e).

6.7. Prêviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad m in istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7
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6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2027, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 201.3, serão apurados e.lulgados con.iuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referid a Lei (art, 159).

6.11.. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa.jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contradltório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. L63 da Lei ne L4.L33121.

7. DASUBCONTRATAçÂO

7.1,. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. DAS COND|çÕES GERATS

8.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).
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8.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem

utilizadas em sua totalidãde. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens
utiliz ados.

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçã a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrá rio.

8.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _ de 2025

J u liana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

Eil
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PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 20250722-03 l2o2s

DAS COND|çÔES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art.75,
inciso ll, da Lei ne 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se
opcional em atendimento ao Art. 8s da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezembro de 2023,
que determ ina:

Art. 8e dlLei \4!rnicipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023
Art. 8e Em âmbito do Poder Legislativo municipol, o
eloboroçõo do Estudo técnico Preliminor será opcionol nos

seguintes cosos:

l- Controtoção de obros, serviços, compros e locoções,
cujos os volores se enquodrem nos limites dos incisos le ll
do ort. 75 do Lei ns 14.133/21, independente do formo de
controtoçõo: ll- dispenso de licitação previstos nos incisos
Vll, Vlll, do ort.75 do Lei ne 14.13i/21.

{,à.*lx'
,ir §

ITEM

1

MÉDIos
DESCRTçAO QUANT UNID Valor Unit Valor Total

prestação de serviços de
digita lização de documentos para

atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA

15000 Páginas RS 0,67 Rs 10.0s0,00

/\

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços de digitalização de documentos para

atender as necessidades da Câmara Municlpal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
1. DEF|N|çÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de digitalização de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/MA.
I

I I
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1.2 Da classificeção dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens ou serviços

comuns, nos termos do Art 6e. lnciso Xlll da Lei Federal ns 74.133/21.

1.3 Da lustificativa

1 .3.1. Justificativa da necessidade da contratação:

a) A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

digitalização de documentos físicos da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA justifica-se pela necessidade de organizar, preservar, facilitar o

acesso e garantir maior segurança à documentação institucional acumulada ao longo

dos anos, atendendo às exigências legais e administrativas vigentes.

b) A digitalização permitirá a conversão de documentos físicos em arquivos digitais

organizados, classificados e indexados, otimizando o tempo de busca, consulta e

recuperação de informações por parte dos servidores, vereadores, cidadãos e órgãos

de controle externo. Tal iniciativa está alinhada aos princípios da eficiência,

transparência e economicidade, assegurando um melhor gerenciamento do acervo

documental e contribuindo para a modernização da gestão pública legislativa.

c) Além disso, a digitalização reduz o risco de perdas físicas por ação do tempo,

manuseio inadequado ou acidentes (como umidade, incêndio ou deterioração),

garantindo a preservação da memória institucional e do patrimônio histórico e

administrativo da Câmara.

d) A contratação se mostra ainda mais relevante diante do processo crescente de

informatização da administração pública, da necessidade de cumprir prazos legais de

guarda e acesso à informação (Lei ne L2.527/2011- Lei de Acesso à lnformação) e das

boas práticas de gestão documental e transparência ativa.

e) Dessa forma, a medida busca não apenas atender uma demanda operacional e

estrutural da Câmara Municipal, mas também avançar na construção de uma gestão

pública moderna, acessível, segura e eficiente.

1,4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano

de acordo com o art. 105 da Lei 1,4.1,33/7OZt.

L.4.2 A prorrcBação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vãntajosos para a Câmara

I
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Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o

cumprimento dos segu intes requisitos:

1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza

continuada;

1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido fornecidos regulãrmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém

interesse no serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
ad itivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressõês

1.5.1. A CONIRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.L33/2071".

1.6. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou

não seÍ rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do arÍ. 724 e

segu intes da Lei 14.133/21.

2. DOS REQUISTTOS DA CONTRATAçÂO

2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigadâ a cumprir todas

as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser

Íirmado. Dando integralcumprimênto a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econôm ico-fin anceira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
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2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a

menor proposta por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação

deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste

Termo de Referência e no edital e seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO SERV|çO

3.1. O serviço prestado deverá ser prestado na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.

3.2. A realização será feitã de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de

Serviço, no endereço que será informado pelâ contratante na respectiva ordem de

serviço, tudo por conta do prestado de serviço.

3,3. A prestação de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e,

defin itiva mente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.

3.4. Os documentos digitalizados reprovados no acompanhamento provisório serão

rejeitados, devendo a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos

decorrentes. A substituição dos documentos digitalizados não exime a Contratãdâ da

aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços.

3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,

obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei

74.133/21.

3.5. A execúção do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do ob.jeto: entrega dos documentos digitalizados e/ou

outros serviços a serem prestados/executados em até 05 (cinco) dias de modo

provisório e até 20 (vinte) dias de modo permanente, após o recebimento da

ordem de serviços.

b) Local e horário dos serviços:

agendado previamente com

competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

Câmara M unicipal de 08:00h

o servidor designado pela

as 17:00h,

autoridade

(t.
4
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4.1.1 O contrâto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução totalou parcial.

q.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.L.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento eq u iva lente.

4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contrãtada, acompanhará o empenho, o pagamento, as Earantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne L1.246, de 2022J.

4.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

(Decreto np 1-L.246, de 2022, art. 23, lV).

4.2. Fisca lização

4.2.1. A execução/Íornecim ento do contrato deverá ser acompãnhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalid ade da administração.

4.4. Das Obrigações Da Contrãtada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todãs as obrigações constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e

[..,_-m
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deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns i.4.133, de 2OZf;
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pelâ fiscalização do
contrato, até junto com a notã fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda

Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativã de Dêbitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsa bilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trahalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáriâs, tributárias e as demais previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

fornecimento.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de tercelros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

.j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instru m ento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmentê em sua proposta

não seja satisfatórlo para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei ne14.133, de2O21,; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmblto federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.

o) cumprir as exigências de reserva de cargos previstâ em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deíiciência, para reabilitado da Previdência Social e
pa ra aprendiz.

4.5 Das obrigações da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus ãnexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do

objeto;

4.5.3: .Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;

4.5.4. Prestar à Corltlatada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventualmente necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompânhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos documentos digitalizados

reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

{4à.r{.r}
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4.5.8. Notificar a GONTRATADA, para a correção do fornecimento quê apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme
Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;
4.5.1.0. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou
o fornecimento.

4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos quê venham a ser solicitados pelos

empregados da contratad a;

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subord inados.

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq L4.133, de 2021, o Contratado
q ue:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcion.amento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

.iustificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob.ieto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

4.6. Das lnfrações e Sançôes Administrativas
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declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei np 12.846, de 10 de agosto dê 2013

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei);

ll) lmpedimento de liciter e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

ts, c, d, e, f e g do subitem acima deste Íermo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§§e, da Lei).

lV) Multa:
L) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso in.justificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 {quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

in execução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 1.4.133, de 2021,.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1.5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. i.57).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8e).
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4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 1.4.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. L56, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também se.iam tipificados

como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referid a Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratãdo poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administrãção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.77. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.133/21.
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5, DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de côrreção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se ã Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 74.133/7021.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

(e-r{r
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deverá rea liza r consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

ind iretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seu s créditos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseguradã ao

contratado a ampla defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

a plicável.

5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidadê, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6..1.'1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa

de Licitação, por critério de menor preço por item.

Exisências De Habilítacão6.2.

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

t*.---.



Â(s
o&o ):r--LI-sso

Câmara Municipat de Atto Al,egre do MaÍanhão
Atto Ategre do Marânháo/MA

E-mail: camaraaltoalegÍe@gmait.com
Rua Sâo Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044/OOOl -72

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comerciâl da respectiva sede;

b) Em se tratando de microem preend edor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroem preend edor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor qov.br

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad m in istradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

ad m in istradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado nã Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei nP 5.764, de 797l;
g) No caso de empresa ou sociedade estranBeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acimâ deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1, Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(cNPr);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional;

m]
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estad u ais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos

Tributos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, demonstrãndo situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perãnte a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns I23/06, deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nQ

1.23/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável

por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contratação, sem pre.luízo das sanções previstas em Lei;

5.4. Qualificação Econômico-Financeira

6.4.J.. Balanço Patrimonial e Dêmonstrãções Contábeis (Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na iunta Comercial,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se

for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 {sessenta) dias anteriores à data da

abertura da sessão, ou que esteia dentro do prazo de validade expresso na própria certidão

Lei ne 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovãção de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art.58, da Lei ns 11.L01, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

)--:--
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Mâranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: can1araattoa(egrc@gmait,eom
Rua São Lucas - Bãirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44/ 000 1 -7 2

5.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivãndo garantir que os proponentes interessados

em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem
como assegurar que a qualidade de seus p rod utos/se rviços esteja de acordo com as normas

técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os Íornecimentos
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as

seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.
c. Descrição do objeto executado com dados que permitâm amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança

com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome complêto, cargo, matrícula e assinatura.

5.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do

artigo 7e dâ Constitúição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as

entregas no prazo solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2e do Art. 4s da Lei

1.4.133/2021.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão.

7 DA ESTTMATTVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contratação é de RS 10.050,00 (Dez mil e cinquenta reais),
conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO ldo TR - Planilha
Orçamentária).

t'
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CâmaÍa Municipat de Atto ALegÍe do MaÍanhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camajaaltoalegre@gmait.com
Ruâ Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/OOO1 -72

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

L4.r33/21,.

8 ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto

contratado correrão à conta da se8uinte dotação orçamentária:

Órgão 01 - Poder Legislativo

Un idade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Fu nção 01 - Legislativa

Subfunção 031 - Ação Legislativa

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/ativid ad e 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

N atureza da d espesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Dotação ln icial Rs 189.000,00
Dota ão Atua liza d a Rs 680.4s0,00
Sa ldo da Dotação Rs 17.849,96

9 FUNDAMENTAçÃO LEGAL

9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art, 75, inciso ll, dã Lei ne

1.4.133 /ZO7I, e suas alterações, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei

14.33312021, Lei Complementar n.s L23/2OO6 alterada pela Lei Complementar ne 747 /201,4

e suas alterações, e sujeitando-se aos prêceitos de direito público e aplicando-se,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO,

10.1. Trãta-se de prestação de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser ob.ietivamente definidos nos documentos de contratação por meio de

especificações usuais no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito

na maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de

Compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta

contratação, para atendimento de suas demandas.

I

I
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Câmara Municipât de Atto AtegÍe do Maranhão
Atto Ategre do Marânháo/MA

E-mait: camarââltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044tOO01 -72

10.3. Por se tratar de serviço comum e execução quase imediato, â contratação de serviços

de digitalização de documentos por si só,.1á é quase a solução completa, e o ciclo de vida do

objetoéasuavalidade.
11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO wOS rrRrUOS DA tEl Ne r4.r33l2,2r:
11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento Iicitatório, conforme o que dispõe o ãrtigo 75,

inciso ll, da Lei ne 14.733/2021,.

Art. 75. É dispensável o licitoçõo:

tl - poro controtoçõo que envolvo volores inferiores o RS 62.725,59

(sessento e dois mil setecentos e vinte e cinco reois e cinquento e

nove centovos), valor atuolizodo pelo Decreto 72.343/2024, no coso

de outros servíços e compros;

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00 ("As

contrataÇões devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte

- EPP, por força da LC 1,23/2006").

11.3. O critério de.julgamento será o de MENOR PREçO POR ITEM, devendo os participantes

se aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de Referência,

bem como no Aviso de Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indlretos, inclusive frete

para a entrega do material.

12. DAS DtSPOSTçÕES FINA|S

12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo

ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviços.

1,2.2. As condições estabelecidas neste documento farão pãrte do contrato e do aviso,

visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

/...)----,--

ffi-a
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Mâranháo/MA

E-mai[: camaraattoategJe@€mait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(DECIARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

Processo Administrativo Ns _J_
Dispensa de Licitação Ne _J_

(NOME DA EMPRESA) ,

CNPI/MF N.9-, (ENDEREçO

COMPLETO) neste ato representada

pelo seu (Sócio/Procu rador Estado Civil, n acionalidade,

CPF endereço

por meio do seu representante legãl devidamente

credenciado parâ este ato, declara, sob as penas da lei, que ató esta data inexistem fatos

impeditivos para suã habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

{& r§:1'.:,'I

RG

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO}

Processo Administrativo Ne __J_
Dispensa de Licitação Ne J-

(razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ ne com sede na

(endereço completo), por intermedio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins

de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa Ne /2025, DECLARA que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus

anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

E*l
I

Cámara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraa[toategre@gmai[.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t 0001 -7 2

A em p resa:
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Câmara Municipal de Alto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -1 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(oBSERVÂNCIA DO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXil DO ART. 7e DA CF)

Processo Ad m in istrativo Ns __J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

COMPLETO)

N.e (ENDEREÇO

neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procu rador)_, Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s)

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso

XXX|ll, do art. 7p, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

Hil 4
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Câmara MunicipaI de Atto Ategre do Maranháo
Alto ALegre do Maranháo/MA

E-mait: camaraa[toategre@gmait.com
Rua São Lucas - Batrro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2

ANEXO

MODETO DE DECTARAçÃO

Processo Ad m in istrativo Ns _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

N.e

(NOME DA EMPRESA} ,

COMPLETO)

CN PJIM F

(ENDEREçO

neste ato
Estado civil,representada pelo seu (Sócio/Procu rador

nacion a lid ade, CPF RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA ter responsa bilidade e se compromete a fazer as

entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Ne.

xxx/2o2s
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

'À«*;

Assinatura e carimbo (representante legal)

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABITIDADE, EM QUE A EMPRESA SE

COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO}
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Marânhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@g!rnai[.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP) - O2.232.O44|OOO1 12

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(MODEIO DE DECLARAçAO DE OBSERVANCTA DO DTSPOSTO NO §2e DO ART.4e DA LEt

t4t3rl2o2tl

Processo Adm in istrativo Na _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

endereço por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada
na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei

complementar n".123/2OOG e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4", §2", da Lei Federal n".

1,4.L33/2021,.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

ffi-,,

N.9_,(EN DEREÇO COMPLETO)_
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurado r)-
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG _,
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas Ba rro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044/0001 72

(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE)

Processo Ad ministrativo Ne __J_
Dispensa de Licitação No J_

N.e

(NOME DA EMPREsA)-, CNPJ/MF
(ENDEREçO

neste atoCOMPLETO) ,

representada pelo seu (Sócio/Procu rado n-, Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar ne

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra

como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. ldo art.3e da Lei Complementar ne 123/2006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art.3q da Lei Complementar ne

1,23/2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 3e da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

ma

ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO
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Câmara Municipat de ALto Ategre do MaÍanhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraattoalegÍe@gmait.com
Rua Sào Lucas Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t0001 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,

PARA REABITITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ}

Processo Administrativo Ne __J_
Dispensa de Licitação Ns _J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.s_,(ENDEREÇO COMPLETO)_
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_
Estado Civil, nacionalidade, CPF RG

endereço por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada

possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

f*"-Ç
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(NOME DA EMPRESA) , CNP]/MF

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaÍaattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44/OOO1 -7 2

AN EXO

MODELO DE DECTARAçÃO

N.s (ENDEREÇO

neste ato

representada pelo seu (sócio/Procurador)_, Estado civil,

nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciãdo para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis

tecnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Cámara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e d ata

Assinatura e carimbo (representante legal)

COMPLETO} ,

m
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Processo Ad m in istrâtivo Ns _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

Prezado sen hor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta

relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer eÍros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das

instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social

CN PJ

En dereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (... )

2. Repregentante legal que assinará o contrato

Nome;

Ced u la de id entidade/órgão emissor

Cargo/Fu nção

(DDD) Telefone: (.... )

3. Proposta de Preços: R$

Valor global: RS

E-mail

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: calnaraaltoalegre@gmaiL.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ! - 02.232.0441 OOO1 -72

ANEXO

(MODETO PROPOSTA)
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Câmara Municipat de Alto AlêgÍe do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044tOOO1 -1 2

PTANILHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

4. Prazo de validade da proposta: .

5. Prazo de execução

6. Cond ições de pagamento

7. Dados Ba ncários:

Banco: Banco do Brasil, Agência

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

d ispensa de licitação.

(... .. ), ... .de. de

DESCRTçÃO UND QTD MARCA
VALOR

UN IT.

VATOR

TOTAL

Total

Rs

,H,ã

ITEM
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraattoalegre@gmail.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tO0O1 -72

ANEXO

PROCESSO ADMtN|STRATTVO N" 20250722-03 12025
DISPENSA DE LICITAçÃO N9

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito

Público lnterno, inscrito no CNPI sob o.ne 02.232.044/A001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N,

bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

repre5entadopelaPresidentedaCâmaraMunicipalaSra.-lnscritanoCPF
residente e domiciliado nesta cidade e a

Ir,
)

J

com

, doravante denominada

RGN9-

sob ne

empresa_,
_,inscrita no CNPJ sob o ne

CoNTRATADA,neSteatorepresentadapelo(a)Sra(a)-,
CPF NS têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do ProÉesso ne 20250722-0312O25, e em observância às disposições da Lei

ne 14.133, de 1s de abril de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 1,4.L33/2O21 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Termo dê Dispensa de Licitação ns 12025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

(&.4r§
i/.i' §

cúusurA sE6uNDA - DA vrNcutAçÃo

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA, E A EMPRESA NA FORMA

ABAIXO:
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Câmara Municipat de Alto Ategrê do Mârânháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoategre@gmait,com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.0441 OOO 1 -7 2

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nç 2025O722-

O3l2O25e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Reíerência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Propostâ da contratada;

cúusurA TERCETRA - DA rEGrstAçÃo ApLrcÁvEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal nq 14.133, de 1s de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei

14.733/2027 e a lterações.

c) Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusu las contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal ne Lei 14.733/2A27 e demais normãs pertinentes às licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

cúUsutÀ qUARTA - DO VALOR

4.1. o valor global deste Contrato é de RS..........( .. .............), não se obrigando a CONTRATANTE

a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços

a baixo:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO QUANT, UNID,
VLR. UNT. l

VLR. TOTAL.

m-fl
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VALOR TOTAL

cúusur-l euINTA - oa oornçÃo oRÇaurrurÁRra

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orça mentária:

órgão 01 - Poder Legislativo

U n idade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função

Subfun ão

Programa

Projeto/ativid ade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

N atu reza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA sExTA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir
de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.i.33, de 2021.

6.2 A prorrogação de quê trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natu reza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

rea lização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - Gestão do Poder Legislativo

)

I
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Cámara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-maiL: camaraaltoalegre@gmai!.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 -7 2

con dição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

cúusuLA sÉTrMA - Do LocAr Do sERvtço

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

cúusutA oTTAVA - DAs coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

cúusuLA NoNA - DA REspoNSABtLIDADE souDÁR|A
9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal nq 8.078/1990.

cúusuLA DÉcrMA - oBRrcAçÕES E RESPoNSABTLTDADES DA coNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

CLÁUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÕES E RESPoNSABILIDADE DA coNTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilid ade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLÁUSUtA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTo

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal

informado pelo setor competente, até o 5e (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e
aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter

todas as informaçôes necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as

normas íiscais vigentes;

{&
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12.2- O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem

bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações

contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ns 14.13112021;

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitãnte,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

1-2.6.7. Prcva de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

1,7.6.4. Prova de regularidade .iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria

da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduals.

mil
Cámara Municipat de Atto Atêgre do Maranháo

Atto Ategre do Maranhão/MA
E-mait; camaraattoategÍe@gmail.com

Rua Sâo Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.OMtOOO1 -72

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

cLÁUsUtA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAçÕES E sANçÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021,, o Contratado

q ue:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregâr a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1s de aEosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

segu intes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §le, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, semprê que não se iustificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§§e, d3 Lei).
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Câmarâ Municipat de Atto Al.egre do Maranháo
Alto AtegÍe do Maranhão/MA
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cNP ) - 02.232.O44/0001 -1 2
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lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

in execução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovêr a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 1,4.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e),

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descôntada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§8e).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança.ludicial, a multa poderá ser recolhida

ad m in istrativamente no prazo máximo de 1"5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14,133, de 2027, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

(tt'
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13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atênuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (a*, 160).

13.12 O Contratantê. deverá, no prazo máximo L5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, inÍôrmar e mãnter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

13.1.3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratãr são passíveis de reabilitação na forma do art. 1.63 da Lei ne L4.133/2i,.

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - Dos AcRÉsctMos E supREssôES:

(Ê"i{r'..,'l

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2A2!, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).
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14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021.

cúUsuLA DÉCIMA QUINTA. Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instru mento.

15.L.l.. Os prêços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrãto.

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

preju ízo das sançôes aplicáveis.

76.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração

à continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

76.4 O têrmo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintês âspectos,

conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

cúusuLA DÉctMA sÉTtMA - Dos ENcARGos DE MoRA poR ATRASo DE PAGAMENTo:

LrA
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17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLAUSUTA DECIMA OITAVA- DOS ILiCITOS PENAIS:

CúUSULA DÉCIMA NONA- oOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei 14.1-33/2077 e demais normas federais de licitaçôes e contratos administrativos e,

su bsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúusuLA vrcÉsrMA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAt

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 1-4.733/21, mediante as devidas

.iustificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúusurA vrGÉsrMA pRTMEtRA - DA FrscAuzAçÃo

2f1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da

execução deste instrumento de contrato.
21,.2 As decisôes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabíveis.

cúusuLA vtcÉsrMA SEGUNDA- DA puBLrcAçÃo

22.1 lncumbirá ao contratânte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021 bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao

art. 8e, §2e, da Lei n. !2.527, de 2011, Lei Municipal 0333 /2022 que regulamenta a LAI (Lei de

Acesso a lnformação).

mil

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçôes

aplicáveis.

cúUSUtA VIGÉsIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art.92, §1a, da Lei np 1,4.L33/2O21,, fica eleito o Foro da comarca de São
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Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma

não se.jam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou

venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

m.ã
"§o
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PARECER JT]RIDICO

ASSLINTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de

Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n" 14.13312021.

PROC]ESSO ADMINISl'RATIVO N" 20250722-0312025

OBJtr'fO: Contratação de empresa especializada para a prestâção de serviços de

digitalização de documentos pàrâ âtender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA.

PRINCIPIO DA I-IIGALIDADE. EXAME DA
PoSSIBII.IDADE LHGAL I)E ('ONTRATAÇÀO

DII{EI A. DISPENSA DI LICITAq'ÀO ('OM

III.-INDAMEN]'O NO ARTIGO 75. INCISO II. DA
LEI N' I4.133/2021. CON'IROLE PREVENTIVO
DA LEGALIDAI)E. AR]'IGO 5J. §I". INCISO II
CI( 72. INCISO III. DA LEI N' I4.I33/202I.
(.T'MPRIMEN'I O DAS NORMAS E PRINCÍPIOS

NORTTiADORES DA r-rCITAÇÃO.

I. OBJETO I)A CONSTII,TA

'lrata-se de solicitação da Presidente da CânTara Municipal de Alto Alegre/MA.

:rcerca da Contratação. por Dispensa de Licitação conr fulcro no Art. 75, II, da Lei n'
14.13312021. de empresa especializada para a prestação de serviços de digitalização de

documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA. de acordo com os documentos que integrarn o processo administrativo no

20250722-0312025, o qual requer o processamento de dispensa de licitação com

Íündamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n'14.133/2021).

E o que se tem a relatar.

l--.ta .5

lim seguida. cxara-se o opinativo e a análise iurídica.
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II. \ILI{ITO I).\ (-O\Sl l.T.\

Preliminamrente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações.

na Lei 14.133/2021. ao parecer jurídico do órgão de assessoramento jurídico da Câmara

Municipal. possui amparo em seu arligo 53. §1'. inciso [. c/c o aftigo 72. inciso III. que assim

dispõem:

Art. 53. Ao Íinalda tàse preparatória- o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramentojurídico da Administração, que

realizará controle prévio de legalidade nrediante análisejuridica da

conlÍataÇào.

§ l" - Na elaboração do parecerjurídico. o órgão de assessoramenlo

.iur'ídico da Adrn in istraçâo deverá:

| - Apreciar- o processo licitatório confonne critérios objetivos

próvios de atribuição de prioridade:

II - Redigir stra manifestação em linguagem simples e

compreensÍvel e de fonna clara e objetiva. com apreciaçâo de todos

os elenrentos indispensáveis à conratação e com exposição dos

pressupostos de Íàto e de direito levados em consideração na

análise.iulidica."

Art. 72. O processo de contrâlaçào direta. cotnpreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação. deverá ser instruído com

os segu ir'rtes dôcumentos:

lll - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se Íbr o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido. â presente análise tem a tinalidade de verilicar a conÍ'ormidade do

procedimento. com as disposiçôes llxadas na nova Lei de licitações. em especial no que tange a

possibilidade legal de contratação direta. tendo por tündamento o artigo 75. inciso ll. da Lei n".

14.13312021.

A principio. cumprc esclarecer quc. a presente manilestação Iimitar-se-á à dúvida
estritamente jurídica "in abstrato". ora proposla e. aos aspectos jurídicos da matéria. abstendo-
se quanto aos aspectos técnicos, administratil os. econômico-f.inanceiros e quanto a outras
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questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Administração.

Por essa raz.ào. a emissão deste parecer não signitica endosso ao mérito
administrativo" tendo enr visla que o presente ato é relativo à área.jurídica. não adentrando à

competência técnica da Administração. em atendimento à recomendação da Consultoria Ceral
da tJnião. por meio das Boas Práticas Clonsultivas BCP n" 07. qual seja:

O Orgão Consultivo não deve emitir maniÍêstações
conclusivas sobre temas nãojurídicos. tais como os 1écnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade. sem

prejuízo da possibilidade de cmitir opinião ou fazer
recomendaçt)es sobre tais questões. apontando tratar-se de
juízo discricionário. se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão jurídica que llôssa ter reflexo signilicativo em
aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele
ponto.

A recomendação citada acima é tirndamental para assegurar a correta aplicação do

principio da legalidade. para que os atos administrativos não contenham estipulações que

contravenhanr à lei. posto que. o preceito da legalidade é. singulannente. relevanle nos atos

adrninistrativos.

Assim, se faz necessiirio o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a

violar um princípio de direito. o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo. a Constituição Federal enr seu artigo 37 estabelece que. a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade. [mpessoalidade. Moralidade,

Publicidade e Etlciência.

No tocante ao procedimento em epigrafe. convém observar que a l,ei n". 14. I 33- de I "
<le abril de 2OZl. ao regulamentar o art. 37, XXI. da Constituição Ifcderal' especifica algumas

exceções em que a licitação e dispensada. dispensár'el ou inexigír'el. Com relação à licitação

dispensável. as hipóteses estão previstas no art. 75 da I-ei n". 14.133121. Nesses casos, a licitação é

viár'el. tendo em visla a possibilidade de compctição entre dois ou mais interessados. 'fodar'ia. o

legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser aÍastada, a critério do

adninistrador, pâra atender o interesse público dc Í'orma mais célere e ellciente.

Nos moldes previstos no artigo 75. Il. da [-ei n" 1,1.1 i3/21 . com atualização de valores

dada pelo Decreto n' 12.34312024. a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o
emprego de recursos inÍêriores a R$ 62.725.59 (sessenta e dois mil. setecentos e vinte e cinco reais

e cinquenta e nove centavos). no caso de outros serviços e compras. 
página 3 de 5
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-Iodavia. 

o fato de a licitação ser dispensável não exime a Administração do dever de
observar os demais princípios que regem a atividade administrativa. especialmente os da legalidade,
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Nesse contexto. ainda que se trate de contratação
direta, Íàz-se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta
mais vantajosa e celebração do contrato.

No caso em comento. busca-se a contratação de empresa especializada para a prestação
de seniços de digitalização de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhào/MÀ. cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de
Formalização da Demanda. elaborado pela área demandante.

No tocante ao preÇo total estimado para a aquisição. conÍbrme se extrai do Termo de
Refêrência elaborado pelo setor demandante. se aprcsenta inÍbrior ao limite estabclecido no artigo
75. II. da Lei n'. 14.133121. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente prestação de
serviço tomou por referência o preço prâticado no âmbito da administração pública. Assim, a
pesquisa de preços foi efetivada na lbrma do ar1. 23 da Lei n". lzl.133/21. mostrando-se satisfatória.

Em atenção ao comando legal que determina a veriÍicação de existência de recursos
financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa. conforme indicação do setor competente. devidamente
acompanhada de "Declaração de Impacto Orçamentário" e Declaração de Adequaçào
Orçamentária". todas acôstada aos autos.

Considerando que a contratação a ser realizada está estimada em e R$ 10.050,00
(dez mil e cinquenta reais)" pode-se concluir pela possibilidade legal de contratação direta,
através de dispensa de licitação. uma vez que. o caso em questão. se amolda perfeitamente no
valor previsto no Artigo 75. inciso II. da t.ei n" 14.133/2021. alterado pelo I)ecreto no

12.34312024.

Na linha de raciocínio aqui sufragada. constata-se que. para haver respaldo legal, a

contratação direta deve se basear em justificativas. A justilicativa de Dispensa de Licitação para
a contratação do seniço em tela sc funda no inciso II. do anigo 75, da i,ei 14.13312021.

Como já citado acima. o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às

contratações indispensáveis para a Administração Pública. Além disso. a contratação direta não
signilica burlar aos princípios administrativos. pois a Lei exige que o contralo somente seja
celebrado. após procedimento simpliÍicado de concorrência. suficiente para justificar a escolha
do contratado. de modo a garantir uma disputa entre potcnciais lbrnccedores-

Nesse diapasão. conÍbrme prcvisto no artigo 75. § 3". da Nova Lei, as contratações
diretas. pelo valor. serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oÍicial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. com a especilicação do objeto pretendido e com
a manifestação de inleresse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

Página 4 de 5

{&"
,r'r

,,ii

Destaca-se, ainda. que nos autos consta o termo de reÍ'erência. contendo os
elementos necessários e suficientes. para caracterizar o objeto requisitado.



Â(s

'YOcÊ- )----.§6
r

-r-i'4

D

Por íim. recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a
documentação necessária para a verilicação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)
proponente(s).

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto. conclui-se. salvo melhor juízo. presentes os pressupostos de
regularidade .jurídica dos autos. ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos
tócnicos, econômicos e Ílnanceiros. que escapan à análise dessa Procuradoria Jurídica, podendo
o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, mediante dispensa de
licitação, com fundamento no Art. 75, II. da lci 14.133/2021 cumpridas as formalidades
administrativas.

Após publicação do Aviso de dispensa em sítio eletrônico da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão. recomendo o juntada nos autos do referido Aviso da dispensa de
licitação.

Este é o parecer juridico. o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

É o que nos parece.

Alto Alegre do Maranhão/MA. em 12 de Agosto de 2025.

ANNABEL il'#s:.i1i'â1íi?81ffi,
GONCALVES BARROS cosrA,64s23ssr 3el

cosrA:6452355.I 39,I Dâdos:2025'08 r2 r4:13:27

ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA
ASSESSORA JTJRÍDICA OAB/MA N' 8.939

PORTARIA O8I2O25

íâ rÍ\-r,'L
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interessados, devendo ser seleoionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se
necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial. pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.
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AVISO DÊ CONTRATAçÃO DIRETA

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne 016/202s

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

digitalização de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, com critério dê julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos

termos da Lei ns 1,4.133/2021, e Lei 35212023, que regulamenta a Lei L4.L33/2OZL.

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico
ca mr ra d e a ltr:a le gre. co nt rata coÊs rô gm a il. com. entre os dias 14 de asosto de 2025 a 18 de agosto de

2025, ou entregues presencialm ente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

ca m; radea hoa legre. co nt rat3 coes @gmaii.conr ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de

disponibilização do avlso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Mlnuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegredo Maranhão/MA,.13 de agosto de 2025

ãx&.,#??,",hcrntes 1_;/Lu\ü

{&.,§Â'tirla' {

sidente da Câmara Municipal

')>--

'. ':

As informações referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações

são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente

instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara tVlunicipal de Alto
Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

i!§_:r;l/cma lt:a lesredom a ra n hao. r':r a.eov. b r/.
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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
D|SPENSA DE LTCTTAçÃO Ne 016/2025

1. OBJETO:

A Câmara Municipãl de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de digitalização de documentos para atender as necessidades da
Câmara Munrcipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme condlções, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2 DAS COND|çÔES, DAS VEDAçÕES DE pARTtCtpAçÃO NA D|SPENSA E DO ENVTO DA
PROPOSTA.

2.1 - Podeíão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de
Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar ne

723/2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços,

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu

recebimento neste aviso.

7.4.1, O e-mail para recebimento da proposta e documentação sera

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio -
Alto Alesre do Maranhão/MA. CEP:65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo.

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se

{&
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responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diantê dã inobservância, em têmpo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o prazo
de entrega vinculam a Contratada.

2,6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
serviço.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar. nos seus termos, bem como de fornecer os serviços necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
req uerido, sua su bstitu ição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 1,4.133/2O2f:

a) disputa final, hipótese em que os licitântes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contín uo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso
l, da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.L0.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elâboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

.{rh"?§ô
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c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entldade contratante ou com ãgente público que desempenhe
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
côn.juge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404,de15de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparãm-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46/201,4-Í CU- P le n á rio ); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam confi8urar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina ã matéria, conforme §1e do art.9s da Lei n.e 14.133, de
202L.

2.70.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo prêvisto
para contratação, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acon dicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO r OO JUIGATUENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de RS 10.050,00 (Dez mil e cinquenta reais)

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO POR

ITEM.

{&r\,i'
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3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de
sua apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta
mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a

publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá:
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prazo pârã que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua

situação no que se refere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegia ndo-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas do coput poderá ser utilizado nâs hipóteses de o procedimento
restar d eserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1. Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidãde demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insa nável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar,
à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

,(âr§i",i l-r
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3.7.7. Fot insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encãrgos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remu neração.

3.8. Se houver indícios de inexeq uibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja ma.ioração do preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CR|TÉR|OS DE HABTLTTAçÃO

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições

de participação, conforme art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e no itêm 02 e subitens
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
daUnião(::::,' '.,,:::,:llrr . . .. , .. .1.r' 1,lr. :1 , 1.);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça ( . ,.,. .-f :.i,: . ti: :,,.,::.t:.l11.1).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art. 29, §1e).

/§rÊt,{&,.:'
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4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação
(lN ne 3/2018, art.29, §2s).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
cond ição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, se.la por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.

4.7 HABTLTTAçÃO JURíDrCA:

4.7.1 ?ara fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos d ispon ibilizados de maneira online.

Eit
\-..--

4.9 QUAL|FtCAÇÃOECONÔM|CO-FTNANCETRA:

4.9.1 Para fins de Qua lificação Econômica- Fin anceira, deverá ser observado os segu intes req u isitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUAUFTCAçÃO TÉCNICA:

4.L0.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

s. CoNTRATAçÃO
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5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos j.06 e 107
da Lei nP L4.133/21,.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei ne 74.133, de 2021,;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei ns 1,4.133/21e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 1"39

da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2071,, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrãto;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

$à_
v.af

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, por solicitação
.iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

.justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

segu intes sa nções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se.lustificãr ã imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4s, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

alíneas b, c, d, e, Í e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e,

d a Lei).

lV) Multa:

L) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quínze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobrê o valor total do contrato, no caso de

in execução total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lel n. 1.4.133, de 2021..
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6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

6.7. Previãmente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad m inlstrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do receblmento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.L33, de 2027, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021,, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 159).

{{i{',n
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6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito parã facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ãdministradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de dlreito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 1urídica prévia

(art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Fed era l. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 74.733/27.

7. DASUBCONTRATAçÃO

7.L. Não é admitida a subcontratação do obieto contratual.

8. DAS COND|çÕES GERATS

8.1. A êxecução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

8.2. As quantidades sollcitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem utilizadas

em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notiíicação.
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8.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrá rio.

8.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de agosto de 2025.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 20250722-03/2025

DAS COND|çÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art.75,
inciso ll, da Lei nq 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se
opcional em atendimento ao Art.8s da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que
determina:

Art. 8q da Lei Muni ioal ns 352 de 28 de dezembro de 2023c

Art. 8e Em âmbito do Poder Legislotivo municipal, o
eloboroçõo do Estudo técnico Preliminor será opcionol nos
seguintes cosos:

l- Controtoção de obros, serviços, compros e locoções,
cujos os volores se enquodrem nos limites dos incisos I e ll do
ort. 75 do Lei ns 14.133/21, independente do formo de
controtoção: ll- dispensa de licitoçõo previstos nos incisos Vll,
Vlll, do ort.75 do Lei ns 14.133/21.

MÉDIoS
ITEM DESCRTçÃO QUANT UNID Valor Unit Valor Total

1

prestãção de serviços de
digitalização de documentos para

atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA

15000 Páginas Rs 0,67 Rs 10.0s0,00

ml
):----

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normâs relativas à contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços de digitalização de documentos para

atender as necessidades da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
1. DEFIN|çÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de digitalização de documentos parà atender as necessidades da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/MA.
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1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens ou serviços

comuns, nos termos do Art 6e. lnciso Xlll da Lei Federal ns 74.133/27.

1.3 Da Justificativa

1.3.1. Justificativa da necessidade da contratação:

a) A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de digitalização

de documentos físicos da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA justifica-

se pela necessidade de organizar, preservãr, facilitar o acesso e garantir maior

segurança à documentação institucional acumulada ao longo dos anos, atendendo às

exigências legais e administrativas vigentes.

b) A digitalização permitirá a conversão de documentos físicos em arquivos digitais

organizados, classificados e indexados, otimizando o tempo de busca, consulta e

recuperação de informações por parte dos servidores, vereadores, cidadãos e órgãos

de controle externo. Tal iniciativa está alinhada aos princípios da eficiência,

transparência e economicidade, assegurando um melhor gerenciamento do acervo

documental e contribuindo para a modernização da gestão pública legislativa.

c) Além disso, ã digitãlização reduz o risco de perdas físicas por ação do tempo, manuseio

inadequado ou acidentes (como umidade, incêndio ou deterioração), garantindo a

preservação da memória institucional e do patrimônio histórico e administrativo da

Câmara.

d) A contratação se mostra ainda mais relevante diante do processo crescente de

informatização da administração pública, da necessidade de cumprir prazos legais de

guarda e acesso à informação lLei ne 12.527 /2011 - Lei de Acesso à lnformação) e das

boas práticas de gestão documental e transparência ativa.

e) Dessa forma, a medida busca não apenas atender uma demanda operacional e

estrutural da Câmara Municipal, mas também avançar na construção de uma gestão

pública moderna, acessível, segura e eficiente.

t---rrq

1.2 Da classificação dos serviços

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31de dezembro do corrente ano de

acordo com o art. 105 da Lei 'J,4.133/2O2L.

L.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara



(t t/Ê, _.1-!

Â(s

oc§
.Js61

t

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Marânhão/MA

E - m a i t : c a maraalto a legrr@gm a il.c ojn
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44tOO01 -7 2

Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento
dos seguintes req uisitos:

1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza
continuada;

1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido fornecidos regularmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse

no serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Se.ja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
ad itivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.

1,4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 1,4.1,33 /2021.
1.6. Dâ Rescisão Contratual

1.5.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou

não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e
seguintes da Lei 14.133/27.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Notã de Empenho, a ser flrmado.
Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trãbalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econôm ico-fin anceira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnicã estabelecida neste termo.



Áis
pQoe

ê\so
) )

Câmara MunicipâL de ALto Atêgre do Maranhão
Al.to ALegre do Maranhão/MA

E-mait: ca m a raaltoalegrq@gntralt.qolrr
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -72

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor

proposta por valor unitá rio.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no edital e seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO SERVTçO

3.1.. O sêrviço prestado deverá ser prestado na sede da Câmarã Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.

3.2. A realização será feita de forma parcelada, após o recebimento da ordem de Serviço,

no endereço que será informado pela contratante na respêctiva ordem de serviço,

tudo por conta do prestado de serviço.

3.3. A prestação de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e,

definitiva mênte, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.

3.4. Os documentos digitalizados reprovados no acompanhamento provisório serão

rejeitados, devendo â Contratada substituí-los, arcando com todos os custos

decorrentes. A substituição dos documentos digitâlizados não exime a Contratada da

aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços.

3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,

obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei

74.733/2r.

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: entrega dos documentos digitalizados e/ou

outros serviços a serem prestados/executados em até 05 (cinco) dias de modo

provisório e até 20 (vinte) dias de modo permanente, após o recebimento da

ordem de serviços.

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal de 08:00h as 17:00h, âgendado

previamente com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.7.r O contrãto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução totalou parcial.
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4.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim,

4.7.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.7.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento eq u ivalente.

4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de2027, art. 117, caput).

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagâmento, as gãrantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto ns L1,.246, de 20221.

4.i,.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrãto atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome ãs providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne

1.1..246, de 2022, art.23,lvl.
4.2. Fisca lização

4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrãto

4.3.L. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atêndimento da

fina lidade da ad m inistração.

4.4. Das Obrigações Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dã boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, nô total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

{râriôi]:,' ir \
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defeitos ou incorreções resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no AVISO, o valor correspondentê aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscalou Gestor do contrato,

nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei np 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com

a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conlunta Negativa

de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procu radoria-G eral

da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipel, através da

Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta,

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 3) Prova de

Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão

Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais;4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

f) Responsabiliza r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em

legislação especÍfica, cuja lnadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

fornecimento.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovãção, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
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k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos dê sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ne 14.133, de 2021,; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante.

o) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outrâs normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz.

4.5 Das obrigações da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do

obieto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventu almente necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato

e da Comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos documentos digitalizados reprovados

no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme
Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;
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4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administratlvas e demãis cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou su bord inados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2027, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.846, de 1p de agosto de 2013.
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4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrãtivas âcima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se.iustificar a

imposição de penalidade mais Brave (art. 156, §4s, dã Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e,

d a Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 74.733, de 2027.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9s).

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se ã multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunlcação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 2021, para as penalidades de impedlmento
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de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstânciãs agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

4.6.L0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipãl que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 1s9).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observâdos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise

ju ríd ica prévia (art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

ãplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

ãplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Fed era l. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei ne L4.133/2L.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1.. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagãmento o dia em que constar como emitidã a ordem

bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
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5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5-7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contrata nte;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.68 da Lei ns 14.133/2021.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pâgamento, a Administração

deverá rea liza r consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

ind iretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
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período, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam âcionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créd itos,

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrãto, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.17. lndependentem ente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamênto.

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa

de Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exisências De Habilitacão

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cu.ia aceitação ficará condicionada à verificação da

a utenticid ade no sítio www. porta ldoemp reendedor.gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilid ade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

(t. /(,,s, 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

adm in istradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad min istradores;
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns

5.764, de 7971,;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhiste:

6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante

a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante

a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos
Estad uais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos

Tributos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

,§/.
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g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Nêgativa de Débitos Trabalhistas;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complemêntar no- 123/06, deverão apresentar toda

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar ne L23/2006.
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável

por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação;
g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstãs em Lei;

6.4, Qualifi cação Econômico-Financeira

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

emprêsa.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se

for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão -

Lei ne 14.133, de 2071,, art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresã em recuperação iudicial ou extra.ludicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo píano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei ne 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, ob.jetivando garantir que os proponentes interêssados em

fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como

assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com as normas

técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executãndo os fornecimentos

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes

informações:

a. lmpresso em papel timbrado

m :\
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b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNpJ, endereço completo e telefone.
c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança
com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

5.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.
c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do

artigo 7e da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas
no prazo solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2e do Art. 4e da Lei

1,4.733/2077.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.
g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contratação é de RS 10.050,00 (Dez mil e cinquenta reais),
conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO ldo TR - Planilha
Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

74.733/21.

S ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contrâtado
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ó Í8ao 01 - Poder Legislativo
U nidade OO-Câ mara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfu nção 031 - Ação Legislativa

(ã {à'41:
^'>-

L



r.( §

'iocÀs
§i]

,
... .tia

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Mârânhão/MA

E-mai[: camaraattoalegre@gmait-eom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.0 44t 0001 -7 2

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação lnicial Rs 189.000,00
Dotação Atua lizada Rs 680.4s0,00
Saldo da Dotação Rs 17.849,96

9 FUNDAMENTAçÃO LEGAL

9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ns

74.133/2021, e suas alterações, Lei Municipal 352/7023 que regulamenta a Lei 74.333/2OZI,
Lei Complementar n.e 123/2006 alterada pelâ Lei Complementar ne L47 /20L4 e suas

alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE VtDA DO OBJETO

E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO.

10.1. Trata-se de prestação de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de

especificações usu a is no Mercado.

10.2. A descrição da solução aprêsenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito
na maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras

do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta

contratação, para atendimento de suas demandas.

10.3. Por se tratar de serviço comum e execução quase imediato, a contratação de serviços

de digitalização de documentos por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do

ob.ieto é a sua validade.

11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÂO wOS TTRUOS DA LEt Np t4.L33l2O2L:

1L.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendidã inclui-se na modalldade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,

inciso ll, da Lei no 1,4.L33/2O21,.

Art.75. É dispensovel o licitoçõo:

ll - poro controtoÇão que envolvo volores inÍeriores o RS 62.725,59
(sessento e dois mil setecentos e vinte e cinco reoís e cinquento e nove

centovos), volor otuolizodo pelo Decreto 12.j43/2024, no coso de

outros serviÇos e compros;

(ê.ár.'/.4
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11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00 ("As

contratações devem ser exclusivas para mlcroempresas - ME e empresas de pequeno porte -

EPP, por força da LC 723/2006"1.

11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREçO POR |TEM, devendo os participantes

se aterem quanto às especificações do objeto que se êncontra neste Termo de Referência,

bem como no Aviso de Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete
para a entrega do material.

12. DtSPOStçÔES FTNATS

1.2.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,

visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele trãnscritas.
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ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

(DECTARAçÃO DE rNExrSrÊNCrA DE FATOS TMPEDTTTVOS)

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne _J_

(NOME DA EMPRESA)

CNPJ/MF N.A-, (ENDEREÇO

COMPLETO) neste ato representada

pelo seu (Sócio/Procu rador)_, Estado Civil, nacionalidade,

CPF RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos

impeditivos para suâ habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

(t-rç'-
í' t:

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

IOTCUNAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABITITAçÃO}

Processo Administrativo Ne __J_
Dispensa de Licitação Ne _J_

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ ne com sede na

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins

de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa Ne /2075, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus

anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

€
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,oor,.olI'Jr?unaçÃo
(oBsERVÂNcrA Do Dtsposro No tNctso xxxlt Do ART. 7e DA cF)

Processo Administratlvo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne _J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.e (ENDEREÇO

neste atoCOMPLETO)

nacionãlidade, CPF RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não possuíem seu quadro de pessoal empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inclso

XXX|ll, do art. 7e, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

representada pelo seu (Sócio/Procu rador)- Estado Civil,
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ANEXO

MoDELo or orcuRaçÃo

(MoDEro oe orcuneçÃo DE REspoNsABtuDADE, EM euE A EMnRESA sE
coMpRoMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Ad m in istrativo Ne __J_
Dispensa de Licitação Ne ..._,/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

coMPLETO)
N.e (ENDEREÇO

neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procu radod_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado parâ este ato, DECLARA ter responsa bilidade e se compromete a fazer as

entregas dos serviços no prazo solicitado conÍorme o processo de Dispensa de Licitação Ne.
xxxl202s
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(ri.;\\'
-J ' l-!
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ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(MODELO DE DECTARAçÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §29 DO ART. 49 DA LEI

L4t33l2O2Ll

Processo Administrativo Ns _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.Q_,(ENDEREçO COMPLETO)_, neste

ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estâdo

Civil, nacionalidade, CPF 

- 

RG _, endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada na condição
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n".

1,23/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de

licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cu.ios valores somados

extrâpolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de

Pequeno Porte, nos termos do art. 4", §2", da Lei Federal n". L4.T33/2OZL.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

f,"rrr-q
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ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(DECTARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE}

Processo Adm in istrativo Ne ___/_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME

N.s

DA , CNPJ/MF
(ENDEREçO

neste ato
representadapeloseu(Sócio/Procurador)-,EstadoCivil,
nacionalidade, CPF endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar ne

123 /2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3e da Lei Complementar ne 723/2006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3s da Lei Complementar no

773/2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 3s da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

COMPLETO) ,

Assinatura e carimbo (representante legal)

H,ã

RG
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ANEXO

MODETO DE DECI.ARAçÃO

{MODELO DE DECTARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,

PARA REABITITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.a_,(ENDEREÇO COMPLETO)_, neste

ato representada pelo seu (Sócio/Procu rador)_, Estado

Civil, nacionalidade, CPF _, RG en dereço

credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui reserva de

cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{&
.;, 'r'r

por meio do seu representante legal devidamente
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ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(NOME DA EMPRESA) CN PJIMF

(ENDEREçO

coMPLETO) neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procu rador)
nacionalidade, CPF

Estado Civil,

RG

do seu representante legal devidamente

endereço

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis
técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipalde
Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

, por meto

{ã.v'
\, l,
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ANEXO

(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne _/_

Prezado sen hor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta

relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das

instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

l. Proponente:

Razão Social:

Endereço:

E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor

Ca rgo/Fu nção:

(DDD) Telefone: (.... )

3. Proposta de Preços: RS

(ê.4§/N'
'ír'Â

Valor global: R$

E-ma il

ns----.-

CNPJ:

CPF:
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PLANttHA COM QUANTTTATTVO DE PREçOS

.1. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de execução: ...

6. Condições de pagamento: ..

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(neal - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

dispensa de licitação.

( .. ), ... ..de de

(â.4i1"
í'h

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
VALOR

TOTAL

Total

RS

MARCA VALOR

U NIT.



(s
.lo

)

cê,§so )í
)

)
J(,
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E-mai[: oamaraattoalegÍc@gmait com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP l - 02.232.044t 0001 -7 2

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

pRocEsso ADMrNrsTRATtvo N" 202so722-03 I 2025
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA, E A EMPRESA

ABAIXO:

pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no CPF sob ns

resid ente e domiciliado nesta cidade

êmpresa-,
_,inscrita no CNPI sob o ne

com

, doravante denominada

e a

q6 Ne _ CpFCONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr q (a)_--,
Ne têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do Processo ne 2O250722-0312025, e em observância às disposições da Lei

nq 14.133, de 1p de abril de 2021, Lei Municipal 352/7023, que regulamenta a Lei L4.133/2O2\ e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo

de Dispensa de Licitação ne 12025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúUsULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

t-.fl

NA FORMA

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito

Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o ns 02.237.04410001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N,

bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado

CúUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
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2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ne 20250722-
O3l2O25e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das

cláusu las contratua is.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal ne Lei f4.733/2021e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e, su bsidia riamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,

em especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CúUSULA QUARTA - Do vALoR

4.1. O valor global deste Contrato é de R$-....... (. . .. . .. ), não se obrigando a CONTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços

a baixo:

"L{rin
i:,:'

CúUSULA TERcEIRA - DA LEGISLAçÃo APLICÁVET

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ns 14.133, de 1s de ab(il de 2027, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei

L4.733/2027 e a lterações.

c) Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

iiI0TAl.,i,i]r 
I ii:,:,:i

. rVLR;

I
I
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CúUSULA QUINTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orça mentária:

Órgão

U nidade

P rogra m a

2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

cúUsUtA SExrA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31de dezembro do corrente ano, a pãrtir de

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 202I.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

Função
Subfun ao

00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

0001 - Gestão do Poder Legislativo
031 - Ação Legislativa
01 - Legislativa

01 - Poder Legislativo

Pro eto/atividad e

LM

VALOR TOTAT

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permãnecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza contin uada;

b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

c) seja iuntada iustificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

rea lização do servlço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
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6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contrãtado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

cúusutA sÉflMA - Do LocAr Do sERVtço

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência.

cúusulA orrAVA - DAs coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

cúusutA NoNA- DA REspoNsABtLtDADE soLtDÁR|A
9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ns 8.078/1990.

cúusuLA DÉcrMA - oBRrcAçÕEs E REspoNsABtrrDADES DA CoNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.L Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

cúusutA DÉctMA pRTMETRA - oBRTGAçÕES E RESpoNsABtLtDADE DA coNTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do PAGAMENTo

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal

informado pelo setor competente, até o 5e (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite

definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas

as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais

v ige ntes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária

na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Câmara Municipal;

(Q A;^'
'r, L
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12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à ãtualização

monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne 1"4.L33 /2077;

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional;

L2.6.2. Prcva de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a
Tributos Estad uais.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS rNFRAçÕES E sANçÕEs ADMtNtSTRATtvAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2027, o Contratado
q ue:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

{êir\
,'À

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.4. Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.



Âis

o"§
§so

v a)
9sí

CâmaÍa Municipat de Atto Al.egre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-ma il.: eantraraattoÉLegÍe@gmait.co m
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44 / 0001 -7 2

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nãtureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 20L3.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sa nções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

Il) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4s, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e,

da Lei).

lV) Multa:

(ca.'l§;r'
!r.rr' .ll

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso in.lustificado sobre o valor da parcela



À(s
, .?ocss

S6

, /J Jí

Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-maitr camaraaltoêlegÍe@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNPI - 02.232.0441OOO1 -12

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irre8ular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 74.133, de 202L.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7s).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8s).

13,7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad m in istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

ml ')

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseSure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previstÕ no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'
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d)os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apu rados e ju lgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(a rt. 159).

13.11 A personalidade .jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocãr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligãção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
ju ríd ica prévia (art. 160).

13.L2 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Fed era l. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 1,4.L33/27.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - Dos AcRÉsc|Mos E SUPRESSÕEs:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que sê fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.L33/2021.

(ê,\\
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mai[: camaraattoategre@gmai[-com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl 02.232.O44t0001-72

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econôm ico-financeira inicialdeste
instrumento,

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

1.5.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão/MA.

CúUSUTA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

preju ízo das sanções aplicáveis.

L6.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrãto;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidad e do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

L6.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

L6.4.1. Balanço dos eventos contrãtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

cúUsuLA DÉcIMA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúusurA DÉcrMA orrAVA- Dos ttíctros PENA|S:

t----ry
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Câmara Municipal de Atto Ategre do MaÍanhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoategÍe@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -7 2

18.1. As infrações penais tipificãdas na Lei ns 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão

objeto de processo judicial nã forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações

aplicáveis.

CLÂUSUtA DECIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRAÍANTE, segundo as disposições contidas na Lei

L4.733/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

su bsid iariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Códi8o de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúusuLA vrcÉsrMA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAt

20.1,. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 74.733/21, mediante as devidas

Justificativas. A referida alteração, caso hâja, será realizada através de termo de aditamento

cúusuLA vrGÉsrMA pRtMEtRA - DA FlscAltzAçÃo

21,.1, A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da

execução deste instrumento de contrato.
27.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil, para

adoção das medidas ca bíveis.

cúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBTICAçÃO

22.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 1.4.133 de 2O2I bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao

art. 8e, §2s, da Lei n. 12.527, de 2011, Lei Municipal 0333/2022 que regulamenta a LAI (Lei de

Acesso a lnformação).

cúUsUtA VIGÉSIMA TERCEIRA_ DO FORO

23.1 Em atendimento ao art.92, §1e, da Lei ne 14.L3312O2L, fica elêito o Foro da comarca de São

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma

não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou

venham a ter, por mais privilegiado que seja.

73.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam

o presente instrumento em 3 (três) vias de igualteor e forma, perante as testemunhas signatárias

ffil
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Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

Fã
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AVISO DE DISPENSA DE LICIIAÇAO

Dispensa de Licitâção n" 016/)025

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos do

disposto no inciso ll do art. 75 da Lei ne. 14.333/2021, Lei 352/2023,

que .egulâmenta a Lei 14.133/2021, torna público parâ

conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Licitaçâo 016/2025, que tem como objeto: "Contratação de empresa

especializada para a prestação de serviços de digitalização de

documentos para atender as necessidades da câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/M4", a fim de obter propostas adicionais

de eventuais interessados, na forma descrita no aviso pelo prazo

minimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. Para tanto,

convocô a5 empresas interessadas a enviarem suas propostas e

documentos de habilitação para o(s) objeto(s) constante(s) no Aviso

e conforme modelo de proposta, disponibilizados no site

https://www.cmaltoalesredomaranhao Ína.sov.bÍl (aba licitação). A

Proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua

São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Mârânhão/MA,

CEP:65.413 000 no horário das 8h às as 14h em dias úteis âté o diã

18/08/2025, ou enviada para o e mail:

camâradealtoalegre.contratacoes@gmail.com" até as 23h59 do diâ

18/08/2025. Alto Alegre do Maranhão - 13/08/2025 - Juliana dos

Santos Vieira - Presidente da Câmara Municipâ1.

'(§j --'.-
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do lúaranháo\MA

CNPJ: 02.232.04410001-72 - Tel: - Site: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br

DISPENSA . 0161202512025 - ABERTA

DATA DO AVISÔ 13148/2425

DAÍA DA RÁTIFICAÇÃO

TIPO MENOR PREÇO

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO: JULiANA OOS SANTOS VIEIRA

PREGOEIRO/AGENTE OE CONTRATAÇAO

ANNAEEL GONÇALVÊS BARROS COSTARESPONSÁVEL PELO O PARECER JURíDICO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

CONÍRATAÇÃO DE EIVlPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESÍAÇÃO DE SERVIÇOS DE DiGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂN4ARA I\4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IV]ARANHÃO/fu]A

ORGÃOS VINCULADOS

ARQUIVOS PUBLICADOS

ED TAL

INFORMAçOES DO ANDAMENTO

DATA RESPONSÁVEL DA FASE

13108/2025 PROCESSO CADASTRADO

CâmaÍa Municipal dê Alto Alegre do Maranhão
Av RodoviaÍia, S/N - Centro - CEP: 65413-000 , Alto Alegre do lvlaranhão\lvlA

CNPJ 02 232 044/0001 72 - Tel - Sile: www cmalloalegíedomâíanhao ma gov br

Link direto
https //cmaltoalegredomaranhao ma gov br/licitâcoes/'109

Página(s) 1de 1

OATA DA DIVULGAÇÂO DO EXTRATO: 
I

DATA DA DIVULGAÇÃO OA RÂTIFICAÇÃO: 
I

ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA

lrrse I 
srruAÇÃo
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ALEGRE DO MARANHÃO - AVTSO - D|SPENSA DE LIC|TAçÃO: AVTSO DE D|SPENSA
DE LICITAÇÃ O - Dispensa de Licltação n' 01/t/2025

AVISO DÉ DISPENSA DE LICIIAÇÃO - Dispênsa de Licitação n.014/2025

que Íêgulamenta âÚnicipal de Alto Alegre do Mâranháo, nos termos do disposto no incrso ll do art. 75 da Lei no 14 333/2021, Lei 352t2023
Lei -14 133/

Maranhão/MA. CEP: 65413-000 no horáÍio das 8h às as 14h em dias úteis até o dê 1810812025. ou enviada para o ê-mait

2421 lotna público para conhêcimento dos interessados. o prêsênte aviso da Dis pensa dê Licitação 014/2025, que tem como objeto
contrataçâo de pessoa(s) iuÍidica(s) pâra píeslaÉo de serviços de malhaÍia. de interesse da Câmaía Municipa, de Alto AleO.ê do Maranháo/MA . â Íim de

obter pÍoposlâs adicionais de êvênluais inteÍessados na forma descrita no aviso pelo prâzo minimo de 03 (três) dias útêis a contar dêssa publicaÉo pâía
tênto. convoca as empresas interessadas a enviaÍem suas propostas e documentos de habilitação para o(s) objêto(s) constante(s) no Aviso e conforme
modêlo de proposta, disponibilizados no ste https //www.cmaltoalegredomâranhao.mâ.gov bÍl (aba llcitação) A Proposta dê Preços deverá seí protocolada
no Setor de pÍotocolo da Câmarâ municipal de Alto Alegre do MâranhãoÍ\4A. no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Atto Ategre do

-'- cÂilARA MUNT,PAL DE ALro 
t§tff,r??l§$illâf";âI1,3,",?!:tt"f;rt,iã!'"raçÃo: 

Avrso DE DTSPENSA

AVISO DE DISPENSA OE LtC|IAÇÀO - Dtspensâ de LicitaÇáo A',O16t2025

camaradealt oâlegíe.conúatacoes@gmailcom" alé as 23h59 do dia 1810812025- Alto Alegre do Mâranháo - 13t08t2025 - Jutiâna dos Santos ViêÍâ -
Presidentê d â Câmarâ Munrcrpâ1

cÂiiARA MUNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - DlspENsA DE LtctrAçÂo: Avtso DE DtspENsA
DE LICITAçÃO - Dispensa de Licitação n.0í512025

AVTSO DÉ DtSpENSA DE LtCITAÇÃO - Dispensa dê Licitaçáo n" 0.15/2025

A Câmâra lrunicipal de Alto Alegíe do ÀraÍanhão. nos leÍmos do drsposio no inciso ll do art 75 da Lei n" 14.333/2021 tei 35212023. quê regulamenta a
Let 14.13312021. torna púbiico para conhecimento dos inleÍessados o presente aviso dâ Drspensa de Licitação 015/2025. que tem cómo objeto:
''conkataÉo de empresa para paestâçáo de Serviços de ManutênÉo preventiva e coÍetivâ de aÍ condicionados parâ atênder as necessidadês dâ Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranháo - À/lA . a fim de obteÍ proposlas adicionâis de eventuais interessâdos, na forma descrita no aviso pelo prazo minrmo
de 03 (três) dias dteis a contaÍ dêssa publicação. PâÍâ tanto convoca as empÍesas inteÍessadas a enviarem suas píopostas e documêntos de hâbilitaçáo
para o(s) obleto(s) constanlê(s) no Aviso e conforme modelo de propostâ. disponrbrlizados no sile https://www.cmâltoâlegÍedomaranhao mâ gov bí (aba

- ção) A Propôsta de Preços deverá ser protocoiada no Setor de pÍotocolo da Câmara municipâl dê Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São-!*as - Bâiío Sánto Aniônio - Alto Alegre do l.Iaranhão/MA. CEP: 65 413-OOO no hoÍário das 8h às âs 14h erndias úteis até o dia 18/08/2025. ou ênviadâ
para o e-mail: ' câmâradêaltoalegre contÍatacoes@gmarl com" até as 23h59 do dia 18/08/2025. Alto AlegÍe do MaÍanhão - 13/08/2025 - Jutianâ dos Santos
Vie'-a . PÍesidente da Cámara lúunrcipê.

A Câmara Municipal de Alto Alegre do lraÍanhão, nos termos do disposto no inciso ll do art 75 dâ Lei no. 14.33312021, Lei 35212023, quê regutamenta a
Le 1413312021, torna público para conhecimênto dos inteÍessados. o presente aviso da Oispensa de LicitaÇão 016/2025, que tem como obleto:
'ContÍataÉo de empresa especializâda paÍa a prestaÉo de setuiços de digilalização de documenlos paÍâ atêndêr as necessidades da Câmâíâ lvlunicipal
de Alto Alêgre do Maranháo/MA", a ím de obter propostas adicionais de eventuâis interêssados, na forma descrita no aviso pelo prazo minrmo de 03 (três)
dias úteis a contar dessa publicaçáo Para iânto convoca as empresas interessadâs a enviarem suas pÍopostas e documentos dê hâbilitâÉo para o(s)
objêto(s) constante(s) no Aviso e conÍorme modelo de proposta. disponibilizados no site https://www cmaltoalegredomaranhao.mâ.gov.brl (aba licitação). A
Proposta de Preços devêrá sêr protocolada no Setor de protocolo dâ CâmâÍâ municipal de Alto Alegíe do l\4âranhão/l\44, no endereço Rua Sáo Lucâs -
Bâiío Sânlo Antônio - Alto Alegre do MaÍanhão/[IA, CEP: 65 413-000 no horáÍio dâs 8h às as 14h êm dias úteis até o dia 18/08/2025, ou ênviada para o e-
mârlr " câmaradealtoalegre conkatacoes@9mail com" até as 23h59 do dia 1810812025 Alto Alegre do Maranhão - 13/08/2025 , Juliana dos Santos Vrerra -
PÍesidente da CàmâÍa Municipal

.ÂMARA MUNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do ÍUARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo DE coNTRATo: ExrRATo Do
CoNTRATO N. 20250603-0112025

EXTRAIO DO CONTRATO NO 20250603-01i2025 - CMAA

CÂI4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/MA. OBJETO: Conkataçáo de empresa especialrzada na pÍestaÉo de serviços de consuttoria
em comunicáçâo e divulgaÉo da publicidâde legal dos atos e eventos realizados pelo podeÍ legislâtivo de interesse da CámâÍa lúunicipal de Alto AlegÍê do
Mârânháo/lúA. VALOR TOTAL: RS 62 000,04 (Sessenta e dois mile quako centavos) FUNDAMENTO LÊGAL: Lei Nô 14 133, de 1o de abírlde 2021 e Lei
nô8078 de 1990 -Códigode Defesâ do Consumidor DOTAÇÃO ÓÍgáo: 01 - Poder Legislativo Unidade: OO - Câmara Municipâl de Alto Alegre do
Maranhão Funçáo: 01 - Legislativa Subfunçáo: 031 - Ação Legislativa Programar 0001 - Gestão do Poder Lêgislativor 0001 - Gestão do Poder Legislâtivo
Projeto/atividader 2001 - l\,lanut e Func das Atividades Administrativas NatuÍeza da despesa: 3.3.90 39 , Oukos Serviços de TerceiÍos - Pessoa Juíídrca
Naluíêzâ da dêspesa- 3 3 90 35-Servrços de Consultoria VIGÊNCIA] 12 (doze) meses, proíogáveis na forma prevista na Lei nô 14 133/2021 PARTES
CONTRÂTANTES: CÁMARA I\íUNICIPAL DE ALÍO ALEGRE DO MARANHÃO/N4A E IXPERTSÉ IIIARKÊÍING E ÍECNOLOGIA LTDA iNSCTiIA NO CNPJ NÔ

40.538.97410001-48 DATA DA ASSINATU RA: 12 de agosto de 2025

cÂMÂRA MUNtcrpAL DE ALTo ALEcRE Do MARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo DE coNTRATo: ExrRÂTo Do
coNTRATO No 20250602-0í/2025

EXTRATO DO CONTRATO NO 20250602.01/2025 . CMAA

CÂI,IARA IIUNICIPAL OE ALÍO ALEGRÉ DO MARANHÃO/MA OBJETO: Contratação de êmpÍesa especiâtizada para prestação de serviços de
consultoria em Recursos Humanos (RH) paÍa atender as necessidades da Câmârâ lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/l/A VALOR TOTAL] R$
61 .920,00 (Sessenta ê um mrl ê novecêntos e vinte reais) FUNDAMENTO LEGAL: Lêi No 14.133, de 1ô de abril de 2021 e Lei no 8.078, de 1gg0 - Código de
Defesa do Consumidor DOTAÇÁO: Órgão: 01 - Poder Legislativo Unldade OO - Cámara [Iunicipal de Alto Alegre do l,4aranhâo Função: Ol - Leglútiva
Subfunção: 031 - AÇáo Legislativa Progrâmâ. 0001 - Gestão do Poder Legislâtivo Projeto/atividade: 2001 - Manut e Func. das Atividades AdminisÍativas

Juliana dos Santos Vieira - CPF: *"' 100.893-"' - Data: 13/08/2025 - lP com n' 172-10-1.207
Autenticaçâo em: www cmaltoalegredomaranhao.ma gov br/drarlooficial.php?id=254
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: ca ma raa ltoa legreíalgma il.com

<e,i-
*{

Rrra Sào l,rrcas BaiÍro Sanlo Ântonio- S/\
cNPJ 02.232.044t0001-72

DECLARAÇÃO UT LICITAÇÃO DE,SE,RTA

Dispensa de Licitação N" 0 1612025

Objeto: Contrataçâo de empresa especializada para a preslaçâo de sen,iços de

digitalização de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maraúào/MA. cont'omre especiÍicações e quantidades estimadas constanles no Termo de

Relêrência.

O Agente de Contrataçâo da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhào/MA. no

ruso de suas atribuições legais. cornunica que. quanto a Í)ispcnsa de Licitaçào n' 016/2025

rcfbrente ao Processo Administrativo supracitado. obietirando a Contrataçào dc enrpresa

especializada para a prestação de serviços de digitalizaçào de documentos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. em razão de ausência de

interessados restando o processo DtjSER'l'O. conl consequente repetição do objeto. [']ncaminhe -

sc esta declaraçào para a Presidênica cla Cân.rara Municipal. para cluc após análise da conveniência

e oportunidade. autorize republicação. utilizando a mesma Íase interna do processo mencionado

acrn]a

AIto Aleg re do Maranhão - MA. 25 de 02-5

LlVl-lli^

^g,crtc 
(lc ( 0rlr laçrio

f*l

ProcessoAdnrinistrativo: 20250722-03/2025.
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- ui --.-\ lCâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo

Alto AIegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoâl reíalsm a il.com

RLra São Lrrcas - Bairro Santo Antonio. S,t',J

CNPJ, 02.232.041 10001 -7 2

ATO DE AUTORTTÂCÃO Rl'PTIRI I(]ACÃO DISPENSA FÍSIC,,\ N" OI6/2025

PROCESSO AI)MINISTRATIVO N" 20250722-O3IZII25

A ('ântam MLrnicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA. enr corrÍ'olntidade corn Art. 75. inciso ll da

Lei lrederal n." 1.1.133/2021. torna público aos intercssados que ptctcnde tealizar a ContrataÇão de

ernpresa especializada para a prestaçào de serviços de digitalização de docttmentos para atender as

necessidades da Cânrara Municipal de Alto Alegrc do Maranhào/N'lA.

CONSIDERANDO. a declaraçào feita dia 25 de Agosh de 2025. qtre declalou DESERTA a dispensa

de licitação:
CONSIDERANDO. a necessidade da contratação bern corno os princípios da econonria processual e

da eÍlciência: AUTORIZO, a republicação do AVISO DE DISPENSA. com a abedura do prazo para

mais i (três) dias útcis. r'isando obter proposta qtte r iabilizc a contrataçào.
I.imite nara Aoresentacão da Proposta de Precos e rlocumentos: 26108/2025 as 08h:00min â

28/08/2025 às 23h59min.

A proposta de Preços deverá ser entregu!- no Setor de Licitação da Cârlara Municipal de Alto Alegre

do Maranlrão - MA. no Endereço, Rua São [.ucas Centro CEP: 65.41]-000 Alto Alegre do

Maranhão. no horário de 08:00 às l7:00- em dias uteis ol'l pelo F,-mail:

rrrntirrarltlltr»rlcgr'!.contral:t(írc\irgrrr:ril,torrr até a data lirnite. O Edital/l'ermo de Referência da

Dispensa estaú disponível no Sitc Oficial do Município
http,i:/,\r'*rr.cnralÍoirk'glcrlontarltthir,r.trtrt.lltt,,.ltr (aba: licitações).

dfr ScorÊ€D 1)ru,^ú
anros v tettall lana

P idente da Cârnara Municipal

Alto Alegre do Maranhão MA. 25 de Agosto de 2025

I
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:aAVrso DE DTSPENSA DE LrcrraçÃo

Dispensa de Licitação n" 016/2025 - Rêpublicãção

A Câmara Municipãl de Alto Alegre do Maranhâo, nos termos do

disposto no inciso ll do art.75 da Lei ns.74.333/2027, Lei 352/2023,
qúe regulamenta a Lei 74.733/2021,, torna público para

conhecimento dos intêretsados, o presentê ãviso dâ Dispensâ de

Licitação 016/2025 - Republicação, que tem como objeto:

"contrâtação de empresa especializada para a prestaçâo de serviços

de digitalização de documentos para atender as necessidades da

Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão/MA", a fim de obter
propostas adicionais de eventuais interessàdos, na forma descrita no

avÍso pelo prazo mínimo de 03 (três) diâs úteis a contar dessa

publicação. Paía tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem

suas propostas e documentos de habilitâção pârâ o(s) obieto(s)

constânte(s) no Aviso e conforme modelo de proposta,

disponibilizados no site

https://www.cmaltoaleqredomaranhao.mà.gov.brf (aba licitação). A

Paopostâ de Preços deverá ser protocolada no Setor de protocolo dã

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Ruâ

São Lucas - Bairro Santo antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP:65.413-000 no horário das 8h às as 14h em dias útêis até o dia

2a/08/2025, ou ênviâdâ para o e mail:

camaradealtoalegre.contratôcoes@gmail.com" até as 23h59 do dia

a8/O8/2o25. Alto Alegre do Maranhão - )5/08/2025 - Juliâna dos

Santos Vieira - Píesidente da Cámara Municipal.

4



CÂMARA MUNrctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - D|SPENSA DE LtctrAçÃo: Avtso DE DtspENsA
DE LICITAçÃO - Dispensa de Licitação n' Ofit2q25

AVTSO DE DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO D spensa de LicraÇão n"016/2025- Rêpubticação

A Cârnara Í\4unroipal de Alto Alegre do MaÍaôhão, nos termos do disposto no nciso ll do art 75 da Lel n". 14.333/2021, Lei 35212023, que regulamenla a
Lei 14 13312421 lorna público pârâ conhecimento dos interessados. o presente avrso dâ D spensa de LicitaÇão 016/2025 - RepublicaÇâo. que tem como
obielc 'Contalação dê êmpresa especial zada para a prêslaçâo de serviços de digitalizâÇáo de docr.lmenlos para alender as necêssidades da Càmarâ
l\,lunrclpal de Alto Alegre do t\,4âranhão/MA", a íim de obter proposlas adicronais de eventuais rntêressâdos na loÍma descrila no aviso pelo prazo minrmo de
03 (lÍés)dias r')lcrs a contar dessa publicação. Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentos de habilitação para
o(s) objeto(s) constanlels) no Aviso e coníorme modelo de proposta, disponibilizados no srte https://www.cmaltoalegredomarânhao.ma.gov.br/ (aba
Ic'lâÇão). A Proposta de Preços deverá ser prolocolada no SetoÍ de prolocolo da Câmara municipal de Alto AlegÍe do Maranhão/N4A. no endereço Rua São
Lucas Bairro Santo Anlônio - Alto Alegrê do [,4aranhão/i\rA, CEP: 65.413-000 no horário das Bh às as 14h em dias úlers até o dia 18/08/2025. ou enviada
parã o ê-marl: 'câmaradealtoalegrê.conkatacoes@gmail.com" ate as 23h59 do dia 28108/2025. Alto Alêgre do Í\,4aranháo - 28108/2025 - Jullana dos Sanlos
VieiÍa - Prêsrdenle da Cárnara lúunicipal.

ê?o^

Julrana dos Sântos Vieira - CPF "'.100.893-" - Dalat 2510812025 - lP com n': '192.168.0.10
Autentcação em: www.cmalloalêgredomaranhao.ma.gov.br/diariooficial. php?id=260
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av Rodoviaria. S/N - Centro - CEP: ôí1 3-000 - Alto Alegre do Maranhão\lvlA

ÇNPJ. 02.232.O441O0O1-72 - Tel. - Site: www.cmaltoalegredomaranhao. ma.gov. br

DISPENSA - 0161202512025 - ABERTA

DAÍa DA DrvuLGAÇÃo oo ExrRAÍo

TIPO MENOR PREÇO

REsPoNsÁvEL PALA A INFoRMAÇÃo JULIANA DOS SANÍOS VIEIRA

PREGoEIRo/AGÉNÍE oE coNTRATAÇÁO ANTONIO ANDRE DÉ OLIVÉIRA

ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTARESpoNsÁvEL pELo o paREcER JURiDtco

INFORMAÇAO OO OBJETO

coNÍRATAÇÁo DE EMpRESA ESpEcTALTZADA PARA A pRESÍAÇÃo DE sERVtÇos DE DrcrÍALrzAÇÃo DE DocuMENTos PARA

ATENDER AS NEcESStDADES DA cÀtlARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do ITARANHÃo/t A

oRGÃoS VINcULADoS

AROUIVOS PUBLICADOS

ED TAL

ED TAL , REPUBLTCAÇÁo

TNFoRMAÇÕES oo ANDAMENTo

slTuAçÃoRESPoNSÁVEL DA FASEFASE

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

DATA

13t48t2025

I

Página(s) I de 1

/ "---

DATA OO AVTSO:l 13/08i2025

DATA DA RATIFICAÇAO: 
I lolu ol orvurclÇÃo oA RATrFrcaÇÀo

I 
enocesso cnoesrnnoo leaenre

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av Rodovraria, S/N -Centro -CEP: 65413-000 -AltoAlegredo [Iaranháo\l\44

CNPJ: 02 232 044/0001 -72 - Tel - Site: www cmalloalegÍedoínaránhâo ma.gov.br

Link direto
httpsJ/cmâlloálêgrêdomaÍanhao.ma gov brllicilacoes/1 09
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A Câmara Municipat dê Atto Ategre do Maranhão

Dispensa de LicitaÇão N" 016/2025

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta rêLativa êo aviso de

dispensa de ticitação em epígrafe, assumindo rnteirê respo nsêbitidade por quêisquer
erros ou omissões que venham a ser verifrcados na preparaÇão da mesma e

declaramos ainda que, temos p[eno conhecimento das condrções em que se
desenvolverão os trabathos e concoTdêmos com a totaIrdade das instruções e critérios
de qualificação definrdos no AVlS0.

DADOS DO PROPON ENTE

Rua São Raimundo, N" 62 - Centro, Atto Ategre do Maranhão/MA - CEP: ó5.413-000
E-mail: sotucao.aconsuttoria@gmail.com

@sotucao_consultoriapublicâ

N0N4E DE FANTASIA: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

RAZÃO SOCIAL, SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 48 928 29310001-0ó

OPTANTE PELO SIMPLES? SII/ ( X ) NÃ00

ENDEREÇO: RUA SA0 RAIMUNDO, N" 62

BAIRRO: CENTRO CIDADE: ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA

CEP:ó5.413-000 E-MAlL.sotucao.aconsuttoria@gmaiL.com

Representante Legat que assinará o contrato:

CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA

CéduLa de identidade/órgão emissor. 025669 152003-0 SSP/MA

CPF: 014 8ó3.183-55

Cargo/Função: Sócia Administradora

E-mait: ca rinee Lizabeth. adv@gm a it.com

TELEF0NE: (98) 99161-6078 I
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PROPOSTA

I, OBJETO:

Prestação de serviços de digitalização de documentos para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

2.PRA7O E VAIoR Dos sERVIÇos

01

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

prazo de execução: o prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro

do corrente ano, a partir de sua assinatura, na forma do artigo 105 da |ei no 14.133, de

2021.

condlções de pagamento: o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05

(cinco) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura'

Dados Bancários:

Bando do Brasil

Agência:2954-8

Conta Corrente: 65141-9

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional

(Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

dispensa de licitação.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 28 de agosto de 2025'

Asrnãdo de forha digiiôl por CARINE

CARINE ELIZABEÍH AMORIM e Ltzearrn nuontrt

BATISTA:01486118355 BAr.r'-Â'n44"{rq)-r" 
ltl,icoíio"iurronrf"P'Á§3Ps§6ÂiÀ ffúh

CNPJ n" 48.928.29310001-06
CARINE EIIZABETH AMORIM BATISTA

oAB/MA 20,987
sócia - Administradora

Rua 5ão Raimundo, N" ó2 - Centro, Atto Ategre do Maranhão/MA - CEP: ó5 413-

VAIOR
TOT

VAIOR
UNIT.QUANT.iTEM DESCRIÇAO

15000

UNID

Prestação de serviços de
digitalização de documentos Para
atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão I\44.

AIoR TOTAL R$ 9 I 0 ( N to i )reaS SIm e ovecn ne000 ove

000

E-mait: sotucao.a co n s ulto ria @g mâit. co m

R$ 0,66 | ** ,.roo,oo 
I

\

\

l,*...1
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HABILITAÇAO

J U RID ICA

Rua São Râimundo. N" ó2 - Alto Alegre do f,laranhão/MA - CEP: 65.Á13-000
E-mêil: s o tu câo.ê co n su lt o ria @g m a it. co m

@sotucao-consutlorlâpublicê
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CoNTHATO SOCIAL DE CONSTTTUTÇAO DE SOCIEDÂOE EMPRESÂR|A LtiflTÂDA

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSOBIA LTDÂ

PetO presente inslíumento pArtículâr de ContÍato Social:

cAFtNE ELIZABETH AMORIM BAnSÍA, BRAS|LE|RÂ , DTVORCTADO{A), EMPHÉÂRIA, nascido(a} em
16/1211995, n' do CPF 014.863.183-55, .esidente e domrciliâda na cidade de Alto Alegre do Maranháo - M& na AUA
são íaimundo. n. 62, cênko, CEP: 65)4'Í3,000i

FlesoÍve. constiluir uma sociêdâde limitâda unipâssoal, nos teÍmos dâ Lei n" 10.406/2002, medientê as cond-çôes e
cláúsulâs seguintês:

cLÁusuLA I . DO NOMÊ EMPRESÂRIÁL (arr. 997, , CC)
A sociedade adolqÍá como nome emp.esaÍiâl:SOLUCÂO CONSULTOSIÂ E ÂSSESSORIA LÍDÂ, e usâíá â
expÍessão SOLUÇAO CONSULTOÊlA E ASSESSOBIA LTDA como nome Íantasia.

cLÁusuLA Ir - DÁ SEDE (âr1.997, [, CC)
A sociedade terá sua sede'no seguintá endereço: RUA SÃo RAIMUNDO, no 62, CENTBO, Alto Alegíe do Maranháo -

MA. CEPi 65413000.

cLÁusuLA u . Do oBJÊTo socrÂL (arr. 997, ll, cc)
A sociedade terá oor obiêto o exercicr'o das segurnte; ativ,dâdes econôÍicâ:ATIVIOADES DÊ CONSULTORÍA E

AUDITORIA CONiÁBIL E TRIBUTÁRIA; ATIVIDAÓES DE CONSULTORIA.EM GESTÀO ÉMPRESARIAL, EXCETO.
CONSULTORIA TECN,CA ESPECÍFICA: ATIVIDADES DT INTERMEOIAÇÃO E AGENCIAMEMÍO OE SERYIÇOS E

NEcoCtoi EM GÊRÁl. ExcETo tMoBrLIÀRlos; oUTRAS AÍtvltiADES P8oFlssloNAls' clENÍlFlcAS E
TÊCNIC,ÂS NÃO ESPECIFICADA§ ÂNTERIOHMENTE; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO É APOIO
AoútNrstBATtvo; P-REPAnAÇÀo DE DocuMENros É sERvlÇos EsPEclALlzADos DE 4Polo
ÂDMINISÍRAT'VO NÃO ÉSPÉCIFICADOS ANTERIORMENTE; TREIi\IAMENTO ÊM DESÉN\Af,LVIMENTO

PROFTSSIoNAL E GÉRENCIÀL; FOToCOPIAS; ATTVIoADES DE CONTABTLIDADE; SEry4ÇqS- 
-D-ÉonarúúÀçÁo DE rÉrRAS, CbNGRESSQS, ExPosiÇoES É FESTAS: TRATAMEIIIq 9-E -S!9.§-,pBO/ÉDôR'ES DE SÉRV1ÇOS DÊ APLTCAÇÃO E SEBVTçOS DE HOSPEDAGEM NA INTEBNET; OUTRAS

ATIVIDADES DE ENSINO NÀO ESPECIFICADAS ANTEBIORMENTE.

Paú$ato únlco. Em estabelecimento eteito como Sede (Vatr z) seÍá(áo). 
-el9í!1d9.Í, ^u-!:)^9.1i1q1q:(t].,d"

ATIViDADES DE CONSULIORTA E AUDITORIA CONTABTL E IqIBUT4RIA; ATIVIDADES DE CONSULT_OIlA EM

dÊiraO ervp-n-eSÀnlÁi, elCerO CôNSU11OBIA rÉcNrCA ESPÊCÍE6Á: ArlvlD DEs DE TNTERMEDIAÇAO_-

É lcprucnuelrro DE sEFtvrÇos E NEGóclos EM GÊRAL. ExcEÍo lMoBlLlARlos: ournAs ATIVTDADES

Frió'rlà§ór,jrr§ 
- 

CrÊrurrriCa'§ E TÉcNICAS NÃo ESPÉCIFICADAS ANTEB,oRMENTE: SERVIçoS-

CôürjiruÀoos õe ÉõàriOaro E Àpoto ÂDMrNIsrRArrVo; PÊEPARAÇÃg DE DocuMENros E sEtvlÇll!
Éãp'E"CiÀiznóõ§ oÉ Ãpoto eburnrsrnerr!o NÀo EsP,EcrFrcADos- ANTERToRMENÍE; rREINÁMÉNro-EM

õÉbEÉüõlüritrÉnto Êàõrtssioruel E GEqENçTAL: roTocóPrAS; ATTyIpADES DE 69NTABTLIDA6E:

ãàfiiôõ§'ó'e-ônêANràÇÃô DE rEIBAS, coNGBESsos. ExPosrÇóÉs E FESTAS; TRATAMENTo DE

ilooõ'ãnóüeóôÉE§bÉ-sEnvrÇos oE Aplrq4çÃo.E-sEÊy!çg_g.DE HoSPEDÁGEM NA TNTERNET;

óurnÀâ erúionoes DE ENslNo NÃo ESPEcTFTcADAS ANTERToRMENTE.'

e exercerá as seguintes atividâdes:

cNAEN'6920.6/02 AIvrdades de consu toíia e aud toÍia contáoil e tributaria

õtüE ii'õãii.ó/0õ - iraámãniooe daoos, provedores de serviços de aplicaçáo e serviços dê hospedagem Íra

internel
CNAE N! 6920-6,01 'Atividades de contabilidade
õliÂE i.i, iõãõilóo .Aiiviàades de consuitoria em gestáo empresarial, exc€to consultoíia têcnica êspeciÍica

õi,.i]iE iti, itgO.rOl . Àiiviààãs de lntertnediaçáo e agerciamenlo de serviços e negócios em geral' excelo

!môbilráíios
õNãÊlrTgO.f fgg " Outras atividâdes proÍissiona,s, cientilicas e técnicas náo especiíicadas anlerioímente

CNAE N0 82'l 1'3rc0 - ServiÇo§ combinados de esc'itório e apoio admrnrstÍalrvÔ

CNAE N.8?19-9,01 - Fôlocópias
õiiiE ii. ãiiõ õõó . i,iõáiãção oe aocrrêntos € serviços especializâdos de apôio administrativo não

e5peciÍicâdo§ anlêíiormente
Ó-liÀÉ r'f. áadOót " SêrviÇos de oíganiraçáo de íeiÍas. ccngressos, exposiçôes e Íestas

CuÀÉ N'ásgs-6,o1 - Treinàrento eir desánvolvlmenlo proÍissroncl e gerenclal

óltlÉ t'lo gsgg-6r9s - ourras atividade§ de ensino não especrírcadas arteriormente

Scann€d with CamScânneí
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CoNTRATO SOCIÂL DE CONSTTTUTÇAO OE SOCTEDADE EMPRESARTA L]M]TAOA

SOLUCÀO CONSULTOBIA E ASSESSORIA LTDA

CLÂUSULÂ lV - DO IMCIO DÀS AnVIDAOES E PRAZO OE DURAÇAO (arl 53, !ll, F, Oecíelo n' !.ffX! 6)
A socêdade rnroará suas atMdadês em 1211i,?f22 e seu Otazo de duraÉo seíá por tempo iírdetêrminâdo.

cLÁt suLA v - Do CAP|TAL (ABT, g!rl, e lV e ÂRT. 1.052 e 1.055, CC)
O caprtal serà de R§ 60.000,00 (sêssenta mil íeais). dividido em I quotas, no valor nominai de BS 60.000.00
(sessenla mrl rears)câda uma. lo.mado po. R§ 60.000.00 (sessenta mil reais) em rnoeda coÍrente m Pais

PaÍágÍaío únlco. O capital enmntra.sê subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

Nome do Socio

CARINE ÉLIZÂBETH AMORIM BATISTA l 60.000.00 100,00

ÍOTAL: 1 60.000,00 r00,00

cLÁusuLA vr. DA ADlflNEIPAÇÃo (Â8T.997, vr; t.or3, i.or5; L064, cc)
A administíaçáo dã socledade será exercida pelo sócioCARlNE EUZÁBEÍH ÂMORIU BÂTISTA quê íepresentarâ
legalmente a sociedâde e podeíá píaticaí todo e quaEuêr ato dê gestão peílinente ao objeto social.

Parág'alo únlco. Náo consütuindo o objelo social, a alienâÉo ou a oneÍação de bens imóveis depende de
aiÍoíização da majoria.

cLÁusuLÂ vfl . oo BALANço pATBtuoNtÂL (arr. r.06s, cc)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administÍadoÍ pÍestaíá contas iustiÍi:âdas de sua
administÍaçáo, procederúo à elaboraÉo do inventáÍio, do balarço palrimonial e do ba,anço de íesultado ecorúmico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lljcros ou peídas epuradas.

cLÁusuLA vxl - oEcLAnAçÃo oE DESIMPED|Íi|ENTO DE ADUTNTSTRADOR (arr. l,Ot t, § 1" CC e art tr,, ll d.
Lel n' 8.934 de Í 994 )
O AdministradoÍ declara sob as penâs da lei, de que úo eslá impedido de exeÍcer a administÍaçáo da empresa, poí
lei especial, ou em virlude de condenaçáo criminal, ou por se encontía, sob os eÍeitos dela, a pena quê vêde, âinda
que tempoíaíiamente, o acesso a ca-rgos públicos; ou poí crime lâlimentaí, de prevaÍicaÉo, peita ou subomo,
conoÁsáo, peculato, ou @ntra a economia popular, conra o sistema ÍinanceiÍo nacional, conlra mrmas d6 detesa da
concoÍrêocia, contÍa as rêlâçóes dê c€nsumo, Íé pública, ou a pÍopriedade.

CLÁUSULÂ IX. DO PRÓ LÂBORE
O socio poderá, ítxü uma reliada meosal, a título de pro laboíe para o sócio administÍador. obsêrvadas as
disposiçÕes Íegulamentaíes pertinentes.

cLÁusuLÂ x - otsTnrBurçÃo DE LucRos
Â socêdade poderá bvantaí balan@s intermediâios ou inlercalares e distibuir os lucros evideÍEiados nos mesmÀs.

CLÁt':iULÁ XI . DA RETIHADA OU FALECIMENTO DE SóCIO
BetiraldGse, ,alecendo ou interditado qualqueí sócio, a sociedade continuaíá suas ativiJades com os herdeiros,
sucessoÍes e o i.}.âp?.], desdê que autorizado legalmente. Não sêndo possivêl ou inexistindo interessâ destes ou
qo(s) sócio(s) Íemanescente(s) na continuirade da sociedade, esta será liquidada apos a apuíação do Balanço
Patíimonial na data do evento. O íesultado positivo ou negatúo será distÍibuído ou suporlado óetos socios na
píopoÍçáo de suas qrctas.

Parágraío únlco - O rnesmo píocgdimento será adotado em oúíos casos em que a sociedade se Íesotva em Íelaçáo
a seu §ócio.

clÁt suLA x[ - ÍrÂ cEssÃo oE ouoTAS
fu qúotrs são indiv§íveis e náo podeÍáo ser cedidas ou transteridas a terceiíos sem o consentimento do outÍo sócio,
a quem íicâ asseguÍado, em bualdade dê condçôes e píeço direito de píelerência para a sua aquisiçáo se postas à
venda.lornalizanco, se realizada a cêssáo delas, a alteraçáo contíatual peÍtrnente.

Scanned wrlh CámScânner
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RUBr,irCA

coNr8ÀÍo §oclÂL 0E collstrrurÇÀo §E §ocleDÀDE ÊlrpÊÊ§ÂRlÂ LtxrTÂoÀ

SOLUCÀO CO'{SUL]ONIA E A§§ESSOH'Â LTOA

cLÀu3uLÂ x,ll - §Á RÉ§Pot,§Â§tlt0ÁDE
À íe$onríblldMc dê cads âóci! á.etlr{a âo víb! dr:; suâ, qrr6lr§, rri3 todô§ reaçôndrr.i so...1djaânsr!6 ,alâ
írlf$írkrirçâÕ do ctBlil 3eià,.

ctÁusutÂ llv . §o rolo
Fca 8lo{O ô FOIO dâ Comarca d, Â,t0 Âlêgre do Uaíanhão . ,r-Â, paía quâ§rlr açáô írndâdâ .*3tC COí:a§,
rorunciando'§o qua§ue. outl0 por mu:lo esfecatque sela.

€ pol ê31ârcín am peíleto ecordo. eÍn ludo qúe nesle illstrurxênlo parti€llâí Íôi hvrâdô. 6arç8Tr-§s a C!rÍt'' O

,Íesênla alo crnshlulvo, a assinârn o p.eseniê instÍurn6olo em u.nà únaa üa quê sêrá d{6tÀâda at íe$ilo e
üqurlamenlo na Junla Comêíciatdo Eslado do ilâranhão.

Âllô Alegíe do l,laranháo - MÂ. 09 de dêteÍrb,o da ?42?

cÁRi E Êu2Á6aTH ÀUOfirU eÂ!§TÂ
§4.ô'Âdmil1irrraoí

Scânned wúh CâúScânnêr
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ASSINATURA ELETRÔNICA

certiÍicrÍnos quê 0 âto dâ emprsse §oLUcAo coNSUlToRlA É ÂssESSoRlA LToÁ conEta a§sinãdo

dig{elmentê po,1

CPFICNPJ Nome

014§6318355 CARINE ÊLIZA8ElH AMORIM gÂTISTA

o
tt' t)

JUCEITIA

C!llrtla! ô taolrlr0 bt \rllr/2072 15r21 Ro! r' 21101r?23t1.
,t'tocol,ôt 1a\atrr$ bz r.,/7r/1077.
aôrroo ,r vlrrrrcr{lo, 1r21(ltttt6. clrJ DÀ aloar arrzt?tlooo1oa,
ülIt, 2l:,1122!51. COí ttttt!, Do ernlt ga z,.t 0r/12/2022.
6ôt!clô crxrvltôtll t lrtlarotrr !r,r

clt rt rrDú Dr laorrlt trrtul
ê!.|ltllrro.crtrr.

.!rr.,rl..ll ú.,4,1!
r ",.!!L,r...r...e'.r/. ,r 1nar.,4 ltr, !.1,:i,. ,,.n-rr*,.t|. r{, ir,r r!r|e.rl@. p...irr

l,í.,rdr. rn{ r.,!,r,s,.r,1lr,.. Ir vlrLri-i.t,
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§ecrelaria da Micro e Pequena Êmpresa
Secretaria da Racionalizaçâo e Simplilicaçáo

Departamento de Registro Empresarial e lnlegração

Junta Comercial do Eslado do Maranhão - JUCEMA

'(s

sso J/,
-o

f.i -)
5

DECLARÂçÃO DE ENOUADRAMENTO DE MICSOEMPRESÂ

llmo. §r. Presidente da Junta Comêrcial do Eslado do Maranháo - JUCEMA

A Sociedade SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA §DA 
'

eslabelecído(a) na HUA SÃO HAIMUNDO, 62 , oENTRO, Alto Alegre do

Maranháo - MA, CEP: 65413-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do

pÍesenle instrumento e declara, sob a§ penas da Lei, que se enquadra na

condição de MICHOEMPHÊSÂ, nos termos da Lei Complemenlaí ne 123, de

14t1z2006"

Alto Alegre do Mâranhão - MA,0911A2a22

CARINE ELIZÁBETH AMORIV BATÍSTA
§ôcicúAdministíad0r

' E ela órúrÍê.da lai 9êí& tô §na, Éív.esa Fâdj

Scânned wllh CamScannêr

Código do ato: 3Í5
Descrição do Alo: ÊNQUADBAMENTO DE MICROEMPRESA
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Secretãria Espociatdo O€sburocrâlizaçôo, Geslào o Govemo Oigi

SecÍolaíia do Govemo Digital

Oeqadamenlo Naclon8l do RegislÍo Emprossrlal € lnt€grsçro
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceriiírcâmos quo o ato da êmpÍesa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSE§SORIA LÍDA consta assinado

drgilalmente Por:

TDENnFlcÂqÁo oo(s) AssNA}m(s)

CPF/CNPJ Nome

014863r 8355 CARINÉ ELIZASETH AMORIM BATISTA

JUCEMÁ

cattlnco O i!C!s!ÂO zx lrl\Zlz|2z \5:21 50! ll' 202?lat)t9r.
?Rql€olo: 2?lat!tt? DZ 19 I t2,'2422.
cóor@ Da vEa]'rclêor 12216!5!!58. o.pJ oÀ sEoE: att2â2rtoôotoí
flrir: 2120!322355. COi lrrtros 00 t(2CJSÍto a<: Orl\al2i?2-
goLqtro cd3urtot t D Àl5rs30RlÀ Ltli

crÀlot àrlDri Dz toRÀüt aallrni
6lairrlüo-esÂr

q!...t.crl.r..tot.b!

,\ 'rrra.óf d!...' lr?r.ttL, lltt rjl!,:rô 1 imtrzvr(ro tlr .rr .ú?íÀ!rrr.l.rli nJ r.rt.rr{oi p!rr.rr,
i.kdnr.t1 t.:r r.ít..rren, rnJr!úi,1. vr.,lrrr(ao.

Scânned with CamScanner
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUN,TERo DE rNscRtÇÃo

48.928.293/000't -06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

1§t't212022

NOMT ENIPRESAR AL

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Í -U OD-F(ÍÀBrLLr ML\lO r\O[1] D lÀNrÀ"Á
SOLUCAO CONSULÍORIA E ASSESSORIA LTDA ME

OGOEDE DAAÍ1VIDADE ECON

69.20-6"02 - Atividades de consultoria ê auditoria contábil e tributária

cÔorco E DEScRtÇÁo oas aÍ v DADEs EcoNÔí\,1cas SÉcuNDÁRAS
56.20-l-02 - Serviços de alimentação para êvêntos ê recêpçóes - bufê
63.11-9-00 - Tratamento dê dados, provedores de serviços de aplicação e seruiços dê hospedagem na internet
69.20-6"01 - Atividadês de contabilidadê
70.204-00 - Atividâdês de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnicâ êspêciÍica
73.20-3-00 - Pesquisas de meÍcado e dê opinião pública
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços ê nêgócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientíÍicas ê técnicas não especificadas anteriormentê
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.'19-9-0'l - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparãção de documentos ê serviços êspecializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Sêrviços de organizaçâo de Íêiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Trêinamênto em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

COD CO Ê DÉSCR]ÇAO DANAÍUREZAJURID CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R sÂo RA|MUNDo 62

CEP

65.413-000
BA RRO/DISÍR ÍO
CENTRO ALTO ALEGRE DO IÚARANHAO MA

ENDEREao ELEÍRôNtco
CARINE,ELIZABEÍH@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9161-6078/ (0000) 0000-0000

ENTE FÉDERAÍVO RESPONSAVEL (EFR)

S TI]AÇÁO CAOASÍRAL DATA DA S ÍUAÇÀO CADASÍRAL
't9t'1212022

À,IOTIVO DE SIÍUAÇÃO CADASTRAL

SiTUAÇÀO ESPECIAL DATA DA S TUAÇÀO ESPEC]AL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2110112025 às 14:37:45 (data e hora de Brasília).

.*.],I:lprilú
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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ouALtFtcAÇAo
^ECONOMICO FINANCEIRA

Rua São Raimundo, N" ó2 - Alto Alegre do Maranhão/MA - CEP: 65.413-000
E-mai[: sotucao.aconsultorià(ôqmâit.com

@solucao-consuttonapubtica
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Termo de Abertura

Nome do Livror DlÁRlO

N' de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIARIO contém registros numerados. do no 01 ao no 21 , e servirá para a escrituraÇão dos
lançamentos próprios da empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, município Alto Alegre do
l\ilaranhão. CNPJ no 48.928.293/0001-06, Número de Registro (NIRE) 21201 322355.

Data do arquivamento dos atos constitutivos:1911212022

Aro constitutivo: 21 20 1 322355

CARINE ELIZABETH AÍ\ilORII\4 BATISTA

Administrador, Sócio

cPF 014.863.1 83-55

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA

CONTADOR

CRC/MA 013094

Alto Alegre do lvlaranhâo, 0110112023
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AO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO,62 - CENTRO - CEP: 65.413-OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - UA
cNPJ 48.928.293/000í -06

c,

LOCAL DE REGISTRO: JUcEMA
DATA DO REGISTRO: 1911212022

INSCRIÇAO ESTADUAL: ISENTO
No DE REGISTROi 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

Conta Débito

Data Conta Credito Valor em reais

Histórico/Complemento

Total Saldo do Ativo 60.000,00
Total Saldo do Passivo 60.000,00

01/jan 1 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

2.03.1.01.0001 Capital Social 60.000,00
047- Capital Social lntegralizado capital social

04/jan 26 4.01.01.02.0010 Aguâ e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
033 - Pagamento de Conta de Agua 85,3 5

12/jan 1,2 4.01.01.02.0031 lnternet
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz 199,00

033 - Pagamento de lnternet

1.2/jan 38 2.01.01.02.0003 Fornecedores à Pagar

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Aquisição de Material de
Expediente e Lim peza

598,00

4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

20/jan 22 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pâgamento de Conta de Energia 3 30,78

2.01.01.02.0003 Fornecedores à Pagar

20/jan 49 1.01.01.01.0001 Ca ixa Matriz

031- Pagamento de aquisição de equipamentos e

materialpermanente
5.947 ,00

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

20/tan 50 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados 300,00

TOTAL DO MES DÉBrro = RS 52.539,87 CRÉDIÍO = RS 52.539,87
A TRANSPORTAR DÉBITo = RS s2.539,87 CRÉDITO = RS s2.539,87

I

r.nç.,n"nto 
]

I

I

I
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LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: ,1911212022

AO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO . CEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

Página 3 de 22
ÉLg

PROÇÉ990

DE TRANSPORTÊ

21/Íev

24/Íev

TOTAL DO MÊS DÉBITO = R5

CRÉDITO

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

La nça mento Conta Crédito

Histórico/Complemento

INSCRIçAO ESTADUAL: ISENTO
No DE REGISTROi 2120'1322355

REDITO R558.922,72 
_

58.922,72

Data Va lor em reais

52.539,87

52.s39,87

4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto03/fev 27

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 Pagamento de Conta de Agua 172,35

Ll/fev 15 4.01.01.02.0003 Energia EIétrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
032- Pagamento de Conta de Energia 30s,80

15/Íev 18

1.500,00

50

4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031- Pagamento de Pró-labore

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

300,00

23

199,00

28/fev

186 - Provisão de Honorários a pagar

4.01.01.02.0031 lnternet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de lnternet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

8.800,00

39

58.922,12

58.922,72A TRANSPORTAR DÉBITo - RS RÉ DITO RS

Conta Débito

DÉBIIo

l

1

OO2 - Serviços Prestados Ref. NÉ 2 Prestação de

Serviços
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ÇAO CONSULTORTA E ASSESSORTA LTDA

RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413-000
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - UA

cNPJ 48.928.293/0001 -06

INSCRIÇAO ESTADUAL: ISENTO
No DE REGISTRO : 21201 322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

Conta Débito
Data La nça me nto Conta Crédito

H istó rico/Co m p le m e nto

Va lor em reais

DE TRANSPORTE
DEBITO 58.922,72

CRÉDITO

4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

58.922,7 2

08/mar 28

033 - Pagamento de Conta de Agua 64,73

tUmar 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
032- Pagamento de Conta de Energia 215,00

L5/mar 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz 1.500,00

031. - Pagamento de Pró-labore

L7 /mar 50 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031- Pagamento de DARF Simples 396,00

23/mar 51 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Ca ixa Mâtriz
186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

23/mar 24 4.01.01.02.0031 lnternet

1.01.01.01.0001 Ca ixa Matriz
033 - Pagâmento de lnternet 199,00

28/mar 33

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

003 - Serviços Prestados Ref. NF 3 Prestação de
Serviços

8.800,00

TOTAL DO MÊS DÉBITO = RS 65.O47 ,99 CRÉDITO = RS 65.047 ,99
A TRANSPORTAR DÉBITO = RS 65.047 ,99 CRÉDITO = RS 65.047 ,99

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA OO REGISTRO: '1911212022

I

!

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

16

L

L

19

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
l
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uÇAo coNSULTORIA E ASSESSORTA LTDA
RUA SÂO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

ÊocP

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 't9t1212022

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N" DE REGISTRO : 2'l 201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

Conta Debito
Data La nça mento Conta Crédito Valor em reais

H istórico/Comple mento

DE TRANSPORTE
DÉBITo 65.047,99

CRÉDITO 65.047 ,99
06/abr 29 4.01.01.02.0010 ABUa e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua 64,30

4.01.01.02.0003 Energia EletricaLL/abr 17

1.01.01.01.0001 Ca ixa Matriz
032- Pagamento de Conta de Energia 253,10

12/abr 20 4.01.01.02.0006 H onorários Contá beis

186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

4.01.01.03.0002 Simples1.8/abr 3

1.01.01.01.0001 Caixâ Matriz
031 - Pagamento de DARF Simples 396,00

26/abr 25

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de lnternet 199,00

26labr 50 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

004 - Serviços Prestados Ref. N F 4 Prestação de
Serviços

8.800,00

TOTAL DO MÊS DÉBITO = RS 72.635,59 CRÉDITO = RS 72.635,59
A TRANSPORTAR DÉBITO = RS 12.635,59 CRÉDITO = RS 72.635,59

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

4.01.01.02.0031 !nternet

I

I
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LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: '1911212022

O CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
A SAO RAIMUNDO, 62 - GENTRO - CEP: 65.413-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

80.279,22 |
CREDITO RS

Conta Débito

Data La nça mento Valor em reais

H istó rico/Co m p le m e nto

D EBITO

CRÉDITO

72.635,59

72.635,59

05/mai 30 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

033 - Pagamento de Conta de Agua 63,57

18 4.01.01.02.0003 E nergia Elétrica05/mai

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
032- Pagamento de Conta de Energia r97 ,80

20/mai 21,

1.01.01.01.0001 Cãixa Matriz
033 - Pagamento de lnternet 199,00

4.01.01.03.0002 Simples25/mai 51

1.01.01.01.0001 Ca ixa Mâtriz
031- Pagamento de DARF Simples 396,00

25/mai 26 4.01.01.02.0006 H onorários Contá beis

1.01.01.01.0001 Ca ixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

300,00

3125/mai
3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

8.800,00

TOTAL DO MES

A TRANSPORTAR

DÉBITO = RS 80.279 ,22 CRÉDITO = R5 80.279,22

DÉBITO = RS 80.279,22

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

INSCRIçAO ESTADUAL: ISENTO
No DE REGISTRO: 21201322355

Conta Crédito

DE TRAN S PO RTE

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

I

4.01.01.02.0031 lnternet

005 - Serviços Prestados Ref. NF 5 Prestação de
Serviços
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LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 19t12t2022
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PROC
O CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413-000
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA

cNPJ 48.928.293/000í -06

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N" DE REGISTROi 2'1201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

Conta Debito

Data La nça mento Conta Credito Valor em reais

Histórico/Complemento

DE TRANSPORTE
DEBITO 80.279,22

CRÉDITO 80.279,22

08/j u n 30 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa lVlatriz

033 - Pagamento de Conta de Agua 63,16

08/ju n 19 4.01.01.02.0003 EnerBia Elétrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia 727 ,1,8

L4/jun 22 4 .OL.O1-.02.OO1-2 Pró-la bore

1.01.01.01.0001 Ca ixa Matriz

031 - Pagamento de Pró-labore 1.500,00

20/jun 52 4.01.01.02.0006 H onorários Contá beis

1.01.01.01.0001 Ca ixa Matriz
186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

20/jun 12 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031- Pagamento de DARF Simples 396,00

28/jun 26

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

8.800,00

4.01.01.02.0031 lntêrnet2a/jun
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz 199,00

033 - Pagâmento de lnternet

DÉB O = RS 86.493,88 CRÉDITO = RS 86.493,88
A TRANSPORTAR DÉBITO = RS 86.493,88 CRÉD O = RS 86.493,88

TOTAL DO MES

I

I

I

i

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

006 - Serviços Prestados Ref. NF 6 Prestação de
Serviços

I
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LUÇAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO - CEP: 65.4í3.OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 19t1212022

06/jut

25/tul

INSCRIÇÂO ESTADUAL: ISENTO
No DE REGISTRO : 21 201 322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

Conta Debito

Conta Credito

H istór ico/Co m p le m e nto
Valor em reais

DE TRANSPO RTE

31

DEBITO 86.493,88

CRÉDITO

4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Mâtriz
033 - Pagamento de Conta de Aguâ

86.493,88

60,90

07 /jut 20 4.01.01.02.0003 Energia Eletrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- PaBamento de Conta de Energia

4.01.01.03.0002 Simples

t1"8,37

t4/jul 23

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
031 - Pagamento de DARF Simples 396,00

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Ca ixa Matriz

L9/jul 53

186 - Provisão de Honorários a pagar

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

300,00

4

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

007 - Serviços Prestados Ref. NF 7 Prestação de
Serviços

8.800,00

4.01.01.02.0031 lnternet
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
033 - Pagamento dê lnternet 99,00

28/jul 27

DÉBrÍo = Rs 94.219,6L CRÉ DITO = RSTOTAL DO MÊS 94.219,61.

A TRANSPORIAR DÉBITO = RS 94.219,61 CRÉ D|TO = Rs 94.21,9,61,

Data

I

Lançamento 
I
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uÇAo coNSULTORtA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO,62. CENTRO. CEP: 65.4í3-OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - TUN

cNPJ 48.928.293/0001 -06

DE TRANS PO RTE

24

23 /ago 54

PERIODO DE MOVIMENTo: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

31,/ago

033 - PaBamento de lnternet

DÉBITo = RS 1,01,.948,79 DITO Rs

199,00

Conta Dé bito
Data La nça mento Conta Credito Valor em reais

H istó rico/Co m p le me n to

DÉBIIo 94.219,61,

CREDITO 94.219,61
4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
033 - Pagamento de Conta de Agua 60,90

05/ago 32

09/ago 27 4.01.01.02.0003 Energia Eletrica

1.01.01.01.0001 Câixâ Matriz
032- Pagamento de Conta de Energia 1.14,92

L7lalo 4.01.01.02.0006 Honorários Corrtábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

'J.7 /ago 36 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
031- Pagamento de DARF Simples 396,00

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

008 - Serviços Prestados Ref. NF 8 Prestação de
Serviços

8.800,00

4.01.01.02.0031 lnternet28

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

TOTAL DO MÊS 107.948,79

DÉBrro = RS 101.948,79A TRANSPORTAR 1,01,.948,79 CRÉDITO = Rs

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: '1911212022

INSCRIÇÃO ESTAOUAL: ISENTO
No DE REGISTRO: 21201322355
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ÇAO CONSULTORTA E ASSESSORTA LTDA
RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.4í3-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06

LOCAL DE REGISÍRO: JUCEMA
OAÍA DO REGISTRO: 1911212022

Da ta

INSCRIçAO ESTADUAL: ISENTO
No DE REGISTROt 2'1201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

1.01.01.01.0001 Ca ixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prêstados

009 - Serviços Prestados ReÍ. NF 9 Prestação de

Serviços

1-09 .67 4,24

A IRANSPORTAR DÉBITO = RS 1,09.67 4,24 CRÉDITO = RS

Conta Debito
Conta Cred ito

H istó rico/Co m p le me nto
DEBITO

CREDITO

4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

La nça mento Valor em reais

DE TRAN S PO RTE

02lset 33

101.948,19

101.948,79

033 - Pagamento de Conta de Agua 63,18

14lset 22 4.01.01.02.0003 Energia Eletrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Ener8ia 1L6,37

25 4.01.01.03.0002 Simples16lset

031- Pagamento de DARF Simples 396,00

23/sel 55 4.01.01.02.0006 Honorá rios Contá beis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

28 4.01.01.02.0031 lnternet
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de lnternet

300,00

23/set

199,00

26/set 56

8.800,00

TOTAL DO MÊS DÉBrTo - RS CRÉDITO = RS 109.67 4,24

1,O9.67 4,24

Página 10 de 22
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1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
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UÇAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 1911212022

INSCRIçAO ESTADUAL: ISENTO
No DE REGISTROt 21201322355

Conta Debito

Conta Crédito

H istórico/Co m p le m e nto
DÉBIÍO

CRÉDITO

rorAl Do MÊs j oÉerro = ns 129.133,9s CRÉDITO = RS

Data La nça mento Valor em reais

DE TRANSPO RTE
122.405,50

1,22.405,50

08/nov 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
033 - Pagamento de Conta de Agua 61,23

4.01.01.02.0003 Energia Eletrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
032- Pagamento de Conta de Energia

11/nov i 24

775,32

4 .Ot.ü-.O2 .001-2 Pró-la bore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz18/nov 27

031 - Pagamento de Pró-labore

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.000,00

22 /nov 57 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

300,00

22lnov

031- Pagamento de DARF Simples 396,00

4.01.01.02.0031" lnternet26/nov 30

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de lnternet 199,00

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

012 - Serviços Prestados Ref. NF 12 Prestação de
Serviços 8.800,00

12 9.13 3.95

12 9.13 3,9 5A TRANSPORTAR DÉBrro = RS 129.133,9s cRÉDrro = RS

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

35

I

I

I

28lnov 39
I

1
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O CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 1911212022

lNScRlÇÀO ESTADUAL: ISENTO
No DE REGISTRO: 21201322355

Conta Débito

Conta Cred ito
H istór ico/Co m p le me n to

DE BIÍO

CRÉDITO

4.01.01.02.0010 Agua ê Esgoto

6.500,00

Data La nça mento Va lor em reais

129.1,33,95

12 9.133,9 5

02/dez 36

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
033 - Pagãmento de Conta de Agua 62,65

4.01.01.02.0003 Energia Elétrica06ldez
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
032- PaBamento de Conta de Energia 1,OO,97

06/dez 40 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

13 - Serviços Prestados Ref. NF 13 Prestação de
s"l-y.1ços

6.500,00

06/dez 41, 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

014 - Serviços Prestados R€f. NF 14 Prestação de
Serviços

6.5 00,00

06/dez 42 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz-------t-
3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

016 - Serviços Prestados Ref. NF 16 Prestação de
Serviços

06/det 43 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

017 - Serviços Prestados Ref. N F 17 Prestação de
Serviços

6.s00,00

L2ldez 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Ca ixa Matriz
1.500,00031- Pagamento de Pró-lâ bore

Página 12 de 22

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

DE TRANS PO RTE

I

I

I
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ÇÃo coNSULToRTA E ASSESSoRTA LTDA
UA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - TI,IN

cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 1911212022

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N' DE REGISTROi 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

58 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Ca ixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

4.01.01.02.0031 lnternet

30/dez 32

30/dez

TOIAL DO MÊS

22 /dez

300,00
I

22/dez 31

1.01.01.01.0001 Ca ixa Matriz

033 - Pagamento de lnternet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestâdos

002 - Serviços Prestados Ref. N F Prestação de

Serviços

3.01.01.02.0001 Serviços Píestâdos

2.03.04.01.0001 Lucro do Período

020 - Saldo de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 Lucro do Periodo

4.01.01.02.0003 Energiâ Elétricâ

020 - Saldo de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 Lucro do Período

4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

199,00

26/dezl 3

8.000,00

30/dez 29

127.800,00

30/dez 30

2.108,45

30 ldez 31

020 - Saldo de Encerramento do Balanço 823,22

2.03.04.01.0001 Lucro do Período

4.01.01.02.0012 Pró-labore

020 - Saldo de Encerramento do Balanço
I

7.000,00

3A /det 33 2.03.04.01.0001 Lucro do Pe ríodo

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

020 - Saldo de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 Lucro do Período

4.01.01.02.0031 lnternet

3.600,00

020 - Saldo de Encerramento do Balanço 2.388,00

DÉBITO = RS L61,.771,33 CRÉDITO = R5 161,.777,33

DÉBITo = RS 1,61,.771,,33A TRANSPORTAR 1,61,.77L,33 CRÉDITO = RS

I
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Ão cottsuLToRrA E ASSESSoRTA LTDA
sÃo Rnruur.roo, 62 - cENTRo - cEp: 65.413-ooo

ALTO ALEGRE Do MARANHÃo - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06

rNScRrÇÃo ESTADUAL: tsENTo
N" DE REGISTRO: 21201322355
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161.771,33

161.771,33

161.771,33

t61 .711,33

17.887,67

17.887.67

t7 .887 ,67
2.000,00

5.062.50

8.100,00

90.4r6,83

20.000,00

60.000_00

70.4r6.8J
70.41 6.83

(u9
.trOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 't9t12t2022

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

BALANÇO PATRIMONTAL EM -31 DE DEZEMBRO DE 2023

A IIVO

ATIVO TOTAL
ATIVO CIRCULANTE

DisponÍvel

Ca ixa

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Financeiras
I-'ornecedores a pagar

t l.ibutos a pagar

Provisões
Outras Obrigaçôes

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Social Subscrito

Lucros/Prei uízos Acumulados
Lucros no Exercício

Reconhecemos a e\atidão do presente Balanço Patrirnonial. totalizando tanto no Ativo corno na soma do
Passivo com o Patrinônio Líquido. a importânciâ de R$i l6l.77l.ii (cento c scssenta e um mil e setecentos e

sctenta e Lnn reais e trinta e três centavos.)

Alto Alegre do Maranhão - MA,3l de tlezembro de 2023

Carine Elizabcth Anrorim Batista

Sócio-Adnr in istlador'

CPF: 014.863.I 83-55

RG: 025 669,15 200i-0

Raqucl Coinrbra de Souza

Contador (a) - CRC-Ma: 013094

CPF: 600.445.993-31

RC: 12t1756720006

PASSIVO TOTAL
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LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 1911212022

Receita llruta de vendas e/ou Serviços
Rcceitas de prestuçào de Serr iços

Sen iços Prestados

Receita Bruta de vendas e/ou Serviços
(:) Lucro Líquido do Exercicio

C-arine Elizabeth Amorirr Batista

Sócio-Adm in istrador

CPF: 014.863.183-55
RG: 025669452003-0

O CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
UA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO. GEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

ic §

INSCRIçÃO ESTADUAL: ISENTO
No DE REGISTRO: 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

DEMONSTRAÇÃO OE ReSr.rLlADO DO EXERCÍCtO F.M31 ]l2t2}2l

(=) Ile ceita Operacional Líquida
(:) Lucro Bruto

(-) l)cspesas Operacionais
[)espesas Administrativas

Energia EIétrica

Honorários Contábeis

Agua e linergia

Pró-Labore

Despesas Tributárias

Simples

161.771,33

161.771,33

161.771,33

161.771,33

161.77133

13.531,67

13.531.67

2. 108.45

3.600,00

823.22

7.000.00

4.356.00

4.356,00

143.883,66

143.883,66

Alto Alegre do Maranhão - MA. 3 I de dezembro de 2023

Raque I Coimbra de Souza

Contador (a) - CRC-Ma: 013094

CPF: 600.4,15.993-31

RG: 128756720006
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ÇAO CONSULTORTA E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO. CEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06ç

LOCAL oE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 1911212022

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais

Alto AleBre do Maranhão MA, 31de dezembro de 2023

INSCRIÇAO ESTADUAL: ISENTO
N' DE REGISTRO: 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram
obtidos no Balanço Patrimonialdo último exercício social.

SÃO AS DEMoSTRAÇÔEs

INDÍCES DE LIQUIDEZ

Tipo de índice Valor em Reais

Liquidez Geral {LG) LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) LG - (161.771,33 +o) /117.887,67 +0)

Liquidez Corrente (LC) LC = (AC / PC) LG = 161..771,33 / 17 .881 ,67

Liquidez Seca (LS) LS = (AC - Estoque) / PC LS = 161.771,33 - 0,00 I 17.887,67

Liquidez lmediâta (Ll) Ll = Disponível / PC

Solvência Geral (SG) SG = (AC + AP + RLP) / (PC +

E LP)
SG = (161.771,33 + 0,001 /(t7.887,67 +01

Ativo Circlrlante

Passivo Circulante

Raquel Coinr bra de Souza

Contador (a) - CRC-Ma: 013094

CPF: 600.4,15.99i-l I

RG: 12875672000ó

índice

LG = 9,43

LC = 9,43

LS = 9,43

Lt = L27.670,33 / 17 .887,67 Ll = 9,43

SG =9,43

RLP Rea izávela Longo Prazo

ELPr Exigívelê Longo Prazo.

Carine Elizabeth Amorim Batista

Sócio-Adrn irr istrador
CPF: 01.1.86i.1 8l-55
RC: 025669.15 200i-0
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O CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06

lsTRo: JUCEMA rruscRrçÃo ESTADUAL: TSENTO

ç .i,. t-

LOCAL DE REG
DATA DO REGISTRO: 1911212022 N' DE REGISTRO : 212Q1 322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

Declaramos que as demonstrâçôes abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no Balanço patrimonialdo último exercício social.

Tipo de Índ ice Valor em Reais Índ ice

IEG = (17.887,67 + 0\ /
1L6L,77 L,33 + 0)

IEG = 0,11

ICT= 17.887 ,67
143.883,66

o/

lc,l = L27 .670,33 / 143.883,66 lGl = 0,89

+

C: Ativo Circulante

P:Ativo Pe.manEnte

I PC: Passivo Circulante

ICT = 0,12

RLPr Reali?áve a Longo Prazo

ELPr Exigívela Longo Preu o

Alto Alegre do Maranhão ' MA, 31 de dezembro de 2023

Carine [],lizabeth Amolirn Bâl istâ

Sóc io-Adnr inistrador

CPIi: 014.863.1 83-55

R(l: 02566945200i-0

Raquel Coimbra de Souza

Conlador (a) - CRC-Ma: 0l 3094
('PF : 600.,145.991-.1 I

RG: 128756720006

Endividamento Geral (lEG)

IEG=PC+PNC/AT

Capital de Terceiros (lCT) ICT

=PC+PNC/PL

Grau de lmobilização (lGl) lGl

=ATlPL

SÃo AS DEMoSTRAÇÕEs:

IN D ICES DE ENDIVIDAMENTO

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas)casas decimais.
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AO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
A SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

ç

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 1911212022

INSCRIÇAO ESTADUAL: ISENTO
N" DE REGISTRO: 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

NOTAS EXPUCATTVAS ÀS DEMONSTRAçÕES CONTÁBEtS

A SOLUÇAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA é uma empresa individual de
responsabilidade limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Alto Alegre do

Maranhão - MA, tendo como objeto social a atividades de consultoria e auditoria contábil e

tributária, com inÍcio de atividades em 1.9 /1,2 /2022 e sua regência se dá pelo Contrato Social

com respaldo legal na Lei Federal n'10.406/2002.

A empresa SOLUÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA possuios seguintes registros e

rnscnçoes

Seu contÍato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21201322355

Cadastrada no CNPJ sob n':48.928.293/0001'06.

As demonstrações contábeis íoram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
geralmente aceitas e adotadas no Brasiltomando-se como base a Lei n' 11.638/07 alterada pela

lei lL.941/2009.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas

e Médias Empresas (lTG 1000), emitido pelo Comitê de Prônunciamentos Contábeis - CPC e pelo

Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n":750/L993,1.255/2009, 1,.28212010

e 7.478/2072.

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no periodo de 01 de
janeiro a 31 de dezembro do ano de 2023

A moedâ funcional da em presa eo Real (RS)

Direitos e obrigaÇões: Os direitos e obrigações da empresa estâo de acordo com seus

efetivos valores reais

Apuração do resultado: o resultado de receitas , custos e despesas é apurado de acordo

com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art.9" da resolução CFC n" 750, de 29

de dezembro de 1993. que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade (PFC).

Custos e Despesas: têm como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento

(DARFS, GPS, lSS, IRPJ, PlS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em conformidade com as

exigências fisco legais.
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,-.-RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO. CEP: 65.4í3.OOO
ALTO ALEGRE DO MARANHAO - MA

cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 19112t2022

tNScRtçÃo ESTADUAL: tsENTo
N" DE REGISTRO : 21201 322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

Na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a

apu ração de resultados.

E apresentado na coluna "Valor Ano 2022" os valores totais apurados no ano em curso.

Item / Va lorês Valor Ano 2023

1+ ) Prestação de Serviços 16L.77t,33
1,3.531,,67- ) Despesas Ad ministrativas

- ) Despesas Tributárias 4.356,00

= ) Resultado 143.883,66

Observa-se que

As prestâções de serviço representam apenas 100% do faturamento total da empresa;

Os totais de despesas administrativas representam 9,40% das receitas do ano. Os totais
de despesas tributárias representam 3,O2% das receitas do ano.

Caixa e equivalentes de caixa

Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos

Representa 100% do ativo.

Fornecedores

A empresa não tem dÍvidas com fornecedores. Todas as compras foram íeitas à vista

Obrigacões fiscais parceladas

A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista

Obrisacões Fiscais e Trabalhistas

A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhistas, no

valor de RS L7 .887 ,67 .

Representa 11,05% dos Passivos da empresa.

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não

apontam contingências de quaisquer naturezas.

Empréstimos e financiamentos
A empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituições

ba nca rias

I
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LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
OATA DO REGISTRO: 1911212022
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Ão corusuLToRtA E ASSESSoRIA LTDA
nue sÃo RAtMUNDo, 62 - CENTRO - CEp: 65.4í3-000

ALTo ALEGRE oo lunRaNnÃo - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06

tNScRrÇÃo ESTADUAL: tsENTo
No DE REGISTRO : 21201 322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

O capital social da empresa é de RS60.000,00 (sessenta mil reais), representado por t
(uma) quota no valor nominal de RS 60.000,00 (sessenta mil Real) cada um totalmente
integralizado, em moeda corrente do País.

O valor referente ao câpital socialestá conforme registrado na junta comercial do estado
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo:

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente
âo ano de 2023.

Ativos e Passivos: RS 161.771,33

Capital Social: RS 60.000,00

Lucros e Prejuízos: RS 143.883,66

Vend a s

Sócios Ne de Quotas Valor RS

Carine Elizabeth Amorim Batista 1 100 60.000,00
Total 1 100 60.000,00

Z



J i Página 21 de 22

í
Termo de Encerramento

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 1

O presente livro do tipo DlÁRlO contem páginas numeradas, do no 0'l ao no 2'1 , e serviu para escrituração no
período de 0110112023 a3111212023, da empresa soLUCAo coNSULTORtA E ASSESSORTA LTDA

Alto Alegre do l/aranhão, 3111212023

CARINE ELIZABETH AIMORII\iI BATISTA

Administrador, Sócio

cPF 014.863.1 83-55

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA

CONTADOR

CRC/ÍvlA 0í3094

Í
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Secretaria Especial de Desbuíocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govêrno Digital

Departamento Nacional dê Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNlCA

Certificamos que o ato da empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA consta assinado
digitalmente por:

DENT|FICAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01486318355 CARINE ELIZABETH AMORITVI BATISTA

RAOUEL COIMBRA DE SOUZA60044599331

cEÀTrFrco À ÀurENtrcÀÇÀo ú4 29/0a/2024 0?:25 soB N" 2o24a125436
PROTOCOI,o i 24A!25436 DE 26/01/2024. NIRE: 21201322355-
SOLUCÀO CONSULTORIÀ E ÀSSESSORIÀ L?DÀ

JUCEPIA ÀNSELIIO DIÀS CÀFNEIRO LOPES FITHO
ÊrspoNsÁ@L PELÀ ÀurENTrcÀÇÃo

s^o LvÍs, 29/oa/2a2a
@prêsafac11.ma. gôv.b!
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(OlvsAqO NÉ6 ONÁ! DE CONIAEILIDAD€

DO MÂ8ANI]ÀO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE OO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO OE HABtL|TAÇÃO pROF|SS|ONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO OO
MARANHÃO ceíiÍca que o(a) proíissional identiíicado(a) no presentâ documento
encontra-se habilitado para o êxercicio da profissão contábil.

IDENTIFICA ÇÃo 0o REG,srRo
NOME...,.,.,....,..,, : RAQUEL COIMBRA DE SOUZA
REGISTRO.......... : MA-013094/0-5
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF......-.-.....,...-- :'"'.445.993---

A falsiÍicaÇão deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro. su.jeitando ô autor à rêspectiva aÇão penal.

Emissão: ÀTARANHÃO, 09n1,2025 as 18:33:00.
Válido ate: 09n412A25.
Código de Controle: 353632.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

atlo!t bla..k
1i1
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TERMo DÉ BEFERIMÊilro DA opçÃo pELo stMpLÉs NActoNAL
(Lei Complenenlar no 12-1. de 14 de dezeribro d6 2006)

DADOS OA MATRIZ

NOME ÊMPRESARIAL. SOLUCÂO CONSULTORIA E ASSESSOR|A LTDA
CNPJr 48.928.29310001{6
DATA DA soLictÍAÇÃo: ogrol/2025
DAÍA OA ABERTURÂ OA EMPRESA: 1911U2022

Suã opção pelo §imples Nacional êstá conÍirmada com efeilos a pa.tn dê 01/01/2025.

A confirrnaçâo desla opÉo náo êxclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao âtendimênto dos requisitos
exigidos para o ingresso do Simples NaÇional previstos na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembto 2006.
ResguâÍdê-se às Administraçóes Tíbutánâs o diÍeito de anulaí esla oFção na hipótese de declaraçâo íalsa po. parte

dâ pessga juridica.

Sua opçào pelo Simpl€s Nacional implicâ aceitâçáo obrioatória de sistema de comunicaÉo elêtónicâ (DTE"SN),
destinâdo, dent.€ out.as Íinalidad6s, a:

| - cientiicaí o sujeito passivo de quaisqueÍ tipos de alos admifistrativos, incluidos os r€lativos ao indofêrimento da
opção pelo Sirnples Naçional, à exclusão desse Regíme e a açôes tiscais;

ll - oncamjnhar notificaçÕ€s â intimaçóê§; €

lll - expedi. avisos em geral.

O DTE-SN não exclui outÍas [ormâs de oolificaÇão, intimação ou avisos pÍêvislos nas legislaçÔes dos ênt8s
ÍêdeÍados, incluidas as eletrónicas.

o sistema de comunic€Éo elêlrônica implícará o seguinle:

l- ãs comunicaçôes serão íeitõs, por meio elelrônico, em portal pÍóprio drspensando-se a sua publjcação no Diário
Olicial e o envio por via postal;

ll - a comgnlcação será considê.adâ pêssoal pa.a todos os eíeitos legaisl

lll * s ciência côm utilizãçâo de cêrlificação djgital ou dê código dê ac€s§o pessui o§ requi§ilos de validade;

lV - Çonsld6ra.-s6-á rcalizada à ciânciâ dâ comunicação na dâta e.!1 oue o suleito passivo êígtivâr ã consulta
eletrônicâ âo lêor da comunicâçào:

V - na hipótêse do itam antêrioÍ nos casos em quê a consulta se dê êm diâ náo útil, a comunicaçâo seá considefada
como realizada no primeiro dia útil seguinte;

Vl- a consulta às comunicâÇóês do sislema daveíá ser fêita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da dala da
disponibilizaÇáo da comunrcação no po.tal, sob pena de ser consideÍada, automaticamente. realizada na dala do
1érmino dêsse prazo.

2548S28293103796794

aolii§o oE vaal. caÇ^.)

À4073810À3 1 92Â86DDEC439071 FD92B5FÂ028385

1de1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÀO

TRIBT]NAL DE.IUSTIÇA DO ESTADO Do MARANHÃO

CERTIDÂO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCoRDATA E RECUpt:R{( À() Jt DtctAL

Data emissão: 1810A12025 No da cêrtidão: 12502A44061

Data de validade:1811012025 Código de Vatidação: fae994f04b

NOME: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ : 48.928.293/0001 -06

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram iníormados pelo solicitante, sua litularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interêssado, conÍorme o documenlo original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

A Cerlidão de Falência, Concordata e RêcuperaÇão Judicial contempla aÇões de Falência, RecuperaÇão

JudiciaUExtrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma..jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaÇão acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistêma PJE (1o grau);

Certiíico quê NADA CONSTA nos registros de distribuiÇão do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do lvlaranháo sobre ocorrência de açÕes de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuÍda(s) que este.,a(m) em tramitaÇão em face da pessoa acima identificada.



soLuÇÃo CoNSULTORTA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO . CEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06
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LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA rNscRrÇÃo
DATA DO REGISTRO: 191'1212022 NO DE REGI

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2

BALANÇO PATRIMONIAL EM.lI DE, DEZT]MBRO
,\.TIVo

à).-
)i

a-3

,{.TI\'o TOTAL

A'TIvO CIRCULANT[

I)isponít el

IJrr nco

PASSIVO TOTAI,

PASSIVO CIRCULANTE

Ohrigações Financeiras

'Íi ibutos a pagar

["olnecedores a pagar

Pror istles

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Social Subscrito

Resenva de Lucro

t05.872.76

105.872,7ó

105.872,76

r05.872.76
PASSIVO

105.872,76

11.77133

14.771l3

I .826.24

2.600.09

r0.i.15.00

91.101,43

1s2.000,00

60.000.00

92.000.00
Lu c ros/P rej u ízos Acumulados

(60.898,s7)
Lrrcro/Pre.luizos no [ixercício

(60.898.5 7)

Ileconhecemos a exatidâo do presente Balanço Patrirnonial, Iotalizardo Íanto no Ativo como na soma do
Passivo corn o Patrimônio Líquido, a importância de R$ I 05.872,76 (cento e cinco m il oitocentos e

selenta e dois reais e setenta e seis centavos.)

(lantanhede - MA.3l de rlezembro tle 202{

Raquel Coinrbra de Souza

Conrador (a) - cRC-MA: 013094

CPF: 600.445.993-31

RG: 128756720006

Carine Elizabeth Anrorinr Batista

Sócia Adrrr irr islradora

CPF: 014.8(rl. I 83-55

RG: 025669452003-0

\v



soluÇÃo GoNSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62. CENTRO - CEP: 65.413-OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIçÀO ESTADUAL: ISENTO
DATA Do REGISTRO:'1911212022 N" DE REG|STRO: 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024 t..

DEMONSTRA(]ÃO DE RESULTADO DO EX ERC ÍC r O EM 3t t t2/2021

Página 2 de 10
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Receità Bruta de vendas c/ou Sen,iços
Receitas de prestação de Serr iços

Serviços Prestados

(:) Reccita Operacional Lír;uitla
(:) Lucro Bruto

(-) f)espesas Operacionais
Despesas Adminislmtivas
Energia I:lettica
Honorários Contábeis
Água e I',sgoto

Pró-Labore

(-) Despesas Tributárias

Simples

Receita Bruta de ventlas e/ou Sen iços
(=) Lucro Líquido do Exercício

Cantanhede - MA.3l de dczcmbro de 202.1

60.898,57

60.898,57

Raquel Coimbra de Souza

Contador (a) - CRC-MA: 013094

CPF: 600.445.993-31

RG: 128756720006

183.600.00

]l§.600.00
18 i.600.00

I83.ó00,00

18J.600.00

2i 5.i 82.06

1.970.08

t.7.16.0.1

..i.600.00

t.065.94
225.000.00

9.ti6.5I
e. t t6.51

Carine [rlizabeth Anlorim Balista
Sricia Adnt in istradora

Cl'[: 0 ]"1.8(r l. I 8i -55

RG:0256ó9452003-0



soLuÇÃo CoNSULTOR|A E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO - CEP: 65.413-OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - TI,IA
cNPJ 48.928.293/0001 _06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA oo REGISTRO: 1911212022

PERIODO DE MOVIMENTO: JANETRO A D

sÃo As DEMoSTRAÇÔES

tttoícrs or LIQUtDEz

Página 3 de 10

AC:Ativo Ciículante RLP: Realizávelã Longo Prazo

ELP: Exigivela tongo PrazoAP:Ativo Peímanente

PC: Pàssivo Circulante

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais

Cantanhede - MA.3l de dezembro de 202.1

Carine Elizabeth Amorinr Batista

Sócia Adminislradora
CPF: 014.863.1811-5 5

RG: 025669.152003-0

Racluel Coimbra de Souza

Contador (a) - CRC-MA: 01 1094
CPF; 600.445.993-3l

RG: 128756720006

Tipo de Índice Índice
Liquidez Geral (LG) LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

Liquidez Corrente {LC) LC = (AC / PC)

LG = (105.872,76 + Ol / $a.77 1,33 + Ol

LG = 1O5.872,76 114.771,33

LG=7,L6

LC=7,16
Liquidez Seca (LS) LS = (AC - Estoque)/ PC LS = 105.872,76 - 0,00 / 14.77 L,33 LS = 7,16
Liquidez lmediata (Ll) Ll = Disponível / PC Ll = L05.a72,7 6 / 1"4.77 L,33 Lt= 7,16

Solvência Geral (SG) SG = (AC + AP + RLP) / (PC +

E LP)
sG = 1LOs.872,76 + 0,O0]. / (1.4.77 7,33 + Ol SG = 7,16

(- '.'-----_ %;---.- --'- /--=J
Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da

proponente. Esses índices foram obtidos no Balanço patrimonialdo último exercício social.

Vãlor em Reais
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Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses

índices foram obtidos no Balanço Patrimonialdo último exercício social.

5Ão A5 DEMoSTRAÇÕES

IN DIC ES DE ENDIVIDAME NTO

PNCr Pàssivo Não Circulante

Al:Ativo lmobiilzado PLiPâtÍimônio Liqurdo

PC: Passivo Circrlànte

Cântânhede - MA.3l de dezembro de 202{

Carine Elizabeth Anrorim Batista

Sócia Adnrin istradora

CPF': 014.863. I 83-55

RG: 025669452003-0

Raquel Coimbra de Souza

Contador (a) - CRC-MA: 0l .l09.1

CPF: 600.445.99i-l I

RG: 128756720006

Tipo de Índice Valor em Reais índice

Endividamento Geral (lEG) IEC = PC + PNC / A tEG= 1.O5.872,7 6 + O,OO I 1.O5.872,76 IEG = 1,00

Capital de Terceiros (lCT) ICT = PC + PNC / PL ICT = 105.872,76/ 9L.1O1.,43 ICT = 1,16

6rau de lmobilização (lGl) lGl = Al / PL lGl = 0,00 /91.101,43 lGl = 0,00

RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO - CEP: 65.4í3-OOO
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA

cNPJ 48.928.293/0001 -06
LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

oATA DO REGTSTRO: ',tgt12t2o22 N" DE REGTSTRO: 2í201322355
PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024 .i

i,
. ,..1



LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 191'1212022

TNSCRTÇÀO
N' DE REGI

ENTO
13

o) .J
c 7

Página 5 de 10

"§s,s

DEMONSTRAçÃO DE TUCROS OU PREJUíZOS ACUMUTADOS

Càntânhede - MA. J I de dezembro de 202{

Carine Elizabeth Amorinr Batista

Srlcia Adrninistradora
CPF: 014.863. I8i-55
RG:015669.15200li-0

Ratluel Coimbra de Souza

Contador(a) - CRC-MA: 0l-1094

CPF: 600.,1.15.991-l I

RG: 128756720006

(+) Reversão de Reservas 0

(+) Lucro Líquido do ExercÍcio

(-) Reserva Legal

(-) outras Reservas de Lucros

0

0

-60.898,57

(-) Parcelas a lncorporar Capital Social 0

(-) Dividendos Distribu ídos 0

soLuçÃo CoNSULTOR|A E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO - CEP: 65.413-OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - ME
CNPJ 48.928.293/0001_06 l-_-.

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2Ó24

nl

Saldo inicial 0

(=) Saldo Final -60.898,57



soLuÇÃo GoNSULTORIA E ASSESSORT
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.4

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - TI,IA

cNPJ 48.928.293/0001 -06
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í:êlr,\o

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 1911212022

TNSCRtÇÃO ESTADUAL
No DE REGISTRO: 2120'1322

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

A empresa SOLUçÃO CONSULToRTA E ASSESSORTA LTDA possui os seguintes registros e

inscrições:

Seu contrato social, oi registrado na .IUCEMA e tem como NtRE: 21201322355
Cadastrada no CN PJ sob n":48.928.293/0001-06.

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
geralmente aceitas e adotadas no Brasiltomando-se como base a Lei n' 11.638/07 alterada pela

lei 11.941l2009.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas
e Médias Empresas (lTG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CpC e pelo
Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n":750/1993, ],.ZSS/ZOO9,7.ZgZ/2010
e r.Atal7otz.

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de
janeiro a 31 de dezembro do ano de 2024.

A moeda funcionalda empresa é o Real(RS).

Custos e Despesas: tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento
(DARFS, GPS, lS5, IRPJ, PlS, COFINS, DARE, GNRE, FGÍS E INSS), em conformidade com as

exigências fisco legais.

Direitos e ôbrigacões: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus

efetivos valores reais

Apuração do resultado: o resultado de receitas , custos e despesas e apurado de acordo
com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art.9" da resolução CFC n" 750, de 29

de dezembro de 1993. que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade (PFC).

Na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a

apuração de resultados.
E apresentado na coluna "Valor Ano 2024" os valores totais apurados no ano em curso.

Item / Valores Valor Ano 2024
(+ ) Prestação de Serviços
( ) Despesas Ad m inistrativas

183.600,00
235.382,06

A SOLUÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA e uma empresa individual de
responsabilidade limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Alto Alegrê do
Maranhão - MA, tendo como objeto social a atividades de consultoria e auditoria contábil e

tributária, com início de atividades em L9l1,2lZO22 e sua regência se dá pelo Contrato Social
com respaldo legal na Lei Federal n'10.406/2002.
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DATA DO REGISTRO: 1911212022

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

(-)Des esas Tributárias 9.116,51
(= ) Resultado (60.898,57)

O bserva-se que

As prestações de serviço rêpresentam apenas 100% do fatuÍamento total da empresa;
Os totâis de despesas administrativas representam 728,20% das receitas do ano. Os totais de

despêsas tributárias representam 4,96% das receitas do ano.

Caixa e equivalentes de caixa

Foi utilizada a Conta Banco para entradas e pagamentos
Representa 100% do ativo.

Fornecedores

A empresa não tem dívidas com fornecedores. Todas as compras foram feitas à vista

Em oréstimos e f inanciamentos

A empresa não tem dividas de emprestimos e financiamentos junto a instituições
bancarias

O brigaÇões fiscais parceladas

A empresa não está inscrita em nenhum parcêlamento tributário ou trabalhista

Obrigações Fiscais e Tra ba lhistas

A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fÍscais e trabalhistas, no

valor de RS 1.826,24.

Representa 7,72yo dos Passivos da empresa.

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não

apontam contingências de quaisquer naturezas.

O capital social da empresa e de R$60.000,00 (sessenta mil reais), representado por 1

(uma) quota no valor nominal de R$ 60.000,00 (sessenta mil Real) cada um totalmente
integralizado, em moeda corrente do PaÍs.

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo:

N' DE REGISTRO: 21201322355

Valor R$

Carine Elizabeth Amorim Batista 1 100 60.000,00
Total 60.000,00

Ne de Quotas %

100L

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente
ao ano de 2024.

Sócios
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RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRo - CEP: 65.4't3-000
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - T'IA

cNPJ 48.928.293/0001 -06

i>

Ativos e Passivos: RS 105.872,76

Capital Social: R$ 60.000,00
Lucros e Prejuizos: (RS 60.898,57)

Servicos

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
DATA DO REGISTRO: 1911212022 No DE REGTSTRO: 2í2O132235s

PERIODO DE MOVIMENTO: JANETRO A DEZEMBRO 2024 :
i

§



soLUÇÃo coNsuLToRtA E ASSESsoRTA LTDA
RUA sÃo RAIMUNDo, 62 - cENTRo - cEp: 65.413.000

ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇÃO ESTADI,JAL: ISENTO
OATA DO REGISTRO: 1911212022 N. DE REG|STRo: 2'1201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

oecuRaçÃo DE AReutvAMENTo DE BALANço coMo DocuMENTo DE TNTERESSE

(ANTES DA ApRovnçÃo oes coNTAS Do flTUTAR/ADMtNtsrRADoR)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

I - Carine Elizabeth Amorim Batista, Brasileira, solteira, empresária, inscrito(a) no CPF

sob o ne 014.863.183-55, representantê le8al da sociedade soLUçÃo coNsuLToRtA E ASsEssoRtA
I-TDA, inscrita no CNPJ sob o nç 48.928.29310001-06, com sede à Rua São Raimundo ne 62, Centro
CEP 65.413-00, Alto Alegre do Maranhão - MA, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou
requerimento de empresário;

ll- Raquel Coimbra de Souza, Brasileira, Solteira, Contadora, inscrito(a) no CPF sob o ne

600.445.993-31, e no CRC sob o na 013094-0/5, contador(a) responsável pela elaboração e

va lidação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço

Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de 01/01 a 31/12, êxercício
de 2024; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do
Balanço Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do lEstado];
3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da lnstrução Normativa DREI

ne 87/2020 e no § 2a do art. 2e da lnstrução Normativa DREI ne 82/2021,;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar
respo nsa bilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigentê,

incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Erasileiro, alem das sanções previstas nas normas

societárias, contá beis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade lurídica plena, por meio

de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portâl

Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos

portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil,

utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida
Provisória no- 2.2OO-2{2OOL, do Decreto ne lO.541l2O2O, da Lei ne t4.O63l2O2O e demais

dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a

presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

Cantanhede - MA, 31 de dezembro de 2024
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Raq uel Coimbra de Souza

Contador (a) - cRc-MA: 013094

CPF: 600.445.993-31

Carine Elizabeth Amorim Batista

Sócia Admin istradora

CPF: 014.863.183-55
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPFlCNPJ Nome

014863 í 8355 CARINE ELIZABETH AIV]ORII\4 BATISTA

RAQUEL COIIIIBRA DE SOUZA60044599331

CERTIFICo o REGISTRO EM 2r/0A/2A25 22:01 sOB N' 20251038130.
PRoTocOLo: 25103a130 DE 2r /0A/2A25,
cóDrco DE \€RrFrcÀÇÀo | 725\3468Ã21. cNpJ DÀ SEDE: 4a92a293ooo1o6
NrRÊ: 21201322355. cor,Í EFEITOS DO REGIS1RO ÉMt 2l/OA/2025.
SOLUCÀO CONSULTORIÀ E ÀSSESSORIÀ LIDÀJUÇEl'tÂ

CÀRLOS ÀNDRE DE MORÀES PEREIRÀ
sEcR.ETÁRro-cERÀr

*w. ârqlrêsàfacr1 . mã.gov.br

o(à.

\

IDENTTFTCAÇÃO DO(S) ÁSSTNANTE(S)

f-
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Termo de Abertura 'tto
§6

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIARIO contém registros numerados, do no 01 ao no 26, e servirá para a escrituração dos

lanÇamentos próprios da empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, município Alto Alegre do

Maranhão, CNPJ no 48.928.293/0001-06, Número de Registro (NIRE) 21201322355.

Data do arquivamento dos atos constitutivos. 1911212022

' to constitutivo: 21 201 322355

Alto Alegre do l\/aranhão, 01lO1l2O24

CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA

Administrador, Sócio

cPF 014.863.183-55

RAOUEL COIMBRA DE SOUZA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA O 1 3094
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RUA SÃo Ratruuruoo, 62 - cENTRo - cEp: 6s.4i3-000
ALTo ALEGRE oo uaRettÃo - MA

cNPJ 48.928.293/000í -06
,.ÉO

y»-

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA tNScRtçÃO ESTADUAL: TSENTO
DATA DO REGISTRO: 1911212022 N" DE REGTSTRO: 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANETRO A DEZEMBRO 2024

Conta Débito

Conta Créd ito

H istórico/Co m p leme nto
Total Saldo do Ativo

Totâl Saldo do Passivo

Data Lança mento Va lor em reais

L61.77L,33

L61.771,33
0L/'tan 1, 1.01.01.01.0002 Banco

2.03.1.01.0001 Capital Social 60.000,00

047- Capital Social lntegralizado capital social

4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0002 Ba nco

031- Pagamento de DARF Simples

4.01.01.02.0010 Água e Esgoto

1.01.01.01.0002 Banco

04/)an 12

41,9,56

08/jan 21

033 - Pagamento de Conta de Agua

4.01.01.02.0031 lnternet

1.01.01.01.0002 Banco

033 - Pagamento de lnternet

92,81,

It/lan 13

109,90

2.01.01.02.0003 Fornecedores à Paga r

1.01.01.01.0002 Banco

033 - Pagamento de Aquisição de Material de
Expediente e Limpeza

4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0002 Banco

032- Pagamento de Conta de Energia

12/jan 39

1.380,00

20/jan 23

159,48

4.01.01.03.0002 Simples

25/jan 50 1.01.01.01.0002 Ba nco

031 - Pagamento de DARF Simples 627,OO

4.o1.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.O1.01.01.0002 Ba nco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

25/jan 53

300,00

29/jan 1,4 1.0L.01.01.0002 Bânco

I

I

I

l
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sÃo RA|MUNDo, 62 - cENTRo - cEp: 6s.4í3-0oo
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA

cNPJ 48.928.293/000í -06
.)

5C .)!-
o\, "

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇÀO ESTADUAL: ISENTO
DATA DO REGISTRO: '1911212022 No DE REGTSTRO: 2120,t32235s

PERIODO DE MOVIMENTO: JANETRO A DEZEMBRO 2024

3.01.01.02.0001 5erviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF 19 Prestação de
Serviços

8.800,00

TOTAL DO MÊ5 DÉBITo = RS 1,67.488,58 CRÉDITo = RS 167.488,58
A TRANSPORTAR DÉBITo - RS 167.488,58 CRÉDITO = RS 167.488,58
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RUA SÃO RAIMUNDO,62 - CENTRO. CEP: 65.413-OOO
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA

cNPJ 48.928.293/0001 -06
AL EGISTRO: JUCEMA INSCRIÇAO ESTADUAL: ISENTO

tsÍRO 1911212022 No DE REG|STRO: 21201322355
PÉRIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024! w

r

Conta Dé bito
Data Lança mento Conta Crédito Va lor em reais

HistóÍico/Complemento

DEBITO

CRÉDITO

05/fev 28 4.01.01.02.0010 Água e Esgoto

1,67.488,58

167.488,58

033 - Pagamento de Conta de Agua 93,18

08/fev t6 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0002 Banco

032- Pagamento de Conta de Energia 1,64,97

L9/fev 19 4.OL.O7.O2.00L2 Pró-la bore

1.01.01.01.0002 Ba nco

031- Pagamento de Pró labore 40.000,00

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis21./fev 51

1.01.01.01.0002 Banco

186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

27 /Íev 24 4.01.01.02.0031 lnternet

1.01.01.01.0002 Ba nco

033 - Pâgamento de lnternet 109,90

27 /Í ev 16 1.01.01.o1.0002 Ba nco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF 20 Prestação de

Serviços
8.800,00

I

TOTAL DO MES DÉBITo = RS 135.620,5 3 CRÉDITO = R5 13 5.6 20,5 3

A TRANSPORTAR DÉBITo = RS 13 s.620,s3 CRÉDITO = RS 13 5.6 20,53

I

DE TRANSPORTE

1.01.01.01.0002 Banco
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R A SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.4í3-OOO
ALTO ALEGRE DO MARANHAO - MA

cNPJ 48.928.293/000,t -06
LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIçÃO ESTADUAL: ISENTO

DATA DO REGISTRO: 1911212022 N. DE REGISTRO: 2120132235s
PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

Conta Debito
Data Lançamento Conta Crédito Va lor em reais

H istórico/Complemento

oÉ grro
DE TRANSPORTF

135.620,53

CRÉDITO

4.01.01.02.0010 ABua e Esgoto

1.01.01.01.0002 Ba nco

135.620,53

O4/mar 29

033 - Pagamento de Conta de Agua 94,56

1.01.01.01.0002 Ba nco

031- Pagamento de DARF Simples

4.01.01.02.0003 Energia Eletrica

1.01.01.01.0002 Banco

032- Pagamento de Conta de EnêÍgia

4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0002 Banco

031- Pagamento de Pró-labore

396,00

06lmar 11

740,26

15/mar 20

40.000,00

2L/maÍ 52 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0002 Banco

186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

21./mar 25 4.01..01.02.0031 lnternet
1.01.01.01.0002 Banco

033 - PaBamento dê lnternet 109,90

I

25/mar 34 1.01.01.01.0002 Ba nco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

003 - Serviços Prestados Ref. NF 21 Prestação de
Serviços

8.800,00

28/mar 1,7 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0002 Banco

031 - Pagamento de DARF Simples

70L.024,11

1,O1, .O24 ,11,

2.355,70

TOTAL DO MES 101.O24,1r

1.Ot.O24,1,1,

?

O7/mar 16 .4.01.01 O3.OOO2 Simples

I

DÉBITo = RS CRÉDITO = RS

A TRANSPORÍAR i OÉSrrO = nS
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RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413-000
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA

cNPJ 48.928.293/0001 -06

DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇÃO ESTAOUAL: ISENTO
REGISTRO: '1911212022 No DE REGISTRO: 2120'1322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

Conta Débito

r(
ü'- -

Da ta Lança mento Conta Crédito

Histórico/Complemento

Va lor em reais

DE TRANSPORTE
DÉ BITO rot.o24,11

CRÉDITO

4.01.01.02.0010 Água e Esgoto

1,Ot.O24,1, t
05/abr 30

101 01 O1 0002 Ban.o

033 - Pagamento de Conta de ABua 91,03

4.01.01.02.0003 Energia Elétricau./abr 18

1.01.01.01.0002 Banco

032- Pagamento de Conta de Energia 1,37 ,71

L2/abr 21, 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.O1.01.01.0OO2 Banco

186 - Provisão de Honorários a pagar

4.01.01.02.0031 lnternet

300,00

26/abr 26

1.01.01.01.0002 Ba nco

033 - Pagamento de lnternet

1.0L.01.01.0002 Ba nco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

109,90

26labr 17

004 - Serviços Prestados Ref. NF 22 Prestação de
Serviços

29/abr 18 1.01.01.01.0002 Ba nco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

004 - Serviços Prestados Ref. NF 23 Prestação de

Serviços

1.01.01.01.0002 Banco

6.500,00

29/abr 19

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

004 - Serviços Prestados Ref. NF 24 Prestação de
Serviços

6.500,00

29/abr 20 1.01.01.01.0002 Banco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

004 - Serviços Prestados Ref. NF 25 Prestação de
Serviços

6.500,00

8.800,00

i

I

I
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RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413-000
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA

cNPJ 48.928.293/0001 _06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
DATA DO REGISTRO: '1911212022 N. DE REGTSTRO: 2,t20,t322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANETRO A DEZEMBRO 2024

29/abr 2t 1.01.01.01.0002 Banco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

004 - Serviços Prestados Rêf. NF 26 Prestação de
Serviços

6.500,00

TOÍAL DO MÊ5 DÉBITo = RS 1,35.1,85,47 CRÉDITO = RS 135.185,47
A TRANSPORTAR DÉBITo = RS 13 5.185,47 CRÉDITO = RS 135.185,47

"ia
§o,- r\_§so

)y'
.t-

,- )



soLUÇAO CONSULTORTA E ASSES
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO . CEP

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO -
cNPJ 48.928.293/000í -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇAO ESTADUAL: lS
No DE REGISTRO: 2'1201322355

CRÉDITO = RS
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t5

\1
c? í

DATA DO REGISTRO: 1911212022

DE TRANSPO RTF

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

Contâ Débito

4

Data Lança mento Conta Credito Va lor em reais

H istórico/Com plemento

D EBITO 13 5. 18 5,47

CREDITO 135.185,47

03/mai 31 4.01.01.02.0010 Água e Esgoto

1.01.01.01.0002 Ba nco

033 - Pagamento de Conta de Água 92,7 3

06/mai 18 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0002 Ba nco

031- Pagamento de DARF Simples 396,00

07 /mai 19 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.O1.01.O1.0002 Ba nco

032- Pagamento de Conta de Energia

4.01.01..02.0031 lnternet

186,43

1.4/mai 22

1.01.01.01.0002 Banco

109,90033 - Pagamento de lnternet

23/mai 22 1.01.01.01.0002 Ba nco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

005 - Serviços Prestados Ref. NF 27 Prestação de
Serviços

6.s00,00

4.01.01.02.0006 HonoráÍios Contábeis25lmai 27

1.01.01.01.0002 Banco

186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

27 /mai 32

005 - Serviços Prestados Ref. NF 28 Prestação de
Serviços

8.800,00

TOTAL DO MES DÉBITo = RS 149.400,41, 149.400,41

DÉBITO = RS 1.49.400,41,A TRANSPORTAR 149.400,41 CRÉDITO = RS

\-

I

1.01.01.01.0002 Ba nco
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ASÃo Rltrrluloo, 62 - cENTRo - cEp: 65.413-000
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - NIIE

cNPJ 48.928.293/0001 -06
LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇÀO ESTADUAL: ISENTO

DATA DO REGISTRO: 1911212022 No DE REGISTRO: 2'120'1322355
PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

Conta Débito

03/jun

1.01.01.01.0002 Banco

Data Lançamento Conta Crédito Va lor em reais

H istó rico/Co m ple me nto

DE IRANSPORTE
CREDITO

149.400,41

1_49.400,41,

19 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0002 Banco

031 - Pagamento de DARF Simples 688,50

03/jun 20 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0002 Banco

031" - Pagamento de DARF Simples 1.566,00

4.01.01.02.0010 Água e Esgoto06/jun 31

033 - Pagamento de Conta de Agua 96,31,

2.01.01.02.0003 Fornecedores à Pagar

1.01.01.01.0002 Banco

06/j u n 9

033 - Pagamento de Aquisição de Materiâl de

Exped iente e Limpeza
1,.271,28

4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0002 Ba nco

032 Pagamento de Conta de Enêrgia

1.1./jun

12 8,03

L4/jun 23 4.01.01.02.0012 Pró-labore

' 1.01.01.01.0002 Banco

031- Paga mento de Pró-labore 15.000,00

20/jun 53 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeas

1.01.01.01.0002 Ba nco

186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

27 /jun 22 1.01.01.O1.0002 Ba nco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

006 - Serviços Prestados Rêf. N F 29 Prestação de
Serviços

8.800,00

27ljun\ 23
I 3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

B"

DÉBITo I

I

1.01.01.01.0002 Banco

I

I

20



'-1 t
UÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA PágiNA 'IO dE 27

nua sÃo RAIMUNDo, 62 - cENTRo - cEp: 6s.413-000
ALTO ALEGRE Do MARANHÃo - MA

cNPJ 48.928.293/000í -06-e()

:: -_- LOCAL OE REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇÃO ESTAOUAL: ISENTO
DATA DO REGISTRO: 1911212022 N. DE REGTSTRO: 2't20,t322355

PERIOOO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

006 - Serviços Prestados Ref. NF 30 Prestação de
Serviços

6.500,00

28ljun 29 4.01.01.02.0031 lnternet

109,90

033 - Pagamento de lnternet

TOTAL DO MÊS DÉBrro = RS 145.540,39 CRÉDITO = RS 145.540,39
A TRANSPORTAR DÉBITo = RS 145.540,39 CRÉDITO = RS 145.540,39

1.01.01.01.0002 Banco



SOLUÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA Pásina11de27

RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO - CEP: 65.4í3.OOO
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA

cNPJ 48.928.293/000í -06

GISTRO: JUCEMA INSCRIÇÀO ESTADUAL: ISENTODE
T E TRo: 1911212022 No DE REGISTRO: 21201322355

-. ,1-
PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A OEZEMBRO 2024

Conta Debito

DÉBITo = RS 1.1,4.824,O1, CRÉDITO = RS

)\)L

8.800,00

Data Lançamento Conta Créditc)

H istó rico/Co m ple me nto

DEBITO

CREDITO

4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0002 Banco

033 - Pagamento de Conta de Água

Va lor em reais

DE TRANSPORTE
145.540,39

145.540,39
08/ju I 32

91,58

09/jul 2r 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0002 Banco

032- Pagamento de Conta de Energia 118,90

16/jut 19 i a.or or.o:.ooói sirn pr"t
1.01.01.01.0002 Banco

031 - Pagamento de DARF Simples 396,00

1.6/jul 7 4.01.01.02.0012 Pró labore

1.01.01.01.0002 Banco

031 - Pagamento de Pró-labore

4.01.01.02.0006 Honorá rios Co ntá beis

1.01.01.01.0002 Ba nco

186 - Provisão de Honorários a pagar

45.000,00

54L9/tul

300,00

23 1.01.01.01.0002 Ba nco2a/jut
3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

007 - sêrviços Prestados Ref. NF 31 Prestação de
Serviços

26hul 24

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

007 - Serviços Prestados Ref. NF 32 Prestação de
Serviços 6.s00,00

28 4.01.01.02.0031 lnternet
1.01.01.01.0002 Banco

033 - Pagamento de lnternet 109,90

TOTAL DO MÊS L14.824,O1,

A TRANSPORTAR 114.824,01DÉBITO = RS 114.824,O1 CRÉDITO = RS

tpr

l

I

1.01.01.01.0002 Banco

28/jut



soluÇÃo coNsuLToRlA E ASSESSORTA LTDA
RUA SAO RAIMUNDO,62 - CENTRO - CEP: 65.413-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇAO ESTADUAL: ISENTO
DATAD9_R :'1911212022 N" DÊ REGISTRO: 21201322355

RIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

Página 12 de 27

l), )l
YJ

Conta Débito

Dâta Lançamento Conta Credito Valor em reais

H istó rico/Co m ple me nto

DE TRA NSPO RTI
DÉBITo

CRÉDITO

1,14.824,0L

114.824,01

05/aBo 30 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0002 Banco

033 - Pagamento de Conta de Água 93,81

09laeo 22 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0002 Banco

032- Pagamento de Conta de Energia 1,37 ,09

L5/ago 25 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

186 - Provisão de Honorários a paBar 300,00

27 /ago 55 1.01.01.01.0002 Ba nco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

008 - Serviços Prestados Ref. NF 33 Prestação de
Serviços

8.800,00

1.01.01.01.0002 Banco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

28/aEo 26
I

008 - Serviços Prestados Ref. NF 34 Prestação de

Serviços
6.500,00

31.lago 29 4.01.01.02.0031 lnternet

1.01.01.01.0002 Ba nco

033 - Pagamento de lnternet 109,90

TOTAL DO MES DÉBITO = RS 1,29.483,27 CRÉDITO = RS

1,29.483,21 CRÉDITO = RS

1,29.483,21,

A TRANSPORTAR DÉBrro = Rs 1,29.483,21

1.01".01.01.0002 Banco



soLuÇÃo coNSULTORIA E ASSESSORTA LTDA Página 13 de 27

RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.4í3-000
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - TI,IN

cNPJ 48.928.293/0001 -06
LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 1911212022
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N' DE REGISTRO: 21201322355

-..,PERlODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024
1

---.-7
\j

Conta Débito

Data Lança mento Contâ Credito

Histórico/Complemento

DEBITO

Va lor em reais

DE TRANSPORTE
129.483,27

CRÉDITO

4.01.01.02.0010 Água e Esgoto

1.01.01.0L.0002 Ba nco

4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0002 Banco

031 - Pagamento de DARF Simples

4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0002 Banco

129.483,21

02/set 34

63,18

03/set 22

688,50

1.2 /set 23

032- Pagamento de Conta de Energia

4.01.01.02.0006 Honorá rios Contábe is

1.01.01.01.0002 Banco

1.86 - Provisão de Honorários a pagar

4.01.01.02.0031 lnternet

11,6,37

23 /set 59

300,00

23/set 29

1 .01..01 .01 .0 00 2 Banco

033 - Pagamento de lnternet 109,90

24lsel 26 1.01.01.01.0002 Banco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

009 - Serviços Prestados Ref. NF 35 Prestação de
Serviços

1.01.01.01.0002 Ba nco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

8.800,00

27 /set 27

009 - Serviços Prestados Ref. Nt 36 Prestação de
Serviços

6.500,00

DÉBrTo = RS 143.505,26 CRÉDITO = RSTOTAL DO MES 1,43.505,26

DÉBITO = RS 1,43.505,26A TRANSPORTAR L43.505,26 CRÉDIIO = RS

+

L- 1033 - Pagamento de conta de Água

I



soluÇÃo GoNSULTOR|A E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO - CEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCA GISTRO: JUCEMA INSCRIçÃo ESTADUAL: ISENTo
DAr'Á DO STRO: 191'1212022 No DE REGISTRO: 21201322355

Página 14 de 27

Í.ü "- -." Conta Debito
Data Lança mento Conta Crédito Va lor em reais

Histórico/Complemento

DEBITO 143.505,26
DE TRANSPORTE

CREDITO 1,43.505,26
03/out 35 4.01.01.02.0010 Água e Esgoto

1.01.01.01.0002 Banco

033 - Pagamento de Conta de Água 97 ,62

10/out 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0002 Banco

032- Pagamento de Conta de Energia 1,38,46

Lo/out 28 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0002 Banco

031 - Pagamento de Pró-labore 50.000,00

L7 /out 27 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0002 Ba nco

031- Pagamento de DARF Simples 1.5 89,2 5

25/out 57 4.01.01.02.0006 Honorá rios Contábe is

1.01.01.01.0002 Banco

186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

26/out 30 4.01.01.02.0031 lnternet
1.01.01.01.0002 Banco

033 - Pagamento de lnternet 109,90

25/oul 1.01.01.01.0002 Banco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

0L1 - Serviços Prestados Ref. NF 37 Prestação de
Serviços

8.800,00

30/out 29 1.01.01.01.0002 Banco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

011 - SeÍviços Prestados Ref. NF 38 Prestação de
Serviços 6.s00,00

TOTAL DO MÊS DÉBrTo = RS 106.570,03 CRÉDITO = RS 106.570,03
A TRANSPORTAR DÉBITO = RS 106.570,03 CRÉDITO = RS 106.570,03

PERIODO DE MOVIMENTO: JANETRO A DEZEMBRO 2024

28



SOLUÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO - CEP: 65.413-OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - UA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

TRO: JUCEMA TNSCRTÇÃO ESTADUAL: TSENTO

GIS o: 1911212022 N" DE REGISTRO: 21201322355
PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

Página 15 de 27

LO

PP)'r.!

N,,
",ü) !.

Contâ Debito

D ata Lança mento Conta Cred ito

H istórico/Complemento
Va lor em reais

DE TRANSPORTE
DÉBrro 106.570,03

CREDITO 106.570,03

06/nov 36 4.01.01.02.0010 ÁBUa e Esgoto

1.01.01.01.0002 Banco

033 - Pagamento de Conta de Água 96,48

12/nov 4.01.01.02.0003 E nergia Elétricâ

1.01.01.01.0002 Ba nco

032- Pagamento de Conta de Energia 164,37

L9/nov 28 4.O1.0L.O2 .0012 P ró'la bo re

1.01.01.01.0002 Banco

031 - Pagamento de Pró-labore 15.000,00

22lnov 58 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0002 Ba nco

186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

25/nov 32 4.01.01.02.0031 lnternet

1.01.01.01.0002 Banco

033 - Pagamento de lnternet 109,90

25/nov 30 1.01.01.01.0002 Banco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

012 - Serviços Prestados Ref. NF 39 Prestação de
Serviços

28/nov 1.01.01.01.0002 Banco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

012 - Serviços Prestados Ref. NF 40 Prestação de
Serviços

6.500,00

TOTAL DO MES DÉBrTo = RS 106.199,28 CRÉDITO = RS 106.199,2 8

A TRANSPORTAR DÉBITO = R5 106.199,28 CRÉDITO = RS 106.199,28

I

8.8oO,OO

I



SOLUÇAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA Pásina 16 de 27

RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO - CEP: 65.4í3.OOO
ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - rtrtn

cNPJ 48.928.293/000í -06
RO: JUCEMA INSCRIÇÁO ESTADUAL: ISENTOLOCA

IS 1911212022 No DE REGtsrRo: 21201322355
IODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

2.03.04.01.0001 Lucro do PerÍodo

--'-t -

0t

Conta Debito
La nça mento Conta Cred ito

Histórico/Complemento

DÉBITo

CREDITO

4.01.01.02.0010 ABUa e Esgoto

Va lor em reais

DE TRANSPORTE
106.!99,28

106.199,28
02/dez 37

1.01.01.01.0002 Banco

033 - PaBamento de Conta de Água 62,65

05/d ez 26 4.01.01.02.0003 Energia Eletrica

1.01.01.01.0002 Ba nco

032- Pagamento de Conta de Energia 753,97

L8/dez 43 1.01.01.01.0002 Banco

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

016 - Serviços Prestados Ref. NF 41 Prestação de
Serviços

6.500,00

1.01.01.01.0002 Ba nco20/dez 44

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

017 - Serviços Prestados Ref. N F 42 Prestação de
Serviços

4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.O1.0002 Banco

8.800,00

20/dez 29

031- Pagamento de Pró-labore 15.000,00

22/dez 59 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0002 Banco

186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

4.01.01.02.0031 lnternet22/dez 32

1.01.01.01.0002 Banco

033 - Pagamento de lnternet

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

109,90

30ldez 1

2.03.04.01.0001 Lucro do Período

I ozo - srlOo de Encerramento do Balanço 183.600,00

30/d ez 2

4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

-.-'fi

I

I

Data
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ÇAO CONSULTORIA E ASSESSORTA LTDA Pásina17 de27

RIJA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.4.13.000
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA

cNPJ 48.928.293/0001 -06
LOCAL DE REGISTRO: JUCÊMA INSCRIçÃO ESTAOUAL: ISENTO

DATA DO REGISTRO 1911212022 N" DE REGISTRO: 21201322355
PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

020 - Saldo de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 Lucro do Período

4.01.01.03.0002 Sim p les

031- Pagamento de DARF Simples

30/dez

1,.7 46,04

30ldez 3

9.116,5 1

2.03.04.01.0OO1 Lucro do Período

2.01.01.02.0003 Fornecedores à Pagar

30/dez 4

033 - Pagamento de Aquisição de Material de
Expediente e Limpeza

30/d ez 2.03.04.01.0001 Lucro do Pe ríodo

4.01.01.02.0010 Água e Esgoto

020 - Saldo de Encerramento do Balanço 1.065,94

6

4.O1.01.02.0012 Pró-labore

020 - Saldo de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 Lucro do Período

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

020 - 5aldo de Encerramento do Balanço

22 5.000,00

30/dez l

3.600,00

30ldez 8 2.03.04.01.0001 Lucro do Pe ríodo

4.01.01.02.0031 lnternet
020 - Saldo de Encerrâmento do Balanço 1.318,80

TOTAL DO MEs DÉBITo = R5 lo5.87 2,7 6 CRÉDITO = RS 105.872,76
A TRANSPORTAR DÉBITO = RS 105.87 2,16 CRÉDITO = RS 105.872,76

2.651,28

2.03.04.01.0001 Lucro do Período

5



BALANÇO PATRIMONIAL EM 3l DE DE,ZEMBRO DE 202rÍ

AT'IVo
ATIVo 'IoTAL

ATIVo CIRCT]I,ANTE

l)isponível

Ba n ccr

PASSIVO TOTAL

PASSIVO CIRCIII,ANTE

Obrigações Financeiras

Tribrrtos a pagar

Fornecedoles a pagal

Plovisões

PATRIMONIO LiQUIDO

Capital Social

Capital Social Subscrito

Rescn'a de l,ucro

P,,\SSIVo

105.872.76

105.872,76

105.8'7 2.'7 6

t05.8'72.16

105.872,76

11.77133

14.771J3

t.826.24

2.600.09

10.345.00

9l. t0l,43

152.000,00

60.000.00

92.000.00
Lu c ros/P rej u ízos Acumulados

(60.898,57)

LLrcro/Prejuízos no Exercício
(60.898.5 7)

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrirnonial. totalizando ranto no Ativo como na sorna do
Passilo com o Patrirnônio Líquido- a importância de R$ 105.872.76 (cento e cinco miloitocentôs e

selenta e dois reais e setenta e seis centavos.)

Cantanherle - MA. 3l dc tlezcmbro dc 202{

Carine [ilizabeth Amorim Batista

S<icia Adm inistradora
CPli: 0l'1.863. 183-55

RG: 015669452003-0

-' 
RUA SÃo RAIMUNDo, 62 - cENTRo - CEP: 65.413-000

^l 
't-l.r 

^l 
ErrElE r\/.- ALTO ALEGRE DO MARANHAO - MA': CNPJ 48.928.293/0001-06

LOCAL DE REGISÍRO: JUCEMA INSCRIÇÀO ESTADUAL: ISENTO
DATA OO REGISTRO: 191'1212022 N. OE REG|STRO: 21,0132235s

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

Raquel Coimbra de Souza

Contâdor (a) - CRC-MA: 0l 3094

CPF: 600.445.993-31

RG: 128756720006



soLUÇÃo coNSULTORIA E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65,413-OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE.REGI§TRO: JUCEMA INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTo
DATADO REGISTRO: 191'1212022 N. DE REGTSTRO: 21201322355' ÉERtoDo DE MovtMENTo: JANEtRoA DEZEMBRo 2024

?;

DEMONSTRAÇÃO nn RTSULTADO DO EXERCíCrO EM3vl2t2024

Página 19 de 27

L

183.600.00

Ill3.600.00

I 83.600.00

183.600.00

r 8J.600.00

Receita Bruta de vendas e/ou Sen iços
Receitas rlc prc\taçào de Serr iços

Serviços Prcstailos

(=) Receita Operacional Líquida
(=) Lucro llruÍo

(-) Despesas'[ributárias
Simplcs

Receita Bruta de Yendas e/ou Sen,iços
(=) Lucro Líquido do Exercício

Carine [i]izabeth Ánrorim Batista

Sócia Âdnr in istradora

CPF:0l.l.{16i.I8i-55
RC;: 0156(l9452003-0

Cantanhctlc - l\'tA. Jt de dezcmbro de 202{

60.898,57

60.898.57

Raquel Coinrbra de Souza
( orrtador (a) - CRC-MA: 0l 3094

CPF: 600.445.993-3 I

RG: 128756720006

2i5.382.06
3.9 70.08

t.7.16.04

3.600.00

1.065.9.1

225.000.00

9.1 I 6.5 I

9.1 16.5 l

(-) Despesas Operacionais
Despesas Administralivas
Energia [--letrica

Honorários Contábeis
Água e F-sgoto

Pró-Labore



soLuÇÃo CoNSULTORTA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO - CEP: 65.4.13.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - TI,II
cNPJ 48.928.293/0001 -06

INSCRIÇÃo ESTADUAL: ISENTo
No DE REGISTRO: 2120'1322355

MENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

SÃO As DEMoSTRAÇÕES

IN DÍCE5 DE LIQUIDEZ

Tipo de índice

Liquidez Geral (LG) LG = (AC + RLP) / (PC + ELp)

Liquidez lmediata (Ll) Ll = Disponível/ PC

ACr Atrvo Ckculante

Pâgina 20 de 27

AP:Atrvo Perrnanefte

PC: Pàçsrvo Cir.0lànlê

Cântânhede - MA.3l dc dezcmbro dc 202{

Carine [:lizabeth Amorim Batista
Sócia Administradora

CPF: 014.863.1 83-55

RC;: 025669452003-0

Raquel Coimbra de Souza

Contador (a) - CRC-MA: 0l 3094
CPF: 600.445.993-3 |

RG: 128756720006

Valor em Reais Índice
LG = (105.872,76 + o) / 114.77L,33 + 0l LG = 7 ,1,6

Liquidez Corrente (LC) LC = (AC / pC)

Liquidez Seca (tS) tS = (AC - Estoque) / PC

lG = 1.O5.872,7 6 / 14.77L,33

LS= 1-05.872,76 - O,OO / 14.177,33

LC = 7 ,1,6

LS = 7,16

Lt = 105.87 2,7 6 / 74.77 7,33 Lt= 7,16
Solvência Geral (SG) SG = (AC + AP + RLP) / (PC +

ELP)
SG = (10s.872,76 r 0,00)/ (14.771,33 + 0) SG=7,16

RLP: Realizávela Longo Prazo

ELP: Exigívela Longo Prazo

JTICEMA
19112t2022

)8

j^
t:lL 2

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponent€. Esses índices foram obtidos no Balanço patrimonialdo último exercício sociâ1.

Os índices deverão sêr apresentados com 2 (duas) casas decimais.



soluÇÃo CoNSULTORTA E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO,62. CENTRO. CEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 _06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIçÃO ESTADUAL: ISENTO
DATA DO RE 1911212022 No DE REGTSTRO: 21201322355

ODO OE MOVTMENTO: JANEIRO A DEZEMBRo 2024

Página 21 de 27
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1-.

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses
índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercÍcio social.

PNC: Passivo Não Circulante

Al:Ativo lmobiiizado PL:Paúimônio Liquido

Cantanhede - MA,3l de dezembro de 202,1

Carine Elizabeth Amorim Batista

Sócia Administradola
CPF: 014.863.183-55

RG: 025669452003-0

Raquel Coimbra de Souza

Contador (a) - CRC-MA: 013094

CPF: 600.445.993-31

RG: 128756720006

Tipo de índice Valor em Reais índice
Endividamento Geral (lEG) IEG = PC r PNC / A rEG = 105.872,76 + 0,OO / L05.872,76 IEG = 1,00
Capital de Terceiros (lCT) ICT = PC + PNC / PL ICT = 1,16
Grau de lmobilização (lGl) lGl = Al / PL lGl = 0,00 /91.101,43 lGl = 0,00

SÃo As DEMoSTRAÇÕES:

INDICES DE ENDIVIDAMENTO

I

lCr = fi5.872,76/ 9L.1.0L,43

PC: Passivo Ciículante
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RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO . CEP: 65.413-OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO _ MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIçÃO ESTADUAL: ISENTO
DATA DO REGISTRO: 1911212022 No DE REGTSTRO: 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANETRO A DEZEMBRO 2024
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DEMONSTRAçÃO DE TUCROS OU PREJUíZOS ACUMULADOS

Cantanhcde - MA. 3l tle tlezentbro dc 202.1

Carine Elizabeth Amorim Batista

Sócia Adnrinistradora

CPF: 014.863.1 83-55

RG: 02 5669,152003-0

Raquel ('oimbra de Souza
( ontador (a) - CRC-MA: 013094

CPF: 600.445.993-31

RG: 128756720006

(+) Reversão de Reservas

(+) Lucro Líquido do Exercício

(-) Reserva Legal

0

0

-60.898,57

(-) Outras Reservas de Lucros 0

(-) Parcelas a lncorpoÍar CâpitalSocial

(-) Dividendos Distribuídos

0

\

Saldo inicial I 0

0
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1 -- \ RUA SÂO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.4't3-000
ALTO

L
ALEGRE DO MARANHAO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
DATA DO REGISTRO: 1911212022 N" OE REGTSTRO: 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DÊzEMBRO 2024

A SOLUÇÃO CONSULTORTA E ASSESSORTA LTDA e uma empresa individual de
responsabilidade limitada, com fins econômicos e com sede e Íoro na cidade de Alto Alegre do
Maranhão - MA, tendo como objeto social a atividades de consultoria e auditoria contábil e

tributária, com início de atividades em 19112/2022 e sua regência se dá pelo Contrato Social

com respaldo legalna Lei Federal n'10.406/2002.

A empresa SOLUÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORTA LTDA possui os seguintes registros e

inscrições:

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21201322355
Cadastrada no CNPJ sob n':48.928.29310001-06.

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n'11.638/07 alterada pela

lei 1.1..941./2009.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas

e Médias Empresas (lTG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo

Conselho Federal dê contabilidade - cFc, Resoluções cFC n":7501L993, 1..255/2oo9, 1.282/201.0

e L.418/2OL2.

A moeda funcionalda em presaeoReal(RS)

Custos e Despesas: tem como base as notas fiscais , recibos e guias de paSamento
(DARFS, GPs, I5S, IRPJ, PIS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), CM CONfOTMidAdE COM AS

exigências fisco legais.

efetivos valoÍes reais

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo

com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art.9" da resolução CFC n'750, de 29

de dezembro de 1993. que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade (PFC).

Na tabela a se8uir estão demonstrâdos os principais itens e valores que compõe a

apuração de resultados.

E apresentado na coluna "Valor Ano 2024" os valores totais apurados no ano em curso.

Item / Valores Valor Ano 2024
(+ ) PrestaÇão de ServiÇos
( - ) Despesas Administrativas

183.600,00
235.382,06

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de
janeiro a 31 de dezembro do ano de 2024.

Direitos e obrigacões: os direitos e obrigaçôes da empresa estão de âcordo com seus



soLuÇÃo CoNSULTORIA E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í _06

GISTRO: JUCÉMA INSCRIÇAO ESTADUAL: ISENTO
SÍRO: 191't.212022 N' DE REGISTRO: 2120'1322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANETRO A DEZEMBRO 2024

(- ) Despesas Tributárias 9.116,51
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(= ) Resultado (60.898,s7)

Observa-se que

As prestações de serviço representam apenas 1OO% do faturamento total da empresa;
Ostotais de despesas administrativas representam 128,2O% das receitas do ano. Os totais de

despesas tributárias representam 4,96% das receitas do ano.

Caixa e e uivalentes de caixa

Foi utilizada a Conta Banco para entradas e pagamentos

Rêpresenta 100% do ativo.

Fornecedores

A empresa não tem dívidas com fornecedores. Todas as compras foram feitas à vista

Em prestimos e financiamentos
A êmpresa não tem dividas de emprestimos e financiamentos junto a instituições

bancarias

Obrigacões Fiscais e Tra ba lhistas

A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhistas, no

valor de RS 1.826,24.
Representa 7,72% dos Passivosda empresa.

Não há passivo contingente reSistrado contabilmente, tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não

apontam contingências de quaisquer naturezas.

O capital social da empresa é de RS60.000,00 (sessenta mil reais), represêntado por 1

(uma) quota no valor nominal de RS 60.000,00 (sessenta mil Real) cada um totalmente
integralizado, em moeda corrente do País.

O valor referente ao capital social está conforme registrado na.iunta comercialdo estado

Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo:

Valor RS

Carine Elizabeth Amorim Batista 1 100 60.000.00
7 100 60.000,00Total

Sócios Ne de Quotas

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente
ao ano de 2024.

Obrisacões fiscais parceladas

A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista-



SOLUÇAO GONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO - CEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06

LOCAL DÊ REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
DATA DO REGISTRO: 1911212022 N. DE REGTSTRO: 2,t20,t322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2024

Página 25 de 27

"tl §s ,-à]..-Ativos e Passivos: RS 105.872,76

Capital Social: RS 60.000,00

Lucros e Prejuízos: (R§ 60.898,57)
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Servrços
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Termo de Encerram

Nome do Livro: DIARIO

Õ;r.)so

l
----: (

No de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 26, e serviu para escrituração no
período de 0110112024 a 3111212024, da empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.

Alto Alegre do Àrlaranhão, 3111212024

CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA

Administrador, Sócio

cPF 014.863.'183-55

RAOUEL COIMBRA DE SOUZA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRC/MA 013094

àr---.-
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Secretaria Especial de DesburocratizaÇáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Emprêsarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da emprêsa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNP.J Nome

CARINE ELIZABETH AI\,1ORIM BATISTA

RAOUEL COIMBRA DE SOUZA60044599331

cERTrarco À ÀutEN?rcÀcÃo Er/,22/oa/2a25 10:47 soB N" 2025103s114
PROTOCOLO: 25L038114 DE 21/0A/2A25. NIRE: 21201322355.
SOLÚCÀO CONSULIORIÀ E ÀSSESSORIÀ LTDÀ

JUCEMA 1SÀ3ÊrÀ pÀLUS«I

R! sPoNsÁ!'EL PEr,À ÀurENT r cÀÇÃo
s^o Luis, 22/oa/2025

4p!êsafacaL.na. gov.br

r _ \---

01486318355
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REGULARIDADE FISCAL E

Rua 5ão Raimundo. N" 62 - Atto Ategre do MarrnhãolMA - CEp: ô5.413-000
Ê-mail: solucao.aconsultoria@grnail.com

@solucao_consritoíapublicê
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE ÀLTO ÂLEGRE DO IúARA Ão
SECR'TARIA I,'1UN'CIPAL DE ADM PLÀNE.'ÂfuJENÍC, OBCA},IÊNÍÕ E G
oEpaRTAMENTo DE FtscaLtzaÇÀo E tBtBUTos
TRAV. DICO VE'GÁ, SN. CÊNTRO
CNPJ:01612326000Í32 §()

) {(

'(,.ALVARÁ DE F'UNCiONÀ1\,IENTO . 2025

lle dá lnscricáo

)t-

)i:.io Cadeslro

001 156 26 2425
Validade

31t12t2425000645

/- Conlribuinle
Nome:

CPFICNPJ:

BG insc

SOLUCAO CONSULTOÊIA E ASSESSORIA LTDA

48928293000106

Nottte Fanlas.: SOLUCAç CONSULTORIA E ASSESSOHIA LTDA

Ér,dereço

Loqradouro:

Complemsnto:
Bâirro:

Cidade:

RUA SAO RÂID1UNDO Número:

CEP:

62

65413000

Domingo

Dâs: 00:00:00 Àtcr 00r00i00

Fêri3do

Das: 00:00:00 Até: 00:00:00

CÊNÍRO

ALTo ÁLEGRÉ DO rvlAHÂNHÃo Estedo: MA

Àtr!idirde Prlncipal

Àlividades de consultoria e audiloria conlábil e lritrulária, Ali!idâdes dL'contabrlLdade. Alividades de consulloriâ em §eslão
êmpíosaria,, excelo consllloria tócnica e§pecilicz, serriços combinrdos de escrilóriÔ e apoio adminaslrat

ôllsaruacões

J c..,rtnbrJúle tca arente ce que a aoLíaarc de qúalqlre. ií.egulanaade rÍr'Íriaàr; Íra :as5êçà3 deste A;vârá de Fuôcionamento, na inteídiGo

da a-<tabelecmentc ê na aÊlicação d:ls multôs aabller5. 5er1 pÍejllii:o Cas (eír-lê5 ienâlraàdÊs êPlcá/L s.

À tr:efertura de Alto Àlegre do t4ôrànhão, .rnceae o Alará de Funcianêfento ao çrnirbu'ite acríâ rdentifl(ôdo lendo em vistà que cS

doa!ínentos apresenfad; pelo referidc propfletáno d.: em?resê or, r'e9Íesentànta leEa , a1:elta e gàrante que o eíabe,ecrrneÍtc-€ncontra'5e

em acnformidade coni as rormas trrb!:tarias, de post.lras, de uso e ocuiação dc scio, porIai,to êpto a funclonar no exeÍcício Rêssaivando

qiit quaisqu€f !Íteraçôes côd3strâis deverão §er iÍÍoínadas a es:e teici, be'r,) coro a rnôtrvrdade da íne5mô.

DeiâlhamÊnto da Aliviclade

Hcrario de Funcionamento

Meio de Semana

Des: 08:00:& Ate: 18:00:00

Sábado

Dasi 08:00:00 Âté: í2:00:00

Data de Êmissão

07,01i2025

I
Estabele.imônr^ ,ttt^tiz).l^ .rividade

Código
sup ra a çao

CARLOS Â. S. LINi]À JUNIOR

aHEFE DO DEF. DE FISCALIZÀÇaO É TFIBU1OS

I I

I

AFIXAFI EIú LOCAL VISIVEL NO ESTAB ÊLECIfulENTO

338E1 E87AB0BF74A

l

l

I

1t

T

I

llt
i

il

I

ll - o,:r.r aa auertura ._

lll,',,*,,1
ll
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Rêsultado da Consultâ SINÍEGRA/ICtl/ts
t§

Á.êi ! tr*§ !e ánâ § á.}.L!§ii,ra

ltat,rlrrcÂqÀ0
CGC: 48.928.293/0001 06 Ins€rição E§taduatt t2.a54475 9

Razáo Social: SOLUCAO CONSULIORIA E ASSESSORTA LTDA

Regime Apuração: SII"IPLES NACIONAL

aÀ! t!a ltÍl
Logrâdouro: RUA SA/O RAI[4UNDo

Número: 62 Complemento:
Bairro: CENTRO

Municípior ALTo ALEGRE DO TVTARANHAo UF: t"ta

CEP: 65413000 DOD: Têleíone: 91616078

§so ra
S-,

rN FoRMttó!s coMPLEletaNTafaEs

CNAE 6920602 ATIVIDADES DE coNSULToRla E AUDIToRIA CoNTÁBIL E
Principal: TRIBUTÁRIA

CNAEs s€cundários

SERVICoS oÊ oRGANrzaÇÃo DE FErRÀs, coNGRÊssos, ExposrÇôEs E FEsras

Código

8219999

8210001

Descrição cNAE

PREPÂRÂÇAO DE OOCUI{ENTOS E SERVIÇOS ESPECIAL]ZADOS DE APO]O ADI'IINISTRÂTIVO
NÂO ESPECIFICÁDOs ANTERIORI'4ENTE

a599604 TRETNÁl,lENTO ÉrY DESENVOLVIMENÍO pROFISSIONÂL E 6EREItCiAL

5620102 sERvrÇos DE ÁLTMENTAÇÀo paRA EVENTos E RECEpÇóEs suFÊ

,,ô^!n, Ârl\lDÀoL\DLIÀ'lor,lFDlacÁoFÂcIr(tar{LLlloDr \tovt(o- F r\Fuo' tos Fv GERAL,"--'"' ExCETO lr,lOBlLlÁRIOS

ÍRAÍaliENÍo DE DADos, pRovEDoREs oE sERVIços DE apllcaçÁo E sERVIÇos DE
HOSPEDAGEM NÂ INTERNEÍ

ÂTIVIDADES DE CONTÁBILIDADE

ATIVIDÀDES DE CONSULÍORIÂ EI'] GESTAO EI.4PRESÁRIÂ1, EXCEÍO CONSULTORIA TECNICA
ESPÊCIFICA

PTsQL ISAS DÉ ML"(ÁOO I DÍ OPINIÀO OUB' ICA

ouTRAs aTIVIDÀDES DE ENStNo NÀo EspEcIFIcaDAs ÁNÍERIoRI,4ENÍE

outRA( À VtDAOF5 oROItSSIO\A') CICN'lF.rÀ( I tt' \t' Aq NÁO FSpFCI CÂDÂS
ANTERIORI.4ENTE

Datê da Consuit.: 18/08/2025

§!m€.. d,r Çt.srta.:

6111900

6920601

7320300

8599699

7490t99

8211300 sERVrços cor.lBiNADos DE EscRITóRro E aporo ÁDNrrNrsrRATrvo

821oo01 FOtO(OPrÂ\

Situâção Cãdastral Vigente; HABILITADO

Dâtâ desta situação CadastÍar t7/O2/2A25

: a7/t2/2470 (4r31 1900),

al/49/2421,

Observação: Os dados aciÍna estão baseados em iniormações loroecidas pelo próprio
contribulntê cadastrado. Não valêm como certidão de sua elefva exrstêncra de fato e de
direito, não são oponívers à Fazenda e nem excluem a responsabirdade tributária
derivâda de operações com ele ajustâdas.
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TRIBU§AL DE (OilTAS OA UNIÂO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Irste relatório tem por objetivii âpresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas realizadas
dirctanlente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta e clo Orgão gestor de cada cadastro consultado. A inÍbrmaçào relativa à razão social
da Pessoa Jurídica ó extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. manrido pela Receita Federal do
Ilrasil.

Consulta realizada em: 18/08/2025 l3:41:20

Informa s da Pessoa .Iurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
(ilgào Ciestor: TCU
(ladastro: Licitantes Inidôneos
Resuhado da consulta: Nada Consta

Orgào Gestor: CNJ
C'adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gcstor. cli ue.\ tt

()rgão (iestor: Portal da Transparência
Cladastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspcnsas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceftidão original r.ro ponal do órgão gestor. clique .'\ t I.

()rgão (iestor: Portal da Transparência
('adastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resullaclo dir consulta: Nada C--onsta

Para accssar a certidão original no portal do órgão gestor. clique ,\ II

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento Iegal: Lei n" 12.965. dc 23 dc abril dc 2014. Lei n' 13.,{60" de 26
dc.junho de 2017. Lei n' 13.726. de 8 de outubro dc 2018. I)ccreto no 8.638 de 15. de.laneilo de 2016.

Razão Social: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: ;18.928.29310001-06

Para acessar a certidão original no portal do órgão gcstor, clique ,lll!__!. I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

()

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 48.928.293/000'l -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretafla
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivô no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de lutho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov. br>

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7 51 . de 2t1Ot2O14
Emitida às 09:55:í8 do dia 1510712025 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 1110112026.
Código de controle da certidáo: 0187.6940.E82E.2883
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

7
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 218100125 1810812025 13:36:44

lnscriçãoEstadual: 128544759 CPF/CNPJ:48928293000106

Razão Social: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 62 CEP.65413000 - CENTRO

Telefone: (98)91616078 Município: ALTO ALEGRE DO MARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à F azenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diast 1611112025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endeÍeço
http://portal. sefaz. ma.gov. brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa
Ce Debito".

Data lmpressão: 1810812025 1336:44

Data da

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

No Certidão: 076689/25 Data da 1810812025 '13:36:58

lnscrição Estadual: 128544759 CP F/C NPJ:48928293000106

Razão Social: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORTA LTDA

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 62 CEP 65413000 - CENTRO

_ Telefone: (98)91616078 Município: ALTO ALEGRE DO MARANHAO UF: t\iIA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2 231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 1611'112025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
http://portal. sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 18t}e12025 1 3:36:58
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_l§oY!rrrtsiol PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

ETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
TAMENTO DE FISCALIZACÃO E TRIBUTOS

q

i1ü

VEIGA, SN, CENTRO

2326000132 Exercicio: 2025

ÍL9
Êoc

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS

O DEPARTAI\,'IENTO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS da Prefeitura Municipat dê Atto Ategre do
lVlaranháo - lVlA, a requerimento da pessoa interessada SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA,
CERTIFICA para os Íins que se Íizerem necessários. que a pessoa jurídica/Íísica a seguir reÍerenciada não
registra debitos com os coÍres públicos municipais até a presenle data. tendo a presente CERTIDÀO validada
até o dia 2410912025, ressalvando o direito da Fazenda l\,4unicipal de exigir o recolhimento de débitos,
tributários ou não, constituios anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

CERTIDAO NEGATIVA DEBITOS

Cadastro: 000645 |\,,]ATF CULA 000645

CONtTJbUiNtE: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSOBIA LTDA CPF/CNPJ 48928293000,106

Endereço: RUA RUA SÃO RAIMUNDO. Na62 Comptemento:

Bairro: CENTRO CEP: 65413000

CidAdE; ALTO ALEGBE DO I\,4ARANHÀO UF:t\,4A

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura :1911212022 lnscr lúunicipal :000645 lnscÍ Estadual : Data Enceíamento:
Atividadê : Atividades de consultoria e auditoria contábil e lr butária, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e

serviços de hospedagem na internet, Atividades de conlabilidade, Atividades de consultoria em gestào empresarial, excêto consultoria

lécnica especííica. Aiividades de inlermediaçào e agenciamento de seruiÇos e negócios em geral. exceto imobiliários, OutÍas
alividadês proíissionais. científicas e técnicas não especiÍicadas anteriormênte. SeruiÇos combinâdos de escritório e apoio administrat

ATENÇAO: Esta certidáo é valida somente com a autenticaÇão mecânica ou comprovante de pagamento

Data dê Emissão:27105/2025 Valida Atét 2410912025 usuárioi CABLOS

Código de Conliole dâ certidão/Númêro: 2807.36B8.7463.2D00

§::lSr'
Dú.!r,t.iro.!si,,d! d,gir.l,n.rre

CÃRLOS ÂLBaniO SOüSÀ L'M^ JUMOn
Dãr.r 2tl!5/-2.25 03143 12 030!
v.ílrq!t.n rtp.,:r.iid:,.{, Bôr r)'

t

I I

I

CARLOS A. S. LIMA JUNIOR
CHEFE OO DEP. DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS



REFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
cBETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÂO

ARTAMENTO DE FISCALIZACÃO E TRIBUTOS
. DICO VEIGA, SN, CENTRO

/

t-

J:01612326000132
Exêrcicio:2025

f

CERTIDÂO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA MUNICIPAL. CND.A

CERTIDÁO NEGATIVA DEBITOS ATIVOS

Cadastro: 000645 À/ATR|CULA 000645

ConÍibuinle: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA CPF/CNPJ 48928293000106

Endereço; RUA HUA sÃo RAll\i1UNDo. Nç62 complemento:

Bairro: CENTRO CEP: 65413000

C|dade: ALTO ALEGRE DO N/ARANHÃO UF: I\,,IA

DADOS ESPECíFICOS OO CADASTRO

Data de AbertuÍa | 19112t2022 lnscr Munícipal : 000645 lnscr Estadual : Data Encerramento:
Atividâde : Atividades de consultoria e auditoria conlábil e lÍibutária, Tratamento de dados, p.ovedoÍes de serviços de aplicação e
serviços de hospedagem nâ rnteÍnel, Alividades de conlabilidade. Alividades dê consultoria êm gêslâo empresarial, exceto consultoria
lécnica especíÍica. Atividades de intermediação e agenciamenlo de setuiços e negócios em geral. exceto imobilíários, Outras
alividades proÍissionais. cientíÍicas ê técnicas não especiÍicadas anteriormentê, SêrviÇos combinados de êscritório e apoio administrat

Data dê Emissão:27105/2025 Valida Aléi 2410912025 usuário: CARLOS

Código de Controle da certidão,/Númêro: 5DEC.D023.0EE0.6E85

I

I

§:;b
...!'i.rt. r5e;nadô lir-ital nen'p
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CARLOS A. S. LIMA JUNIOR
cHEFE Do DEp. DE FtscalrzaÇÃo E TRtBUToS

O DEPARTAI\,'IENTO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS da PreÍeitura Municipat de Atro Ategrê do
À/laranhão - lVlA, a reqúeÍimento da pessoa interessada SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA,
CERTIFICA para os fins que se Íizerem necessários. que a pessoa jurÍdica./física a seguir reíerenciada não
registra dábitos com os coÍres públicos municípais ató a presente data, tendo a presente CERTIDÀO validada
alé o dia 24/0912025, resalvando o direito da Fazenda lvlnuicipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários
ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

ATENÇÂO: Esta certidão é valida somente com a autenticação mecânica ou comprovante de pagamento.

tr
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obragações com o FGTS.

Validade:10/08 /2025 a 08/09/2025

certificação Número: 202508 100228597 0997 077

Informação obtida em 18/08/2025 13:30:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

48.928.293/0001-06

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

R SAO RAIMUNDO 62 / CENTRo / ALTO ALEGRE DO I,IARANHAO / MA /
65413-000
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABA],HISTÀS

E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E ElL]AIS)

)):33:2-t
(centô e oitenta) clias, contados da data

\cme: SOLL]CAO CONSULTORlÀ
CNPJ: 48 . 928.293 /0A01-A6
Certidão n': 47808691 /2C25
5xpo6 lcao: lB/0'o -A2\t .).,

Validade | 74/A2/2A26 - 780
,=rudl:.,rpErr-LçdLr.

CeTtifica_se quE SOLUCAO CONSUI,TORIÀ E ÀSSESSORIÀ LTDÀ (MATRIZ E

FMÀIS), r-nscrito (a) nc CIIPJ scb o n" 48 .92A.293/OOO]--06, NÃo CONSTÀ

como inadimplent-e no Banco I'iacionai de Deveclcres Tr:abalhistas.
Certidão omitida ccm base nos .rrts - 642-A e 883-A da Consolldação
ias Leis ric Trabalho, acrescenlados p.:,as -cis ns.' 12.44A/2A71 e

i3.461 /2A)-1 , e no ALo AL/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
.)s dados constantes desta C€ r:t idão sào de responsabi 1idade dos
Trrbuna i s do Trabaiho.
Nó caso de pessôa jurídica, a Certidãc atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLecimentos, agêncras ou filiais.
À aceitaÇãc Cesta cert i..1àô ccndictona-se à veriíicação de sua
autênL ic rdade no portal dô Trrbuna L Superior dô Traba Lho na

r',t e rnet (http: / /'rtwtr,t. tst.lus.br)
ilerl idào emitiCa oratuÍtam,-nte.

INFORMÀÇÀO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacíona.L de Devedores Tra:alhisLas constam os dâdo s

necessár1os à ldent i f:cação cias pessoas nêturais e juridicas
inadiÍnplentes perante a Justica dc 'f rabalhc quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitâda em iulgado ou em

acordos ;udiciais trabalhistas, inr:Lusive no concernente aos
r: e c o I h i r.r e n t c s p r e v i i e n c i á :: i o s , a honor:árlos, a custas, a

emôIumentos ou a recolhimentos determinaclos em lei; ôu decorrentes
:ie execuqào de acorclos f I rmados perallte o Ministerio Públ-ico do
'irabalho, Ccmissão <1e ConciLiaÇãc Prévia cu ciemais titulos que, por
disposição legal, contiver fÕrç:â execul,iva.

+
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TERM0 §E DEFERTMENTo DA ôpçÃO PELO §tMpLES NACIONAL

llei Cornplementar n' 123, dê 14 de Cezembro cjê 20Õ6)

DÂOOS DÀ MÂ7RIA

NOMã EMPRE§ARIAL: SOLUCÀO CON§ULTORtÁ Ê A§§EssORtÂ LTDA
CNP.,;: 49.928.293IS001"06
DATA DA SOLtCtTAÇÂO: 0910í/3025
DÂÍA OA ABTRTURÂ DA EMPRÊSA: \C!1212n22

S!e opçro pelo §irnples Necionâl es!á csnÍlíi'râdâ com eleilcs a pa.ii. dê 01/0112025.

Sua opção pelo Simplês Nâcionâl implica aceilaçáo ôbrigâióriâ de siôtema de comunicação elelrônicâ (OTE§Nl,
dêslinrdo. dsnkê oul.as Íin,,lidadçs, ã:

| * ciêntificar o sujeito pgssivo dâ quãi$quer tipos de alos adminlstrâlivos, incluldos os .êlativos ao ifldeÍedrngnto d§
opção pêlo §implês Nâsionâ|. à exclusão dÊsse Regime e ê açôes Íiscaist
ll - êncsminhãr .roliilcâçôes e inlimâçóes; r,

lll - axpedi. ãvisos êm gêral.

O OÍE-SN não êxclui outras fônnas dê nôliÍitâção, inlinaÇão ou avisos pÍôvistos nâs legislâçôâs dos êntes
íede.âdo§, incluidôs as elêl.ônicas.

Õ sistâma de cornunicação êlêlrôfiicâ implicârá o ssguinle:
l- as comunicaÇÕes ser{io Íeila§, po..neio e,elrônico, em pôÍ1al próprio, dispe.lsandc6e a sua publicação no Diárlo
OÍicial ê ô ênvio 9or viâ poslsl;

ll - â comüniaôção será coôsiderada pessoal para todss os êíeiios legaist

lll * â ciênciã com ulilizâçâs de ceddÍicâção digilial ou de cóaigo de acesso tossui os reqlrisitos de vâlidâde;
iV - considêra.-s§-á rê!,izada a siância dâ cgmlrnicâÇão na Câla em que o sujaitô pâssivô efêliyar a consu,aâ
êlel,ônicâ 30 têôr dá cort!nicâção;
V * â hipólese do iiem ânlerioa, nqs casôs eÍl que a üoosllia sê dê êm dia náo útil, a conunicaçâo sêrá consideÍada
corro ,eôlizada no pÍlme,rc dla ú!l seguiÍrte;
Vl - a sonsullâ às comunicâçóss do sisl?ma dBverá ssr iella eú até 45 (quâíenla ê einco) dÍas coíllados dã Câta da
dispcnibilizãÇão da comllnieação nÕ portã1, sob pena dê ser considerãda, aulÕmaticamenle. .ealizada na datâ do
táirino dêsse p.azo.

2548Sr8?931037967t4

cr1]l§c §! vrtl.iaÀçna)
Â{ô7381 ôÂ3rE2Á86DDECÀ39071 FD02A5rA02B385

1de1

A confitnação dê§ta opçãc não sxclui a rêspalnsabilidãdê do aontribrinle quanlo ão aiefldimênlo dos ísquisitôs
exigidos pâra o ingrêsso rc Simples Naeicnêl pr€vistci na Lei ComplsÍtenlar n. 123, dê'14 de dezsmbro 2006.
Rê80uardâ-se às Adminislráçôes TÍibulárias c diÍeilc de ã1úiêr esta opção na hipótese de declaÍaçâo lâlsa por paÍlê
da pêssoâ iurÍdicã.
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PoDER .I U DICIÁRIO I)O ESTADO Do MARANHÃo

TRIBI NAL DE.ll STIÇ{ r)O T1STADO r)O \rARÂNHÃO

CERTIDÃO ESTADT,AL. PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA. CONCoRDATA E RFCUPEI'AÇÂ() JUDICIAL

Oata emissão: 1810812025 No da ceÉidão: 12502844061

Data de validadei 1811012025 Código de Validação: fae994f04b

NOME: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ : 48.928.293/0001 -06

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram iníormados pelo solicitante, sua titularidade e

autenlicidade deverão ser conferidaS pelo inlereSsado, coníorme o documento original (ex; CPF,

ldentidade, etc.)

certiíico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURlsDlÇAo do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrêncaa de ações de pedido de Falência, Concordata e

RecuperaÇão Judicial distribuÍda(s) que esteja(m) em tramitaÇão em face da pessoa acima identificada

A Certidão de Falência, Concordata e Recupêração Judicial contempla aÇÕes de Falência, Recuperação

Judicial/ExÍajudicial e lnsolvência Civil.

Observaçôes:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade sêr

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

b) A validade desta certidão e de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. ApÓs essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tlma.jus.br - menu - Certidáo Estadual, utilizando o código de validação acima identiÍicado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o gÍau);

tí *â

.*
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Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que SOLUÇÂO CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA, empresa estabelecida na cidade de Alto Alegre do Maranhão-MA, sito
a Rua São Raimundo, n' 62, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob nq 48.9 28.29 3/0001-06,
prestou serviços de digitalização de documentos diversos.

Registramos que a empresa prestou os serviços de digitalização de documentos
diversos durante o período compreendrdo de maio a dezembro de 2024.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acrma referidos apresentaram
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

,\Ínràdo de íonrâ

FELIPE CAl\ilPOS dqtâ poriELrPr

LrNo:61 246002 :,t[:::,""",.,'.
345 Dôdô3 2o2s.ol 10

09 t0:12 0:l 0t)

DIRETOR PRESIDENTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Bacabal-MA, em 10 de janeiro de 2025

Felipe Campos Lino
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E SOLUÇAO

oeclaRaçÃo uNrFtcADA

Dispensa de Licitação N" 01ó/2025

s0LUCAo C0NSULToRIA E ASSESSoRTA LTDA, cNpJ/wF N " 48 928 29310001-0ó,

Rua São Raimundo, N" ó2, Centro - ALto Alegre Do Maranhão/MA CEP.65.413-

000, neste ato representada petosua sócia CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA,

brasiLeira, inscritê no RG n" 025óó9452003-0, CPF n" 0]4.8ó3.183-5 5, DECLARA sob as

penas da Lei:

a) Para os fins do disposto na Lei Comptementar no 12312006, sob as sanções
admrnrstrativês cabíveis e sob as penas da ter, que se enquêdrê como
I\4ICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3" da Lei Comptementôr n'123/2006.

b) DECLARA que não se enquêdrê em qualquer das hrpóteses de excLusão no § 4
do art.3o da mencionada ter, estêndo aptê, portanto, a exeTcer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe,
rea[izado peta Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhã0.

c) Dectara, sob as penês da tei, que ató esta datô inexistem fatos impeditivos para
sua habiLitação neste processo de dispensa de ticitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
d) DECLARA que cumpre plenômente os requisitos de habilitação exigidos no

Avrso de Dispensê em epígrafe e seus ênexos, estando ciente de todos os seus
termos.

e) DECLARA que não possuíem seu quadro de pessoal empregado(s) com menos
de 18 (dezoito) ênos em trabalho notuTno, pengoso ou rnsatubre e de'16
(dezesseis) anos em quaLquer trabôLho, salvo na condição de aprendiz, nos
termos do rnciso XXX|ll, do art.7". da ConstiturÇão Federat de 1998.

0 DECLARA ter responsa b ilidade e se compromête a fêzer ês entregês dos
serviÇos no prêzo sotjcitado conforme o processo de Dispensa de Licitação N".

016/2025

S) DECLARA sob as penas dê ler, que está enquadrada na condição de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei comptementar
n". 123/2006 e suas êtterações, e que no ano-calendário de reatizaÇão da

presente drspensa de ticitação, não celebrou contrôtos com a AdministraÇão
Púbtica cujos vêtores somêdos extrapotem ê receita bruta máxima admitida
para frns de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. nos termos do

arl.4",62', da Lei Federat n".14.133/2021.

Rua São Rãimundo, N" 62 - Centro, Alto Alegre do Maranhão,/MA - CEP: 65.4'13-000
E-mail: solucao.aconsultoriâ@gmâil.com

@solucao_consutto.iapubticô
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SOLUÇ 3

h) DECLARA que a empresa acima discriminada possui reserva de cargos para
pêssoas com deficiência, para reabititado da previdência Sociât e para aprendiz
previstas em lei e em normas específicas.

D DECLARA que entre seus dirigentes, 9êrentes, sócios, responsáveis tócnicos, e
demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipat
de Atto Ategre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Atto Ategre do Maranhão - t\44,28 de ãgosto de 2025

CARINE ELIZABETH Assinado de Íorma disital porAMoRTM ;lii|,,^ii,"t:51!+y".,
BATISTA:0148631 8355 Dados: 202s.08.28 r4:s3:32 03'00'

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ n" 48.928.29310001-0ó

CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA
0AB/rúA 20.987

Sócia - Administrâdora

Ruê 5ão Raimundo, N" ó2 - Cenlro, Atto Alegre do MaranhãolMA - CEP: ó5.413-000
É-mai:: solucâo.aconsuttoria@gmail.com

@solucao_consultoriêpublica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARA
PREF MUN DE ALTO ALEGRE DO MA
AVENIDA RODOVIARIA, SN . CENTRO

cNPJ 01.612 326/0001-32

Comprovante de Autenticidade

o
t(;-
Qcc

§§s âl-----

)
o

t í
Código dê Controle da Certidão/Númêro:

338E 1E874808 F748

Obêrvâçôes

Emitida ás:

1 5 01 do die 07 lA1 12025

Válida
31t12t2425

A âutenticldade e validade do alvará poderá ser confirmada na internet acessando a páginâ da prefeitura Municipal, no êndêreço
http://portê âltoalegredomaranhao ma.gov.br/

--:-
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E ASSESSOR]A LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)

13:. 33: 2'/
(cenl,o e oitenl,a) dias. contadôs da data

Y\=-

CERTIDAO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRJLBAIHISTÀS

Nome: SOLUCAO CONSULTORIÀ
CNPJ: 48 . 928.293 /A0Al-06
Certidão n": 47808691 /2025
Expedicáo: IB/08/2a25, as
Validade: L4/02/2A26 - 78A
de sua expedição.

Certifica-se que SOLUCAO CONSULTORIÀ E ASSESSORIÀ tTDÀ (MATRIZ E

FIlIÀrS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 48.928.293/0001-06, NÁO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhlstas.
Certidão emltida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns." 72.44A/2A77 e
13.461 /207'7. e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cer.tidão sãc de responsabifidade dos
Tribunals do Traba.Iho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidãô atesta a empresa em relação
a todos os seus estabêlecimentos, agênc.ias ou filiais.
A aceltaÇão desta cert idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidadê no portaf do Tribunal. Supêrior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certldão emitida gratuitamente.

INEOR}4AçÃO IMPORTATiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárlos à identificação das pessoas naturais e j uridicas
rnadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
êstabelecidas em sentenÇa condenatórla transltada em iulgado ou em

acôrdos I udlciais traba Ihistas, inclusive no côncernente aos
recolhlment o s previdenciários, a honorários, a cu sta s, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados êm feii ou decorrentes
de execuÇão de acordos flrmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇãô Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver fôrÇe executivâ.



29lAü25 14:16 Certidáo Negativâ de Debito

Rêsultedo daValidação dâ Cêítidão NêgativâOividaArivâ de Divida Ativá

c€krroÃo vÁ!!oÀl

.rôii.:i.ait r,.i;, r;§ S *têi.i;ni:ó

( ,;.Nô dâ Cêrtidãô: 4176689/25

Data de validade: 16/1L12025
Dâtâ de Emi§são: 18/08/2025 13 36rsB

Inscrição Estadual: 128544759

CPFlCNPJ: 4a92a293000106

Râ2ão SociàI: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIÀ LTDA

§o 7

at:

r

htlps://sistemasl .sefaz ma.gov brlcefiidoes/jsp/validâcaoCedidaoNegativaDividaAtivâ/vâlidacâoCêrtrdâoNêgâtivâDividaAtivaResultado lsí 1t1
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Dúvrdas mais Êrequenles I lnício IV - 2

HisÉrico do Empregodor

Q Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos ültimos 24 meses, conforme Manual de
OnentaÇôes Regularidade do Emprêgador.

lnscriçào: 4E.928.293/0001 -06

Razio sôcral: SOLUCAO CONSULTORIA L Á§SESSORtA LTDA
Nome fantasia: SOLUCAO CONSULTOR,A E ÂSSESSORIA LTDA

Dâta de
Emissão/Leitura Data de Validade Númerô do CRF

't9t08t2025

1AtOBt2025

22t07 t2025

03107t2025

14t46t2025

24t05t2425

,5t15t20?5

16t04t2425

29tAü2025 a 27logt2A25

1 OlABl2A25 a C8109/2025

22147 /2025 a 20laU2A25

03 I A7 I 2A25 a 01 lr8l2ú25

14lAü2ü25 a 131071202,

'24t0512025 a 224612023

202508230 35E5970997041

202508 1 00 228 557 0997 0 1 7

202507 ?_?-üô25597 0597 423

202507 r30ô08597 0997 004

202506 1 40152 5970997047

202 50 5 24 A 22 3 597 0997 0 47

202505J5045059709970'1 I
202504 1 ô05405970997063

20250328' 327 5970997069

202503390 202597099701 1

242502 1 8r3 1 7 5570997049

202541 251 1 5459709S7073

202501 1502 1 S5970997029

2024 1 2 i i0t257597099704S

2A2 4 1 1 .)_ aC.) a 85170997059

'.:8/)3/?ri:a:

a9ac3t20:t:

lB,]2trl2'a

05 tas/2425 3 03/0612025

1 6l04 12425 a 1 510512025

?-Alr3l2A25 a ?6 lO4 l?O25

OS lr3 /2025 a 07 I 04 12025

1 BlO2l2A25 a 1910312025

25 101 12025 a 23 I 02t2425

A5lO1 12025 a l:3 l02l? 025

1711212024 a a5l11 12025

281 11 12024 a 27 11212024

?5t01/20?,

ü5/01/202i

28t11t2024

49t11t2024

2-1/14t2024

02t1çt2024

13t09t2024

24t0e12074

05t08t20?4

17 t07 t2Q24

27 t46t2024

o8t06t202-4

20t05t2024

a1í45/2C24

12t04t2424

24103t20?4

a5/03t2024

A9/1112024 a OBl12l2A24

7a I10!2024 a lgtaa 12024

A2l 1 Ol2O24 a 31 t 1 At2A24

1310912024 a 121412024

24tAel20?4 a 2AAU2A24

0510812024 a 03log12024

2024 1 1 ArA',)- 1 3 5570997055

20241 02 1 A )385970997080

242 4 1 A3?_0,4 57 597099 7053

202409 1 31 3595970997032

202408244 / 345970997083

2024081i0 1595970997006

1 7 lA7 120?"4 a 1 5/Aü2024 242447 . i 1 )2 8597 4997 024

27 10612024 a 2AA7|2A24

08/0612024 a 07 lO7 12424

20 I 05 12424 a 1 B 106 /2024

01 1,5t2024 a 30lO5/7024

1 2l J4 12424 a 1, lO5 i20?-4

2410312024 a 221042A24

05 lO3 2074 a 13 t 04 l?-024

2024ü62 í 2 2ú95970997085

2024C6i133.1r0537099700ô

2024C5 2t1C,3495970997001

202405t1 0,4420585084209

20240413AO17 5841 661 936

702 10324 0 1 1 4 4 53 4 4 58420

202403) 5? 1 47 4 1 502 1 3865

, n2,r.{12 1 E I 1etj1 \7niqnÂnAa \Ja, /1n) /L 1\ln2 t2n)Á, à lqlnalrnrA

I
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Emissão/Leitura uata gê vattüâde

271A,12024 a 25102t20?4

0BlO1 12024 a 061022C24 2424' 1 )3)i37 A44 5907 7 0

li{ uÍnerô §Õ uxt-

27 t01t2024

aavn0r:4
2C!12/2A23 20 I 1 2 12023 a 1 81 0 1 I 2ü24 2023 1 22)D') 55437 3A7 947 I c
C:1 121202j 01112/2023 a 30t12t20'23 2023 1 2t 1 1 t)3602ô7797636

20231 1 1 ?)34e 1 E7 546542212/11t2C23 1 21 1 1 12023 a a 1 I 1 2í2C23

?-4 !1Al2A2 3 2 4 t 1 A !2023 a 221 1 1 t2ü23

05/10/2023 )51 1 0 t2A?3 a 031 11 t2023

1 6lag /2A23 a 1 5 I 1 A I 2ú23

Resultado da consulta em 29108/2025 1422.49

2023 1 A24 i').)08 1 7 2534597 I
2023 f ai\ \2 2 1 7 1 302266998

2023091 ô0.1390496627636

2ouo; 27 011 :is5áqqaazza,/
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29104125.1447

Arquivamento

DADOS DA EMPRESA

Nome
Empresarial:

Número de
Reqistro:

CNPJ

Natureza
J urídica:

Porte

§Mpm§À

SOLUCAO CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA

21201322355

48.928.293/0001-06

206-2 - Sociedade Empresária
Limitada

ME (Microempresa)

Empresa Fácil lvlaranhão

( voltar

,Ê,Roc
I ----úovtÊarô ô, "_ i

&*lmW§i..:'..l]. i
l

€sso
,'

rÁerr -o
rll

&

httpsr//www.empresafacil.ma gov.br/s/consulta-arquivamêntos/ 1t2



29108/25 1407 EmpÍesa FácilMaranhão
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https //wvwv.empresêf acil. ma.gov.bís/consulta-arquivamentos/ 2t2



29148/25.14A8 Empresa Fácil Í\,4aranhão

ü oYÊal'ô eô

§#lff§§&.,':,.r'r,'
7§§pÊ85Â

FÁ{'L

SOLUCAO CONSULTORIA Ê

ASSESSORIA LTDA

21?013?2355

48.928.2S3l0001-06

206-2 - Sociedade Emprêsária
Limitada

ME (Microempresa)

Arquivamento

DADOS DA EMPRESA

Nome
Empresarial:

Número de
Registro:

CN PJ

Natureza
Jurídica:

Porte:

( voltar

&

https //www.empÍesâfacil.ma gov bís/consultâ-arquivâmentos/ 1t2



29t\8t25 14 08 Empresâ Fác i lúaranhão
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https://www empÍesafacil ma gov br/s/consulta'arquivamentos/ 2t2



29108/25.1415 Certidão Negâtiva de Débito

Rêsultâdo da Validâção dá Ce(idão Nêgâtiva de Débito

§ir&À{&aaa;* c&ai §,§l.{*§*
ffi'j C*tt,Jtu it?!jJt,tt ta tJ*ttlu

No da Certidão: 218100/2s

Data de vâlidade: t6/11/2025
Data de Emissão: LA/)a/2025 13:36 4

Inscrição Estaduat: 128544759

CPF/CNPJ: 48928293000106

RAZãO SOCiâI: SOLUCAO CONSULTORlA E ASSESSOR]A LTDA

'i"
sbo

ç
O)

I

https://sistemasl sefaz. ma. g ov. b rce rtidoes/jsp/va lid acâoCe rtid â o Neg aliva/va lid aca oCe rtrd ao N eg etiva Resu ltad o jsf 1t1
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rfr lll,lt,)9:1.r. tÍt.)'l Ôtj

E '.,,"v ços dr,r (lorrtr :lutrte,

Resullado dâ Consulla de Certidáo de Pessoâ Jurídicâ

Datâ rlo,a de Ennssão

a Entrâr com g.i,\rb,

a
ResuLtado da ConsuLta de Certldão

,1l,,)1I/.raI2:1 i ).l/()IL,,)í),)Il

Íipo ;

Nêgâtiv3

Negôliva

-_ - <Yjr{

7
Ret.rçào das certidôês emitidas por dâta de emrssão

co..llgo de Controte ;,

01E7ô9.1D E82F2BB3

77:i743A EEES DÊOE

11/t1t/21)?a1

aA/al/2()25 t8?412 oa/01/2A2a

rt.r de 'rallciade d.r ccrlicláo permônêcenr

Situação a

Expirada

lv

Expirada: ,

Vátida: Ê r,

5 votta'

),r,r me[hor.1r

lai: :rfacio da

* Avatiar Serviço q Novâ Consultâ

e

Ver PotÍtica de Cookies )

https://servicos. recêitaÍêderal gov br/servjco/cêatidoes/#/home/cnpj/consultar/resuttado

....'....'"'".".''---'.--..'',',-',,../

1t2



29108t25.1414 Resultado da Consulta de Certidáo de Pessoa Juridicâ
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: çal1lalaaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044 / 000 1-7 2

RAZAO DA ESCOLHA DO CONI'RATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
(art.72, incisos VI e VII. da Lei n'14.133/2021)

A escolha da referida empresa.iustiÍica-se pelo lato de que a mesma apresentôu a melhor
propostâ" considerando os critcrios de economicidade. r,antajosidade e adequação à
necessidade da Administração Pública. Nos termos do an. 72. inciso VIl. o valor ofertado
de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais) mostrou-se compatível com os preços
praticados no mercado, estando dentro dos lirnites estabelecidos para a contratação direta
por d ispensa de licitação.

Ademais, a empresa SOI.LICAO CONSULTORIA E ASSESSORIA

[,TDA. apresentou Íodos os documentos de habilitaçào exigidos. bem como. demonstrou
possuir qualificação técnica para execuçào dos serviços objeto da dispensa. conforme

documentação apresentada nos autos do processo.

Diante do exposto, encaminham-se os presentes autos à Presidente da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão para fins de adjudicação do objeto e

homologação do procedimento.

Alto Alegre do Maranhão. 29 de Agosto de 2025

ANTONIO DR DE OLIVEIRA
Agente de Clontratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

{,b.içà
-/r,r &.

-,----

Nos termos do ar, 72. inciso V[. da Lei n' l4.l 33/202 I . apresentamos a justificativa para
a escolha da empresa SOLUCAO CONSUI.I'ORIA E ASSESSORIA L'I'DA, CNPJ/MF
N.'48.928.293/0001-06. como contratada para o objeto da Dispensa de Licitação n'
016t2025.

I
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CÂMARA MUNICIPÀL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÁo

Alto Alegre do Maranhão - MA
E-mail: c4maraaltoaleqrema@gmail.com
Rua São [,ucas. s/n Bairro Santo Antônio

cNPJ - 02.232.04110001 -72

PORTARIA NO O2I2O25

Art. '10, NOI/EAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG n0

0001119536992, SSP/MA e CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de

Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - lVlA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art, 30. Revogadas as disposiçoes em contrário

Gabinete da Presidente da Càmara lVunicipal de Alto Alegre do lVaranháo-MA., 02

de laneiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COA//SSiONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO A/IARANHÃO-LIIA.. E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂN/ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADo D0 |\,4ARANHÃo, no uso de suas atribuiÇoes legais, previstas no regrmento lnterno e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Juliana dos Santos Vieira

Presidente
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ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIA . NOMEAÇÁO: PORTARIÀ N" 03'2025

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MI)NICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO-MA,. E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂI/ARA I\4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IIIARANHÁO, ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnteÍno e na Lei Orgânica Munlcipal,

RESOLVE

Art. 1". NOLEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasileiro, identificado pelo RG no 171774820019,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, paê ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçôes em contrário

Gabinetê da Presidente da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CAMARA MUNÍCIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO - PORTARIA - NOMEAÇÂO: PORTARIA.No0212025

PORTARIA NO O2I2O25

DtsPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCU?ANTE DE CARRGO COMTSSTONADO DA
ÇÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,. E DA OUTRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÁO.
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgánica Municipal,

RESOLVE

Art. 10. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiÍo, identificado pelo RG no 0001 1 19536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

t. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-M4., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CAMARA MUNICIPÀL DE ALTO ALEGRE BO MARANHAO . PORTARIA . NOMEAÇAOí PORTARIA NO 06/2025

PORTARIA N' O6/2025,

D/SPÓE SOARE Á NOMEAçAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMTSSTONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÀO-MA,, E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IV]ARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO.
no uso de suas atribuiÇÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânicâ Municipal,

RESOLVE

CPF: .-. 100 893-.. - Data: 03/01/2025 - lP com n': 172 10 1.153
Autenticação em:www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooficial-php?id=225

ETffiE

ffi
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PUALICACÔES LEGAIS

CERTIFICAIVOS QUE

Concluiu com êxito o curso de Capacitação - Licitações 360o, realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,
demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias e
manter-se atualizado quanto às recentes mudanças legais da Lei
14.133/202]|.

CERTI FICADO

-
Ã(l
o
nl
a
u1
o

HEDELITA NOCUEIRA VIEIRA
DIRETORA

RENATO MONTEIRO Assin.do de íormàdjgitàr
CARDOZO:7369869 poÍ RtNATo MoNTtrRo

5391 CARDozo:7369869s3e1

RENATO MONTEI RO CARDOSO
PROFESSOR

HEDÊtITA
NOGUEIRA

VIEIRA:061 52589304

AssinÀdo de forma
digital por HÊDELIÍA
NOGUEIRÁ

VIÉlRÂ:06152589304
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Câmara Ítilunicipal de Alto Alegre do Maranháo
Alto Alegre do Maranhão/lvlA

E-mail: cam Âal re m
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72
Memorando N' 20250829-01/2025

CoNTROLE INTERNO

Processo Adminish'ativo n' 20250722-03 12025
Dispensa de [.icitação n" 01612025

O r\gente de Contrataçâo da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão. no uso de suas
atribuições legais. especialmente aquelas dispostas na Lei n' 14. I :li/202 I .

CONSIDERANDO a conclusão da instrução processual reÍcrenle ao Processo Administrativo n"
2(D50722-0312025. que trata da Dispensa de I-icitação n" 016/2025. com Íundamento no art. 75 da
Lei n' 14. I 33/202 I :

CONSIDERANDO a necessidade de nranilêstação do Controle Interno sobre a regularidade e

legalidade do procedirnento. conlirrnre os principios da legalidadc. eÍlciência e controle prévio:

Encaminhar os âr.llos do Processo ern epigralê ao setor de Controle Intemo da Câmara Municipal
para emissâo de parecer tócnico conclusivo quanto à regularidadc do l-eito.

Após ernissão do parecer pelo Controle Interno. sejam os autos remetidos à Presidência da Câmara
Municipal. para que esta proceda com a adjudicação e homologação do objeto. caso reste
cornprovada a conÍõrmidade e legalidade do processo.

Alto Alegrc do Nlaranhi'io. de 2025

i

AN'I.o OA OLIVI]IÍtA
Agente de ('ontrataçâo

Câmara Municipal de Alto Alegre do \4aranhào

Página 1de 1
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PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo no 202507 22-0312025
Dispensa de LicitaÇáo no 0í 6/2025
Objeto: Contratação dê empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de
documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA.
Contratada: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ no 48.928.293/0001 -06
Valor: R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais)

1. RELATORIO

Este parecer tem por objetivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Administrativo no

20250722-0312025, referente à Dispensa de Licitação n' 016/2025, que tem por objeto a
contrataÇão direta da empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, pera a
prestação de serviços de digitalização de documentos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme autorizado com base no art. 75,
rnciso ll. da Let no 14.13312021

A motivaÇão da contrataÇão foi devidamente instruída por meio da Razão da Escolha do Contratado
e Justificativa de PreÇo, datada de 29 de Agosto de 2025, onde o agente de contrataÇão relata que
a empresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vantajosidade e compatibilidade
com os preços de mercado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da ConstituiÇáo Federal, é competência do Sistema de Controle lnterno:
"avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, compÍovar a legalidade e avaliar os

resultados da gestão orÇamentária, financeira e patrimonial, exercer o controle das operações de

crédito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional".

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de
irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciência ao respeclivo Tribunal de Contas, sob pena de
responsabilidade solidária (§'1o do art. 74 da CFl88).

Contudo, cumpre esclarecer quê o Controle lnterno não é ordenador de despesa, tampouco exerce
o ateste de execuÇão contratual, sendo essas atribuiçóes exclusivas do Gestor e do Fiscal de
Contrato nomeado.

ffir {- -\

r-*Ciâmara Municipal de AlÍo Alegre do Maranhão
AIto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleqre2025ía)gmail.com
Rua Sõo Lt)t or tionra Sonto Antono \11

cNP.r 02.212.044/000t-72
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleere2025ía)qmail.com
Ruo Sõo Lutos- Eatrro 5anto Antonô.511

cNPJ 0 2.2 3 2 .04 410001 -12

A atuação do Controle lnterno se dá no exame prévio e técnico da legalidade, legitimidade,
economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito deste
processo de contratação.

3. FUNDAMENTAÇÂO LEGAL E ANALISE

3.1 . Da t\ilodalidade de ContrataÇão Direta - Dispensa de Licitação

A conÍatação direta realizada por dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei

no 1413312021, que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contrataÇáo não ultrapasse
os limites estabelecidos por decreto do Poder Executivo Federal.

O referido dispositivo legal dispõe

Art. 75. E díspensável a licitação:
(...)

ll - para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras.

lmporta destacar que o limite legal para a contratação direta por dispensa foi recentemênte atualizado
pelo Decreto no 12.34312024, que majorou os valores previstos no caput do art. 75 da Nova Lei de
Licitações. Assim, o novo limite vigente para compras e serviÇos diversos passou a ser de R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e novê centavos), em
substituição ao teto anterior de R$ 50.000,00.

Nos termos da Lei no 14.13312021, especialmente em seus arts. 72 e 75, a contratação direta é
admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que justrficada a escolha do contratado e o
preÇo apresentado.

í
'-.1
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No caso em análise, o valor da contrataÇão direta é de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais),
estando, portanto, dentro do limite legal vigente, o que legitima a adoção da dispensa de licitaçáo
como modalidade adequada ao caso concreto.

Ressalta-se ainda que o processo foi devidamente instruído com: o documento de formalização de

demanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorização da autoridade competente,
parecer jurídico, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, comprovação de que o contratâdo preenche os requisitos de
habilitaÇão e qualificação mínima necessátia, tazáo da escolha do contratado, justificativa de preço,

conforme exige o art. 72 da Lêi n' 14.13312021.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre2025@gmail.com
Rúo Sõa lú.o. Botno Sonto AntÕnia Slt

cNPJ - 02.232.0.141000t -12

Conforme verificado nos autos

A empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA apresentou proposta
compatível com os preÇos de mercado,
O valor de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais) encontra-se dentro do limite legal
para dispensa de licitação;
A contratada apresentou documentaÇão que comprova sua habilitagáo lurídica, regularidade
fiscal e qualificação técnica;
A justificativa do preÇo é suficiente e demonstra vantajosidade à Administração Pública;
A escolha do prestador de serviço encontra-se motivada, sendo respaldâda pelo princípio da
economicidade,
O procedrmento observou os princípios da legalidade, publicidade, transparência e

segregaÇão de funÇões, conforme art. 50 da Lei no 14.13312021.

4. CONCLUSÃO

Diante da análise dos documentos que instruem o presente processo, constata-se que foram
observados todos os requisitos legais exigidos para a contratação direta por dispensa de licitaÇão,

conforme a Lei no 14.13312021.

Portanto, a Unidade de Controle lnterno da Câmara [\ilunicipal de Alto Alegre do Maranhão manifesta-
se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Administrativo n'20250722-
0312025 (Dispensa de Licitação no 016/2025), entendendo que o mesmo se encontra apto à
adjudicaÇão e homologação pela autoridade competente, observados os princípios da administração

*. pública.

Este é o parecer
Alto Alegre do fMaranhão/lvlA, 01 de setembro de 2025

NIK LY CAMPOS DE SOUSA
Controladora lnterna

Câmara ltlunicipal de Alto Alegre do [tilaranhão
Portaria: 0612025

{&.rlt'.;r.r' 1i
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CÂMARA MUNICIPAL DE AI,TO ALEGRE Do MARANHÃo

Alto Alegre do Maranhão - MA
E-mail: camaraaltoalegremaíatgmail.com
Rua São Lucas. s/n - IJairro Santo Antônio

cNPJ 02.232.041t0001-72

D/SPÓE S08RE A NOi'1EAÇAO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÂMARA MIJNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo,
ESTADO D0 IVARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica Municipal,

Art 10, NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identificada pelo RG no

0138880720000, SSP/MA e CPF.072.073.203-45, para ocupar o cargo comissionado de

Controladora lnterna da Cámara Municipal de Alto Alegre do lt/aranhão - lVA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art, 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025,

JULTANA DoS trt{rrÊ,i;t:l::::.:"
sANros vI E I RA: l#fulri$inbii"":i'lí;""ir'

03610089377 Hffi ,;.:""""

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

-v

P0RTARtA No 06/2025

RESOLVE:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealtoale re2025(âsmail.com

Ruo 5õo Lut.ts Bontô 50nto Ant.ntÕ atr

cNPJ - 02.212.044/000 r -72

TERi'O DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No 0.í6/2025

PROCESSO ADMTNtSTRAT|VO No 202507 22-03t2025

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/MF N."

48.928.293/0001-06, Rua Sáo Raimundo, N" 62, Centro - Alto Alegre Do Marãnhão/MA CEP: 65.413-000.

Pág inas Rs 0,66

Conforme condiçÕes, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o

valor global de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 20250722-Q312025, Dispensa de Licitação no

01612025. que tem como objeto a Contrataçáo de empresa especializada para a prestaçâo de serviços de

digitalizaçáo de documentos para atender as necessidades da Câmara lilunicipal de Alto Alegíe do

l\4aranháo/MA. em favor da empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/MF N."

48.928.293/0001-06, Rua São Raimundo, No 62. Centro - Alto Alegre Do Maranháo/lvlA CEP: 65.413-000.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoçáo das providências cabiveis

Alto Alêgrê do Maranhão/MA, 01 de Setembro de 2025.

Atenciosamente,

,(í\ulrarçrcr do SonJe»
I {uLrAl{A DOS SANTOS UE|RÀ '-
Vresidente da Câmâra Municipal

Alto AlegÍê do MaÍanhão - MA

{&rt4'
,i' li

MEDIOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID Valor Unit Valor Total

1

Prestação de serviços dê digitalizaçáo de
documentos para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA

1 5.000 Rs 9.900,00

q,u^íÇ'

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA. no uso de suas atribuiçÕes Iegais, e com

fundamento no art. 71, inciso lV. da Lei no 14.13312021, acolhêndo o parecêr conclusivo exarado pelo

Controlê lntêrno da Câmara Municipal, resolve:

I

I



UDICAçÃO
LICITAÇÃ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO . DISPENSA DE LICITAçÃO N" 016iZO2§
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N" 20250722-03/2025

A PÍesidêntê dâ Cámara l\,4unicipal de Alto Alegre do Maranhâo/l\,4A, no uso de suas atribuições legais, e com flndâmenlo .o art 71
14 133/202T. acolhendo o parecêÍ conclusivo exaÍado pelo Controle lnterno dâ CámaÍa Municipal resolvel

ADJUDICAR os ltens abalxo à empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LÍDA. CNPJ/lVlF N." 48 928 293/0001-06, Rua S
CentÍo'Alto Al re Do l\,4aranhâo/l\,4A CEP 65 413-000

DESCRTÇÃO

ão Ra rnundo. NÔ 62

ITEM

I\,lEDIOS

QUANT UNIO Valor Unit Valor Total

1

Prestação de seryiços de digitalizaçáo de documentos
para âtendeÍ as nêcessidades da Câmara Municipalde
Alto Aleqre do l\,4aranhão/l\,44

RS 0.66 RS 9 900.00

Conforme condrçóes quantidades e valoÍes estabelecidos na proposta aprêsêntada e aceita. totalizando o valor globa{ de R$ 9900,00 (Nove mil e
novecentos Íeais).

HOMOLOGAR o rêsultado do Procêsso Administrativo r' 2025A722-0312025. Dispensa de L crtaçáo no 016/2025 que lêm como objelo a ContrataÉo de
empresa especrâlizada parâ a prestação dê serviÇos de digitalização de documentos para atender as necessidâdes da Câmara lvlunicipâl dê Alto Alêgre do
[,4aranhão/MA em fâvor da empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. CNPJ/lllF N " 48 928.293/0001 -06. Rua São Raimundo, No 62.
Cenlro - Alto Alegre Do [,4aranhão/MA CEP: 65 413-000.

Pub iquê-se e encaminhem-se os a!tos à unidade competente para adoção das prov dêôoas câbívers.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 0'l de SetembÍo de 2025.

Atenciosamente

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Prcsidêntê da Câmarâ Municipál

Alto Alegre do Maranhão - MA

Juliana dos Sântos Vieira - CPF: .". 100 893-" - Dala 0110912025 ' lP cam n": 172 10 1 220
Autentrcáçáo eín www cmaltoalegredcmaranhao ma gov.bídiâriooficial php?id=264
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Câmara Municipal. de Atto Ategre do Nlaranháo

Atto ALegre do Maranhâo/MA
E-mait: camaraâttoategre@gmait.com

Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.04410001 -7 2

coNvocAÇÃo PARA ASSTNATURA DO TERMO DE CONTRATO

À
SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/MF N." 48.928.293/OOO1-06

Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a SOLUCAO
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, a qual foi homologada a Dispensa de Licitação no

01612025, que tem por objeto a Prestação de serviços de digitalização de documentos para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\ilaranhão/lt/lA, para que,

dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta Notificação, cumprir as
formalidades necessárias e celebrar o contrato administrativo em anexo, sob pena de decair
do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, conforme
artigo 89, §5o da Lei no 14J33121 .

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidões de Regularidade
Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos

Alto Alegre do Maranhão/ltlA, 02 de setembro de 2025

Atenciosamente,
JULTANA DOS H#::.:1::; ..:;:,,:.:"::"

SA N T O S V I E I RA : *.1dn*!i:r.ir rr.i. ":;...",ffii:." .

03610089377 -#§

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

{.&.:}.':
"rr - a,l



Câmara Municipât de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoategre@gfl âit.com
Rua São Lucas - Bairro Sanlo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044/OOO1 -72

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA, E A EMPRESA SOLUCAO CONSULTORIA

E ASSESSORIA LTDA NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa juridica de Direito

Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o ne 02.232.044/0001,-72, com sede na Rua São Lucas, S/N,

bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado

pela Presidente da Câmara Municipal a Sra Juliana dos Santos Vieira lnscrita no CPF sob ne

036.100.893-77, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa SOLUCAO CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ ne 48.928.29310007-06, sediado(a) na Rua São Raimundo,62 -
Centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:65.413-000, doravante designado CONTRATADO, neste

ato representãdo(a) por Carine Elizabeth Amorim Batista, Cédula de identidad e/órgão emissor:

025669452003-0 SSP/MA e CPF: 014.863.1.83-55, Cargo/Função: Sócia Administradora, têm, entre

si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços , formalizada nos autos do Processo ne

20250722-0312025, e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021, Lei

Municipal 352/2023, que regulamenta a Lei L4.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação nq

OLG{2O25, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l Contratãção de empresa ContrataÇão de empresa especializada para a prestação de serviços de

digitalização de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA.

.{§,4r.':"'-!r' i.

CúUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

,t

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N" 20250722-03 12025
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne 016/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2O250902-OLI2O25
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanháo
Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camêraaltoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Ba iÍro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044tO0O1 -72

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ne 20250722-
O3l2025e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.L.3. A Proposta da contratada;

CúUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAçÃo APIICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de 1q de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei

1.4.L33 I 2021, e alterações.

c) Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entrê as disposições deste

Contrato e ãs disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das

clá usu las contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal ne Lei 1,4.133/2027 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e, subsid iaria mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,

em especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CTAUSUTA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato é de RS 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), não se obriSando

a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme

Proposta de Preços aba ixo:

VLR. UNT.
VIR. TOTAL.ITEM E§PECIFI'CAçAO QUANT, UNID.



Câmara Municipal de Al.to Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait; ean0araattoategre@gmai[.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Anto nio. S/N

cNP ) - 02.232.044/OOO1 -7 2

CúUSUTA QUINTA - DA DoTAçÂo oRçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Orgão

U n idade
Fu nção 01- Legislativa

Su bfu n ção
P rogra ma

031 - Ação Legislativa

0001 - Gestão do Poder Legislativo

P rojeto/ativid ad e

Natu reza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA sExTA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31de dezembro do corrente ano, a partir de

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 1,4.133, de 2021.

6.2 A prorrogação de que trãta este item é condicionada ao ateste, pelã autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vanta.iosos para a Administração, permitida a

negociação com o contrãtãdo, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
n atureza contin uada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Sejã juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Sejã comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

t.!, ,1

Prestâção de serviços de

digitalização de documentos
para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhâo/MA.

15000 Páginas RS 0.66 R$ 9.900,00

i

1

0l- - Poder Legislativo

00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

B§,9!900;001
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6.3 O contrâtado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ão
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

cúusurA sÉTtMA - Do LocAr Do sERVtço

7.1 O Localpara recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência.

cLÁusuLA orrAVA - DAS coNDtçÕES DE ExEcuçÂo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as

disposições contidãs no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ns 8.078/1990.

cLÁusuLA DÉclMA - oBRtcAçÕEs E REspoNSABtLtDADES DA CoNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.L Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. oBRIGAçÔES E RESPoNsABItIDADE DA CoNTRATANTE.

11.L Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do PAGAMENTo

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal
inÍormado pelo setor competente, até o 5s (quinto) diã útil subsequente ao a entrega e aceite

definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas

,]
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as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais

vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresã CONTRATADA, através de ordem bancária

na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne U.L33/2027;

12.6. A empresã CONTRATADA deverá apresentar, .iuntamente com cada Nota Fiscal, os

segu intes documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Rêceita

Federal do Brasil e pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional;

L2.6.2. ?rova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

L2.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Cêrtidão Con.iunta, emitida pela Secretaria da

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.
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12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negãtiva quanto à Dívida Ativã do Estado e Certidão Negativa quanto a
Trib utos Estad uais.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAs rNFRAçÕES E sANçÕEs ADMtNtsTRAIVAs

13.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 202L, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totãl do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiflcado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adrninistrativas acima descritas as

segu intes sanções:

l)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritãs nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4s, da Lei)j

t&. ,i "



9_

Câmara Municipal. de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Marânhão/MA

E-mait: camâraattoategÍe@gma j[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Anton o, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -12

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Ternro de Referência, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a lmposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e,

da Lei).

lV) Multa:

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 1.4.1.33, de 2021,.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9s).

13.4 Todas as sanções previstãs neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrad a .jud icialmente (art. 156, §8e).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judiclal, a multa poderá ser recolhida

ad m in istrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificâdo sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 1"5 (quinze) dias;
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13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 207L, para as pen a lidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravldade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2027, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também seiam tipificados como

atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e.iulgados con.iuntamente, nos mesmos

autos, observãdos o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendldos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de an á lise

ju rídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

{r* {' :'
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13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.1,33/21,.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS AcRÉScIMos E sUPREssÕEs:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (r,inte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 1,4.133/2071,.

cúusuLA DÉcrMA eu|NTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicialdeste

instrumento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuízo das sanções aplicáveis.

f6.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa.jurídica,

desd e que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1,6.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

-l' r,
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16,4.3. ln denizações e multas.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA - Dos ENCARGoS DE MoRA PoR ATRAso DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentãção hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúusutA DÉctMA orrAVA- Dos rLícrros pENAts:

1-8.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021, e suãs alterações posteriores serão

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações

ap licáveis.

cLÁUsULA DÉcIMA NoNA- DoS CASoS oMISSoS:

cúusuLA vrGÉsrMA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

CúUSULA VIGÉsIMA PRIMEIRA - DA FIScALIzAçÃo

27.1- A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da

execução deste instrumento de contrato.
2L.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil, para

ad oção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLIcAçÃo

.Y.

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/2027 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8,078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

20.7. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as devidas

Justificativas. A referida alteração, caso ha.ia, será realizada através de termo de aditamento
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22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ãrt. 94 da Lei 14.133 de 2021 bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao
art. 8e, §2s, da Lei n. 12.527, de 2011, Lei Municipal 0333/2022 que regulamenta a LAt (Lei de
Acesso a lnformação).

cúusuLA vtcÉstMA TERCETRA- Do FoRo

23.1 Em atendimento ao art.92, §1e, da Lei ne 1,4.133 /2021, ficaeleitoo Foroda comarcadeSão

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presênte contrato, que de outra forma

não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou

venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam

o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e Íorma, perante as testemunhas signatárias

para que produzam seus efeitos jurídicos e legãis.

Alto Alegre do Maranhão/MA,02 de setembro de 2025

JULTANA Dos $ffiF[!i:ii:::"::*:::.:..
SANToS Vl E I RA: !ff;;ijir;1::, i{lifi :=ii:.r.

036í008e377 §*&l;;jJj.r*'

CAMARA MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
CNPJ sob o ne O2.2}2.O44/OOOL-72

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Mu nicipal

CPF sob ns 036.100.893-77
CONTRATANTE

CARINE ELIZABETH

AMORIM
BATISTA:01 4863 'l 8355

Assinado de foÍma digitãl por
CARINE ELIZABETH AMORIM
BATlSTAr0l486ll8355
Dados:2025.09 02 I8:05:04 -03'00'

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ no 48.928.293/000í -06

CARIN E ELIZABETH AMORIM BATISTA

oAB/MA 20.987
Sócia - Administradora

Sócia-Proprietá ria

CONTRATADO

!qL

Câmara Municipat de ALto Al.êgre do Maranhão
Alto Ategre do Maranháo/MA
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- PREFEITURA MUNICIPÁL DE ÀLTO ALEGRE DO IúARANHÀO

", SECREIÂÊlA MUNICIpAL DE ÂDlvl. pLÂNÉJAl,lENTO, ORCALENÍO E GESÍÃO
DEPARÍAMÉNTO DÊ FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS
TRAV. DICO VEIGÂ, SN, CENTRO

CNPJ:01612326000132

ALVARA DE ITLINCIONI.IiE\TO . 2025

.'.._

Nr .ic Cadâstro

001 158

ar.lereço

N: da lnscricão

000 6,15

LogÍãdouro:

Complemento:
Bairrô;

Cidade:

ôtr...,rvacóes

Dcl.lharnênln da Âlivrdãde

Número:

CEP: 65413000

Feriedô

Das: 00100:00 Até: 00:00:Ô0

31'12/2025

Códigô

N? do Alviiá

26,2025

/-Conlribuinte
Nome:

CPF/CNPJ:

RG,insc

SOLUCAO CONSULÍOHIÁ E ÁSSÊSSOFIÀ LTDA

48928293000106

HUA SÀO BÀII.i UNDO

CENTRO

ALÍO ALÉGHÉ DO IdAHANHÃO

No.ne Fantas.: SOLUCAO CONSULTORTA E ÀSSESSORTA LTDA

Êsledo: MA

Âta.r'idade Prancipal

Ali!idades dê consulloÍia e auditoria contábil e tribularia, Ali!ididds dê aontabilidad?- Alividades dê con§ulloriâ êm gêstão

emÊrêsãrial. exceto conslltoria lécnica especiíicâ. Serviços crrnbinados de escrilório e apoio admínistral

H5rário de Funcionameíllo

lreiô de §emána

Des: 08:00:00 Àte: 1 g:00:00

sábado

Da§: 08:00:00 Ale: 12:00:ÔC

Dominqo

Das: 00:00:00 A!.: 00:00i00

J :i:.trlJtntê íce irenl. oe qLe a acuíaa,c de quelqlrei rr.eç,riar"-ja(le úrt;i,aiÍá nà :t:5;ç:r ieata Àlvará da Flncionarnentc, ne rnte'dlçàÔ

i: ,:-l?belea,rl1eiria e tt 3!:laacão dl5 írJltàs cêbrlei:. 5e r'. p.eluíiÍ) dali :lerr:r leràlrandas aplraávals'

Â p.ereiiurê Ce Âlto 
^iegíe 

d0 1,1ôrnnhã0, ccncede c À\,aiá Ce Flncio|êTe.tc ao aa.:r'!Jnte acra rCentificado tendo eíÍ vlstà qÚê as

Coarnentos aFresentôdos petc referí.]c propnetáio d.r emrfesa ori ier.êsentàntE ieril, atesta e çara:te que o estabelecirrentc?naonlrà_s€

êm aaníorfiiCâde cofi 3s raínas kibutárias, de posturis, de uso e oc]p3çâo Ca saic. loriantô aptc a funcionar no exercioo. Rêstãiraído

i.ri' auaistr!ler ai:eraçô.3 cêCasl!-ê s dêvêiâo ler rilforir;drs ã ê§:e 
'eiai, 

llê'n aar_c a in3ir" aade oa fresma-

Dâta dê Emissào

07 01i2025
EslAbele^inôhl^ .' !l^'i,,.r^ .rividade

suprã

CÂFLOS A. S LIINÀ JUNIOB

CHÉFE DO DEF. DE FISCÂLIZAÇÀO E TRIBUTOS

E E

g

Da1ê cle Áberti.rrã

19 i2t2022
338E1 EB7ABOBF743
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ll lFtxAB EM LocAL vlsivEl. No ESTABELEoIMENTo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 48.928.293/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nomê, relativas a créditos tributários administÍados pela Secretarra

da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscriçÔes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

suJeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei na 8.212. de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov. bÊ ou <http://www. pgfn.gov. br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751. de2l1Ol2O14.

Emitida às 09:55:18 do dia 1510712025 <hora e data de Brasília>
Válida até 1110112026.
Código de controle da certidáo: 0187.694D.E82E.2B83
Qualquer Íasura ou êmênda invalidârá este documento

.t?'. -\



Nome: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 48.928.293/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçâo do
sujeato passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇÕes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212 de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet. nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Cônlunta RFB/PGFN no
Emitida às 09:55:18 do dia 1510712025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 111O112026.

Código de controle da certidão: 0187.694D.E82E.2883
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

751. de 211012014

t$-
/-t )

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

''jQ
..-...'-

No Certidão: 218100125 Datâ da 1810812025 13.36:44

lnscriçãoEstadual: 128544759 CPF/CNPJ:48928293000106

Razão Social: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Endereço: RUA SAO RAIIVIUNDO, 62 CEP.65413000 - CENTRO

__ Telefone: (98)91616078 Município: ALTO ALEGRE DO MARANHAO

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relatrvos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Vaf idade da Certidão: 90 (novênta) dias: '1611112025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma. gov. br/, clicando no item "Cêrtidões" e em seguida em "ValidâÇão de Certidão Negativa

__.je Debito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 1810At2025 13.36.44

UF: ttIA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

,à\

No Certidão: 076689125 Data da 1810812025 13:36:58

lnscriçãoEstadual: 128544759 CPF/CNPJ:48928293000106

Razão Social: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Endereço: RUA SAO RAlrvlUNDO,62 CEP: 65413000 - CENTRO

Telefone: (98)9161 6078 Município: ALTO ALEGRE DO IVTARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

íorma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei no 7 .799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujerto passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 1611112025.

A autenticidâdê desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http.//portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressão: jBtOBt212S 1 3:36:58

CERTIDÃO NEGATIVA DE OíVIOA ATIVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO'MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
DEPARTAMENTO DE FISCALIZACÃO E TBIBUTOS
TBAV- DICO VEIGA, SN, CENTRO
CNPJ:01612326000132 Exercicio: 2025

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL - CND.A

CERTIDAO NEGATIVA DEBITOS ATIVOS

Cadastro: 000645 I,4ATB;CULA 000645

CÔnlribuinte: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA CPF/CNPJ 48928293000106

EndeÍeço: BUA RUA SÃo RAIMUNDo, Na62 complemento:

Bairro: CENTRO CEP: 65413000

Cidade: ALTO ALEGRE DO I\,IARANHÀO UF: IVIA

DADOS ESPECíFICOS DO CADASTRO

Data de AbertuÍa . 1911212022 lnscr l\4unicipal : 000645 lfscr Estadual : Dala Encerramento:

Atividade : Atividades de consultoíia e audiloria contábil e tÍibutária, Tralamenlo de dados, provedoíes de serviços de aplicação e

serviÇos de hospedagem na internel, Alividades de contabilidadê, Atividades de consulloíia êm gestão empÍe§aíial, excelo consulloíia

técnica especíÍica, Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliáíios, Outras

atividades proÍissionais, cientíricas e técnicas náo especilicâdas anteraormente. SeÍviços combinâdos de êscrilório e apoio administÍal

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com a autenticação mecânica ou comprovanle de pagamênto

Dâra de Emissão: 27i 05i 2025 Valida Alé | 24092025 usuário: CARLOS

Código de Controle da certidáo/Número: 5DÉC.D023.0EE0.6E85

§f irb,

CARLOS A. S. LIMA JUNIOR
CHEFE DO DEP. DE FISCALIZAÇÃO E TBIBUTOS

Doru'n.,{ó arsinôdo.JLtn.l,n.r'1

c^RLO3ÀrÀaRÍO SOUS ràr^ JUNTOi

I I

I

O DEPARTAIVENTO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS da Prefêitura l\íunicipal de Alto Alegre do
Maranháo - l\ilA. a requerimento da pessoa interessada SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA,
CERTIFICA para os Íins que se Íizerem necessários, que a pessoa jurÍdica/Íísica a seguir referênciada neo
registra débitos com os coÍres públicos municÍpais até a presente data, tendo a presente CERTIDÀO validada
ale o dia 2410912025. resalvando o direito da Fazenda lvlnuicipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários
ou ná0, conslituidos anteriormente a esta datâ mesmo durante a vigência desse prazo.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríção:
Razão

ocíal:
Endereço: R SAO RAIIYUNDO 62 / CENIRO / ALTO ALEGRE DO I4ARANHAO / MA /

65413 000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da L.ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade:10/08 /2025 a 08/0912025

Certificação Número: 202508 100228597 0997 017

Informação obtida em L8/O8/2O25 13:30:08

A utilização deste CertiFjcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov, br

48.928.293l0001-06

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA



CERTIDAO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABÀIHISTÀS

§s

E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E E]LIAIS)

(cênto e oitenta) c1ias, contadôs da data

Nome: SOLUCAO CONSULTORIA
CNPJ: 4 8 .928 .293 / 0A01'A6
Certidão n': 47808691 /2025
ExpediÇão: 18/AB /202\, às
Validade: 14/02/2026 - 784
de sua expedição.

certifica-se que sol,ucÀo coNsuLToRrA E ÀssEssoRrÀ LÍDA (lrÍATRr z E

FrLIÀIs), rnscrito{a) no CNPJ sÕb ô n" 48 .928.293/OOOL-05, NÃo CONSTÀ

como inadlmplente no Bancc Naclonal cle Deveciores Trabalhistas.
Certídão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis Co Trabalho, acrescenta,Jos peLas Lels ns.' 72.44A/2AL7 e

1j.4 /2A) 7, e no ALo 0L/2A22 da CGJT. cie 21 de ianeiro de 2422.
cs dàdos constantes desLa Cer:tidão sào r1e responsabllidade dos
-iri bunais do Trabaiho.
i{o caso de pessoa juridica, a Certidão ates*.4 a empresa em relaçào
a todos cs seus estabeLecimentos, agên:ia-" ou filiais.
A aceitaÇão desta cerl- iclào condÍc iorra-se à ver:i ficação de sua
autentlciclade no portal do T r ibuna 1 Superior do Traba Lho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Cert i clãc emitida gratuitamente.

ÍNEORMAçÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedcres Traralhi stas constâm os dado s

necessários à ident i ficaÇão das pessoas nêturais e j uridicas
inaciimplentes perante a .lustj-ca do Trabalho quantÕ às obrigaçÔes
estabelecrclas em sentença con<1enatória rransitada êm julgado ou em

acordos j udiciais t raba Lhi s ta s, incLusl ve no concernente aos
rec ofh imen t os p r e v i d e n c i á r i o s , a hcnorários, a cust a s, a

emolumentos ou a recolhimentos determinadcs em lei; ou decÕrrentes
Ce execuÇào Ce acordos fjrmaCos perarte o Ministério Público do
Trabalho, Ccmissão de CcnciliaÇáo Prévia cu demais títulos que. por
11 i sposição legaI, contiver força execul Lva.

'Í
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PREFEITURA MUNICTPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
SEcRETARIA MUNtctpAL DE ADM. nLANEJAMENTo, oRÇAMENTo E GESTÃo
DEpARTAMENTo DE FrscaLrzAcÀo E TRTBUToS
TBAV. OtCO VEtGA, SN, CENTRO

CNPJ: 01612326000í 32 5 Exercicio: 2025

CERTlDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS MUNICIPAIS

O DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇAO E TRIBUTOS da PreÍeitura Municipal de Alto Alegre do
Maranhão'l\ilA, a requerimento da pessoa interessada SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA,
CERTIFICA para os Íins que se Íizerem necessários, que a pessoa jurídica/Íísica a seguir reÍere-nciada não
registra débitos com os coÍres públicos municÍpais até a presente dala, tendo a presenle CERTIDAO validada
até o dia 24109/2025, ressalvando o direito da Fazenda l\.4unicipal de exigir o recolhimento de débitos,
trlbutários ou não. constituios anteriormente a esla data mesmo durante a vigência desse prazo.

CERTIDAO NEGATIVA DEBITOS

Cadâstro: 000645 MATRICULA 000645

Contribuinte: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA CPF/CNPJ 48928293000,106

Endereço: RUA RUA SÃO RAIMUNDO. Na62 Complemento:

Bairro: CENTRO CEP; 65413000

CidAdE: ALTO ALEGRE DO MABANHÃO UF'IV1A

DADos ESPEcíFrcos Do caDASTRo

Data de AbeÍlura . 19t1212022 lnscí l\,lunicipal : 000645 lnscr Estadual : Data Encerramento:

Atividadê : Atividades de consulloria e auditoria contábil e tribuiária, Tralaflentc de dados, provedores de serviços de aplicaÇâo e

serviços de hospedagem na internet. Atividades de contabilidade. Atividades dê consultoíia em geslão emprêsaíial, excelo consultoria

técnicâ êspecílica. Alividades de intermediação e âgênciamento de serviÇos e negócios em geral, exceto imobiliá.ios, Outrâs

âtividades proÍissionais, cientílicas e técnicas não especiÍicadas anteriormente. ServiÇos combinados dê êscíitório e apoio administrat

ATENÇÃO: Esta certidáo é valida somente com a autenlicação mecânica ou comprovante de pagamenlo

?
Oata de Emissão: 27105/2025 Valida Atéi 2410912025 usuário: CARLOS

Código de Conlrole da cerlidão/Número: 2807.3688.7A63.2D00

I

I

I

§::'::;.§
GÀRLOS 

^Lô€tÍÍO 
SOüSÂ !ri,tA JUNTOR

!éítiort.n rltp1.'€'!d;, tr r.! ,

I

CARLOS A. S. LIMA JUNIOB
CHEFE Do DEp. oE FtscaLtzaÇÃo E TRtBUToS

E
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Àlegre do Maranhão/lVlA

[-mail : camarade:lltoales re2025ía smail.com
Âud Sõo Lu.ds êni.a Snnto Anbnt. tN

cNPJ 02.1-.I.0,+.1/0001 -71

LXTRA',I'O DO ('ONTRA IO N" 20250902-01/2025- ('MAA

('ÂMARA Mt.INICIPAL I)E ALTo ALEGRI Do MARANIIÀ()'l\lA. ()BJET(): c'onrralação de

pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de digitalização de documentos. de interesse da
('ârnara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/Mr\. VALOR'l'OIAL: RS 9.900.00 (Nore mil e

r)o\ ecentos reais) IiLINDAMENTO LEGAt.: I-ei N" l4. l i3. dc l' de atrril de 2021 e I-ei n' 8.078.

dc 1990 - Código de Del'esa cio ('onsurnidor. IX)TAÇ'ÀO: orgão: 0l - Poder Legislativo Unidade:
(X) - Câmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhào Função: 0l Legislativa SuhÍunção: 031 -

Âçào t.egislativa Progranra: 0001 - (iestão do Poder Legislativr l)rojcrclatividade: 2001 - Manu1.

c liunc. das Atividades Adminisü'ativas Natureza da dcspesa: 3.3.90.39 - C)utros Serviços de
'l crceiros Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: ató 31 de clezembm de 2025. prorrogáveis na Íbma
prerista na Lei n" 14.133/2021. PARTES CONTRAT.A.N Il:S: CAMAR-A MUNICIPAÍ. DE

AI,TO ALEGRIJ DO MARANHÀOMA E SOI,UCAO CoNSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA. CNP.T:4t1.928.293/0001-06. DA'IA DA ASSINAflltlÀ: 02 de selembro de 2025.

q-
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CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo DE coNTRATo: ExrRATo Do
coNTRATO No 20250902-01/2025

EXTRAIÕ DO CONTRATO No 20250902-01/2025- Ct\,lAA

cÁMARA À,lUNlClPAL DE ALTO ALEGRE DO N,'IARANHÃO/[,lA. OBJETO: Contrataçáo de pessoâ(s) Juridica(s) para prestação de serviÇos de digitatizaÇão
de documentos de interesse dâ Câmârâ lvlunicipal de Alto Alegre do Í\,4ârânhão/N,4A. vnron rôtnL: RS SsOb,OO lilove mrt e novêcen-tos rears)
FUNDAMENTO LEGALT Le N" 14 133, de lodêabride2021 e Lei nô8078 dê 1g9O -Códigode Defesa do Consumidor DOTAÇÃO ôrgão: 01 podei
Legislativo Un dadê: 00 - Câmara Municipal de Âlto Alegre do Ívlaranhão Funçãor 01 - Legr-stâtiva SubfunÇão: 031 , Ação Legistãtiva prõgramâ OoOl -
Geslào do P_oder Legrslalrvo Projeto/al vrdade: 2001 - À/lanut e Func dâs Atrvidades Admrnratíatlvas Nalurêza da despesa. l: SO.:O - Outro: ServiÇos de'erce|os Pessoà JJíidica VIGENCIA ate3 de deTemoÍo dê 2025 p.oíogavers na.o.na prev'.ta -a Ler no l4 33zO2l PARTÉS COUfnntnN t fS
cÀt\,lARA Í\,luNrcrPAL DE ALTo ALEGRE Do [TARANHAo/[,1A e sorLcnd corusurroRrA E ASSESSoRTA LTDA cNpJ 48.928 293/0001-06 DATA
DA ASSINATURA 02 de setembro de 2025

rJNt
.,>-x?d-..

Juliana dos Santos Vieirâ - CPF .'. 100 893r'- Data: 02/09/2025 - lP com n"r 1721A1 220
Autenticação em www cmaltoalegredomaranhao ma.gov.br/diaÍiooficial php?id=265
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaÍaaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - O2.232.044/OOO7 72

ORDEM DE SERVIÇO

A Empresa
SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ no

48.928.293/000í -06, sêdiado(a) na Rua São Raimundo, 62 - Centro, Alto
Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a prestação de serviços de digitalização de
documentos para atender as nêcessidades da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre
do Maranhão/MA., do Processo Administrativo n' 2O250722-0312O25,
Dispensa de Licitação no 01612025, conforme itêns e quantidades
apresentados na proposta de preços da empresa supra.

Alto Alegre do Maranhão- Ít/A, 02 de setembro de 2025

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

CARINE ELIZABETH

AÀIORIM

Asiôado dê Íoímà digitãlpor
CASINE ELIZABETH AMORIÀ,1

BATISÍA:01486318155

L §onrn lron
CNPJ n" 48.928.293/0001 -0b

ml fra

RECEBIDO EM I 12025.


